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/ JL de fevereiro de 194e 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou 1 sanção do Excelent!ssimo 
, _ A 

Senhor Presidente da Republica a proposiçao dessa Caroara que 
~ , 

modifica a competencia do Tribunal do Juri e da outras provi-
~ dencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

LN .' 
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'" rjAl'tARA DOS Dr';:?WrADCS 

-R .!:'~ D Fi ç A O 

I 

liedaç 8'o finFll do Projeto de lei , n~25)1 -A, de 1)lL~7, Co f:enfl.d.ü , que 

& c orr:pe tênci::c C:O 'J'l'i OUn21 do Juri , e 

(> 1· c ~ '" 
.,J.'~ . 

-Art . 1 ~ - .d or[i&ní zarao do 'L1r1tlUD&1 do Juri, ~, j ... :w:ü -

" ente) o procesêo dos ~Y'i r,:es dê.... sua c lH:J.petenc:.& contir: 1JD.n: a ser 

, -
reoidas pe l o Codigo de :lrocerso Penal , com as modif i cac'oos dccor 

I t el:: da )resellte lei . 

2 '. 7) d ;. , 1 Art . º - l! ~l~ do art . -l. o Co(n~~o oe :rocesso Fena 
, 

• 
e ê ub s tj t ui do ~. p ~ o 

" § 12 - Cor.1pete ao ':!.' r PJllDul do Jurj, o jul p!(lento dos rri,r~es 

• ::n·cv:istos 'l r)f: Elrt~ . l?l , 51~ , 121, 
, , 

:2º , 12?, para;rafo u~ico, 123, 

124, 125 , 12t, e 127 do Cóclic;o Fenal, c onsur18do ~ ou t é'll ~aê.o p 11 • 

Ar t. 3 º o art . 78 do Códi~o de }r!~~es so Penal ra<R~ a 

se r o se éSu i n te : 

"Art . 78- Na de terlrlinaç ão da corn.pe tência ~0 or - . ,.. conexao ou contlnen 

-

I 
eie. , se rao observadas as scsuintes re :~ras: 

'" , -I - no concurso e:ltr,_ a c OT'lpe'tencl a do Juri e a C.e outro oT':;ao 
.... 
, . 

da jurisdição con1Urr! , prtvalecerá a cO ~l1pe tência do Juri; 
.. 

o 11 - no concurso de jur5sdiç5es da ~eS~b cate~oria : 

" 
o, 

, fttI , /'to 

a ) - yreponderara a do lugar da inf ra ç a o, e c:u 81 fo r co rJ:Í.n ada a 
I 

,.. pena t% i s ;;rave; 

.:. 

, , 
b) - pr8 valecer& a co lu,~ar em ':lue houver ocon'ido o naio r 1llnr..e -

-, ro dE in1'raç oes , r.:. raVi ê.ade; 
, 

\ 
I' 

~ . 
, ~ ~ 

c)- f irliléJ.r-se-a a c()L1.Jetcnc~. E, pe la preve'1::;a'), !10ê out ros casos j 
\ , 
\ 

~ 
.' 

~ : I - ~o concurso de 
~ 

iurisdi ('oes de 
v J 

c a t I'; ,-' o r .i e s , Dr e d01'1Í -.. .L • 

h( , , ~ 

nara a de 1"11:3.ior ~_raduaçao; 
~ 

IV - no concurso c 11,re a ju:::-,-i.sJ.i ~ ão comum e a es~,8c i&1, pn:: va le-
, 

cera e sta ll • 
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Art . 4º - O artiGo _-1-66 do COdlgo de :? rocesso ?enal tera 

.., 
a seguinte redaçao: 

"Art . 46ó - l<'eito e assinado o interrogatório ; o presi ­
dente, sem lalllfestar sua opinião sôbre o merito da 

"'" r"\ ' , • acusa<sao ou da dcres a , fara o r (' lator~o co p rocesso e 
eX ::)Qra o fato, as provas e as concl1..:.soes das Dc:.rtes . - , -,-§ lY. - Depois do relatorio, o escrivRo lera, median 
te ore.era c.o l-residente, as peças do processo, cuja leI 
tura fôr requerida pel3.[; partes ou por qualquer jura=-- ~--

do . 
~ 

§ 22 - Onde f3r possivel , o p r esidente :nan Ci8r-~ dis -, 
trit)uir aos jurados copias , datilografadas ou iupre s ,-
sas , da :Jronuncia , do libelc e da contrariedade , alem , 
de outras peças que considerar uteis p~ra o jul~amen-
to da causa" . 

Art . ~º - (\ l)ar á g rl1.fo Úni c o ao 8rtiSO 484 do C ódiéSO de 

Processo Penal p a psa a ser o s8 buinte : 

" -lI paragrafo unico - Sc rao f(Jrmulados quesitos relativa-
'. A. mente as ClrCll..'1stanclas a c;ravantes e atelluantes~ pl'e -

vi s tas nos arts . ~~~ , L~5 e 4e do C ódigo' Penal, ob serva -
Qe. o se8uinte : . 
I - para cada circunstânciA a;:;ra 'Jante, articulada no , 
libelo , o jui z formulara um que si to; 
11 - se resultar dos de bates o conhecimento da exis ~ 
tência de al[3uma circunstânci8. asravante, não articu­
lada no !ibelo, o juiz , a req~erimerto do acusador, 
fOI'múl ara o quesito a ela relativo ; 
11 I - o Jui z formulará se í:-pre um que si to sôbre a e x i s 
tência de circunstâncias atf;nuant c s, t enhall ou não sí 
do a rti cu J adas ou ale J ada s . -co , 

1\' J . P" • A . d ' tA. - S e o 1 H' 1 i· -1 Y" - '; r :) e Xl tl 1:; e n c 1 a e c 1 r c un sane 1 a s '. , 
atenuantes, o Juiz 9 questionara, a rp:::peito das que 
lhe pareC F; re(1 aplicaveis ao caso, fazendo escrever os 
que si tos re spondi do s a!' irm~' ti v a:n en te, co;r, as re spe cti­
vas respostas" . 

Art . 6Q - O art . 4:;2 úO Código de l"r oceu:o . 'enal é 3\.lcsti-
, 

tuido paI!) S6 L;Ui'1t e , r.onservados os S( uS dois para ~;rafos : 

"Art . ~)l2- 'óLI seguida , o juiz lavrar~ a s ent ,:; nça, com 
observância do se6uintE. : 

'" , 
I - no C8.S0 de conrlenaçao, tera 91 vista as circuns -

A • 

tanCJ_8S a,; r avantes ou atenuantes , r e conhecidas l:B lo , 
Jur i , e at8ndera, quanto ao m,'Üs , a o disposto nos ns . 
11 a , VI do ar t. 387 ; _ 
II - no caso de ahsl)lvicao : 

, A , ~ , 

a) - nandara ;JOr o reu em liberdade , se afiançavel o 
crime , ou , desde que teIlha ocorrico a hipótese previtl ­
ta no art . 318 , ainda ~ue inafiançáve1 ; 
b) - ordenará a cessuçao das interdiçoes de direitos , 

que ti vere rJ sido ·')rovisoriaraénte i !1'JOstas j' , ..1. .' , 
c)- ap licf.l: '& i'1edida dt:~ sc [ ur8.nça, se canivcl 1f

• 

Art . '7 ~ - t ac r ercentado ao art . 564 ( o código de f rOCAS-

" , so l'enal este p2ra~rafo : 

:t?ar&c;rafo Único - ()c orrer~ ainda a nulidade , :or defi ­
ciência dos que sitos ou da s suas respostas, e contredi 
ç ão entr i.: estas ". 
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Art . o ~ - O art . 5~j do Coaigo do ?rocesso Penal passa 

a ser o se ~uinte : 

"Art . 593 - Ca )erá apel(:j.ção no prazo ode cinc2 dias: 
I - das sentellc as def initivas de condenaçao ou ah-.., ~ 

solv2.çao j) roi'e!:idas p or Juiz sill ('ular; '" 
II - das decisoas definitivas , ou CO!.1 força de de­
finltivas, proferidas por Juiz sint,ular, nos casos 
não Jr •. vistos no ca~{tulo anterior; ... 
111 - das declsoes do Tribunal do Juri, quando: 

a) - ocorrer nulidade ) osterior à l)ronÚncia; , 
b) - f ôr a sentEmça do Juiz ~r t~ sidente contraria à , ... 

lei eX1Jressa ou a decisao dos juracos ; 
c) - houver ~rro ou iniustiça no tocante ~ 8)lic8-.., v , 

ç ao (la /811a (llJ r18 r.:(3é1:l da de se oêuranq;o ; 
d) - fôr 8 decj, sãl) c.os jurados lanife sta"1ente con-., , 

traria a Drova COE 8utOS . 
~lQ - 50 ~ senterlç8 do Juiz ~ residen te fSr c antr~r j a , 
a lei eXDressa ou di v cr:~ir das res .j ostas dos jurados 

..r.. ......." , , t. 

aos que sitos, O Tr ibunal ad quem fara a 6evida reti-. .., 
flcacao • , .., 
§2 Q - Intc ~>osta a a~:;(c: laçao CCY1 fundamento no nº IJ1, 
letr8 c, je stE: art;i[>, ~ o f'ri";'.mfllad quem, _~_s 1J}8 dti r 
l)rovi.°''-eDto...., rctific80ra a a:;lic8\2.0 aa ,:--ena an da :ne ­
dio.a de s e.)urcnça . 

- .., A t3º - r~e a a!=Jelaçao se l'undar no nº1II, l etr8: ê , des -
te artjoL;o, e o ':r:ribunal ac quem se convencer ele :11) (:' 2.. 

. N , F - " 

declsao dos jurados e marlll'esta~ lente contrarj H a . 2"'0-. t.r , - , 
V~1 dos autos, dar-Ihe - a ;Jrovi1'1ento pare 2u:i e i té.1r o reu ... , ~ 

a ::"lOVO julgamento; 18. 0 se aGmi te, )0rE:nn, )e10 (1 8 S;-110 'T0 ---- ' - -tivo, se ~;un~a a;elaçao . 
ij4º - 'o~uan do cabi ve 1 a &_::;e laç ão, não ) oderá ser u ~ 8 eo 
o recurso CU: senticio estr1_to, ainda I.{ue sOt:lente de p3.r 

te à,a decisão se 1' E. corra l' • 

6 ' , 
Art . 9º - O art . 59 do Codic;o de lJroce3~0 :'enal e substi-

tuido pel o se L:uinte : 

" 1~rt . 596 - ' À aI?elaç ã o de sentença c..ro solutória não im­
pedira - U\:; o reu sejú ; ôsto i r'iedLo,ta"lente eu o1i1Je rda­
de, salvo nos J.2rocesso~ por Cr2. !ii8 H que 8. lei corr. ire 
pena c..e rcclusao , no n aximo, o, or tenL::' o i gualou supe­
rior a oito anos . 
r - - , *"" 
~lº - A arelaçao nao sus IJ enooe~)8. a execuçao <la me dida 
de se oural!~a E'o"o'licaàa ot-'rovisoriar,1e l'1 t,c . 
. - , - , 
'j 2!:2- A a })ela~ao de sUlt ~nça at:s~J.1.'to ri f: [18. 0 tera e;f'i 
to suspensi vo , quando fôr unânin:b a de c i, :::ão do::: jura-=­
do s I: • 

I' , 

Art . lu - () art . ~o7J.!- do Codi c;o de o 'roce sso . e n '1 1 " " c S >1 .q .. c __ .t'rt lo.-L ...... ~ 

, 
ser o se~uinte, conscrvado3 os seus co i s ") "1''' ~' ''f o <:· · t c-~. <...1 t,.. "- . ,_o 

. ' Art . li - ... sta lel en :o rara n: vl :.':or: ;10 ~L3trito iGde1'al, 

"' tr'es Gias 
... 

a' c o, o lO S r:1 ., '" u u _' 'uh, ll' r: f".' ',;' ao ,. 'c ,~ ..... (~ _ Q. _ , dez d1a3 nos 

~ 

J a'1 e i r o, 0 a o l' a uI o e iiÍÍ nas ~e r a1 s; e , v 1 n tu G.las , lOS d h'1 & i S -::0 S t a-
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dos e nos ~erritorio~. 

" § , . . faragrafo unlCo - O dis)osto no 3º do art . 593 do COdl -
, 

go de .!rocesso ~)enal, se .l.mà.o 
- ... 

a recu: .. çao que lhe e dada reln presrrl 

te lei, se a,lica a todos os ,jrOCeSS02 _oendentes de jul~mnento nos 

Tri bunai s do .Justiça , q; alqucI' Cf ue tenhE. si do a ê.a ta da i~1 tpI')C'si-

... ... 
çao das apelaç~es . 

6 I ~ , / ' 

Art . 12 - 1.:. voóam- se os arts . 04 , b05 e t 00 do C odi[o 

de Pro c p sso Pena l , assiq como quaisquer outras disposiç~es que co -

lidir8~ COM a presente lei . 

VAU . 

~ ... 
Sp .. la ca Cornl~fao de :~8~C'.çao , 

CAMA'R'A DOS DEPUTADO-S 
Diretoria dos Serviços Leç;islativos 

Secção do Expeàiente 

Socletaria da Cam4ta dos Dep~.?d s 
~ , I 

ê IlL "" _de_7--_" . ,e 19 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I 

PROJETO 

N,o 391-B - 19-17-48 

(Convocação) 

Mouifica a competência do JÚrI, e dá outras providências; com s~b~­
. titlltivo da Comissão de G,)Jl~tituição e Justiça, e parecer contrarIO 

as emendas de discussão cnica 

(Do ~~enaclo Federal ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° A organização do tribunal 
do júri, lJ.2m como o processo dos cri­
mes da sua competência continvam 
a ser regidos pelo Código de Processo 
Penal. com as modificações decorren­
tes do disposto no art. 141, § 28. d8. 
Constituição e constantes da presente 
1 • .el. 

Art. 2.° O < 1.0 do art. 74 do Có­
digo de Processo Penal é substituído 
pelo seguinte: 

~ 1. ° Compete ao tribunal do júri 
G julgamento dos crimes previstos nos 
arts. 121. ~ 1. 0. 121. ~ 2.°, 122 e seu pa­
lágrafo único, 133, 124. 125, 126 e 127 
do Código Penal consumados ou ten­
tados. ' 

Art. 3. ° O art. 78 do Código de Pro­
, cesso Penal passa a ser o seguinte: 

"Art. 78, Na determinação da com­
petência por conexão ou continência, 
serão observadas as seguintes r egras: 

I - no recurso entre a competên­
cia do júri e a de outro órgão da juris­
lição comum prevalecerá a competên­
cia do júri; 

Ir - no concurso de jurisdição da 
mesma ca tegoria : 

a) prevalecerá a do ll'gar da infra­
ção à qual fõr cominada a pena mais 
grave; 

a) prevalecerá a do lugal' ('m que 
1.ouver ocorrido o p.l2.Í':Ir nÚ'TI":'o de 
infrações, se as resp,:>ctivas pen'lS fo­
lem de igual gmvidade: 

cl firl1lar-~e-á a competénC'i'l pela 
jjl'evençáo, nos outros cases: 

lU - no concurso de j'.\Tisciic -,,,- de 
àiversas categeri!ls, prevalecerá a de 
maior graduação; 

IV - no concurso entre a jl,ri<;dição 
comum e a especial, prevalecerá esta', 

Art. 4. ° O art. 466 do C0di~0 de 
Pl'Gce~so Penal terá a se~ui:'t~ reda­
ção: 

"Art. 466. Feito ( 8<-inado o 
interrogatório, o pr.'sidentl', sem 
manifestar sua opinião sób,'e o mé­
rito da acusação ou cIiJ dEff'it, fará 
o relatório do p1'oc<<<o, {'x!)ondo o 
fato, as provas e as conc!u-,-, o3 d8s 
partes. 

~ 1. ° Depois do relatório o es­
crivão lerá, mediante ol'dpm do 
presidente, as peças d" ')rocesso 
cuja leitura Íôr requerid r pelas 
partes ou qualquer jl'rado. 

~ 2. ° Onde fôr !lossível. o pre­
sidente mandará distribuir HOS ju­
rados cópias dactilografan"s ou 
impressas, da pronúncia, do libero 
e da contrariedade, além de outras 
peças que considerar úteis ))'11'a o 
julgamento da causa'. 
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Art . 5. ° O parágrafo único do artigo 
484 do Código de Processo Penal passa 
a ser o seguinte: 

"Parágrafo único. Serão formu­
circunstâncias agravantes a ate­
lados quesitos relativamente às 
nuantes previstas nos arts. 44, 45 
e 48 do Código Penal, observan­
do-se o seguinte: 

" Art. 8. o O art . 593 do CódIgo 
de Processo Penal passa a ser o 
seguinte: 

Art. 593. Caberá apelação no 
prazo de cinco dias: 

I - das sentenças definitivas de 
condenação ou absolvição proferi­
das por juiz singular; 

I! - das decisões definitivas, ou 
com fôrça de definitivas, proferi-

I - Para cada circunstância das por juiz singular, nos casos 
agravante, articulada no libelo, não previstos no capítulo anterior; 
o juiz formulará um quesito; lI! - das decisões do tribunal 
II - Se resultar dos debates o do júri, quando : 
conhecimel.to da existência de a) ocorrer nulidade posterior à 

pronúncia; 
alguma circunstância agravante, b) fôr a sentença do juiz pre-
não arti?ulada no libelo, o Juiz, sidente contrária à lei expressa ou 
a requ,enmento. do acusador, 1or- à decisão dos jurados; 
mulara o que~zto a ela ,relatzvo; cJ houver êrro ou injustiça no r 

III - 9 JU!Z fomLUI~ra, se:npre I tocante à aplicação da pena ou da t~, 
um que~zto, sobre a exzstencza de M'I, medida de segurança; .. Y,' 
czrcull,stanczas at~nuantes, tenham ~ d) jôr a decisão dos jurados~· ... • ... 
ou nao szdo artzculadas ou ale- r;A' manifestamente contrária à prova f.:P' 
gadas~ , d t 

IV '" f' . os au os. • 
, . - se. o JUT!. a l.rma a eXlS- § 1.0 Se a sentença do juiz pre-

tencla . d~ c!rcttnS~ancla.s atenuan- sidente fôr contrária à lei expressa 
tes, o JUIZ o questIOnara a resp~z~o ou divergir das respostas dos ju-
da~ que lhe parecerem aplzca- rados aos quesitos, o tribunal "ad 
vezs .ao caso, fazendo es~revel: os quem" fará a devida retificaçãéJ. 
quesztos respondzdos .aflrmatzva- § 2,0 Interposta a apelação com 
men,~e, com as respectzvas respos- fundamento no n.O Ill, letra c, 
ta~. . . dêste artigo, o tribunal "ad quem", 

Art. 6.0 O art. ~2 do C:0d!go dando-lhe provimento, retificará 
de Proce?so Penal e substltUldo a aplicação da pena ou da medida " 
pe~o segumte.' conservados os seus de segurança. r~· I' ,~, 
dOIS parágrafos: l, . t' ~ 

Art. 492. Em seguida, o juiz la- "(1,,.. § 3.° Se a apelação se fU,ndar no V~' 
vrará a sentença, com observân- )(r"·,.......n.o Ill, letra d dês te artIgo, e o ,;; 
~ia do <eouinte: tribunal "ad quem' se convencer de 

I - no caso de condenação, terá que a decisão dos jurados é mani-
em vista as circunstâncias agra-, festamente contrária à prova dos 
va1lt~s ou atenuantes reconheci- autos, dar-lhe-á provimento para • 
das pelo júri. e atenderá, quanto sujeitar o réu a nove julgamento, r 
[i f) mais. c ,) dis}Josto nos núme- não = CJ1~mitindo, pel~ mesmr;.J11:E- Yu j./ 
ros II a VI rio art, 387; J. 'firo, ~~~:êr apel%S!l1I _ 

I! - 110 ,.,~~o de absolvicáo: - § ~nao ca zvel a apelaçao, 
a) mandará por o réu em liber- I não 1Joderá ser, usa~o o recur~o). • ~ 

dade, se afiançável o crime, ou, /1" em sentido estnto, am~a_ que so-
desde que tenha ocorrido a hipó-.b- mente de parte da declsao se re- V . 
tese prevista no art. 318, ainda que corra." ,':'., 
inajiancável; "Art. 9,° O art . 596, do Código 

b) ordenará a cessacão das in- de Processo Penal é substituído 
terdições de direitos que tiverem pelo seguinte: 
sido provisàriamente impostas; Art. 596 . A apelação de sen-

c) aplicará medida de seguran- tença absolutória não impedirá 
-ça, se cabível." que o réu seja pôs to imediata-

li Art. 7.0 É acrescentado ao ar- mente em liberdade, salvo nos pro-
tigo 564 do Código de Processo cessos por crime a que a lei co-
Penal o parágrafo seguinte: mine pena de reclusão, no m,á-

Parágrafo único. Ainda ocorre- ximo, por tempo igualou superzor 
rá a nulidade, por deficiência dos a oito anos. 
quesitos ou das suas respostas, e § 1.0 A apelação não suspen-
contradição entre estas ." derá a execução da medida de se-
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gurança aplicada provisàriamente. 
§ 2. o A apelação de sentença 

absolutória não terá ef,eito sus­
pensivo quando fôr unânime a 
d,ecisão d03 jurados." 

Art. 10. O art. 474 do Código de 
Processo Penal passa a ser o seguin­
te, conservados os seus dois parágra­
fos: 

"Art. 474. O tempo para a 
acusação e para a defesa será de 
três horas para cada uma, e de 
uma h0H'a para a réplica e outro 
tanto para a tréplica." 

Art. 11. E',ta lei entrará em vigor 
no Distrito Federal três dias depois 
da sua publicação; dez dias nos Es­
tados do Rio de Janeiro, São Paulo 
e Minas Gerais; e vinte dias nos de­
mais Estados e Territórios. 

Parágrafo único. O disposto no § 
3. o do art. 593 do Código de Proces­
so Penal, segundo a redação que lhe 
é dada pela presente l~i, s'e aplica a 
todos os proceESOS pendentes de jul­
gamento nos tribunais de justiça, 
qualquer que tenha sido a data da 
interposição das apelações. 

Art. 12. Ficam revogados os artigos 
604, 605 e 606 do Código de Processo 
Penal. assim come quaisquer outras 
disposi1;ões que colidirem com a pre­
sente lei. 

Sala da Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados, 12 
de agôsto de 1947. Agamemnon 
Magalhães - Presidente. - Gustvao 
Capanema - Relator. Adoaldo Cos­
ta - Plínio Barieto. - Gilberto Va­
lente, reservando-me para apresenta:' 
emendas em plenário. Eduardo Du­
vivier. - Soares Filho, com as restri­
ÇÕeS que consubstanciarei em emen­
das. - Gurgel do Amaral. - Afonso 
Arinos. - Carlos Waldemar Rollem­
berg, com restrições. - Vieira de Mel­
lo. - Gmccho Cardoso. - Lameira 
Bittencourt. 

PARECERES DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

S6BRE . L 1 lI. EMENDAS DE DISCUSSÃo ÚNICA 

- I. Emenda do Deputado Glicério Al­
ves. 

Suprima-se o parágrafo umco do 
art. 7. o do Projeto, que é idêntico ao 
§ 2. o do <1rt. 9.0 do Substitutivo, ado~ 
tado pela Comissão de Constituiç:ío e 
Justiça . 

Justificação 

O Projeto e o Substitutivo preten­
dem que a apelação de sentença ab­
solutória, profe:'ida pelo Tribunal do 
Júri, não tenha efeito suspensivo, 
quando fôr unânime a d,eeisão dos 
jura.dos. 

Isso significa que o réu poderá 
aguardar sôlto, o resultado do seu re­
curso. 

Ora, é sabido que a competência do 
Júri, quer pelo atual Código de Pro­
ces!:o Penal, quer p.elo Projeto em 
discussão se clrcunscl'ev,e aos crimes 
contra a vida. 

Esses crimes, via de regra, produ­
zem· grande alarme f'odal e a socie­
dade sentir-se-á apr,eensiva quando 
fôr oô,to em liberdade ,antes de sen­
tença definitiva, um réu de delito 
dessa natureza. 

Bem andar:tm o Projeto e o Subs­
titutivo quando disseram que a sen­
tença abEolutDl'ia não significa a ime~ 
dlata liberdade do réu, desde que hou­
vesse apelação, nos crimes a que a lei 
comine p,ena de reclusão, no máximo, 
PQr t·empo igual ou sup,e~'ior a oito (8) 
anos. 

O mal foi que tivesse feito exceção 
para a hipóte e da sentenç3. ab301u­
tória ser unânime. 

Unânime, ou não, a sentença - o 
preoeito não se justifica e a sua ado­
çâo só poderá trazer à sociedade, uma 
sensação de insegurança e mal estar. 
- Daí ser proposta a sua supressão. 

Sala das Ses:ões. 26 de agôsto de 
1D47. - Glicério Alves. 

ll. Emenda elo Deputado Graccho 
Cardoso e outros. 

No artigo 9.0 do Substitutivo Su­
prima-se o parágrafo 2. 0 do art. 596 
do Código de Processo P.enal. 

Justificacão 

Não há de negar qu,e o dispositivo 
cuja eliminação se propõe é uma porta 
aberta para a fuga e impunidade dos 
criminosos mais perversos. c::m gra­
ve lesão para o critério sodal. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados. - Graccho Cardoso. -
Edgard de Arruda. - Gurgel do Ama­
ral. 

Parecer 

O projeto, tanto o inicial do Se­
nado, como ° substitutivo desta Co-

: ) 
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missão dispõe que a apelação de sen­
tença absolutória não terá efeito sus­
pensivo quando fôr unânime a deci­
são dos jw'ados, 

As duas emendas. acima transcrl­
tas. propõem a supressão do disposi­
tivo. mantendo-se o preceito. ora em 
vigor. do art, 596 do Código de Pro­
cesso Penal. segundo o qual a ape­
lação impedirá a imediata soltura do 
réu nos processos por crime a que 
a lei comine pena de reclusão. no 
máximo. por tempo igual ou supe­
rior a oito anos. 

A justificação das emendas está na 
necessidade de uma defesa mais !'i­
gorosa dos interêsses sociais em face 
dos delinqüentes mais temiveis. 

A Comissão reconhece que essa de­
fesa é necessária. mas é de parecer 
que uma absolvição unânime cons­
titui sempre uma presunção tão elo­
qüente em favor do réu, que depois 
dela não se justifica que o mesmo 
continue prêso . 

1 
Opina. pois. no sentido ela rejei­

ção das duas emendas. mantendo-se 
o texto do substitutivo 

Rio de Janeiro. 2 de setembro de 
1947. - Agamemnon Magalhães Pre­
sidente. - Gustavo Capanema.· Rela­
tor. - Afonso Arinos. Gilberto 
Valente. com restrições. - Pacheco 
de Oliveira. - Lameira Bittencourt 
com restrições. - Graccho Cardoso: 
- Eduardo Duvivier. - José Crispim. 
- Antônio Feliciano. com restrições 
sObre o projeto do júri. - Gurgel do 
Amaral. - Adroaldo Costa. - Carlos 
Valdemar, com restrições. - Hermes 
Lima. 

IIl. Emendas do Deputado José Ma­
ria Crispim. 

1) Emenda ao art. 1. ° : 
Redija-se assim: 

O Tribunal do Júri é soberano. Sua 
organização e competência bem co­
mo os recursos de suas decisões se­
l'ão regidas pelo Código de prooesSil 
Penal com as modificações da presente 
l~, decorrentes do § 28.°. art. 141. 
da. Constituição Federal. 

Parágrafo único. O artigo 439 do 
Código do Processo Penal. passam a 
ter a. seguinte redação: 

" Anualmente, serão alistados pelO 
Juiz PI:es~dente do Júri. quinhentos a 
dois nul Jurados, no Distrito Federal 
e nas Comarcas de mais de cem m1i 
babltantes, e oitenta 8, mil nas Co­
maJ'cas ou Têrmos de menor popula. 

ção. para o alistamento. o Juiz re­
quisitará as autoridades locais, asso­
c1ações de classe, sindicátos profissio­
nalS e repartições públicas a mdlCa· 
ção de cidadãos qUE: reunam as con­
dições legais. 

As Associações de classe e sinchca­
tos profissionais indicarão os seus as­
sociados para o serviço do Júri por 
meio de eleição. 

§ - Das listas anuais serão ex­
cluídos os jurados que tenham sido 
sorteados durante o último ano só 
pOdendo figurar três anos atraz .. •. 

Sala da Comissão, 3-9-47. J07' 
M. Crispim. 

2) Emenda ao art. 2.°. 3 f} 
Substtua_se pelo seguinte: .1 
"Competirá privativamente ao Tri- • 

bunal do Júri. o julgamento: 
a) dos crimes previstos nos arti­

gos 121, 121 §§ 1.0 e 2.°. 122. 122 pa­
rágrafo único. 123. 124. 126, 127, 129 
§ 1.0 n.o lU. 129 § 2.° nO V. 133. 
§ 3.°. 134 § 2.°. 135 (caso de morte) 
136 § 2.°. 137 parágrafo único. 138. 
139. 140. 157 § 3.°. 159 § 3.°, 213 clC 
223 parágrafo único, 214 c/c 223 pa- • 
rágrafo único 219 c/c 223 parágrafo 
único do Código Penal. 

b) os crimes de perigo comum e 
contra a segurança dos meios de co­
municação e transporte e outros ser­
viços, e contra a saúde pública •. dos 
quais resulte morte. 

c) -dos crimes políticos. 
d) dos crimes contra a organização 

do trabalho. art. 197 a 207 do Código 
Penal. . 

e) da tentativa, quando possível. de 
qualquer dos referidos crimes. 

f) dos delitos de imprensa. na for­
ma da legislação especial em vigor". 

Sala da Comissão. 30 de setembro ) 
de 1947. - José M. Crispim. fi q') 

3) Emenda ao art. 5.°. j / Dê-se a seguinte redação: ~ 
No caso de condenação. o Presiden- _ , 

te do Tribunal lavrará a sentença 
tendo em vista as agravantes e ate-
nuantes reconhecidas pelo Conselho 
de Jurados. cabendo a êste a aplica-
ção da pena de acôrdo com o disposto 
nos artigos 42 e 43 do Código Penal. 

Sala da. Comissão, 30 de setembro 
de 1947. - José Maria Criupim~ 

Parecer 

Primeira emenda --::\ 

A primeira emenda se desdobra em 0/ 
duas: a que amplia e modifica a re­
dação do art. 1 do substitutivo. e a 
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que lhe acrescenta um parágrafo 
único. 

A Comissão é de parecer que a re­
dação do art. 1 do 3uJJ~titutivo não 
deve ser ampliada com é, declaração 
de que o júri é soberano. EEsa decla­
ração é princípio constitucional, plena­
mente traduzido e aplicado no texto 
da reforma em estudo, plenamente 
traduzido e aplicado no texto da re­
forma em estudo. Não e necessário 
que a lei declare o prinCIpio. 

Quanto à mudança de redação do 
art. 1 do substitutivo, é a Comissão 
de parecer que o texto emendado é 
tecnicamente mais completo e se­
guro. 

A segunda parte da err..enda obje­
tiva acresc€tar ao art. 1 do projeto 
um parágrafo único segundo o qual 
é modificado o art. 439 do Código de 
Processo Penal. ~ste artigo dispõe sô­
bre 8: formação anual da lista geral 
do Jurados nas comarcas e têrmos 
do país. 

_A presente reforma tem em mira, 
r.ao revel' de um modo geral a le­
gis_ação do júri, mas sàmente modifi_ 
car os pontos d·essa legislação torna­
dos incompatíveis com a disposição do 
art. 141, § 28, da Constituição . 

O art. 439 do Código de Processo 
Penal não se lllclui entre os textos 
inconstitucionais da vigente legisla­
ção do júri, razão pela qual a sua 
mOdificação só poderá ::er estudada 
em projeto de lei separado. 

Pe!os m~tivos acima expostos. a Co­
mlssa~ opma no sentido da rejeição 
da pnmelra emenda acima transcrita. 

Segunda emenda 

O projeto do Senado inclui na com_ 
petênc.ia do jÚri apenas o julgamento 
dos cnmes dolosos contra a vida além 
dos crimes de imprensa, que devem 
con~inuar . a. ser julgado pelo júri es­
pecIal defImdo pela legislação em vi­
gor. O substitutivo desta Comissão 
aceitou o ponto de vista do Senado. 

A emenda visa ampliar a compe_ 
tência do júri, estendendo_a a um 
gr!l-n~e número de outras espécies cri­
mmals. 

A Comissão é de parecer que não é 
:p~·u.dente ampliar a competência do 
Jun além do limite mínimo fixado 
pelo projeto do Senado. 

Mes!D:0 que o fôsse, a matéria, pela 
sua dIfIculdade, deveria ser estudada 
em. projeto destinado a uma reforma 
maIs ampla do júri, e não no pre-

sente projeto que só tem por Objetivo 
adaptar a legislação vigente ao pre­
ceito do art. 141, § 28, da Comtitui­
ção. 

Opina, pois, pela rejeição na 
emenda . 

Terceira emenda 

A terceira emenda tem por objetivo 
essencial determinar que compete ao 
júri, e não ao juiz, reconhecer a exis­
tência de circunstãncias agravantes 
ou atenuantes. modificando-se o ar­
tigo 387, n.o l, do Código de Pro­
cesse Penal. 

O projeto já dispõe sôbre essa mo­
dificação (arts. 4 e 5 do projeto do 
Senado; arts. 5.° e 6.° do substitutivo 
desta Comissão) . 

A emenda não tem, pois, razão de 
ser, uma vez que o seu pensamento 
essencial já consta do texto emendado. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 
1947. - Agamemnon Magalhües, pre­
sidente. - Gustavo Capanema, rela­
tor. - Afonso Arinos - Gilberto 
Valente, com restrições. - Pacheco 
de Oliveira. - Graccho Cardoso. -
Lameira Bittencourt. - José Maria 
Crispim, vencido. - Eduardc Duvi­
vier. - Antonio Feliciano, com res­
t::içôes; apresentei emendas à Mesa 
da Câmara que defenderei em ple-
nário. Gurgel do Amaral. 
Adroaldo Costa. - Carlos Waldemar. 
- Hermes Lima. 

EMENDA DO DEPUTADO ANTÔNIO FELICIANO 

Sr. Pres1dente da Câmara dos 
Deputados: Está em andamento na 
Câmara o Projeto n.O 591, de 1947, 
que fixa normas para o funciona­
mento do Tribunal do Júri. Ofe,eço 
à proposição as inclusas emendas. pa­
ra que sejam apreciadas em tempo 
oportuno e para isso anexadas ao 
processo. Faço, assim, a V. Ex· se 
digne de determinar sejam as mes­
mas publicadas no "Diário do Con­
gresso Nacional e juntas ao processo. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, aos 26 de setembro de 
1947. - Antônio Feliciano. 

, 
J 

/1 
EMENDAS AO PROJETO N.o 591, DE 1947 (~ • • 

1) Ao art. 8.0 , que dá nova reda.(A;L.c ~ 4 
(14) fÔl & ~ 'lH'&àes Uttt'1' ~ ..... 'M -

so Penal, suprima.-se isto: 
"d) fôr a decisão dos JUrados ma­

nifestamente contrária à prova dos 
autos" . 



-(j­

~ ~ 2) Sup"ma-" t,mb'm: 
"§ 3.° Se a apelação se fundar no 

, n.o II!, letra d, dêste artigo, e o tn-

"Não temos dúvida de que o 
Senado Federal deu à matéria a 
solução correta. 

~ bunal Qq quem se convencer de que 
- a decisão os jurados é manifesta­

mente contrária à prova dos autos, 
dar-Ihe-á provimento para sujeitar o 
réu a novo julgamento, não se admi­
tindo pelo mesmo motivo segunda 
apelação. 

Justificação 

~sses dispositivos são manifesta­
mente inconstitucionais. 

Ofendem ao disposto no art , 141, 
§ 28 da Constituição Federal que as­
sIm prescreve: 

"E' mantida a instituição do júri, 
com a organização que lhe der 'l lei, 
constante que seja sempre impar o nú­
meros' dos seus membros e garantido 
o sigilo das votações e plenitude da. 
defesa do réu e a sabrania dos V€re­
dictos ... " 

Onde a soberania dos veredictos se 
a proposição dá ao Tribunal de Ape­
lação o direito de considerar a de­
cisão contrária à prova dos autos e 
ao promotor o direito de re~orrer 
com tal fundamento? 

As emendas serão justificadas mais 
amplamente em plenário. 
EMENDA DO DEPUTADO ERNANY SÁTIRO 

No art. 8,° do substitutivo da Co­
missao de 1Jonstituição e Justiça que 
dá nova redação ao art. 593 do Có­
digo de Processo Penal, supTima-se 
a letra d do inciso primeiro, bem 

;j/.? c omo todo o § 3.0. 

S/L - Justificação 

I .1 . ~ As supressões propostas impõem-se 

7V" r ~ e!ll .f~ce dos têrmos em que a Cons-
V tltUlçao Federal colocou a instituição 

do Júri. 
Tanto o projeto do Senado como 

'" , ~ 

'" I.) 

o substitutivo da Comissão de Justiça 
da Câmara desrespeitaram flagr::mte­
mente o § 28 do art. 141 de nossa 
Lei Básioa. Não se pode falar em 
"soberania dos vereditos", se damos 
aos Tribunais de Justiça atribui~'ão 
para mandar a novo julgamento. sob 
pretexto de decisão contra a prova 
dos autos, o réu que ioi absolvido pelo 
Tribunal Popular. 

Adotando os mesmos Ptincípios es­
posados pelo Senado, escreveu o ilus­
tre relator do substitutivo da Comis­
são de Justiça da Câmara, Deputaáo 
Gustavo .Capanema: 

A soberania do JúrI tem que 
entender-se, não como se fôss~ 
um princípio novo, assegurado 
pela Constituição, mas segundo 
o seu conceito consagra.do tradi­
cIOnalmente pelo nosso direito". 

Não tem razão o ilustre relator. 
A Constituição de 1891 limitou-se a 
declarar: 

"E' mantida a instituição do, 
.JÚri". (Art. 72, § 31). 

A de 34, por sua vez. d1spôs: 
"Art. 72. E' mantida a insti­

tuição do Júri, com a organiza­
ção e as atribuições que )he der 
a lei". 

Os Constituintes de 1946, ao con­
trário, colocaram a questão nestes 
têrmos: 

.. § 28. E' mantida a instituicão 
do Júri, com a organização que 
lhe der a lei. contanto que ueja 
sempre ímpar o número de seus 
membros e gamntido o sIgilo das 
votações ,a plenitude da defesa 
do réu e a soberania dos veredi­
tos. Será obrigatoriamente -da 
sua competência o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida". 
(Grifamos) 

Não é necessano maior esfôrço 
para chegar à conclusão de que, 
aprovado por ventura o substitu­
tivo da Câmara ou o projeto primi­
tivo da Câmara ou o projeto primi­
tivo do Senado, teremos comf"f,jdo 
evidente desrespeito à Constituição, 
que nós mesmos elaboramos e jura­
mos fielmente cumprir. Já não são 
poucos {)s atentados que ela vem so­
frendo, nesta hora tão decisiva para 
os ãestinos da demccracia. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
1947. - Ernani Satyro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

"Art. 7.° Caberá apelação das de­
cisões do Júri: 

d) quando a decisão dos jurados 
fôr manifestamente contrária à pro­
va dos autos". (Projeto do Senado). 

"Art. 8,° - (Do substitutivo da 
ComIssão de Justiça da Câmara). O 
art. 593 do Código do Processo Penal 
passa a ser o seguinte: 

"Art. 593. Caberá apela.ção 
no prazo de cinco dias: , 

II! - das decisões do Tribunal 
do Júri, quando: 
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d) fôr a decisão dos jurados 
manifestamente contrária à prova 
dos autos. 

~ 3.0 Se a apelação se filU­
dar no n.o IH, letl'a a, dêst" ar­
t.igo, e o Tribuna l "ad quem . se 
cenvencer de que a decisão dos 
Jurados é manifestamente oo"ná­
!"ia à pr"ova dos autos, dar-lhe-á 
:J:'ovimcn'o para sujeitar o réu 
:1 novO julgamento, não se ad ­
mitindo pelo mesmo moLvo S~­
::unda apelação". 

EMENCAS AO PROJETO DE 
REFOR:\IA DA LEGISLACAO DO 

JúRI . 

lII. D1ENDAS DOS DEPüTADl1S ,1>;TÔNIO 
Frl!CLU:O E ERN.\NI SYfJRO 

O de;m'acíos _'il1tônio rtJ'ciúno e 
E"'1 ni S·o h '0 ,WO')O- °111 '11 ·dl·allt" .... ..... ,,-, ....... - tJ' 1 "- • .lo .. '" < .. 

em nJ I::; ,j,) projeto n.O 591-_A , c:~ 1947, 
qu • < .<t,p:·marn a alínea cl ,'" incb::l 
UI. rem a~s:m o r::\l'áYr<. fI' 3.0 do 
D.!"t. ~ 93 do CórlÁ'l"O d2 p:'r SoO Pe­
nal. r l,~:'mo a r~c:ação qne lhe é 
dac

' 
,),.r o do "e"'-I'';O 1'''OJ'''1 ;,.. "-,''v. U ~ ....... 1 ... ;.' J":' c"Q. 

I I .lc.<it \'Cs aclmi' _1'1 OU2 cj"s 
deu v 5 ci} l' 1)u:lal do j 1l:i s~· in,c' 
r~ 1!1 lÇ"0 quando f( 111 ela-; 
111t! ," I lHl~': C) ürá~~l~- s u P~".I,,'a. 

CtC:l .:lL~)~ Ln tJl ('';::0. ll~-.Lll \;:6 p )­
\'lCl'" c; )21.-:.ca2. ~l1j_lt .. \~·-,~ -8. C relI 
'1 11' J jülg~-:.n'f'lto. não ..: 1 r rlnli in "lo 
IH', 111P.'Tl10 P1r.tivO ,s. gl.t!"l t .. t c; ):.11-
ciíc 

S " i'd "\~ 111 ')rt~ r1?~ ,. • .J _~ d> l 1L ..... L ... l~t.." 
C-.:. ( )c"-L.i'.c iLdicJIl'~ S~{, incons-
1 i L _ r, .•.. por rioLuêl1' o l: .1"Ípio 
tli '11 ·~l'.L·':' de y r.::ci1[:.)-; (1"\ ~l'·. J.~­
........ UI ~Sl;-; .. 1) :J""!á...;·~·,i.fo 2f) (Jl'L l') 

1~1 -..~ 1. C )~lÇ .1L;.l~ç'ao:· 

. A Crp11S"'ão ele Con:--t:tui,:;ão ê t..Tll~­
Lc:, ,'lot'1 . ,,~t.:' !J nto, d órl,r, ;:12 V'­

te ') " llu St:n"clo Fede!';!] n sabe: 
o p;inc.í,J'o ela sobu'an;" rir, jÚri só 
111 ~,'êf c'-étrü \"!üLldo SE ao nibunal 
nd (1' fi'! ~f C~f',;; ... ·C ccn1p-..' :}U{I",-l par2 
mC'~ f ",,-' a dfci<ii.o do jú:';' L 1 c ~m­
PC:21'cia !',to é ciadn ;10 tr;l::lun~l (ai 
(jl:fI!1, C'ue ~Ô111~'1t" )'0"" 111° 'Ir' \" fJ 'o , _ ~ _L •• ( ..I. 11 ... 

o !"lll. ~_ .. ~ubnTe~? .. a novo jn: .:ün~i'nd. 
do ).;roJ:·l~ trihun::1 cio jú i: 2 sobcr.'­
ma ele' f.' t:':bullal fica pClI" 0< 0"11'a-
d 

. '" t.h .... ou. 
'?' ,.. .. ~ c1i.~l;os~{'õe.s. ünpU~rl1~(i..r:.~ 1180 

!,'~o :nCCl1SlHUcicnai", e J"f']l!"<'sentam 
uma :)-·J\.;dência salutar. C:1'1 \,ooa 11l' 

no,-,o país, de~de o dir2ÍLo il)11~el:ial. 

A Ccmissão de Constituição e JUS-! {( : 
tiça é, pois, de parecer ql:C essas \. 
emer.das sejam r~jeita das 

Rio de J:meiro, 5 de jr,nei,'o cic 1948. 
- Agamemnon J1.Iagalhâcs, Prtsiden­
te. - Gustavo Capane11ca, :r.. ela to_o . 
- Gmccho Cardoso. - I,amc;ra Bit­
tenccllrt. - Benedi'éo Costa Netto. -
AtaZiba Nogueira. - Heitor Collet. -
Flores da Cunha. - ErZuarà;: Dlll'i­
vier. - 8011:(( Leüo. - Fteitu· e Cas­
tro. - Anlànio Feliciano, \em!do. -
Pacl1 eco de OUreira. - Soare~ Filho. 
- M'inlzos de JIello. 

rIr. Pf.OJETO N.O 59i, DE 1947, DO SENADO, 
QUE RECEGEU SUBSTITUTIVO DA CO~,Ll';­

si,o DZ JUSTICA E EMENDADO EM lJ15-

CüssÃo ÚNICA. 

o Congresso Nacior,al decrct:l: 

Art. 1.0 - fi. oro'8nizarClo o C. ).n-
pelrnria do Tri buna' do Júri, 0(,11 
como os reCl.l·SI)S ele ,u I d, ,; ·ÕéS. 
contin;:am a Cl" rr~'lc.c~ I e c Có" no'., 

c..e P~'O(,l..S<:'O P~l1 1 IQl'\..2'Etl-: 1i nO .. 
3. [89, c1E 3 ci' ou l.bL cio") Ir n), C').1l 
a, 1ll0cif"ic'lCÔéS decúrre.ltE 1 elo , i 'l~s­
to no '1rt. 14 1 ~ 28. da Consti, l.r,( J 

Feelrr.ll e (.J 1~tanl('; ela prc PIlte 
L'i. 

Art.::;o C'dnjw'il1 pr dj \0.-
n:c:.+ç ao '1" 'm,1al do J,l,'i o j llo 8-
r"f'lt<J LI ~ cri r(~ . r ,i ns no artl-
f (1, 1')1 1')1 1 " (') I"') l'n 1 >1 ..... • 1-0. • .... , _1:., ~'-' .... ":t, 

125. 126 e 127. elo Codi 1 PendI fJl1J.n­
do c "1sum. "C s uU 'f'nt 1c.(J., r''3,im 
CúrlO Q c'cs c,,'e C,)~l ele ferEm co­
nC'xes. 

P:uánT'tfo ún!ro - Os c;. J"+)S Ct~ 
in-lp'e, <:;a ('C~ L tl,-lrf:.o 1 Er'; l!raco;:; 
pelo .iL n 01' "anizado de a~c rclo e J 11 
a le',w1açáo C veclal em v;gor . 

Art. 3.0 - Form:l('o o C, 1, J10 c.~ 

SCll tença c in tu r ,<",do o rc li, lfJ"2. o 
escri\"ão as se?;uintes peças dv prrJ­
cesso . 

I - A queixa ou denúncia; 
II - O auto de corpo de cl°l,'o 0'1 

de qualquer outro examE' perit 1": 
IH - Os clepcir.lcntos cla~. te,hmu­

nha- da instrução criminal; 
IV - A !:'cntcl1ça de prnrú"'''i 1. ou 

ele il11prOUÚl1(,1'\ e a que, cm gra.l de 
recurso. a IFuver confinnr. r1 o ou n.­
h;rmado; 

V - QU'llquer outra peça cu.ia lci­
tura foi ordenada pelo Presidente do 
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Tribunal, a requerimento da parte 
ou de algum jurado. 

Art. 4.° - O juiz formulará que­
sitos sôbre as circunstâncias agra­
vantes e~pecificadas no libelo e sôbre 
as testemunhas articuladas p€la de­
fesa na contrariedade ao libelo ou 
apresentad~ls em plenário, observan­
do-se quanto a estas o seguinte: 

I - Serão sempre formulados que­
sitos sôbre a Eua existência e quais 
sejam elas, mesmo que nenhuma te­
nha s!QO articulada na contrarieô'l­
de ao libelo cu apresentada em ple­
nário; 

II - Se o júri decidir afirmativa­
mente o quesi to sôbre a existência 
de atenuantes a favor do réu, o pre­
sidente o questiOl1Jlrá a respeito das 
que lhe parecem aplicáveiS ao caso, 
fazendo escrever os quesitos que fo­
ram respondidos afirmativamente, 
COl. as respectivas resp~tas. 

Art. 5.° - No caso de condenação, 
G Presidente do Tribunal lavrará a 
sentença tendo em vistl as agravan­
tes e atenuantes reconhecidas pelo 
Conselho de jUr2..~,{) s e as demais cir­
cunstâncias que devam ser levadas 
em conta na aplicação da pena, de 
acôrdo com o disp$lsto rios artigos 
42 e 43 do Código Penlll. 

Art. 6.° - Além dos casos previstos 
no artigo 564 do Código de Proces­
so Penal, ocorrerá a nulidade do jul­
gamento quando houver deficiência 
nos quesitos ou nas suas respostas e 
contradições entre estas. 

Art. 7.° - Caberá apelação das ce­
cisões do júri: 

a) - quando ,1, sentença do juiz 
presidente fôr contrária à lei expres­
sa ou à decisão dos jurados; 

b) - quando houver êrro ou in­
justiça no tocante à aplicação da pe­
na ou da medida de segurança; 

c) - quando correr nulidade poste­
rior à pronuncia; 

, 

d) --<lwmdo a decisão eús jurados 
fôr manifestamente contrária à prova 
dos autos. 

Parágrafo único - A apelação da 
sentença absolutória não terá efeito 
suspensivo quando fôr unânime a de_ 
cisão dcs jurados. 

Art. 8.° - Se a apelação se funcL'lr 
na letra "d" do artigo anterior, o 
Tribunal de Justiça, convencendo-se 
de que a decisão dos jurados foi ma­
nifestamente contrária à prova dos 
autos, dar-lhe-á provimento para su­
jeitlr o réu a novo julgamento. 

Parágrafo único - Não se ac.miti­
rá segunda apelação pelo mesmo fun­
damento da primeira. 

Art. 9.° - O disposto no artigo 
anterior aplica-se a todos o.s processos 
tendentes de julgamento nos tribu­
nais de justiça, qualquer que tenha 
sido .1, data da interposição das ape­
lações. 

Art. 10 - O artigo 474 do Có&:go 
de Processo Penal passará a ter a 
seguinte redação: - O tempo re~er­
vado à acusação e à defesa será res­
pectivamente, de 2 horas, e de uma 
hora para a réplic.:l e outro tanto iía­
ra a tréplica. A requerimento Coas 
partes poderá o Presidente do Tri­
bunal prorrogar por uma hora, 110 
máximo, o prazo fixado para a ré­
pliC.l e tréplica. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vl­
gõr no Distrito Federal 3 dias após 
sua publicação, nos E; tados do Rio 
de Janeiro, São Paulo e Minas Ge­
rais, 10 dias após essa publicação e 
20 dias, nos demais Estados e nos 
Territórios; 

Art. 12 - Fi01m suprimidos o art. 
435 do Código de Processo Penal e 
todos os que colidirem com a presen­
te lei, revogadas ain.e.a as disposi­
ções em contrário: 

Senado Federal, em 16 de junhO 
de 1947 - Nereu Ramos, Presidente. 
Georgino Avelino, Joêw VilasMas, 
Dario Cardoso. 

Imprensa Nac10nal - R10 de Jane1ro - BrasU - 1948 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

~.o 391-A - 1947 

tndi~ica. a competê~ci_a do Júri, e dá outras providênCias/. com sub:;­
tltutlVO da COllllSSaO de Constituição e Justiça e parecer contrário 
as emendas de discussão úlli ca ' 

I. PARECE:: DO RELATOR , DEPUTADO 

GUSTAVO C.\PANEMA 

I. O Proj~to do Senado Federa! 

O .iú,ri foi lI1s~itlwk em llO~W ))31.. 
In 18:l~. HegUlaou no lmperio pelú 

Jeglslaçao nacwnai, '" n:l RCllúblW<t 
pelas Ie's loc. is de orga.n,,~açao judi­
clárJa e de prcce,~'so penpl. pa:;suu 
num e noutro fCgJn1é. por "l"unem 
l eformli.s. 

Nenht.:l11u foi m~,is profunda que , 
do Decreto-Ipi D.e 16';, de 5 d~ Ja 
llelro ele 1938. E~s:l reforl11?. cum· 
pr:ndo preceito C(),1sti~ucio:lal v:' 
genl:€ no pah ct€5Ul' 1934. deu lm~' 
dade. ao sistem.c; de organizaçi!.o ' 
funCIOnamento do Júri. E modifkou () 
"m pontos essenciais. A mais im­
portantes dessas mOdificaç0rs foi ,I 

q~le extinguiu a soberania n:<s tieci­
:,oes do tribunal popular. d.,lldo ao· 
.rlbUnals de apelação compdêncl' 
para exammar-Ihes o mérito, cora 
a faculdade de reformá-la.,;. O sÍ.-­
tema da lei de 1938 foi. com pequena, 
:\lterações, consolidado pelo Códigu 
ele Processo penal , decretado em 1941 

A Constituição de 1946 declarando. 
pelo seu art. 141 , ~ 28, mantida J 
Instituição do júri, esta beleceu 0S 
princípios fundamentais da sua or­
ganização. E' o seguinte () texto 
consti tudonal: 

"§ 28. E' mantid'l a mstituiçã!' 
do júri, com a organização qu" 
lhe der a lei. contanto oue sei;> 
aempre impar o número dos setl.." 

:",-mbro, e garalltido ,) ~lcl",J 
l.F.< votaçõp.'. a plenitude d,\ j ,­
ir .. ,a do rell t- ~1 ~r i;'~!:Jni 1..,,-, 

\'frei;l.t(!s. S,Trl f)~11 ~~!\Ul'.G.H,-..:nv: 

I~ ~~ ~ lI1 c'..J~np ..... LI.; dCl~\ ,} 1 u 1" .. Ul1P~l· " , 
\.~ .... '~ ('!'~Lles tl~}:::)Üs ('\'I .. TJ a. \,lUl' 

:;1'''".11 ."" clê~~t'~ /Jl'Ü1Cl;)1'1' enrranl ~I .. ' 
I.Jlll11tG com () ~l~t"l1Ja cio CóC:i",J 
ele Proces50 Frnal. cuja ldon1n •. \, 
;:0. ,us tor;Hl cios il' ~ons t.i t ucion< . s. '" 
", ~:' ill<il~pellsáv['l. Ju:,lament(> l.J~ 
!'" taze-l'l P que (1 Senado l"f>dt'-ra, 
r, ,llr:u a Í!l'chtiv,l cio prcjeto de Ir! 
I ra ~ubme:iclo à rc\'iS8o da Câl",lr~ 
fi ~, 1)t'j1utndos. 

o projeto, propo.sto pelo SenHdm' 
Ul " ') de Oliveira, foi drtidam{l~r<: 
(.O.i ~;ado lJaquela casa do Congn:s,;" 
Nac' dllal, cuj 1 Comissão de COll,;t> 
'l~h', e Justiça lhe deu um sub,­
L:'õ.'i.\·o. e proferiu .'llcessivament' 
~ob! L a sua matéria dois oare(;8.!'<:~ 
bem ~lmrlameIltados, sendo à.utor je 
l'm o Senador Dário Cal·doso. e d, 
out!·o o Senador Ferrel:'a dE' SOUZ,\ 

Dl.! s questões prim ordiais, di:' 01'­

.~t;n constitucional, ficaram, ali. a 
n;fll \,pr. seguramente resolvidas. .-\ 
primt >a e esta: A quem C8 be a a trl 
Ulll<;8 rJ de estabelecer a competêGCla 
do Júri, à União ou aos Estado,,-: 
A outn é a seguinte: Quais I)S (;rim/>, 
dE r;0mpetêncla do júri? 

Sem embJ.rgo .:ia preceito CO:l.ilÍtu­
dona! ,Co"stitl1ição ar: 124) que 
r"'l1fc'" :lOS Estado~ atribuiçfio par'l 
:('1';' ,ar ~Obre a re:::pectiva o:-p nlu-

-:::I) • 
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ç .. o ju'i iciária, o Sen<ldo Fedenl deu 
;.JClr â.<:;entaclí;> que à União é q1l8 
l"0mpete defiI1iI &. competência ia 

• .. JÜli. Nilo "'tio dÚ'lZida quanto ao 
r .c - ~n sol~.... • 

_·.~ac':j n~ s nàY ~ão: o pl'O­
Jslo do Se:1ado Federal optou por 
';p1a solucão de inegável prudência 

Em vez de ampliar a competên­
cia do júri a um grande número 
de figuras delituosas segundo a 
orientação das nossas antigas lels. 
prt'feriu que essa ampliação não 
fô~se. pelo menos de início. além do 
limite constitucionalmente obrigntó-
1'10, a saber, além dos crimes dolosos 
contra a vida, ressalvada a legislação 
especial que atribui a um júri próprio 

• o julgament.o dos crimes de imprensa. 
Incluiram-se. assim. na competência 
do juri apena~á.s seguintps modalida­
des criminais ~finidns no Código P.e­
nal: homicídio (art. 121. § 1.0 e 121, 
~ 2" O) , induzimento, instigação o~ 
auxíllo a suicídio (art. 122 e seu pa­
rágr9fo ún'co). infanticídio (art. 123). 
e abôrto provocado (arts. 124, 125. 
126 e 127). 

O Senador Olavo de Oliveira, autor 
do projeto primitivo, pretendia esten­
df'r essa competência às seguintes es­
pécies crimina:s previstas pelo Códi­
go Penal: lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, ~ 3. O), rixa com a 
ocorrência de morte ou lesá o corpo­
ral de natureza grave (art. 137, pa­
rágrafo tín:co) " roubo de que resulte 
les:lo corporal de natureza grave ou 
morte (art" 157, ~ 3). extorsão medi­
ante seqüestro seguida de morte (ar­
tigo 159, :; 3. O), estupro seguido de 
morte (art. 213 cO!11.binado com o pa­
rágrafo único do art . 223), atentado 
violento ao pudor seguido de morte 
(art. 214, combinado com o parágra­
fo único do art. 223), rapto seguido 
de morte cart. 219, combinado com 
o p.uágrafo único do art. 223), e ain­
ela JS crimes de perigo comum, contra 
a segurança dos meios de comunica­
çã.v e t,'ansporte e 0\1 tros serviços pú­
bhcos . e contra a saúde pÚblica (TÍ­
tl1:o VIII (ia Parte Espec!3.11. quando seguidos de morte. 

Essa ampliação. tão susceptível de 
controvérsia. poderia ser melhor es­
tudada en; projeto de reorganização 
geral do Juri ou dI" revisão co Código 
de Processo Penal. Não porém num 
pr.oJeto de emergência, que deve li­
l1utar-se ao essencial. A orientação 
do Se!1ado Federal. a éste respeito 
parece-me a mais aconselhável. 

, . - , . . ., .. ." , 
o -projetor ora sujeito à nossa re­

\'i33.0. além de indicar os crimes da 
competência do júri, altera o Código 
de Processo Penal em alguns pontos 
do processo dêsses crimes. 

Examinaremos o projeto, texto por 
texto, para justificar e oferecer ai 
emendas necessárias. 

Antes do mais, porém, diremos que 
nos parece conveniente adotar, na re­
dação de todos os artigos modifica­
tivos do Código de Processo Penal, o 
critério do art. 10 do projeto a sa­
ber: cada artigo, em vez de enun­
ciar o novo direito, deverá reproduzir 
o t?xto primitivo, por inteiro, com 11 
necessária modificação. :ltste proces­
so terá a vantagem de manter de 
ce:"to modo a integridade da codifi­
cação existente, além de tornar mais 
simples e segura a compreensão das 
reformas introduzidas. 

lI. Os objetivos da nova lei 
O a.rt. 1.0 do projeto declara 08 obje­

tivos da nova lei, nos têrmos se­
guintes: 

"Art. 1.0 A organização e a 
competência do tribunal do júri, 
bem como os recursos de suas de­
cisões, continuam a ser regidali 
pelo Códi~o de Processo Penal · 
(Decreto-lei n.o 3.689, de 3 de 
outubro de 1941), com as modifi­
cações decorrentes do disposto no 
art. 141 , ~ 28, da Constituição Fe­
deral (> constan tes da presente 
lei" . 

Rigorosamente fal::mdo, tôda a ma­
téria referente ao júri e regulada pe­
lo Código d€ Processo Penal se des­
dobra nestes dois têrmos: organiza-
ção e processo. " 

Organização, em direito judtciárid', é 
térmo em que se inclui a matéria da 
competência (João Mendes Almeida 
Júnior, Direito Judiciário Brasileiro, 
3." ed., pág. 73). 

E proces.:;o é palavra bastante am­
pla para signiiicar tudo o que diJI 
respeito ao funcionamento dos órgãos 
judiciários. 

Parece. poi,;" que a redação do ar­
tigo l.0 ficaria mais precisa e comple­
ta nos têrmos seguintes: 

,. Art. l.0 A organização do tri­
bunal do júri, bem como o pro­
cesso dos crimes da sua compe­
tência continuam a ser regido& 
pelo Código de Processo Penal, 
('om as modificações decorrente$ 
do disposto no art. 141, ~ 28. da 
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Constituição e Cor.st9,nt2s da pre­
senk ld", 

IH. Competência do júri, pela natu­
reza ela infração 

ReZ8 (J )';"0,' f Lo. I""~) 2 ... 1:. 2: 
"Art 2.' Competirá privativa­

mente ao tribunal do júri o jul­
gaL:\..·, L·,\ ~\D~ \.. :'l:~~t~~ P!',- ·v'i.stos 
nos arts. 121 ~s l,O e 2.°, 122, 
1 ')" , .. ,- d'J 0~di 0'C 
......... - ... \.J, .. " ..... ;J 

.F~~~2.. 'l~~L '_ :1: L!t:l:-.. (ü LIl 
téut8.,dCc, . ,o~ir: vmo o dos que 
com él.s lOrtm C,,112XCS. 

Pal'á,gl'af o único. Os delitos de 
imiJ!"ensa continuarão a SéI' jul­
gados pelo júri organizado de 
neôrcio com a le-gislação especial 
em vigor." 

\) tExtc abrange três assuntos: a 
compet,ência do júri pela natureza da 
infração; a competência do júri por 
concx~';o: e o pl'oces;:;o !.los crim~~ de 
iml:,cn.::a. 1Ts.~cs ass ,:ntos não estão 
juntes no Código de Processos P enal. 
Conv ~ti2'nte é pois. sé"lJará-los 

Tn,' "~:cs "m prim~iro lugar da 
com))€tênciR do júri pela natureza da 
:n~.·r3.~'ão. 

J,;~ta matéria está regulada pelo § 1.0 
C:ú nrt. í4 do Código de PrJ{!esso Pe­
nal, dêste modo: 

"~ 1.0 Competirá ]Jrivativam~ll­
te ao tribunal do júri o julga­
m.::nto dos crimes previstos no 
Código Penal. arts. 121 121 § ~ 
1.0 e 2.0. 122 e 123 consumados 
ou tentados." 

Cemo ,e vê, a lei vigente atrlbue 
à competência do júri os crimes se­
guin tes. homicídio doloso, simples e 
qualificado; induzimento insth(ac~,o 
oU auxílio e suicídio; e' infaticíctio. 
O p:'cjeto do Senado Federal Clr('uns­
crevenco-se ao texto escrito 'da Cons-
tituição. amplia a comp·etência ao 

júri apenas aos crimes de abôrto pro­
'loc'tdo. sob as suas diversas formas 
(arts. 124. 125. 126 e 127 do Coalgo 
Pena)) Ficam. assim pertencenac à 
competência do júri sàmente os cri­
mes doloscs contra a vida. .Ia mos­
tramos a conveniênci:3. desta sOj'lcão, 
~ de notar que na referêncHí ao 

Códig'o Penal. deve ser feita menção, 
separadamente, ao homicídio sim­
I)les (art. 121. ~). e bem aSSlITI às 
ãlJaS formas de Induzimento. instlga­
ção ou auxílio a suicídio, a simples 
('trt. 122) e a qualificada (art 122, 
prágrafo único), visto como se trata 
de fSj}É'Cieis criminais distintas, 

Proponho, pois, que o art. 2,0 do 
projeto se restrinja ao assunto da 
competência do juri, pela natu.re~~a 
:=!-: .. ~ll}'~~çan. e fique assiln l'edig'loO. 

.. Art. 2.0 O § 1.0 do art. 74 do 
Có·'i.~,~l r:c PrccC'sso Penal é suo~­

tituido pelo seguinte: 
C _~';nt~'ct' Cf.' t,.i1Aiilüi tU) 

júri o julgamento dos crimes pre­
vistos nos arts. 121, ~ 1.0, 121. ; 
2°. 122 " se1l pa"(oç'ra lo único, 123 
1~J4. 125. 1::>6 " 1~7 (:Q Cédi.10 Pe­
ra/, consumados ou iCiUacios". 

Cumpre notar que a inserção do 
texto da primeira parte do art. 2.e 

,-:;0 prOJEto. no art. 74 do Códlgc de 
Processo Penal, se impõe. não apenas 
pelo molivo, já m2ncionado da maior 
clareza da lei, mas ainda para tornar o 
GiSlJositi vc concorde cem a Com.t1-
tuição, 

r.:" f1to. )15.0 é absoluto o prll1cl­
rio cL que: os crimes dolosos crntra 
a vida sejam da compftêilCi'l do 
júri. Se se tratar de crime cometi­
do [lor determinadas a utorid 'H:e5. 
como o Presidente da República ou 
o,; Ministros de Estado. n~o será 
julgado pelo júri (Constituição, arts. 
138 e 92). Se o crime Íôr de natl:reza 
militar. será julgado em foro esp€­
rial (Constituição artigo 108). 

O textG projetado refere-se ac Có­
digo Penal: não inclui. portant·) na 
competência do júri, os crimes do­
~csos (>( nt1~fl !l vida de natun- i~,8, lni­
litar, [-ln;vbtos que sào !.leIo Coàigo 
Penal Militar (artigo 181> . 

Se. par outro lado, for êsse texto 
inserido no a.rtigo 74 do Código de 
Processo p.enal. que trata sómente 
da competência pela natureza da in­
fração, l'e"salvados ficam os casos de 
comnetência determinada pela prer­
rogativa de função, matéria que é re­
guJad~' (embora em têrmos inat\1ais) 
em eutro lugar do Código de Processo 
p.a'!1?l_ ('1rtc: 8--1 P S09'l1ir.tpsl. 

E. assim, fica'rá o texto do projeto 
em harmonia com as disposições con5-
ti tucionais. 

IV Competência do Júri, por 
Cone:rão ou Continência. 

Como vimos, o art. 2.° do projeto 
do Senado Federal declara serem da 
competência privativa do júri, além 
dos crimes que expressamente rnen-
010na. todos os que com êles forem 
conexos. 

Essa declaração. assim irre"trita. 
fere a Constituição. 

Dispôe esta, de uma parte. que é 
da comp€tência da justiça miJital' 
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processar e julgar os crimes militares 
(art. 108). De outra parte, prescreve 
que a justiça eleitoral · processa e jul­
ga, além dos crimes eleitorais, os cri­
mes comuns que com êles forem co­
nexos (art. 119, n.o VII). 

Ora, se, em conexão eom um crime 
da privativa competencia da justiça 
militar ou da justiça eleitoral, con­
correr um crime doloso contra a vida, 
como tal definido pelo CÓdlgo Penal, 
- que jurisdição vai prevalecer? 

Prevalecerá, em virtude dos precei­
tos constitucionais citados, a comue­
tência da justiça militar ou da ius­
tiça eleitoral? Ou, ao contrário, a pre­
valência caberá à competência do 
júri, dados os têrmos tão irrestritos 
da parte final do § 28. do art. 141, da 
Consti tuição? 

Os problemas da conexidade são :!x­
tremamente difíceis. E a dificuldade 
aqui ainda decorre dessa aparente an­
tinomia dos textos constitucionais. 

Mas o problema sàmente pode ser 
resolvido pela aplicação da doutri!1a 
jurídica velha e inconcussa, segundo a 
qual, nos casos de conexão, prevaleee 
a competência da justiça especial. A 

. êste propósito, refere-se Galdino Si­
queira a um acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, de 1893, estabele­
cendo que "a teoria da unidade de 
processo e julgamento pela conexidade 
dos crimes é principio de direito en­
sinado por todos os criminalistas e 
adotado por todos os tribunais, e que, 
dada a diversidade de jurisdições, tem 
sempre a jurisprudência dos tribunais 
firmado de preferência, para o julg'l.­
m-ento dos crimes conexos, a compe-­
tenda privativa do juiz do crime de 
jurisdição especial." (Curso de Pro­
cesso Criminal, 2.a ed., p. 34-35). 
Esta doutrina está, de resto, firmada 
pelo Código de Processo Penal, cujo 
art. 78, n.o IV, dispõe que, "no con­
curso entre a jurisdição comum e a. 
especial, prevalecerá esta." 

A questão acima enunciada há de 
resolver-se, pois, pela prevalência da 
juriSdição especial, a saber, da jus­
tiça militar ou da justiça eleitoral. 
Ocorrendo conexão, prevalecerá, con­
forme, o caso, uma ou outra. Não 
prevalecerá a competência do júri. 

Inaceitável é, p ois, o preceito do 
art. 2.°, do projeto do Senado Federal. 
segundo o qual caberá ao júri, irres­
tritamente, julgar todos os crimes co­
nexos com os crimes da sua compe­
W\ncia. Verificando-se concurso en~re 

a compet~ncia do júri e a jurisdição 
especial, esta é que prevalecerá. 

Se, entretanto, o concurso se der 
dentro da própria jurisdição comtun, 
e concorrer crime doloso contra a 
vida, fora é de dúvida que há de pre­
valecer a competência do júri. E é 
justamente neste ponto que o art. 141, 
§ 28, da Constituição modifica o Có­
digo de Processo Penal, cujo art. 78, 
n.O I, diz o seguinte: 

".1 - no concurso entre a com­
petência do júri e a do juiz sin­
gular, prevalecerá a dêste, salvo 
se o crime concorrente, de com­
petência do juiz singular, fôr qual .. 
quer dos enumerados no Capítulo .. 
li do Título I da Parte Especia I 
do Código Penal;". 

E' claro qt'e êste dispOSitivo não 
pode subsistlr. A regra aí expressa 
deve ceder, em face do preceito con­
Mudonal <constituição, art. 141, 
~ 28), que atribui à competência do 
júri o julgamento dos crimes dolo~os 
contra vida. Assim. pois. sempre que 
se verificar concurso entre a compe­
tência do júri e a de outro órgão . a 
justiça comum, e CO.lCorrer crime do­
loso contra a vida, prevalecerá a com­
petência do júri. 

E' esta a modificação que cumpre 
fazer na leglslação vigente. Para êste 
fim, proponho que, em vez da disposi­
ção da sc:;unda parte do art. 2. ° do 
projeto. seja d1da redaçr.c nova ao 
art. 78 do Código de Proce:,su Penal. 
para ser alterado ü seu 'nei 'o I. do 
seguinte modo: 

"Art. 3.° O art. 78 do Código 
de Processo Penal passa a ser o 
segt'inte: 

Art. 78. Na determinação da 
competência por conexão ou con­
tinência, serão observadas as se­
guintes regras: 

1 - no concurso entre a com­
petência do júri e a de outro ór­
gão da jurisdição comum, preva­
lecerá a competência do júri; 

111 - no concurso de jurisdição 
da mesma categoria: 

a) prevalecerá a do lugar da in­
fração à qual fôr cominada a pena 
mais grave; 

b) prevalecerá a do lugar em 
que houver ocorrido o maior núme­
ro de infrações, se as respectivas 
penas forem, de igual gravidade;. 

c) firmar-se-á a competêncla 
pela prevenção, nos outros casos; 

• 

• 
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imprensa continuarr.o a s~r jul­
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acôrdo cem a legislação pspecial 
ern yigol"'. 

f:~te d:spositivo. com') ~e \c. tem 
'ill1tl só tinc...lidade que é indicar o 
orgáv c;~ll1petente para o julg'amento 
ios crim ~s ele imprensa. 

Com esta simples finalidaele. o dis­
,)()sitivo é desnecessário. 

O Código de Processo Penal. segun­
do declara o seu art. 1. ° n. o V, não 
rege os processos pOl' crime de im­
prensa, assunto ql'e conti:1uou a ser 
regulado pda legislução pró~Ela (De­
creto n. ° 24.775, de H do julho de 
1934). Essa legslaçii.o, em pleno vigor. 
não ficaria modificada eOnl o silêilcio 
da lei em elaboração. lei que a1):,n8os 
diz respeito às matérias do Código :le 
Processo Pênul. 

Se. na lei projet<tda. alguma refe­
rência devesse ser feita aos crimes de 
im1:'!'cnsa, havia de Sr!' )J8l'a ton1~\r 
f'xtensivas ?O julgamento dples a.3 ga·· 
ranLas do art. 141, ~ 23, da Constitu­
icão. Essa referência. porém. não f­
l1('ce"sária. 

E:mmil1elTIOS a matrria, A que ór­
g:'\o está afetq o il'['r?mpllto rIo" cri­
mes de imprensa? 

A lei de imprensa (Decreto número 
24.776, de 14 de julho de 1934), no 
art. 53, chama a êsse órgão ,·tribunal 
especial", e logo acrescenta ser êle 
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pura elos pela aceitação ou J"€{:usa 
das partes. limitadas as recusas a 
np': 1~"'111 re- tal (lue ]J0r elRs "';c' ';t~ I 
c~~~cts.~~8. a ur!la Cl,O.:.~ jllTa.Üi-J~ CFll":·C­

car:cs p,11'3. fl f:ess~c: 

Il - QuantrJ <le' W;.C_ ' _ ... 0. 41
' ~-~·""'T:.1l:r:~(:;.~b~~i~: .. ~.<::".: , .- ~.:.. COD) 

1"'::S"-;_!"'S estranh3.~ ~'tO co~'!~,"\lho, pac"i. 
r'vL8r 2\.l"'estões dh2iui: b) nl~gaç6€s 
P pl:.:,\."r-·, r;~. ~1(;UC:~lÇão F \.\ :::':e:..,a prO(:IJ.-
7i~:~_S ::;Úb:~éD.nl-nt~' p('rant~ ê~e; C) 

:::t tr~buic~, O de j111g-:l:~Pnl êste~ jUT~tda~ 
_niU'~'-;0 f::','.d co.i.;.:r';ê~)cia. [l til irre.:,­
;)r),1;;abilida::ie pc~r vnt.o emitido C011-
tl'~-{ Gil a favor do réu". fCo7'ien1á,;r'~. 
':.a ?, .. n ~57-'~5~1. 

_-\ cara.ctETlzaç8.o é talvez (;en1~.siH_­
do minuciosa. O essencial do júri é 
,er 1);11 tribul1?'I. não de juíz~s )}10-
ii:-:~icnfli::: Y!"!'"ts de COffiU!!:) cidadãos de 
b::::'a ~;J'1lidB.~1c. "bo·::.s ci~,;~, ·~5 ::}l'is ::l 
leurs occupations habituelles", como 
diz. no ~eu em8.io ~ôbre o jú,'i ThJ­
mas Dragu. (Jugcs-cÍ/.oyens Cu J "",'5 
de métier? p. 5). 

Ê::SéS conceit.os mostram que o tri­
bum,l esp<õ8Íal. criado pela lei ui' i1r.-
01'<'11<8, ~ na vf'rda·(1e o jÚli. 
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De resto, júri teria de ser o tribu­
nal competente para .illigar, entre nós. 
os crimes de imprensa. Esta é uma 
velha tradição do direito brasileiro. 
Pois foi precisamente com aqueh fi­
nalidade que o júri nlliSCeu €m n~<;~o 
país. O dcreto de 18 de junho de 
1822 o instituiu como um tribuna. 
oomposto de cidadãos escolhidos de 
entre os hom::ns bO:1S, honrados, U1te­
li g'(' 11 te c f' n:: :riot.as", "ar'l o fim ri" 
"c(''1l1 r cel "1 ~ 2 ~ ~i',!:iai:.o.;;'~ ~o 'o" e-.• 
crito.> n.bu2ivos". 

Náo impo:'ta a div:-rsidace da orga. 
nização entre o júri do Código d2 
Processe Penal e :; júri da l€i de im­
pr.ensa. A Constituição não pr~fcre­
veu a unida de de orQ'aniza ç§ o C:c júrI 
Essa orgu!1iocCtção pc,(erá ~Er n,::: )U 
multípla Nnforme urefelir a lt;. 

Ora, se u tr'bunal instituído Dela 
lei de imprensa é o júri. a ê!e se e,­
tendem a:., garantias d0 Rrt. 1 H p,~.5_ 
grafo 23. da Constituição. 

A l~i projetada, tendo por obj'tl\l 
a.dapta'r o júri aos !"lOVO':; '::'fCti:. 
constitu8iol.uis. deveria referir - SI' 
àquela le'. ~e porvelltura nela não e.­
tivess<m cJ'1sagrada o aquela, ('~,ra n 

tia.~. -

A ven;ad<:, porém, é que a lei de im­
prensa já as confsgra. E se se veri­
ficasse alglima omis~ão, seria esta su­
prida pelo Código de Processo Penal, 
que agora n1e-mlmrnte se conforma 
c:)m a Co~stituição, e que é, segundo 
dispõe o parágrafo único do seu arti­
go 1.0, lei subsicliária da lei de im­
prensa. 

Em suma, por nenhum motivo, nem 
para definir com'v,ênch r::em para 
e.otabelecer e;ara. ;a~ de ':'OC?<SO, õe 
torna ne-cesi'ário '< zel. na nova !ei 
sóbre o júri. qualquer referência à lei 
de imprensa. 

Proponho, pois,1Ue se suprima o 
wrágrafo único :30 'lrt. 2.° do proje­
to do S~nado Federal. 

VI Leiturç do Processo 

Uma das principais inovações da lei 
Que deu on::ani7a~ão nacional ao júri 
(De('.reto-Iei 11.° 167, de 5 de janeiro de 
'03") ~oi :'I su~re-ssão t1" 1-" 

pI"'(\('n"co, e a substituição ri2s>a for­
ma 1itlJ de por um relatório do Dre~i­
dente do tribunal. ~sse relatório,' resu­
mi'.1 do com isenção todo o processo, 
tena a van,tagem de tornar mais cla­
ros '10 esnírito dos jurados e do pú­
blico os têrmo..<; da r • -1 r r l •. 

, 
curtar O tempo do julgamento, liber­
tando-o de um ato Em regra longo e de 
em ido a utilidade. 

O Código de Processo Penal, arti­
!SO 466, consagrou o princípio, nestes 
têrmoo: 

.. ArL 466. Feito e assinado o 
int.errogatório, o presidente, sem 
manifestar sua opinião sôbre o mé-
-'t~ "r .,c .. ~~r~n C" ri" "r~err frr" .... V _ ..... '$ .o-J .... ,lo l...... "" .~J"'~ l:.f 

C r~h: .. té:io ~o p:OCéS'::O, {:xpor,ót; u 
fato, as p:-ovas e as conclmões das 
partes. 

ParágrafO único. Onde fôr pos­
sível, o presidente mandará distri­
buir aos jurados cópias dactilogra­
fadas cu impressas da pronúncia, 
c.o libelo e da contrariedade, além 
de outras peças que considerar 
úteis para o julgamE·nto da causa." 

O p: ojeto do Senado Federal, ba­
-ofar:o por certo no princípio const.i­
tucioTIal que garante a plenitude da 
r:f2<-R do réu. busca restabelecer a 
leitma do orocesso, e o faz m.ediante 
a dispo"içã<> do seu art. 3.°, nestes 
têrmos: 

• 

"Art 3.° Fo.rmado o conselho de 
sentença e interrogado o réu. lerá • 
o escrivão as segUintes peças do 
processo' 

I - a queixa ou denúncia: 

I1 - o !luto dr corpo do!' de ' ;' l 
ou de qualquer outro exame pe-­
ricial: 

UI - u> depoimentos das tes­
t·fmunhas da instrução criminal; 

IV - a sentença de nronúncia 
ou de impronúncia e a que, em 
!l'rau de recurso. a houver confir­
m1do ou rfformado; 

V - aualquer outra peça cuja 
leitura fôr ordenada pelo presi­
dente rio tribunal. a reauerimento 
'3 '1urt.e 011 d~ algum iurado " 

~J';') mo pg"pce que a leitura do pro­
ceOSG. nos têrmos antigos. deva °er 
restsbelecida. Trata-se de uma pro­
vidên::ia aue não prcduz satisfatOria­
mente o result~do pretendido. isto é: 
o nlo.no f'sclarecimento (jo~ jurados do 
núblico e do próorio réu. A leltura. 
lOnG.'! e monótona. de p€ca~ Que nem 
"rmore se artlculam, não retém a 
- tDll('~O mpsmo dos mai~ inte~f"ssfldos 
n" r!1""';.(I2~:'ío da causa. e ~onstitui 
F"rmaljrla{lo c311set;va. " DD"t.anto DTI'­
il'r1''';n] 91"\ "p.lil"d?mento da F:-1'l0e 

~<"' il.1C"t~"'1') 
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nado Federal. 
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I serão '~emure ,ormt:ladoc; 
Oile_,ito5 ;:;ô-bre !i 3l'U ex~tênc!a 
é quais sejam ~la<, me~ml que 
nenhuma ((,nh" "lUO articulada 
na con~rariedade ao libelo ou 
il p,eser.+ada em "\'nário" 
li - se o júri jpddi!' afl:-mati­

{:U!L::.f o que.::itc <óbre a exis­
tência ar atenual:t2:- U Íavor do 
!'éu, o pre-,idente l ques~ion~r~~ 
3 respei'c das qu~' :he parecerem 
:-'!Jlicávfi~ so caso, razendc e:;o1'e­
n,r J3 ques!to~ que forem res­
pondidos a:irmativ am271te. com 
as rcs'Je·ctivas respostas" 

.-\ ctoutr!!la do Senado Federa' é 
irrecusável. Ela decorre do prin­
cipio consLitucional que as;;~güra a 
plenitude da defesa do réu 

Proponho todavia qlle sejam ado­
to.das as seguintes modificações, ins­
piradas no antigo CódIgo do Pl'Ocesso 
Penal do Distrito Federal (Decreto 
Ii.o 16.751, de 31 de dezembro de 1924), 
art. 382, a saber: a) que a cada cir­
cunstância agravante, articulada no 
libelo, corresponda um quesito; b) que, 
Iie resultar do., debates o conhecimento 
da existência de alguma circunstân'­
cia agravante, não articulada no li­
belo. o pre~idente do tribunal, a re­
querimento do acusador formule o 
quesito a ela relativo. 

A redação qu~ me parece aconselhá­
Tel é esta: 

" Art. 5. o O parágrafo único do 
art. 484 do Código de Processo 
~nal passa a ser o seguinte: 

Parágrafo único. Serão formula­
dos quesitos relativamente às cir­
cunstâncias agravantes e atenu­
antes previstas nos artigos 44, 45 
e 48 do Código Penal, obesrvan­
do-se o seguinte: 

I - Para cada circunstância 
agravante, articulada no libelo, 
o juiz formulará um quesito; 
II - Se resultar dos debates o 
conhecimento da existência de 
alguma circunstância agravante, 
náo articulada no libelo, o Juiz 
a requerimento do acusador, f()r~ 
mulará o quesito a ela relativo; 

III - O Juiz formulará sempre 
um quesito s6bre a existência de 
circunstâncias atenuantes. tenham 
ou não sido artiC1tladas ou ale­
gadas; 

IV - se o júri afirma a exis­
t~ncia de circunstdncias atenuan­
tes, o Juiz o questionará a respeito 
das Que lhe parecerem aplicá-
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Deis ao caso, fazendo escrever os 
quesitos respondidos afirmativa­
mente, com as respectivas respos­
tas." 

Vilr. Sentença Condenatória 

O projeto do Senado Federal dis­
põe no art. 5. o o seguinte: 

" Art. 5 o No C3.S0 de condena­
ção. o presidente do tribunal la­
vrará a sent~~-'a tendo em vista 
as agravante!' e atenuante.s re­
conhecidas pelo conselho de ju­
rados e as demais circunstâncias 
que devem ser levadas em conta 
na aplicação da pena, de acõrdo 
com o disposto nos arts. 42 e 43 
do Código Penal." 

l'!:ste dispositivo diz respeito à ma­
téria regulada pelo art. 492, n.O r, 
combinado com o art. 387, do Código 
de Processo Penal, e visa modificá-la 
no ponto 0'''''' 'llle se declara que as 
circunstâncias iurravantes ou atenu­
antes são reconhecidas não pelo júri, 
mas pelo juiZ (art. 387, 11.° 1). Essa 
modificação decorre da que se fez 
no parágrafo único do art. 484 do Có­
digo de Processo Penal. 

Prononho que o texto (que será o 
~ rt 6. o do projeto) assim se redija: 

"Art. 6.0 O art. 492 do Código 
de Processo Penal é substituído 
pelo seguinte, conservados os seus 
c' oi o n::l rágraf os : 

Art 492. Em seguida, o Juiz la­
vrará a sentenca, com observiln­
r ia d.o "~"l'inte:" 

I - no caso de condenacão, terá 
em vista as circun~tâncias agra­
VO""·'~s ou atenuantes reconheci­
das pelo júri. e atenderá. quanto 
~f) mais (., disll08tO nos núme­
ros II a 11I ,ln rr.rt. 387; 

II - 1'" -~On de absolvição: 
a) mandará por o réu em liber­

dade se afiançável o crime, ou, 
desd~ que tenha ocorrido a hipó­
tese 'Oreviota 110 art. 318, ainda que 
in..rr.jiançável; . 

b) ordenará a cessação das t1t­
tcrdicões de direitos que tiverem 
sido 1Jro1ii~ôr;ampnte impostas; 

c) aplicará medida de seguran­
ça, se cabível. li 

IX. Casos de nulidade do processo 
Q Código de Processo Penal indica. 

os casos de nulidade do processo, in­
cluindo entre êles a falta dos quesi­
tos e das respectivas respostas (arti­
go 564, n.O m, letra k) . 
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o projeto do Senado Fede'ral propôe 
a ampliação do preceito, nestes têr­
mos: 

" Art. 6. 0 Além dos casos pre­
vistos no art. 564 do Código de 
Processo Penal, ocorre,á a nuli­
dade do julgamento quando hou­
ver deficiência ncs quesitos ou 
nas suas respostas e contradicão 
entre estas". -

1!:ste dispositivo, além de modificar o 
art. 564 do Código de Processo Penal, 
revoga o seu art. 605. que é um dos 
que tratam das conseqüências da ape­
lação. 

Sou fav?rável ao projeto, e proponho 
que se de ao te'xto a seguinte reda­
cão, 
" . 

"Art. 7. 0 É acr-escentado ao ar­
tigo 564 do Código de Processo 
Penal o parágrafo seguinte: 

Parágrafo único. Ainda ocorre­
rá a nulidade. por deficiência dos 
quesitos ou das suas respostas e 
contradição entre estas." , 

O proieto, nas disposições finais, 
deverá declarar revogado o art. 605 
do Código de Processo Penal. 

·X. Apelação das Decisões do Júri 

O Código de Processo Penal, arti­
go 593, n. O lII. estabelece os casos 
de apelação das decisões do júri. São 
três: "a) nulidade posterior à pro­
núncia; b) inj"'tiça da decisão dos ju­
rados. por não encontrar apoio algum 
nas.provas existentes nos autos ou pro­
duzIdas em plenário: cl injustiça da 
sentença do juiz presidente, nuanto 
à aplicação da pena OU i[l medida de 
segurança. " 

Bm comnlp:l1ento a ê~te disposi­
tivo, C.3 r:rn. C04. 605 (' 60" eó,tabe­
leC'f'}11 _ a, ;:,ocs'yeis C8')~rqi\ênch<; :1" 
f'\"'~ ., .... ~ .). 

Nesta matéria, o ponto essencia' 
00 ':s~~m8. do Códi9'n ele Pr:;,.,rs~CJ 
P\,1 1 

... 
1 c:stfl ~'n. C0JUhll'D('80 de, '1rr 

ceito da 8'í r '!l'a h 40 i,,('j~n UI cic 
":1:. '.93. C0'1" o df) ~,rt. flOR S"o.l:ndf) 
t 'i r~ceit0~ c8be 8.nfl1.ncãn Ôfl âr· 
c;<;;~) nf) iúri ~e 1''''la h(}11Ve" hin o -

l'(~. isto é. ~c ela "fio enf'o:1trar 
'~rl")jo J 1S nrOVR~ no l)l"ocesso: e llPsl'"p 
C?-f<O nc·derli. o trlhl'nal r:cl auem ri'lr 
~)l,,-,.ilJ'rrto '\ aJ1r-l~1C~O 0'1 l),'i~i' ~h­
~'l,,"~ o r"" r()T)'lPllRelO. OU 1':'1'1 
8."li{'1 1 ' nr,..,'1 <:'1("' 1''':''f' 8r,sr:lvir,o. 

("r.n1 Ü·~o. n Cór'iO'() t4co P"'I('P~C::"'I 
p..~n~l ('0~'~':l"'r()li ., y{~." !O't)n~n do;) " ...... '1 

"'"ri"l1R. tr'1'~i~irn'll !.',~-: l"l{'_~.'() r~;r('it.0 

0f\ t::OhPT'?'tlj'"j r~.:- <-1,-" j;:rlCÇ; do júri, 
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A Cu!:.; tJ "üç'ão ae itt4b <tIl, '- .,., 
23 comem l, êste resiJeito inova c', 

'.?_9J.: í) pri.l.('i~)lc da -obt::rr, \ 
L. ..., ,. r.?~L l_,.::) de.. J úl'i ficou LXP:( ,:;ê1.­

EJC!~-ll.;Ç ~nL.l·_~i[lC fnl,rc ,ts gara:Üill,,! 

L ... .J J~ SlJl L:Çf.'O. 

O projeto do SClúLÜO Feàcra: 1'1 
cumprimento ao preceito consütudi.J­
nal, regula em têl'mo.:; novos a !.1<1-

téria tia a pelação das decisõe::: 'lc 
júri. Declara o se uart. 7. o que das 
((,C:~C:C0 C;(J júri cabe apelação lW~ 
r:1Sl'S sebuilltcs: "ai quando a ,,,,u· 

,. C.o jdz pre,idénte fôr contrf,l'ÍlI 
. (xpre.' ~a ou 8. llccis80 dos J 'ti. 

. , /)J Quando houver C'rn' '-'11 
.) ,i; ,:ir[l 110 tocante à aplic rzw d~, 
..' I ,'11 ria medir'" de srgm-an:;:l 

.i .211(:) L{:·GITrl' l1ull.lade po:.)t2rio~ 
a I'rorúJ1da: ri I [jllando " df'cislÍr 
C:,.:; ~i)r:'L(l·::s fÓI lnanifrSLalll("~l.(' con­
,1,·' _ à urc" tias autob . A",,8,,­
centa o projeto, no art. 8. o que, 110 

ca~o de c,pehção pele (;Limo mo-
t"·G. o (ribnnal ad quem, ·C' ':(' con· 
\'2{;Cer êe que a decisão (I .. :!: '/1;l'ados 
é n1{n~iff·s1.anH~nte CDlltrárl.a à ~):·O\·~i 
des P L1los. dará provimeIl t o à ape-
1- r)í o rara ""jeiLar o réu a nov) 
jU;['im: '11! :J. 1180 se ~dl11itil·du. porém 
nova 'r'Clê~8(1 prlo lnF'smo lnC 1vo. 

o Pl'0j P tC' ,'lscita àrsd'. !(,~ c,c~~ 

m: '5i~n' o ',J"i r'c1o-io constitu>:Ol'~J d'\ 
sC'bcr~ nia C:05 vercdit(}s do iúr! porl" 
concilia r ~e emn a H u€lacáo l' n út-
time, C1éQ, is1,) 'i'>. ,'o· c1 Só cl ó21' 3 

c]rc i ~'i o ([(1 'u rI co'" trá ria à prov'l 
des ~'l1tos? Tal ane18 ção, me~;::r, c,,'r 
., rr's:! lVf, d~ ser o l' ovo jul'1';tll1 "\tC' 
.. üri1111ído :.~o l")rórn'io júri. pão vil)l:~ 
8 ""PIa ooi:J€!" , r,ja? 
~ ~ (\ I C Il' C''' dtprida. ele Que o f3i-"\~";:i:io 

F~_ ~~PT~l' d 0 11 à ln::.:l.téria :.l ,,"1tV:'H0 
f'r,l'l'()f .., ... ' _ . " '. 

1-\ ~rLtlf'}'':l'ia do ~úri tpm f1'J(" -~ntpl'l 
('pr-se. nqQ ('0mo sE' fô<;se l\rn l"rin­
cf~j:o ~1!)VO. a2::E".?'1 1rao n f',"ll:;t C:..'" [~l-t_ 
~~,t·~..,. n·· .. ~ ~~C"~·l1r() c .~cu CO!1""'-:~f' 
r'r-l~~:1nr r'l) t:"s..~1ifl~('n::, 1nj,~nt e- nrlo ~": ::-­
~ j )ir-::it I 

\ ~n.:1:~dlr ela rleci<"io do j(lI'i. 
01lr'IICO r(·~\tr!Í'·jf" fi rvjrlpnc~a do nr'I 
':P;.'o " Dar:! ",Ji')nl't.pr (' rén flrl .i1l1 .. 
a'?n1pn+n rle l'OVO iÚr'l. frd in~tiJ:l,í,-'-' 
enl. ",\")<;:..;,-, ~,?í~ \~f"~ 1(.li n n 2'11 '~ 
rl~ r/''7''''nl~~r!') de 1?,1l. tl~lr 1'0f "7"".' 

o rA··'i,;-c r~0 Prc,-. ... )1;c::',:l C.,..i. "'·· .. '1~ 
d(l 1R12. 

"1\11""'11 r)'ft'H:10 ~,r. r.,·f-l-;('I":I<;: ~ ,- '4' 1"' ..... \ 

Sll("'{'it.8~"<::. p :yd....-,· ... í,.!' np,..~·~'"'"'., CO,'" 

h~'f' :? r1<:1tó~';'1 rn"+-'~!fl:1"'~"" "D;n''''''' I"" 
Bll~!""o: I, Temos C'uvià.o a1g''l111a~ I",i-
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ruCES manifestircm-se contra esta 
disposição da lei, mas pensamos qu" 
elas náo têm raz20. O júri tem sem 
dúvida o direito de decidir segundo 
sua convicção, m::l.S convicção sincera 
e meral. qLe nii.o pG 1e Hem deve 
contrar iar êi eVlctêncla das provas 
e df'b<ttes conclndentes; c Que quando 
contraria, faz duvidar da sua boa fé 
e impa,cialidade, ou supor um êrro 
substan ril!l. O injusto é sempre in­
Justo. Qualquer que seja o tribunal que 
o profira. O recurso portanto não 
desnatura a instituição; só o que é 
verdadeiramente ju.~to é Que apóia a 
liberdade c ~Gtn f'a a o,dc:-l1 pública", 
(Obra ôtada. n.O 336). 

Impu~nações esporádicas não aba­
laram o princípio, que foi admitido 
durante um século, pela legislação e 
pela jurisprudência. 

Fora é. pois, de dúvida que a so­
berania do júri não exclui a apela­
ção contra a decisão contrária à evi­
dência do p~ocesso. para o fim de 
.submeter o réu ao julgamento de novo 
júri. 

Proponho que se aceite o texto do 
projeto. Todavia. a matéria deve ser 
regulada mediante redação nova do 
art. 593 do Código de Processo Penal 
redação em que se consubstanciem as 
necessá~ias di.~posições referentes às 
conseqüências da apelaçii,o. ora regi­
das pe!os seus arts. 604 605 e 606, 
Por esb nova redação, ficará decla­
rado o prazo para a interpo ição da 
apelação das decisões do júri. ponto 
sôbre o qual f omisso o projeto. No 
devido lugar. o projeto declarará re­
yogados os aits. 604. 605 e 606 do Có­
digo de P"ccesso Penal. 

Proponho esta redação: 
" Art. 8. ° O art. 593 do Código 

de Processo Penal passa a ser o 
seguinte: 

Art. 593. Caberá apelação no 
prazo de cinco dias: 

I - das sentencas definitivas de 
condenação ou absolvição proferi­
das por juiz sinqular; 
Il - das decisões definitivas, ou 

com fôrea rJD rfefi'!"iti')as, proferi­
da.s 1)01' jui'2: 'n71l I,!". n'''~ casos 
n60 prel'ist(,s no ea1JítlllrJ anterior' 

UI -, dl'/s (~(,"'isées elo tribu'I'/ai 
do júri, qua71C;O' 
. al. OCOT"er nulidade posterior à 

pronuncla; 
b) fô" a spntenf'a do juiz pre­

sidente ('011 trá;-i!'/. à lri e.T1)ressa ou 
(I decisão dos ;'1'Tru1os; . 

c) houver êrro ou injustiça ttO 
tocante à aplicação da pena ou da 
medida de segurança; 

d) für a decisão dos jurados 
mailijestamente ccntrária à pror" 
dos autos, 

§ 1.0 Se a sentença do juiz pre-
sidente jôr contrária à lei expressa 

ou divergir das respostas dos ju­
rados aos quesitos, o tribunal "ad 
quem" jará a devida retificação. 

§ 2.° Interposta a apelação CO"! 
funclemento no n.o lII, letra c. 
dêste artigo, o tribunal "ad quem", 
dando-lhe provimento, retificará 
a aplicação da pena cu da medida 
de segurança. 

§ 3.° Se a apelação se fundar no 
n.o IlI, letra d dêste artigo, e o 
tribunal ad quem se convencer de 
que a decisão dos jurados é mani­
festamente contrária à prova doç 
autos, dar-Ihe-á provimento para 
sujeitar o réu a novo julgamento .• 
não se admitindo, pelO mesmo mo­
tivo, segunda apelação. 

§ 4.° Quando cabível a apelação 
não poderá ser usado o recurso. 
em sentido estrito. ainda que só­
mente de parte da decisão se re­
corra . .. 

E' de notar ainda que o projeto ao 
Senado Federal inclui, no parágrafO 
único do art. 7.°. uma disposição sô­
bre o efeito da apelação, nestes têr­
mos: 

"Parágrafo único. A apelação 
da sentença absolutória não terá 
efeito suspensivo quando fôr unâ­
nime a decisão dos jurados". 

:í!:ste disoositivo modifica em parte 
o art. 596· do Código de Processo P~­
nal, segundo o qual "a apelação de 
sentença absolutória não impedirá que 
o réu seja pôsto imediatamente em 
liberdade. salvo nos processos por cri­
me a que a lei comine pena de reclu­
são, no máximo, por tempo igualou 
superior a oito anos." 

Sou pela aceitação do dispositivo 
proposto pelo 8enado Feder~l. m~s 
P"opclho (J'l" o text.o fique aSSl!:l rrdl­
gido: 

"Art.. 9.° O art. 596. do G.ódigo 
de Processo pznal é substituído 
nelo seguinte: 
. Art. 596 . A apelação de ~e:n: 
tença absolutória não impedlra 
que o réu seja pôsto imediata-

. 1 



mente em liberdade, salvo nos pro­
cessos por crime a que a lei co­
mine pena de reclusão, no má­
ximo, por tempo igualou superior 
a oito anos. 

§ 1.0 A apelação neto suspen­
derá a exec1ição da medida de se­
gurança aplicada provisória1nenie. 

§ 2.° A apclação ele sentença ab­
solutória não terá efeito suspen­
sivo quando jôr unânime a deci­
são dos jurados." 

O preceito enunciado no pa;'ágraf0 
único do art. 7.°, do projeto do Se­
nado Federal é irrestrito; faz portan­
to, presumir que. segundo êle', 'l nê2i­
são unânime do júri suspen:ie <) exe­
cução da medida de ~eguranca a '111-
cada provisàriamente. 1l:ste> pensa­
mento é tornado claro com fi redacã'j 
acima proposta, pel8 qual é subsu­
tuída a expressão "em ne"~lClm caso". 
que se lê no parlig-rafo único, do art. 
596, do Código de Processo Penal. 

O projeto do Sena do Frdc-ral ainda 
c9ntém, quanto à matéria da apela­
çao, um preceito (art. 9.°) segundo o 
qua.l a disposição do seu art. 8.° Se' 
aplica aos processo.< p2ndentes de jul­
gamento nos tribunais de justiça, qual·, 
quer que tenha ,ido a data da inte"'-
posição das applações. . 

Tal dispositivo deve ser incluído nas 
disposições transitórias do projeto. 

Xl. Tempo (10." (101;rifes "0 ,Júri 

O Cód~g;'" dE' Pl'ü('cst-"O Pcn8.1. no ? r 
ligo ti'7· l't~~'l ~ {I t~!llDo (IC'S dçt,1,' 
lilO júri, nestes têrmos: 

"Art. 474. O r.empo ).la l':'\ ,1 

J.<:'llSSt;6. c e n.,J."t a G2Tc:s~l, ser" (i 

uma hora e r~p.1H DUr8. cact'l nrna t:' 

de meia hor? p,1 rn. el. rénUc(~, ~ -011 
lro tallto wr:1. a tré1)lic,," 

O Pl"OJEL. ~o Sf'~'~:1fj,~~ F:::d !''''} '.1:' 
10) ::llSpÓ2 qUe o rem!):! t:lDt" "ara . 
;"çu<acav, cerne [l:lra a d~rc'ca, passe a 
I<sr de d~l::t3 heras: ql:C a rél)lic:l 8ssirn 
~om{) a tn'plica dispcnk.m cada l!)1'1a 
ce t1n:J. hora; A qu:, êst? \'l~timo t:wnl­
Po . .;e~a )jrol'J:ogáv~I por um" .r~r?, ~. 
T~qyenLlent,. das parks 2 medl::tníP de­
('lSê''J elo pr sident'! do rrQ)IU13.l. 

Prnp~iliho qUe o p'·no. Cj"~r para " 
a.cUS9~a{). auer paro ~ d'fo '.> "cj~ d" 
três horas:' que se;F\'< d~ ~ l:m~ hc;a ~ 
prazo tanto dq ~pplÍ('" cc!'!" J da trépli­
ca: 2 quI'. em nenhum caf'o. se conce­
da prorI'oga<;ão. O t~mpo inicial de,," 
ser amph par" lJe!'mit;r 90 acusador 
ass:m como ao defensor. umq expos:C30 
ccmp!é'ta da maté:·ia. Já o tempo'fi 
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11a1 para a réplica e a [réplica, lJixi'" 
ser reduzido; ê~:;2 tempo se dêsti1l8. rJü 
à repetição do que já foi dito i:Úl,l:­
m::nte. mas às questões nOVDs é' finrr;s 
Dor SU1 na: I!) 2;;". inSl;S(;~')JtívelS ,., (!p 

lnClaca -:::xplanação. 

() art. ·17" do Código de P '" c' 1" 

"'~ I . 1 ( n t "n" r'oi - por'; '"1'0 f'os r .. , ... t. .. \} .. !~ .1. .... ;.,l .. ::> _Ct Oi-._ (1. _, "i 4. .j 

pf()j~tO n"\o moifica; deste modo. t) 

[1'. ",~', L,_ novo dr. vc r:f21'.i1'-S~ s;j~'[lpt1' ~ 

f:t :J 1 I. - inicial ci_~\.jn21e 8. 1 Ugo. 

.,:~_.i·t. 10. O art. 74 (,~{) Lf.)C.'~Ü 
1· Processo Penal )JJ.:::;,a a "c!" C' 

• L "uint2. cónserv8.cl"< cs . ':s CL, .. -

/)' j t1.f "8.fos: 

: r~. ~:-:i. O lc'ihjJ, ;'[;ra r{rfL'la~ 

, I f) ~ o(!m a defes'1 Sé rú tj e três 
fiCTas. paí'a carla UlllC. P c: e U ;:1.1 
':n~/' 'lr.rr. a r:;~"\l;,...(1 C"', 1/', ; ~'1f,il) .. .... ,'-. '" _, '- " c,..... ' ...... v.... ~ < 

!'(UG, a tréplica". 

;<_JJ. Perda do~ Direl100 ]lu' 'i,',).: 

,", "'\-:'~·o"i(t ,',r, ~':'l,oQ'O F··r""' p'r" r ,- '.I ...." 'J "~, . ri . ,-, _ .... , ~I.. 

l-,s-l' ." d·· 'Dnsico- n '" tl·'")'l(·:I-O'~ 'In!..; '._' t:. .~ A,,) .. J .... ~' ~.') L' ...... l_' ... L, .......... ' 

ri'-Ij quais lnerCCA ('flJnen i :1't':0 fS' ( J 1 
~~ a :lo ~:'l.t l' O,"' .. , .. ~ _~, ... ·1,;­

prirn:do art. 135 do Código de P,'O" 
c(';;so Penal. 

.lirL . .J.3;) .• \ 1'2(1. '1, ;1.1) ;ir- .'~_'..: 

.iúri, mQli\'ad,~ por COll'.ur:t.· J r,· 
~·,('.:josc, filos6f'·~"1. f)ll L~,~1íi lC'J. iI~ D , -

'ol·t~r·~ q 'r\ rl-: '"' -i,-·S '-11" it03 I ll~ 
r'~"""'''lJ '_".-""'-' 

'ic('~ rCO'lSt,·Ul\:ii.o. art. 113. ,I, 
t·". b). 

N::o vejo l'az8.0 j):J.l"a suprimir bV 
, .... 'c·'Cl. C llnccilo QU2 1'>12 enc('r~ c 

.)-"111/)· ... ·;::. i,~ ... ír;~c;'1. n (.:je:C·("t'",·c. '1 _ ; .. ,. ;.1,. ,I', _ .... _ >.J _ J~ \... 

rrVI c~.e lUn pl'ln'2~1-' 0 c .. :,n';t-iLU:~;c:n;~~ l, 
S"-::U:1dO H ConsLtl.liçÜO r:t1':. l:l .), 

2.":- n.O ID perde os direitos POllLi­
t·cs qU2m invocar convicção r-eligiooa. 
fi1o~ólica ou política para se esimir 
de o1.;rig?ção. encargo ou serviço im­
postos pela lei aos brasildros em gr­
n:l, 

Ora é o próprio CódihO de Proces,o 
Penal' (art. 344) que de~lara obrigó\­
tório o servico do júri .. 

Se êste préceito é mantido (e fôrça 
é que .se mantenha), que~ q~',1' qm 
al;,gu.·' convicção religiosa, fllosofIca <?u 
1:<:,1itica para se is"ntal' elo serv~ço :lf1 
júri terá pndido os direitos POlttlCOS 
. C~mo. pois, suprimir o art. 435 ~o 
Código de Proo:s<o per;al? Como re\ 0-
gar um preceito que Gecorre da pro­

pria Constituieão? 
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o artigo tem redação inatual, visto 
como faz menção da Constituição de 
1937. Mas esta circunstância não tem 
significaão. pois o direito não mudou. 

XIII - Disposições transitórias 

As ãemais disposiÇões transitórias 
constantes do proj"to do Senado Fe­
cto'al são necessárias: a do art. 9, que 
dispõe sôbre a aplicação do preceito 
que assegura a soberania dos vereado­
rrs dites do júri aos processos pendl2n­
tes de julgamento nos tribunais de 
justiça; a do art. 11, que estabele-::e 
um sistema progressivo de prazos para 
início da obrigatoriedade da nova loti; 
p enfim a que, de um modo geral, de­
clara revogadas as disposições em con­
trário. 

Além disso, já mostramos ser ne­
cessária a declaração de que ficam 
l<,\'ogados os arts. 604, 605 e 606 do 
Código de Processo Penal. A referên­
cia exprEssa aos di "positivos modifica­
do.s ou rêvogado:s tornar mais segura 
a inteligência da lei. 

XIV - Conclusão 

Examinamos o projeto do Senado 
Federal com o propósito de ',m nada 
invocá-lo, 

Seria possível introduzir no Código 
õe Processo Penal outras modificações, 
que pudessem ser justificadas pelo 
preceito do art. 141, § 8.°, da Consti­
tuição? 

Náo li'ntamos fazê-lo. 
A codificação das leis é tarefa cstre­

mamente penooa, Códigos não se fa­
~m todos os dias. Conveniente é, pois, 
que se reduza ao mínimo a legislação 
qu. altere as codificacÕ€s existentes, 
no sentido ::12 prescrever a unidade e 
li clareza dos sistemas jurídi'.!os. 

Limitamo-nos, pois, a examinar OS 
dispositivos propost08 pelo Senado Fe­
(lr-T?J, pSTa aCEitá-los ou em.f'ndá-Ios. 

Df~o,: ('xame resulta um subistituti­
~'O já por poní os transcrito no con­
t~::'0 de prC8€nto p9"E'Cer, e que temos 
• ..:1 honr'1 d" submet"r ao esclarecido 
estudo d" l"l"~'."<fio (1 r Ci)'101.lluie8,o r 
Jllotica rl~ CIi ffi'l"a doo Depntados. 

Rio dF Janeiro, 1,2 de a!"ôoto de 1947 
Gustat'o Copanema, RRI~tor. 

lI, P~RECFQ " STJBSTITUTIVO pA COMIS<;ÃO 

DE C'ONSTITUIÇÃO E ,TUSTICA 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça, tendo examinado o projeto de lei, 
proveniente do Senado Federal, e que 
modifica o CódiQ'o de Processo Pen"lt 

em textos referentes à instituição do 
júri, para harmonizá-lo com o precei­
to do art. -141, § 28, da Constituição, 
resolve aprovar o parecer do relator, e 
adotar o substitutivo que o mesmo re­
lator propõe, e que é o seguinte: 

Modifica a competência do jlíri, 
e dá outras providência. 

O CcngrE~so Na cional decreta: 
Ar.. I, A Ol'ganlZação do tribuna.! 

do júri, bem como o processo d06 
crimes da sua competência continuam 
a ser regidos pelo Código de Processo 
Pe'.1sl. com as modificações decorren­
tes do disrc.Hc no art, 1H, ~ 28,°, da 
Constituição ~ constantes da presente 
I ti. 

Art, 2. O ~ 1.0 do art. 74 do Có­
('\:-;;0 de Procesw'- ~ 1 é substituído 
pelo seguinte: 

• : 0. Comp€t~ ao tribunal do jÚrI 
o julgamento dos crimes previstos nos 
art.s. 121 * 1.0. 121, 2,°, 122 e seu pa­
rágrafo único, 123. 124. 125, 126 e 127 
do Código Pl:nal. consumados ou ten­
ta.dos", 

Arl. 3. O art, 78 do Código de Pro­
cesso Penal p3.ssa a ser o seguinte: 

"An, 72, Na d-i"te!'rr:in:\ção da com­
petência por conexão ou continê:lcia, 
serão obsc,vJdas as seguintes regras: 

I - no r~Cll!'SO entre a competên­
cia do júri e a de olltro órgão da juris­
diçãc comum p:'2\'alK:f:':) fi competên­
cia do júri; 

TI - no ('::cursc de, jurisdição d& 
m" -n' co tp\yo"'" . ~ .... ~ ~ - '-'c • ~., . 

aI -l'êv"lerc"!Í a ri.: l')Q"a" da infra­
Ç?0 a q-..;al fô: %-ni:lada R oena maU; 
gnn'e: 

Ql nl'€vaJ" ;'á a 60 lugar em que 
houvé oé:orrido o ma:or núme:'o de 
:nfrtJ.(·óes, " as res;J?ctivas penas fo­
:eill de '\!l',,' ~~J.vid3.dê: 

cl f'rmar-se' a competência pelll. 
')l'rvel'ciic. 1,05 outros casos: _ 

ITI - "O concvrso1 de jurisdiroes 
-J~ °l'S~ <; ('a t.e'" ':'ias. nrevalecerá a 
d? m:'or O'!'9J~nac1i.o: 

IV - no eoncul'so entre a iurisdiç§.o 
"Oml'n1 p ? rcrecia!. pref'.3IecP'·á esta", 

A rt. 4, O r. ~hro 466 ri o Cócli~o de 
Prore<30 Pe .... o.J 1.-1'1'\ :' - - "reda-
( "...: 

"t:~ tCr, r-ira c as~inado o in­
t"rrof!alório, o presidcnl r, f' frl"!1 
n1onifest3T ":a ln:ni!io sôbre o 
m"rito da aCl1~acção ou da defe­
sa. fará ° relatório do processo. ex­
pondo o f3.to Il," provas e as con­
("'lC'Õf~ cr, t: r" rtes. 
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~ 1.0. Depois de I'ela tÓ!'io, o es­
crivão lerá, m(,'lHante ordem do 
:Jfc·sidc:]({:. e~, r .. ;:2çJS (~~) p~·CC,).Sso 

cuja leitW:l fô!' t'C'qWCric"l p.:olas 
pRrtes cu ql.:al"~ueT' iur:-:0c. 

~ 2,0, Onde fôr pr,'ósivel o pre­
c:.id(!"1:e m~r :;::'~.: '""j' ".' :"'~!i' ac.::: jl,_ 
rados cópi,as à,'lctllüg1'8f"das ou 'm­
pressas, da pronúncia, do libelo e 
pressa<~, dfl pron únCla, do libero e 
" contrariedade, 'llém de outras 
;>fcss que considarar úteis para b 
J ;~1(T·J'11'-nto d ..... n'll~-,:{l" _"'_::.:"-.1."'" _~, 1.. ••.• ' ..... 

An, 5, O pa,t,gl'aio ún:co do artigo 
-t.:;4 (.~ c; C~~ dc- ProLe ':;0 p. nal passa 
~1 5-;e~: o ~·.:'gl1J~!t;.: 

Ii Parf.~~·!·afo Únl.Ci I. Serão !orrllU-
!Rdci,s QÜ2Sitos relp,tiva!"'I:2~'-1t~ às 
~i~(!Enftá!1ciH.s ,ift!'J't,':I:tt~:l ~ ~:Lf-
11 '1,,'t,,· "'P\I""c,<-~ClS 'I'.''' ~,\ 4'~ . J,~J.'~,') :"" :-Jl.n, ~J." ~ .. l!':) • •. :l, "" 

n 4° c~o CO','l'l" ?"""'l "h-'-~'ando-..... IJ ..... ....;'-- _ ~.' ..... .:0. ~ 'oU ... .... T 

se o SE;guin te: 
I - ,""", '0"1,, CI'I"'l'n<lân'o;:1 p .. ,..... ,~.,,{.~ ... v ."-~,~ _.,J. 

'O'"a"ol't,o o"til'ulo,', no libelo o ao .. v .... J.~, -...l .. l.. '- '-~4 .. , 

jt:iz fO:':lluLl:'êí um qUesito: 
II - se r,'!lltar dOe 'lencHes Q 

e:.o'lh,:,c·:mentc d:1 ex:stê::t:?, de aI· 
gurr Ci:'Cl:~~stãnl">i~ ~.Qr'1'.I~:r·· ... l,~ D?,: 
al'ticulad:l3 no lib2lo. (1 in::;>, :1 re­
q~'el'\m2nt[l do nCllôacc", 'fc:r::nul8.rs 
() qUê3ito a ei::. 1'::,la tivo: 

III -- o ;l"~ 'e"'l1'''~''á < '1"1"" 
unI que~ito' :;.61)":t .; ~~-:~têdci";~ dr 

. ~stân,'i3 ~::l~12~:t~, t.2:jh~rn 
'-n: não Si0f"\ ,~ior,,··· ... ri cu 8.1?~.?-

r~a.~ : 
IV - se o júri a firmaria ExL­

tências de c;rcl,qstànc'"c atenuan­
tes, o juiz ° questionará a respei­
co das c!ue lhe p:1~ecerem a p!iciÍ.­
veis 'lO ~'aso, fazendo esr:rever .... s 
quesitos rc<,poncJidcs afirm8.tiv, 
mente, com as res:;ecUvns 1"'· 
!)ostas" . 

Art. 6,° O nrt, 4!!2 do CÓdigo L1P 
Procosso Penal é substituído pelo ~E' 
guinte C0!1S2rv:"'cl.o~~ os sev;.i doi..; pn­
rll.<uafos: 

"i'...rt. 492. ElO se~;uhta o jui:::; 
hvrdrá (', s'nt.ença, com chs~l' 
"ància c;o se"llinre ' 

I - '!l, r'liO ri" co:od,cnaç'iG 
terá em v'"ta os circunc'.:"~.n~ia" 
aO'r!tvante~ OH atel111!tnte" re:::u­
nheoidas -pelo juri. e at[nd;'~ii. 
ql!anto ao mais, an dhpcSÜI no, 
m. II a VI do ur-t 387: 

a) ma.nd~'!.l'á DÓI' o réu t:m li 
berdade. s:.> r.fia!"lez,·vPJ (, cri~lt 
011, desde 'jue tenha OCf'1"jr\0 ' 
hipótese i'r(vl~.t~ í:.O ,; r t ~l ': R1 P 

da que:nnfiançável; 
b) ordenará a cessação das tn­

terdições ele dil'otos que ~iverem 
ido provisoriamente impmta,;; 
c I aplicará medida de seg".! 

ranea se cabivel". 

i\l\ . •. t!,' ~ LÁ • .::e!~L.lJ( i:;L' 8J.'[. 

5(:4 do CódIgo l1e P:'O"c: ,'o Pé'lal li 

!:Rr? .. grafo seguir~rf; 

"Parágrafo único, '''.i.1dn oco; 
;'Brá a l1ulicladt -'or denciénci. 
dos qucsao~ OH das suas respos­
ta" e contrarli:;ão ent,'e estas' 

'-n, B O al't. 593 do Código (i<' 
PlocessLl Penal Pé';-''''' u ser o ;'ií'!­
'l1inte: 

.. Art, ;:::;8, Caber:' ~j)ehção 1\ I 

prazc' ele cinco dias 
I - d.lS senter.c[\;; definitiva, 

de condenaç&o ou "lJ,olvição pro, 
feridas por lUL óingular: 

11 - du!; de.:isõc.) defjnitl\; .. · ~ 
c.: com fôrça ele d::fi;ütivas pro 
feridas j.;or jc;tz ,ingu!:u' nos Cfl­
e,OS ]1",0 Drevisto, ;10 capitulo au­
terior; 

IJI - das d"c:sões dc' t;'ibunql 
do juri, qua'2do: 

(7.) oco!'rer nulid:\dé' pOó',\ c:riul' ~ 
pronúncip, ; 

bl fô!' a':entença do JeliL P'l­
síclente contrárib. 8. lei pXf'res,'<>1 
ou à decisão do:, jurados; 

~ l10aver êuo cu i!'justiça 
;,oc::\I1te à aplicaçf:o ela i 'c'l& j,' 

;;9, mf(Uda de segurança; 
di fô)" a decisão dos 'iurad~" 

ln~{n; fel:tan1 ente contl'ária {, p.'" I 

\'a dos [( ntos. 
~ 1.0 Se d .. sentença do i'!17 pre­

ídente fôI' occt'.'ária à lei ex-. . '. . ~ ,_'re,':sa ou clverg'~i' c'.']., ri: po~,,~. 

êG:S jurados :\Os qUf'sito.;, o al"I­

J!;r;a 1 ad qu"m !"f'rú a devida "e 
tificnção, 

~ 2 o IEtrrr~os.a ~ ~"!"'~:";:\f) r:;.,.t~ 
fundamer;to no 11,° li 1: :<e'tra ,­
ciêst:, :1l'tig'-', o tri b'lDr,] Já c,', ,,~r, 
dacc3c .. lhe Dro'7iI~U::lto !'2t!fit'&r-. 
3 ajJliru,clo da :~'Cii.f' dU da ':Q-l~' 
dida df ~";2gl!!·ar..ç':l. 

~ 3.0 Se li spe13cào ·e furr,w:' 
l'i::J n,o IlI, letr& cI d,ô"te s,ni,,:. 
c o tribunal ft!' quem ,e conve'1r, _ 
c1 {'l- (11](; a ct )c'; :-: r (:J' :l .• r:\c{)f:j .;. 
-llr,",l,~f~,,·t"'tn~'l-L'~ co ~t l'~"!' a !\ 'Cl"'O ol~,.,,,_·_.,~(.~I. 1...... d .. _. . 

va 1,((' 8uros dax ... jl1e ,p .. pr")'1!­
mento , ·lrA. sljj:,,'tal' c r"u 11 [10"1;) 

iülr;2.ffientc. não ,,'e B.dm.l.ti1 ... do pe­
lo n1CSl110 lnot'ivtJ ~eçEndu i\pea 
do, 
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§ 4.° Quando cabivel a apela­
ção, não poderá ser usado o re­
curso em sentlCo estrito, ainda 
que somente de parte da àecisão 
Se recorra", 

lüt. 9.° O a:t. 59J do Código de 
Proccs.:;o Penal é substituído pelo se-
1."'" 'n...;: 

.. Art. 59ô. A apelação de sen­
tençl1 :lb~olutória não impedirá 
qu~ o reu "eJa pôsto imediata 
mente em liberdade. salvo nos 
l'~O~ê~~OS por crime " que a lei 
cún ine pena de .;,~.us;'!o, no mú­
:,:imo, po: t m po lJ'mal ou "upe­
rior a oito anos. 

§ 1. o A apelaç;3,Q ...... 0 sus)en­
(lerá a execução ua medida de 
begurança aplicaua provisoria­
mente. 

§ 2.° .'1 1pe'ação de sentença 
a.l>"olthória não ,era efeito sus­
peasivo qllanoo 'o: unânime a 
decis30 do,; ju:a.::iOí' ., 

Art. '0. O art. 474 tio Código de 
Proce.sso Per.al passa a ~e~' o se­
guil:êe. (.O'l:iervadm os Ct'us OOiS pa­
rá8r:1rQ~: 

.. 6.~t 174. O tEm::-o pa!a a 
acu,ação e para a (itfesa ze:á de 
tres !-toras para ~aaa uma .. p dE' 
llma ho:a para a replica e outro 
ta:l~O par::. a trép'lca," 

A 't 11 Esta iei en ,ará em '''lgO~ 
no Dis:r.t:) Federa.l 're~ dias depois 
da sua )'Ibdcação; dez dias "os E.;­
MOS :10 Rio de JRnelro, São Pau:o 

• M_nas Gerai~; e vin t dias no~ de­
- a1.5 E,o;t.:1dos c Tern órios , 

Pará~raÍo únir.:o. =' dlspos.o no 
I 3. o do '1rt. 593 do ·-·odigo de Pro­
eesso Penal, õe;;undo ' redação que 
lhe é daC:a pele ,rese;;l" le:, se apli­
ea a todos os procesf;os o:;ndentes 
!!i~ jv!e-an'ento r.o~ tnbuna:s ele jus­
.iça, Gua:q·.ler que tenlifl sico 8. data 
da ín t c!':;')3ição das ,t.Jelações 

tal' .'mendas em plenario. Eduardo 
Duvtvier. Soares ~ Ilha, com as 
res nções que ::onsubstanciarei em 
emendas. - Gurgei CI ( Amaral. -
Afonso k·inos. - Cartas Waidemar 
XUZ;:'-11 ber I, con. l'::~, .ç0es. - Vi­
er, a u'e Mello. - lirur.:eho Cardoso. 
-- Ler;; eira Bittencourt . 

UI. EME_NDAS CO.M PARECER_ CONTRÁRIO DA r 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA I 
.1. Emenda do Deputado Gliemo AI- \ / 

ves. 
Suprima-se o parágrafo único do art. I 

7.° do Projeto, que é idêntico ao § 2. "~I 
do art. 9. o d :) Substitutivo adotado 
pela C;:;rnissão de Constituiçã.o e Jus­
tiça 

Just.tlieaçQo 

O ProJeto e o Substitutivo preten· 
dem que a apelação de sentença ab­
solutória. proferidu, pelo Tribunal de: 
Jún, não Unha efeito suspensivo, 
quando fõr unânime a decisão dos ju : 
rados. 

Isso significa que o réu podera. 
aguardar solto, o resultado do seu re-, ~ 

curso . 
Ora é sabido que a compctêncla 

do Júr1, quer pelo atual CÓdigo de 
Processo Penal. quer pelo Prcjet1 em 
disclliiSão se circunscreve acs enmes 
contra a' vida. 

Esses crimes, via de regra, produzem 
grande alarme social e a sociedade 
sentir-se-á, apr oensiva quando fOr 
pôst1 em liberdade, antes de sentença 
definitiva um réu de delito dessa na-, 
tureza. 

Bem andaram o Projeto e o Subs­
titutivo quando clissoram que a sen­
tença absolutória não significa a ime­
diata liberdade do réu, desde que hou­
vesse apelação. nos crimes a que !l. 
lei comine pena de reclusão. no mA 
ximo, p~r tempo igual ou sup~riúr a 
oito (8) anos. 

Art 12 Ficam rev:J)!';uo.5 os arti- O mal foi que tivesse feito exC<!· 
tOS (,04 0,05 e 606 de Código de ção para a hipótese da sentença ab-
PrO'.:e"so Pf>nai. assim como quais- solutórla ser unânime. 
qu!'r nurr::;; disposições que co:idirem Unânime, OU não, a sentença _ ') 
com a preEente lei. prec21to não se justifica e a sua ad1-

Sala (', Comissão ,.. Cor.sdtuição ção só poderá trazer à sociedade, urna 
J ustiça àa Câmara ~iOS Deputados, sensação de insegurança e mal ~tar. 

12 de agé;;to de 1947 Aramemnoll - Da,i ser proposta a sua supressão. 
Jlagalháes _ Presiri~;lte. Gustavo Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
Capanema - Rell'tor, 4dr \a!dú Cos. 1947. - Glicério Alves. 
ta. - Plinia Hcr,cto - Gilb'Jrto 11. Emenda i%o Deputado Graccho f 

"Cllen te. resc'·Y:l::.do-me narl l!.;:JreS€l1- Cardoso e outros. 
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No artigo 9.° do Substitc:ti;'c Su' 
prima-se o parágrafo 2. o do ~!'t, ;)9(,; 
do Códig'~ de Processo Peu:lI. 

Justificacão 
Náo há de negar qU( G ciLp0~iUY0 

cuja eliminação se prc-põe f úl1;\ pvl'~,l 
aberto para a fuga e impunidu"l;. eto;; 
crImincsos mais perverscs. c"m gm­
ve I são para o critério social. 

Sala da.<; S2.'3cÕe.'i (13 Câmar'l 00-' 
Deputados. - Gracch" CéL'·CCS-:;.­
Edgard de Arruda. - Gurgel do A ma 
ralo 

Parecer 

O projeto, tanto o inicial do :3e­
nado como o substitutivo desta Co­
nllssã.o dIspõe Que a apelação de sen­
tença absolutória não terá efeito SUi'­
pensivo quando iôr unâlÚme A deci­
são dos Jurados. 
A~ duas pmendas. acima transcrI­

tas, propõem a supressão do disposi­
tivo mantendo-se o preceito, ora ('1',1 

vigor, do art. fi96 do Código de Pro­
t'fSSO Penr:l 1<l,;undo o qual a ape­
lação impeditá 8. imediata soltura elc 
reu nos proceSROs por crime a qu" 
a lri comin« mona de reclusão, no 
1\l,iY1mO ror tempo igualou supe-
1 'tJ , 8. oIto anos. 

A justificação das emendas está na 
l.e<.:e"sidade de uma defesa mais ~i­
l'crosa dos interêsses sociais em face 
et,,)oS delinqüentes mais temíveis. 

A Comissão reconhece que essa de­
fc~a é necessária. mas e de parrcer 
que uma absolvição unânime cons­
titui sempre uma presunção tão elo­
cUente em favor do réu, que depois 
dela não >e justifica que o mesmo 
ooI'tinue prêso 

OpiI!?, pois. no sentido da rejei­
('ão das duas emendas, mantendo-sI' 
Ó t~xto do substitutivo. 

Rio de Janeiro 2 de setembro de 
1947. - Agamemnon Magalhães, Pre­
sidente - Gustavo Capanema. Rda­
tor - Afonso Arinos. Gilberto 
Valente, 'com restricões. - Pacheco 
de Oliveira. - Lameira Bittencourt, 
com restrições. - Gracclw Cardoso. 
- Eduardo DU1)ivier. - José Crispim. 

Antônio Feliciano, com restrições 
sôbrc o pro,ieto elo .iúri -- Gurael do 
Amaral. - Adroaldo Costa. - Carlos 
Valdemar, com restrições. - Hermes 
Lima. 

m. Emendas do Deputado José Ma­
r ia Crisvim. 

1) Emenda ao art. 1. 0 : 

Redija-se a13sim: 

. 
O Tn'JLJl'al do Súri é soberano. Sua 

oL'ganização e c()mpetência .b~m co­
r,10 os recursos de suas declsoes. se­
rão regidas !>fIo Código de Proce;;,SQ 
Penal com as m _.clificações da l'r"Srnt.e 
lei, decorrentes do ~ 28. o art. 141. 
da Constituição Fed~ral. 

Parágrafo unico. O art:go 439 d" 
C6di"'o do Proc sso Penal, passará D o _ 

ter a seguinte redaçJ,-:: 

"Anualmente :saão allS[,rdJ~ ~ Pl" 
Julz Presidente do Júri. quinhentc$ ') 
dois mil jurados. no Distrito Fcclerat 
e nas Comarcas de mais de c m rIU. 
habitantes, e oitenta ::. mll nnl:> Co­
marcas ou Têrm s de menor popula­
ça.o. Para o alistamento, o Juiz r{'­
qUlsitará as autoridades locais.9sso 
claçócs de classe. sindic1 tos proÍl.s:·10 
mns e repartições pilblicas a mdlc9-
ção ct ~ cIdadãos qUé reunam as C'ill-
cl.içoes legais. . 

As Associações de clas.:;.e e smd:c:J. 
tos pl'ot'issioIÍais indic~rão os "'~us 'I ~­
sociadoo para o ~e!VlçO do JUrJ Il'J{' 

meio de eleição. 
§ - Das listas anu1is serão ,~x 

cluidos os jurados qu' tenham --.• 1 
sorteados durante o últim '111, :>' 
oodendo figurar três anos atH'z' 
• Sala da Comü,são, 3-9-47. .1"., . 
lI-!. Crispim. 

::'1 ~7ne71rta ao crt. 2.°. ~ 

Substtua_se pelo seguinte: 
"Competirá priva ,ivamente 8.0 TI" 

bl 'll_! cio Júri. o julgamento: 
(!) cto.s crim'\" previstos nos arti­

gos 121. 121 ; ~ 10 e 2.°, 122 122 p<l. 
j'áeTafo únk0 123. 1"4. 126. 127, 129 
~ 1.0 n.O lU. 129 § 2.° nO V, 133. 
~ 3°, 134 ~ 2.°, 135 (caso de morte! 
136 § 2.°. 137 parágrafo único, 13~ 
139, 140. 157 § 3,°. 159 § 3.°. 213 (' I, 

223 r'ar{urrafo único, 2H cc 223 ,),. 
r,hl'àfo ún!co 219 CIC 223 parágl'afrj 
úri;ço do Código Penal. 

b) o .. crimes de perigo comvrn i' 
contra a srguran(:a dos meios de Cf! 
mun!c~ção ,., U',..ns[1one e outros ser 
viços, e contra a srúde pública. clOt 
qU'lis resulte morte. 

C) cios crimes políticos. 
cl) dos crimes contra a organi7,açã<. 

do r:lbal'lO, :1rt. 19'? a 207 do Códi~, 
Pf'DP 1. 

e) dfl tent<ttiva. quando po,sív.:!l. d 
qL.:1lq,·er d05 refE'ridos crimes. • 

fI (c:S celitos de imprensa, 118. for 
1"R - a le~is:a(.'ão eSl1~'al em vi Cor" 

E'r.J<t d'\ Comi~8iio. 30 c',r set cmc r, 
r'" 1'147 _ . .Tos!'"' M. C~.~.njnL 
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3) Rmenda ao crt. 5.°. 

Dê-se a seguint~ redação: 

No caso de condenação, o Presiden­
te do Tribunal lavrará a sentença 
tendo em vista as agravantes e ate­
nuant..es reconhec!das pelo Conselho 
d~ Jurados, cabendo a êste a aplica­
• ão da pena dE acôrdo com o disposto 
nos arb,gos 42 c 43 do Código Penal. 

1 

Sala da Comissão, 30 de setemb:'o 
de 11147. - José Maria Crivpim . 

Parecer 

Primeira emenda 

A pnmeira emenda se desdobra ·:11 
I duas: a que amplia e modifica a re­
\ dação do art. 1 do substitutiro. e a 

que lhe acrescenta um ])adgrafo 
l'tnico. 

A Comissão é de parecer que a re­
dação do art. 1 QO snu'titutit·o nio 
deve ser ampliada com a declaração 
c.e que o júri é soberano. Ksa deds­
nção é princípio constitucional. plena­
mente traduzido e aplicado no texto 
dA rdorma em estudo, plenamente 
traduzido e. apUcado no texw da re­
forma em estudo. Não e nec{'sss.rio 
que a lei declare o princlpio. 

Quanto à mudança de rEdação do 
&l"t, 1 do substitutivo, ê a Comissão 
de parreer que o texto emendado é 
~nicamente mais completo e se­
luro. 

A segunda parte da em~nda obje 
\il'a acrescetar ao art. 1 do projeto 
um parágrafo único segundo o qual 
t modificado o art. 439 do Código de 
Processo Penal. tste artigo dispõe sô­
bre a formação anual da lista gera! 
tioa jurados nas cemarcas e têrmos 
do pais. 

A presente reforma tem em mira. 
náo rever de um modo g~ral 3. le­
I1slação do júri, mas sompnte rr;odi!i­
c&:' os pontos dessa legislação torna­
dos incompatíveis com a disposição do 
an. 141, § 28 , da Constituição . 

O art. 439 do Código de PrOC0SSfJ 
Penal não se Inclui entre os textos 
inconstitucionais da vigente legisla­
eM do júri , razão pela qua 1 a sua 
modificação só poderá ~er estudada 
em projeto de lei separado. 

Pelos motivos acima expostos. a Co­
missão opina no sentido da rejeicão 
da primeira emenda acima trar.scrlta. 

• Segunda emenda 

o p:ojcto do &nado inclui na COl11-
j''? ,êJ1cia do júri apena.s o julgamento 
c,o:1 uimes dolosos contra a vida, além 
('OS crimes de imprensa, que devem 
continuar a ser julgado pelo júri es­
}:€cial definido pela legislação em vi­
;;01, O substitUtivo desta Comissão 
?ceitou o ponto de viSt1 do Senado . 

A em~nda visa nmnli'lr a oompe­
tência do júri, estendendo-a a um 
'rande núnlero de outras espécies cri 
,ninais. 

A Comissão é de parecer que n5.o é 
prudente ampliar a competêncb ti \ 
júri além do limite mínimo fixado • 
j)eio projeto do Senado. 

Mesmo que o ÍÔSS2, a lltatêria, peh 
sua Qificuldade, c:~véria ser estudada 
fm projeto destl:ndo .i uma reforma 
mais ampla do júri, e não no pre­
sente prcjeto que só tem por objetivo 
adaptar a legislação vigente ao prt:­
('-cito c,o art. 141, ~ 28. da Comtitui-
.... ,:0. 

O>;im. 
crr:.fnda . 

J)21a rejeiçii.o da 10-
Terceira f'menda 

A terceira emenda tem por objetil u 
essencial determinar que compete ao 
júri. " não ao juiz, reconhecer a exis­
tência de circunstâncias agravantcs 
ou aU:l1uantes. modificando-se o ar­
tigo 387, n.o r, do Código de PrfJ­
v~s~c Penal. ° p:·o.'eto já dispõe sôbre es~a mo­
d:fica:;f.o fart.s. 4 e 5 do projeto do 
Scnac1o: arts. 5.0 e 6.° do substituti\'o 
("E"-:~3. Coa1ü:~são) . ' 

A emenda não tem. pois, razão de 
s,r, um3 V€Z que o seu pensamen to 
essencial já consta co texto emendado. 

Rio de Ja!J.ciro, 2 de outubro de 
Hl47. - Agamemnon Magalhães, p~,"­
,ideme. - Gustavo Capanel'na. rela­
LOr. - A;onso Arino,s - Gilberto 
Valente . com restrições. - Pacheco 
de Oliveira. -, Graccho Cardoso. -
Lameira B ittencourt. - José Mana 
Crispim. vencido. - Eduardo Dut'i­
vier. -- Antonio Feliciano. com res ­
t.rições: apr.esen tei emendas à Me'"p, 
ela Câmara que defenderei em pk-
nário GUJ'gel do Amaral. 
Adroaldo Costa. - Carlos Waldemar. 
-- Hermes Uma, 

IrI. PROJETO !i.o 591, DE 1947, DO SENADO, 
QUE RECEBEU SUBSTITUTIVO DA COMIS­
SÃO DE JUSTIÇA E EMENDADO EM DIS­
cussÃO ÚNICA. 
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, o Congresso Nacional' decrpt.l: 

Art. 1.0 - A organiz~.ção e a com­
petência do Tribunal do Júri. ~ 
~ os recursos de svas dl'clsG€s. 
continuam a ,;er regidos pelo C6:igo 
de Processo Penal I decreto- lei n.O,. 
3.689, de 3 de outubro de 1941J, com 
as moclificações decorrentes do disDos­
to no art. 141 S 28, da Const,itu1ção 
Federi:ll p c0'1startes da 11r"s<>nt"e 
lei. 

Art. 2.° - CGmpebMíf priv1Giva­
mC'H" ao Tribunal do Júri o juJga­
menta elos crimes previs,os no arti­
gos 121. 121 ~~ 1.(. e 2.°, 122, 123, 124, 
125, 126 e 127, do Código Penal,qu:m­
do cnnsumacos ou t-€l1tado;<;, as;,im 
como o c:(S que CCPl êle$ forem co­
nexos. 

Parágrafo umco Os delitos ele 
imprensa ccntinuarào a rI' julgados 
pelo jun organizado de acórdo com 
;l legislação e'pecial em vigor, 

Ar!. 3.° - Formado o COll3ell1o de 
Sellt€nç~ e, interrogado () réu, lera o 
f'scriv:io as seguintes peç[1S d') pro­
('tESO . 

I - A queixa ou denúncia; 
II - O auto de corpo de delito, ou 

de qualquer outro e;:ame pericial; 
In - Os depcimentos das testemu­

nhas c:a instrueão criminal: 

IV -- A sentença de pronúncia ou 
de impronúncia e a que, em grau de 
rEcurso. a hCl!Ver confirmado ou re­
formado: 

V - Qualquer outra pcça cuja lei­
tura foi ordenada pelo ?residente do 
Tribunal , a requerimento da parte 
ou de algum jurado. 

,\rt. 4.° - O juiz formulará que­
sitos sôbre as circunstâncias a gra­
vantes especificad.ls no libelo e sôbre 
as testemunha.3 articuladas pela de­
fesa na contrariedade ao libelo cu 
aprescIl t<"Ü[iS em plenário, observa,,­
dO;_ quonto a estas o seguint.e: 

I - Serão sempre formulados que­
sitos 8ôpre a Eua existência e quais 
sejam elas, .!!salO que nenhuma te­
nha sido articulada na contrarieCl1-
de ao libelo cu aprcsel~tada em ple­
nário; 

II - Se o júri decidir afirmativa­
mente o quesito sôbre a existência 
de atenuantes a favor do réu. o pre­
lIi~ente o questioh1rá a respeito da.-

I 
~ 1- I ; ;P ,~" J 

17 - . 

que lhe p,ll'ccem aplicaveis ao caso. 
~l!5t at eSUê\'2r os quesitos ctue f -
ram ,', ~;Ymdidos afirmatinuner:tl'. 
co" ." re.'v'ctivas r'eSllG' tas. 

Alt.. 5.0 -- No caso de ('on5'l<'l C;,~). 
o Pr2.':ldcme de Trioullal lavfClr~ :\ 
,s':lltej1(;á tendo €111 ViSt.l as a~.rdvan­
t,:);~ t a,t.rnli?u\f~ rJ:lconhreid,as 0e10 
Conselho de jura('cs e 'i' dCll1ui 'clr, 
c~-.!~s'..,C:nL"it~ 011e rt"'(~'dln ;s{'l' li::·vt1d1'-' 
em can t.a na a plicaçao da pens de 
acôrdO Gom o àbpc,sto nos 91 [ig'os 
12 e 43 do Córligo Peml. 

Art. 6-" - Além dos caso:, )Jr€\ ,stos 
no artip::J ~(H do CÓ -1 go de f'rccu,­
so PEI e] O\;ulTerá a nulidade cL, .11:1-
~~m '" ~J) c:l<ando houver (l(i'Ci"'Y;'\ 
:')'~ t 1;_")" t, 0U nas SLl:1S [C· .:.lo· ... r'1s e 
C01JtI:lcii<;é" entl'C eS+1S. 

Irt, 7 G - C1JUá 8),,1[1(.[\0 rh'C . -
',_,~)~s c~:; j\·.ti. 

a,l - i!11~lnc:(J 1 ,l'l!t,c r' LlI' 
1_'o'"f.sld.lÜ(l !.Gr í·'~"l~:.l{n·ia ~" JCl expr,:;~­
s' (,li ~ àec;~ãr; (~CS j' ~'8Üf)S; 

i::) - rpinldo hCl1vcr fino ou ,.,-
pstica ro toc8I1 te à apUcação ela lJ(­

na (.1! cu nlf.:clil'I~1 àe ~e~.'urfl..nç8.: 

("I - quando correr nulidaclr- p-:,.:.;~t2-

ril r é\ prOl UDti2 : 

d) -qu1!1do?, clecis?o ('OS jurado. 
fôr i11al1ife~tal!l"'Jte rontl'á"ia à p:'0V6 
c10s autos. 

Paní.gntfo único -- A :"pelação da 
scnt~nca a bsolutória mio terá eleito 
S1.CSi)el'si"o.quando fôr El:ânim0 a d~_ 
cisão dcs jurados. 

Art. 8. 0 - Se a apelação Ee fundi1l' 
na letra <, cl" do artigo antelior. o 
T,:bu1131 de Justiça. convencendo- e 
de quP a decisão dos jurados fGi ma-
nifestamente contrária à prova d06 
autos, dar-lhe-á provimento para su­
jeitn o réu a novo julgamento. 

Parágrafo único - Não se ac.míti-
1'3 segunda apelação pelo me~mo fUl1-

cL:mento da primeira. 

Art. 9.° - O disposto no artigo 
anteri c.1' aplics-,~e a todos ~ processos 

-tendentes de julgamento nos tribu­
nais ele justiça. qualquer que tenha 
si.do 1. data da interpcsição das aj}t'-
1~ çóe~. 

Art. 10 - O artl;;o '174 do Código 
de Processo Penal p:'ssará Ao ter 1 
se~uill:~ l'rdu(':?o: - O tempo re.' er-

• 
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( rais, 10 dias após essa publicação"e 
20 dias, nos demais Estados e nos 
Tf'r:-i; ó: ios; 

:\r . 12 - .illaaRi <tlprimidos o art. 
43 .',) Código de Processo Penal e 
tooos os que colidirem com a presen­
te lei, revogadas ainea as disposi-

yado à acusação e à defesa será,res­
pectivamente, de 2 horas, e. de uma 
hora para a répliCll, e, outro tanto,pa ­
ra a tréplica. A requerimento cai> 
partes) poderá o Presidente do Tri­
bunal prorrogar por uma hora, no 
máximo, o prazo fixado para a ré­
pli<n e tréplica. 

Art. 11 - Esta lei entrará em Vi­
gõr no Distrito Federal. 3 dias após 
sua publicação; nos & tados do Rio 
de Janeiro, São Paulo e Minas Ge-

ções em cOl1trár~;i~o.:... "",,=-TF-:i::--:::::~ 
SelrádO'Feaera, em 16 de junhO 

de 1947 - Nereu Ramos, Presidente. 
Georgino Avelino, João Vilasbôas, 
Dario Cardoso. 

, 

Imprensa Nac,;lnal - Rio de Janeiro - Brasil - 1941 

• 

• 
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o COJIGRESSO NACI ONAL DECRETA : 

-Artigo 1.1- A organizaçao do TrIbunal do JurI, e, 
,/to 

igualmente, o processo dos orimes da sua compet encla oontl-
, 

nuaj a ser regidos pelo COdl go de Prooesso Penal, oom 8S 

modif1cações deoorrentes do d1sposto no art. 141, §28A, da 
... 

Constl tulçao e oonatan tes da presente leI. 

~tlgo 2~- O § lJi do art . 74 do CÓdigo de Prooe!!. 
, 

ao P nal esubstltuido pelo seguinte: 

"§l~- Compete ao Tribunal do Jur1 o jul Gamento dos 

orimes previs tos f: OS art~ . 121, §lA, 121, 52!i, 1 22 , 

to únioo, 1 23, 124, 125, ~h2L e 127 do CÓdigo Penal, 

doe ou tentados". 

, 
pnr agx[! -

consuma-

ArtIgo }'- O art. 78 do CÓdi€;o de Processo Penal 

passa a ser o seguinte: 

":.rtigo 78-
_ A 

a determi naçao da co!upetencia por 0,2 

nexão ou c:o ~· tlnêncla , serõo observadas 8S seguintes regra s : 
... 

1- no concurso entre a competer.cia do Juri e a de 
~ - _ # A 

outro orgao da jurlsdiçao oomum, prevalecere a cOOlpetencla 

do Jur1; 

-n- no concurso de Jurlsdlçoes l : a mes~ oategoria· 
, - .. a)- prepomerara e do lugar da lnf'raç8o, 6 qual 

A tor comine da 8 pena ma1 s grave; 

b) preYaleoerá a do lugar em que houver ocorr1do 

o maior nÚmero de lntraçõ s, se as respeotivas penas forem 
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de igual grav1d8d . ; 

• o) tirm r-se-á 
A _ 

a oompetenc1o pela preyençao, 

DOS outros ossos; 
~ 

. 0 .. 

III- no concurso de jU!'1àdlçoes de diversas . . -oategorias, predomi.aara a de maior graCuaçao; 

-IV- no c onourso entre a juriMlçao comum e a 
.-

e peoial, pre aleoera esta". 

Artigo 4.1_ O artigo 466 do CÓdigo de Processo 

• 
, -Penal tera 8 ceaulnte redaçao: 

ri Artigo 466- Fel to 
, 

assinado o illterrogatorie, 
... ,. 

o presidente, sem lll8D.ifeLtar sua o pi 1.1tio s"ore 

~ ~ -o lll8ri to da e ousaça.o ou da defesa, fara o rel~ 
, . , 

torio do prooesso e expore o fato, as provas e 
.. 

as oonclusoes das partes. 

§ 1.1- Depois do relatór10, o 830rlvão lerá, 

mediante ord do Presidente, as peças dO pro-

• 

A oesso, ouja leitura tor requer1da pelas partes 

ou por qual quer jurado • 
• 

§ 2A- Onde for passIvel, o Presidente man-
• 

, , 
dera distribuir aos jurados oop10s dat11ografo-

, 
das ou impressas, da pronuncia, do libelo e da 

I 

oontrariedade, alem de outras peças que oonslde-
, 

r ar utel para o julgamento da causa". 

Artigo 5A - O parágrafO únioo do artigo 484, do CÓdigo 

de Prooesso Penal pagsa fi ser o seguinte: 
, , . 

"Parag:csfo wuco- formulados quesitos rel!. 
.. ,. 

tlvomente as oireunstenclaa agravantes e 8.tenu-
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atenuantes. previstas nos arts. 44 , 4; e 48 
~ 

do Cod1go Penal. observado o seguinte: 
A 

1- para oada olreunstanc1a agrallante, artiO!. 

lada no libelo, o juiz formulará em quls1to; 

II- se resultar dos debnt$s o oonheoimento da 

existência de alguma oircunstância agl'8vont e, 

não articula 18 no l1belo, O juiz, a requer1 -
# 

mento do a cu ::,odor, formu!tl ra o oue .! to fi ela 

r lati VI); 

, ~ 

111- o Juiz f'ormul '3 ra sempre UI!! ,:ueslto sob 
A A 

fi exlatencia da oircunstanciaa ntenuantes, te-

n~ ou não sido arriculadas ou alegadas; 
... 

IV- se o Jurl af1rmar ) exlstencla de cireuns -
A ~ 

tanci [is atenuantes , o Juiz o ~uemtlonara, a 

respeito tias que Ih ao 

caso, fazendo escrever os queslto~ respondidos 

afirmativamente, com as respeotivas respostas". 

Artigo (iA- O art. 49 _' do CÓdigo d Processo Penal 
, 
e 

suba ltuldo pelo 8egu~ nte t oonaervadoe os seus dois 
, 

paragra-

tos: 

"Artigo 492- Em segt!lda . o juiz lavrara a 
Â sentença. oom observoncla do seguint e: 

.. # 

1- no ooso de condenaçao. tera em. vlat-a os clr-
.... 

cunstanoias agravantes ou atenuantes,recanheol-

das pelo Jurl, 8 
, 

atendera , ( Ue:1to a o mais , aO 
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disposto nos nAs. II e VI do artigo 387; 

-1I- no ca So de absolviçao: 

a) mandar á pÔr o réu em 11berd3de, se atl­

ançEÍvel o or \' - , ou, desde que tenha ooor­

r1do a hipÓtese previst.s no artigo 318, a i,!!. 
, 

da que lnafiançavel; 

"b) ordenará 8 oesaeção das Interdições de 
I " direi tos <jue ti verem sido prot1sol"iamente 1!! 

postas; 

o) a plioará medida de segurança, 8e oablvel". 

Artigo p- 8ore.seentado 8 o artigo 564 do CÓdigo de 
:.{ 

Processo Penol ê~e par ,;g rri fo: 
ti ~ , 

"Par agrat o unloo- Ooorrera ai nda a nulidade, 

por deficiência dos c~ asi tos ou das suas res -.. 
p08tB S~ e coo.tradiçao entre estas"._ 

Ar t igo 8J!- O artigo 593 do CÓdigo do Processo Penal 

passa fi ser o seguinte: 

.. -ff Art180 593- Cabere apeloçao no prazo d 

cinco di as: 
... 

I,.. das sentençasdetln1tlvas de condeooçao 

-ou absolviçao proferidas por J uiz 8~ar; 
~ .~ A 

11- das deoisoee rln1tiva s, ou.IDm força 
fifzF 

de definitivas, proferidas por J uiz ai ngular. 

nos oüso s não previ stos no capítulo anterior; 

liI ... da s decisõe s do Tribuna l do J1iri.. quando: , 

.. # 

a ) ocorrer nulldarle pos t erior a pronunoia; 

b) tôr 8 sentenQo do J uiz Pres idente contrária 

, --a le1 expressa ou 8 decls80 do s .1urados j 
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O) hOUVE!r êrro ou injust1ça no tocante à 
... 

l) plicaçao da p6nn ou da med ida de segu -

range; 

d) tôr D deoisão dos jurados manifest amen -, , 
te oontraria a prova dos autos . 

A 

§ 1-- Se a sentença do Juiz ~osidente tor 
# .. 

contraria 8 leI expressa ou div t'rgir das 

respostos dos jurados aos ~u es itos , o Tr! 

- -bunal ad Quem tere a dev1da l~tlrleaçao • 
• 

5 251 - Inter~stn a apelação aom fundamento 
... 

no nS! 111, l ·; tro c, dos a artl _ ~ o . o Tribu -
.. 

nn l ag l,uem,86 lhe d er provimento, ret1tl-

, -cara a ú pliotlçno da peno ou t1 a medida de s.2. 

gura.n.ça . 

§ yaf Se a apelação s e fundor no n51 111, 1e-
... 

tra d , deste art1 0 , e o Trl b ', na l se - .. oonvencer de que 8 deolsoo dos Jurados e ma -
, , 

nIfestamente oontraria U 'prove dos aut os, ds r -
.. ti' 

-lbe-a pr0ttmento par a sujeitar o reu a novo 

• - , Julgamento; nao se tidm.l te, porem , pelo mesmo 

-motivo, aeeunda apelaçao. 

§ 4-- ~U8ndo \abfVel 8 apelação, - , nao podera 

ser usado o reourso em sentido atrito. a inda 
~ . -que /lamente de parte da dec:usao se reoo1'Ts". 

~ • I 
ArtIgo 9§- O artigo 57'1 do Codigo de Prooesso Penal e 

subntltuldo pelo seguInte: 
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"Artlso 596- A apelação d entença abso-
, - # # A lutar1a 1180 impedira que o reu seja 'posto 

imed1atamente 11 b rdade. 8al vo nos pr,g. 

ceS80S por or~ e que Q le1 oomine pena de 
ao , # 

reclusoo, no - xlmo, por tempo 19ual ou su-

perior o o1to onos. 

§ lA. A apelação não suapenãerá 8 exeCllQão 
, 

de medidü de segurança aplioada provlsoria-

mente • 
~ , ~ 

~ 2Q
- A a pel açao d sentença ubsolutórla naO 

, '" .... ter e efeito suspensivo, \. uondo for untln1me a 

deci~ão dos jur " • 

Artigo 10- O artibo 474 do Código de Proa 8ao PeJltil 
, 

pas sa a ae~ o seguiny?, cons ervados os seus doia paragrafo: 

u.\rtigo 4?lt- O t empo destll1uüo à au.ção e , 
, , ~ 

a def esu sor o de tres lW18S l~r8 oada uma f 

.. 
e da uma hora , para a replica, e, outro t8!!. 

, 
to. poru e treplloa " • 

• Artigo 11- ~~ta le1 entrara em vigor : no Distr1to 

F deral, três dias d poi s do sua publlo6Qão i dez d1as nos Es­

tado do R10 de Janeiro; são Paulo e Minos Geri-1s; e t vinte 

dias, nos deCBls ~stadoe --e nos T rrltorlos. 

porágreto ÚDloo- o d1sposto no § 3.0 do ortlgo '93 
# - , do COd1go de Prooe sso Pen!J l t segundo 8 redaçao que l ho e de-

da pela presente lei, se a pl! a 8 todos 00 pr ocesooE pendentec 
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ele Julgamento nos 11'lbuna18 de Justiça , qual quer que tenha 

s1do a .. .-
date da lnterposlçao das apaleçoes. 

Artigo 12- Revogam-se te artigos 604. 605 e 606 do , 

OÓdigo de Prooesso Penal, üsslm Gomo q \la l~~quer outras dispo­

sições que OO~dlr8lIl oom 8 presente le1. 

CÂM .. \RA Dor DEPUTADOC. r:~~ 2l DT~ Jú!f"I nO DE 1948 • 
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Imp. Nacional -

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Roc 

~ 2 O JUN1947 ~ 
PROTOCOL G R~ 

__ o -7..63 
Primeir'o Se . '" etario da Camara dos Deputados 

No. 

I 

J 

/J f -~l - t1 '-'I 1-
I..L-<I-~-----'..c.-. .c-L-v-. ' .J.. y ~ 

Tenho a honra de encami Excelência, 
• 

'" 40 .. '" a fim de que se digne submete-lo a consideraçao da C'amara dos 
, 

Deputados, o incluso autografo do decreto do Congresso Nacio-

nal, que modifica a competência do Tribunal do Juri e • da ou-

'" tras providencias • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

'" Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

Senador Georgino Avelino 
• 12 Secretario 

LN 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

:\ ," 2.t - 1946 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Dario Cardoso 

A Constituição de 18 de setembro. 
em seu ~,rligo 141, ~ 2.0

, alterou subs­
tancialmente a instituição do júri, 
restabelecendo a soberania de suas 
decisões. Dispondo pela maneira por 
que o fez, não só reincluiu o tradi­
cional órgão judiciário no rol das ga­
rantias constitucionais. em que sem­
pre figurou em nossas anteriores 
Constituições c ele que fôra excluído 
pela Carta de 1937, como revogou 
em parte o Código do Processo Penal 
unitário. Decreto-lei n.o 3.689, de 3 
de outubro de 1941 , que consagrou o 
ctisposto no de n.O 167. de 5 de ja­
neiru de 1938, no concernente à su­
pressão da soberanb dos vcridlctos 
,iêsse tribunal. 

Em f are do prescrito no texto con5-
titucional referido. torna-se impera­
,:,'0 e urgente re legisle a respeito. por­
quanto a partir de 18 de setembro 
dêstc ano. perderam a \'igência os 
aJ.'ti~os da lei processual penal res­
peit:.mtes ao assunto e que com êsse 
texto se não hamonizem. 

Visando a !3.ttisfazer essa necessida­
de. submeteu o nobre Senador Ola\'o 
c:e Olí\'(:,ü'a à considerar:ão do Spn[1.­
elo o projeto que tomou o n." 1, 
01':1 em exame, 

Ociosu seria encarecer a sua opor­
tunida(p, por isso que. desde a data 
da promulgação de nossa vigente lei 
fllnd~d11ental não mais estão as de ­
c:i.<õe~, cIo .iúri su.~cita~ a reforma pe­
los tribunais ele .iustiça togados para 
o efeito da condenação ou absolvi-

ção dos réus, impondo-se, dessarte, 
se cstabelecam em lei os limites da 
competênciá àêsses tribunais ao exa­
minarem os recursos in terpostos das 
referidas decisões, e. mesmo, que se 
e~pecifiquem tais recursos, 

O projeto prevê ambas as coisas. 
isto é. os recursos interponíveis das 
decisões do júri e o âmbito da com­
pctência dos tribunais togados no to­
cante ao exame dos mesmos. Resu­
mida, assim, a matéria, passa-se à aná­
lise' por artigo, da proposição em 
aprêço. 

O artigo 1° prescreve que "a or­
gar.iL:acão e a competência do tri­
bunal do júri. bem como o julgamen­
LO do D1e~mo e os recursos cabíveis 
de suas decisões continuam a ser re­
' '1d0S pelo Código do Processo Penal 
(arts. 416 a 497 e 593 a 608). com as 
pn'~;entes modificações, resultantes dó 
urtigo 141, ~ 2.0 d('. Constituição Fe­
dcr::ll" . 

A redação dêste artigo, sôbre ser 
um tanto irr:precisa e obscura, cncer­
r~ .. a enumeração desnecessária e pou­
co cxa ta de diversos artigos do Có­
t1j'~'o do Processo Penal. Essa enu-
111<'1'8 ção concorre para a imprecisão 
do tr ':to. visto como entre os artigos 
enumerados dií'ersos há que não ver­
~am propriamente sôbre a organiza­
('5u e a competência do júri. Ocorre 
ainda que alguns dêlcs estão revo­
gados. total ou parcialmente. pela 
Constituição e outros o serão pelo 
projeto em exame, quando converti-
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do em lei. E não parece de boa téc­
l1ica prescreva uma lei que determi­
nada instituição continue regida por 
tais e quais artigos de outr~, inclu­
il'ldo-se entre os apontados artigos re­
vogados. Mais acertado será dispo­
nha que a instituição continuará 
a reger-se pela lei referida, com as 
:t!terações introduzidas pela referente. 
Em razão do exposto, propõe-se a 
seguinte redação incorporada ao subs­
t1tutivo oferecido no final dêste: A 
organização e a competência do tri­
bunal do júri, bem como os recursos 
de suas decisões, continuam a ser re­
gidos pelo Código do Processo Pe-
11al (Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de 
outubro de 1941), com as modifica­
ções decorrentes do artigo 141, § 28 
da Constituição Federal e constantes 
desta lei. Esta redação, além de mais 
concisa e clara, evita a enumeração 
dispensável dos artigos do Código do 
Processo Penal. Suprimiu-se a refe­
rência ao processo por supérflua, uma 
vez que nenhuma altera cão de ordem 
propriamente formal foi introduzida 
no julgamento do tribunal popular. 
Se o rito processual continua a ser 
o anterior, destituída de significação 
se torna qualquer referência a res­
peito. O artigo 2.° enumera os cri­
obrigatoriamente da competência 
do júri. Esta questão é da mais alta 
relevância, assim pelo motivo de ter 
sido sempre um grave problema o da 
discriminação dos crimes da alçada 
do júri. como pelo de haver a Cons­
tituição determinado, na última parte 
do citado ~ 28 do artigo 141, seja 
obbrigatoriamente da competência 
dêsse tribunal o julgamento dos cri­
mes dolosos contra a vida. Foi, por 
certo, em obediência a essa prescri­
çãc que o ilustre autor do projeto 
ampliou o disposto no artigo 74, § 
1.0 do Código do Processo Penal para 
incluir na competência dêsse órgão, 
além dos crimes alí enumerados, os 
previstos nos artigos 124, 126, 127, 129 
~ 3 ° 137. ~ único, 157 ~ 3.°, 159 
§ 3,°, 203 combinado com 233 ~ único 
(deve ser 233 * único), 214, combinado 
com 223. * único, 219. combinado com 
223, ~ único do Código Penal. 

Em que pese a grande ilustração 
do nobre apresentante do projeto, ra­
zão lhe não assiste neste passo. Em 
nrimeiro lugar. nos artigos 129, 137, 
157, 159, 203, 214 e 219 do Código Pe­
nal não estão vrevistos crimes contra 
a vida, Por outra parte, as modali­
dades previstas nos §§ incluídos na 
enumeração do projeto não consti-

tuem figuras delituosas distintas ou 
autônomas; a morte ou as lesões cor­
porais a que se referem êsses pará­
grafos são apenas conseqüências não 
previstas nem queridas pelos agentes 
dos crimes principais, cujo efeito será 
apenas a agravação das penas em 
que incorrerem. De mais a mais, não 
t.:omportando tais modalidades, pela 
sua própria natureza, o dolo, não 
poderão ser erigidas "em crimes do­
losos contra a vida", de sorte a se­
rem obrigatoriamente enquadradas na 
competência do júri, ex-vi do dispos­
to no § 28 do artigo 141 da Consti­
tuição. 

No tocante ao artigo 129 § 3.°, por 
exemplo, o evento letal não é abran­
gido pelo dolo do agente; trata-se 
de uma ocorrência que êle não pre- '1 
viu, não quis, nem assumiu o risco de 
proauzir, uma vez que procedeu ape-
nas com o ânimo vulnerandi. O 
mesmo ocorre em relação ao artigo 
137 ~ único. Se da rixa resulta a 
morte ou lesão corporal, verifica-se ( 
uma condição de agravamento da • 
punibilidade, vale dizer a pena co- ..... 
minada ao fato da participação na 
rixa é majorada ou agravada. A fi-
gura delituosa não se transmudará, -
porém, em crime contra a vida, con­
tinuando a ser crime de rixa. Re­
lativamente ao artigo 157 § único, 
hipótese semelhante se verifica. A 
violência contra a pessoa é elementar 
do crime de roubo. 

A superveniênc1:1. de lesões corpo­
rais graves ou da morte trará como 
conseqüência apenas a majoração da ~ 
pena cominada para o roubo. O mes- . 
mo se pode afirmar em relação à hi­
pótese consignada no artigo 159 § 3.°, 
Em tais casos, a morte ou as lesões 
corporais supervenientes constituem 
elementos de crimes complexos e não 
entidades delituosas autônomas, como 
já ficou dito. 

No que tange às combinações dos 
artigos 203, 214 e 219, com o de nú­
mero 223 paràgrafo único do Código 
Penal, duas observações s.e impõem. 
Em prime:ro lugar, deve ter havido 
engano com relação à primeira delas, 
!sto é, do art. 203. com ,o 233, parágrafo ti 
único. O artigo 233 não possui pará-
grafo único, sendo de presumir-se que 
a referência seja ao artigo 223 pará-
grafo único. Por outro lado, o artigo 
233, que versa sôbre a prática de ato 
obsceno em lugar público, não pode 
ser combinado com o de n.o 223, que 
faz parte das disposições gerais sôbre 
os crimes sexuais. 
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Assim s-e:ndo, a combinação só po­
deria verificar-se entre os artigos 213 
e 223 parágrafo único. A segunda ob­
servação é a de que, pelo faro de se 
combinarem os artigos 213, 214 e 219 
com o parágrafo único do artigo 223 
do CÓdigo pen:tl, não se alto ra a na­
tureza dos crimes neles previstos de 
modo a sujeitá-los compulsàr:amente 
à competência do jlh·i. O artigo 223 
Iaz parte das disposições gerais comuns 
aos crimes sexuais, qu," se não desfi­
gurarão pela ocorrência da circuns­
tância inscrita em seu parágmfo úni­
co. Não se justiLca também a inclu­
são dos crimes enumerados na alíne:t 
b do artigo em aprêço na alçada do 
júri, porquanto não é ainda acons·e­
lhável, por motivos diversos, entr2 os 
quais prepond'ôra o baixo nível cultu­
ral dos jurados no interior do país, 
a ampliação da competência do Tribu­
nal Popular, máxime no tocante aos 
crimes contra a incolum:dade públi­
ca, que são os catalogados nessa alí­
nea do projeto, pois dada a oralida­
de por excelência dos julgamentos 
dêsse órgão não lhe d"vem competir os 
do~ crimes cuja elucidação dependa 
do exame direto dos autos e de provas 
de caráter técnico. Também, quanto 
a êsses crimes, o fato de da prática de 
qualqu:r dêles resultar a morte não os 
inclui na categoria dos que devam ser 
obrigatôriamente julgados pelo júr:, 
pois como já ficou dito anteriormente, 
"penas os crimes dolosos contra a vida 
serão necessàriamente submlftidos à 
competência dêsse órgão por fôrça do 
dispôsto no artigo 141 parágrafo 28 
da Constituição Federal. 

A alínea e deve ser suprimida por 
desnecessár:a, pod"ndo constar a ma­
téria sôbre que versa do corpo do ar­
tigo. De mais a mais. não há pràpria­
mente tentativa impossível e sim cri­
me de consumação impossível cuja 
tentativa o Código Penal iS>2nta ex­
pressamente de punição (art. 14). 

A alínea d deve ser mantida, uma 
vez que é justo caiba ao júri o julga­
mento dos deLtos de imprensa. Como, 
entr'2tanto, há conveniência em que se 
mantenha a legislação vigente, que os 
sujeita a .iulgamento perante um júri 
espec:al, propõ·e-se seja a referida alí­
n.êa transformada em parágrafo, com 
a redação constante do substitutivo 
oferecido a final (artigo 2.° parágrafo 
único) . 

A instituição do júr: de imprensa 
não briga com a Constituição, desde 
que não seja o tribunal popular alte-

rado em sua substância de modo a 
constituir juízo d,: exceção. 

Assunto de alta r·:leváncia, que não 
foi previsto nem resolvido pelo proje­
to, suscita o exame da última parte 
eln norqO'rafo 28 do artigo 141 da 
Constituição vigente e é a seguinte: 
L"'~l-"H1UU C;~S'e l11C1S0 constitucional, na 
parte ref"r:da, que será obrigatôria­
mente da competência do júri o jul­
gamento dos crimes dolosos contra a 
vida, é de indagar-se se, concorrendo 
um crime da competência dêsse tribu­
nal com outro de competência do juí­
zo s'ngular, dev," prevalecer a daquêle 
ou a dêste, 

Pelo Cod. do Proc. Penal (art. /8 
n,o 1), como pela legislação processual 
anterior, a cargo dos Estados, preva­
lecia sempre a do segundo, isto é, a 
do juízo singular. Em face, porém, do 
imperativo do têxto constitucional aci­
ma referido, o contrário se há de ve­
rificar d'agora por diante, desde que 
o crime concorrente da competência 
do juri seja doloso e contra a vida. 
O julgamento dos autores de tais 
crimes pelos seus concidadãos é hoje 
uma prerrogativa constitucional que 
lhes não pode ser retirada em nenhu­
ma hipótese, salvo as previstas na 
própria Constituição. Aliás o nosso 
preclaro e molvidável João Mendes 
sempre sustentou que, no caso de :!o­
nexidade entre os crimes da competên­
cia do juri e outros de competência 
especial, deveria prevalecer sempre a 
primeira, que é a competência co­
mum. E assim não poderá deixar de 
ser, porquanto, acima de tudo, está a 
garantia constitucional do julgamento 
pelo juri, que só comporta as restri­
ções impostas por fôrça de dispositi­
vos constitucionais. Nesta conformi­
dade, está, por sem dúvida, alterada 
a regra constante do n.O I do art. 78 
do Cod. do Proc. Penal. 

Em razão do expedido, propõe-se a 
substituição do artigo pelo que cons­
ta do substitutivo que se segue a êste 
parecer (art. 2.°). Essa redação, ape­
sar de suscinta, compreende tôdas as 
espécies delituosas cujo julgamentü 
deve competir compulsôriamente ao 
juri. 

No artígo do substitutivo se inclui­
ram os crimes previstos nos arti~ 

ns. 124 a 1:L,' do Cód. Penal, por Ge 
tratar de crimes contra a vida, como 
tais incluídos no capítulo I do título I 
da Parte Especial dêsse Código, e com­
portarem. como o de homicídio. o 
dolo. Assim sendo, hão de ser obri-
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gatôriamente incluídos no âmbito da 
competência do juri, em obediência à 
parte final do § 28 do art. 141 da 
Constituição. 

O artigo 3.° estatui regras para a 
elaboração da contrariedade ao libe­
lo, determinando o que deva conter. 
Não é curial se estabeleçam limitações 
no tocante à feitura dessa peça de 
defesa. Ao réu deve ser deixada a má­
~ima liberdade na sua elaboração, 
assim como a faculdade de deixar de 
oferecê-la. Opina-se, assim, pela su­
pressão dêsse artigo. 

O artigo 4.° restabelece a leiturA. 
do processo perante o juri. Merece 
irrestritos aplausos, nesse particular, 
o projeto. Não deve ser mantido o 
sistema do relatório, criação da cha­
mada lei do juri (Decreto-lei nú­
mero 167, de 5 de janeiro de 1938). 
perfilhada pelo Cod. do Proc. Pe­
nal. Por mais imparcial que seja o 
Juiz Presidente do Tribunal, as pa­
lavras poderão traí-lo ao proferir o 
relatório, deixando transparecer a sua 
convicção contrária ou favorável ao 
réu, o que influirá indubitàvelmente 
no ânimo dos jurados. Demais, ju1-
gando de fato, deve o juri inteirar-se 
de tudo quanto constar do processo, 
no tocante ao crime sôbre que vai 
pronunciar-se, desde as suas causas 
originárias até às circunstâncias que 
o cercarem, o que só pela leitura do 
processo poderá ser conseguído e não 
através de um relatório resumido e, 
bastas vêzes, produzido em linguagem 
fora do alcance de sua compreensão. 

Deve, pois, ser conservado o artigo, 
dando-se-lhe, porém, a redação cons­
tante do substitutivo oferecido afi­
nal. 

Os artigos 5.°, 6.° e 7.° merecem 
igualmente aprovação, desde que re­
digidos de acôrdo com os artigos cor­
respondentes do substitutivo. Em face 
do restabelecimento da soberania das 
decisões do juri, torna-se necessário 
se formulem ao Conselho Julgador 
quesitos sôbre as circunstâncias agra­
vantes e atenuantes consignadas no 
libelo ou apresentadas pela defesa, 
a. fim de que maior seja a sua liber­
dade na apreciação dos fatos. A proi­
bição constante do parágrafo único 
do art. 484 do Cód. do Proc. Penal 
resulta do sistema por êle consagra.­
do e revogado pela Constituição. 

O artigo 6.° altera o de n.o 387 do 
·Cod. do Processo, alteração que de­
corre necessàriamente do disposto no 
artigo anterior. No tocante ao ar­
tigo 7.°, embora seja sempre desacon-

selhàvel a multiplicação dos motiT05 
de nulidade, útil será a manutenç~o 
das ai previstas, porquanto, passando 
a ser soberanos os veredictos do jurt, 
faz-se de mistér sejam os quesitos re­
digidos com a máxima clareza e com 
a perfeição possível, a fim de se evi­
tarem êrros e equívocos tão comuns 
da parte de julgadores leigos e, na /Sua 
maioria, de poucas letras. 

Por outro lado, não mais podendo 
os tribunais de justiça reformar ab 
decisões dos jurados para ab!olver ou 
condenar os réus, é justo que, quando 
se verificarem deficiências nas respos­
tas aos quesitos ou contradições entre 
estas, anulem êsses tribunais os jul­
gamentos para o efeito de serem 05 
mesmos réus submetidos a novo.<>, de 
idêntica maneira procedendo no caro 
de deficiência do.<> próprios quesito/!. 

O art. 8.°, versante sôbre as a..pe­
lações das decisões do juri suscita c0-
mentários e merece reparos. lnicíal- • 
mente, cumpre frizar que a apela..ção .. 
pode ser interposta contra a decisão .• 
do.<> jurados, propriamente aita, ou 
contra a sentença proferida pelo jw 
Presidente do Tribunal. A distinçA.o 
não é destituída de valor, por iMo que, 
em relação à primeira, só caberá o 
recurso baseado em circunstâncias de 
fato, ao passo que, no res,peitante à se-
gunda, poderá ter êle por fundamento 
também motivos de ordem jurídica, 
isto é, atinentes à aplicaçjí.o do direito. 

M, alíneas a e b do artigo em foco 
versam sôbre a primeira hipótese re­
ferida, não estando os casos de apela­
ção nelas consignado.<> previsto.<> no 
Cód. do Proc. Penal. A sua fonte deve 
ter sido o Código do Processo ~nal 
do Distrito Federal, baixado com o De­
creto n.o 16.7'511, de 31 de de'lJembro 
de 1004, em cujo artigo 64\J, m, nú­
meros 1. ° e 2. ° se encontram dispo­
sições idênticas. Justo é se mantenha 
a inovação, embora condensando a~ 
duas alineas em uma, compreensiva 
de amhas as hipóteses, conforme ~ 
exara na alínea a da emenda n. ° 9. 

A letra c corres,ponde ao disP06to na 
letra a do art. l>9G, m do Código do 
Processo Penal. A apelação no C&60 .. 
aí previsto tem por fundamento a ... 
inobservância de formalidades proces-
suais consideradas substancia1.s quer 
na fase preparatória, posterior à pro-
núncia, quer na do julgamento. Deve 
ser adotado o inciso com a reda..çAo 
constante da letra b da emenda nú-
mero 9, já referida, que, além de ou-
tras alterações, suprime a supérfLua 
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remissão a artigos do Código do Pro­
cesso e do próprio projeto. 

Prevê a letra d a apelação no caso 
de injustiça da decisão dos juraaos por 
não encontrar apoio algum na prova 
dos autos. 

A apelação por tal fundamento pa­
reoe, à prímei:a vista, chocar-se com 
o mandamento constitucional garanti­
dor da scberania dos veredictos do 
tribunal popular. Em verdade, porem. 
isso se não vcrifica, uma vez que não 
mais se outorgue aos tribunais toga­
dos a fa.culdade de reformar esses ve­
redictos para absoh'er ou condenar os 
réus, mas apenas a de proverem o r2-
curso para sujeitá-los a novo julga­
mento pelo próprio júri, conrormt 
pl't".Screve o dispositi \'0 em a preço. 

Aliás, antes da vigência da chama­
da lei do júri e, portanto, ae ser re­
tirada a soberania às dEcisões dêssc 
órgão, embora o assunto não rõsse 
tranqüilo na doutrina, quase todos os 
códigos estaduais adm.itiam a apr la­
ção sob êsse fundamento. O do Dis­
trito Federal dispunha no art. 643: 
"Cabe apelação ... ITI - Das sen-
tenças do júri: ... 4. ° .. Quando a de-
cisão do jÚli fór manifestamente CO!I­

trária à prova dos autos". Apesar de 
impugna.cto por notáveis juristas, ent:'e 
os quais se tnfileiraram Wl~t:lkc, 
Edmundo Lins. Tito Fuigêr:cio e ou­
tros, conE>derando-o o primeiro in­
constitucional pelo fa to de armar o 
juiz togado da faculdade de vetar ou 
aprovar as sen tençf\s do júri. st:m 
a~eIlder a que se trata de uma cor­
poraçao autõnoma, indEpendente, l~­
vre, cujos atos, Em regra, só na cons­
ciência dos jurados e ll8. opinião pu­
blica devem enccntrar aplau50s ou re­
provações - manteve-se o rccur.'5O no 
caso em tela, comagrando-o a juris­
prudência do Supremo TriblU1al F'e­
deral. Uma VEZ que, como ficou cx­
pendido a trás. se reserve 2.0 própr10 
júri a faculdade de profelir noro jul­
gamento, no caso de provimento da 
apelação, não fere êste recurso a so­
berania da instituição e, via de conse­
qüência. não ofende o art. 141 § 28 
da Constituição. Impõe-se a manuten­
ção do inciso. preferindo-Ee, porém, a 
redação do antigo Código de Processo 
Penal do Distrito Federal concreti­
zada na letra c do 2.rtigo 4. o do subs­
titutivo. 

Deixou o projeto de incluir entre os 
casos de apelação o previsto na letra 
c do art. 593 do Código de Pro-::. Pe­
na.l, que admite êsse re<:urso no caso 

de êrro ou de injustiça da S€ntença 
do Presidente do Júri no tocante à 
aplicação da pena ou da me:llda de 
~egUTall'~a. Sendo indiE;Jensá\'C'] r. lT,.~­
nute'J1JCão do recurso nesse C1::0. vai 
êle consignado na letra. d do citado 
art. 7. 0 do mbsti tu ti vo. 

O art. 9.0 comtitui comp!~n'ont() 
indisDensável do dispo~,to na ~línfa ri 
do art. 8. 0

, devendo s-er mantido em 
a redação consubstanciada no subs­
titutivo. 

O art. 10 e seu p:trá~l'afo ú:1ic:) 
('01lSa2:ram medidas doe direito intf"­
Lemnm·al. que são evidentemen'.: in­
constitucionais, pelos mot.iYos f]':c. em 
apert:lda síntese. se alinham a <2guir. 

Versando o di;:,posto no art. Hl 
~ 28 da Constituição. sôbl'e m'tifna 
penal e consagrando ma.ior.es garan­
tias ao cidadão, qual seja a de atri­
b:ür ao júri o jtllg'amento ~C'b2rano 
no tocante à matéria di? fato. o 
ql.<e corresponde a prescrever princí .. 
pio mais favorável aos l'éus. os seu'> 
".fdtos hão de a,plicar-se fOl'Cos8men\e 
a todos os processos pendentes, 

Os textos legais ele na turiêZ,1. ),' n,: I 
que as.'e~urem m8iore.s vantagens úlÀ 

proteção aos réus deyem t"r a nlic,'l­
ção ime,dia ta a todos os prOC2 ';l ,; 
nendentes, pouco importanc:o quP a" 
infracões sóbre as quais versam tenlH-J1l 
~iào praticadas antes ou depoi~ de t'll­
trarem em \·igol'. É o caso ela [ex m;­
fior. cuja interpretação deve S;.'r ú:11-
p!ia th'a - favorabilia amplia nda. 

Outra circunstância ccorre no c::.s~ 
em exame e que deye ser l?var1:l (','1 
comidi€raçib: é que as disposi,;õ u

, 

constitt~cionais. pertencendo à classe 
das imperativas e de Olxiem públicil 
devem rect>ber aplicação 11l1é'diata e 
3.m,pla. no tocanl{' a tôdas as ::iUa.; 
con;;eqüências. 

De mais a mas. se não fÔó<;t>m su­
ficient.es as raZÕ€s exnendida<; pnra de­
monst.rar a incon~titucionalida.6e do) 
art. 10 do Projeto em exame. OUV':'l 
ocorre de aceitação ÍlTecusável. E' a 
seguinte: De"de 18 de s€tembro. dei" 
da- promuLgação da Constitukão. e~''l 
e\'Ldentemente revogado o art. 60S ct") 
Cód. Proc. Penal, que atribuía CC.i!l1-
peM'Ilda aos tribunais togados para 
absolver ou condenar os réus jul~-a­
dos pelo júri. Nesta con{ormid:\cic, 
não é possível que, após aqu2la data, 
ainda se a.plique êsse toexto. como pr~­
tende o artigo em referência. Su1!do 
clara a inconstitucionalidade de t.1.1 
di::positivo, deve êle ser sU'primid~ 
Para êsse efeito, apresenta-52. przli­
minarmente, a emeruda surpressiva il"1-
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cMda na parte final dês,te. Se fôr 
acolhida, em diocussão preliminar, na 
fonna regimental, essa emenda su­
pressiva, torna-se necessário se regule 
o assunto de que cogita o art, 10 de 
outra maneira. Para tanto, é Otfereci­
Oa no substituti~o nova redação dis­
pondo que a lei projeta,da se Uiplique 
a todos os prooe6Sos pendentes. (ar­
tigo 9.°) . 

O art. 11 versa sôbre as datas em 
que deverá a Iei em elaboração eil'l'trar 
ean vigor. Embora se justifiquem pra­
zos exíguos para êsse fim, a-renta a 
urgência d9. matéria, prolPÕe-se a ado­
ção doIS consignados no art. 1.1 (11) 
do substitutivo, que os amplia, supri­
DÚndo a entralda em vigor na da ta de 
sua publicação no Distrito Federal, 
regra mutio usada durante a vi­
gêIllCia da Carta Corustitucional de 
1937, mas de evidente iIllConveniênda. 

Pelas razões expostas, e teiIl'do em 
vista o que ficou resolvido na reunião 
em que foi discutido o presenbe pa­
recer, a Comi~são o1'erece as seguin­
tes emendas: 

1.0 Emenaa supressiva - Suprima­
se o artigo 1.0 e seu parágrafo único 
por inconstitucional; 

• 2.° Redija-se o projeto de acôrào 
com o seguinte 

SUDSTITUTIVO 

Art. 1.0 A organtzação e a compe­
tência co tribunal do juri, bem como 
os recursos de suas decisões, conti­
nuam a ser regidos pelo Código de 
Processo Penal (Decreto-lei n.o 3.689, 
de 3 de outubro de 1941), com as 
modificações decorrentes do dispos­
to no art. 141, § 28 da Constituição 
Federal e constantes da presente lei. 

Art. 2.° Competirá privativamente 
ao tribunal do juri o julgamento dos 
crimes previstos nos artigos 121, 121 
~§ 1.0 e 2.°, 122, 123, 124, 125, 126 e 
127 do Código Penal, assim como dos 
que com êl~s forem conexos. 

Parágrafo único. Os delitos de Im­
prensa continuarão a ser julgados 
pelo juri organiza(io de acôrdo com 
a legislação especial em vigôr. 

Art. 3.° Formado o Conselho de 
Sentença e interrogado o réu, lerá o 
cxrivão as s.cguintes peças do pro­
cessso: 

I - A queixa ou denúncia; 
II - O auto de corpo de dellto 

ou de qualquer outro exame peri­
cial; 

III -- Os depoimentos das teste­
munhas dR instrução criminal: 

IV - A sentença de pronúncia uu 
de impronúncia e a que, em gráu de 

recurso, a houver confirmado ou re­
formado; 

V - Qualquer outra peça cuja lel­
tura fôr oreenada pelo Presidente do 
Tribunal, a requerimento da parte 
ou de algum jurado. 

Art. 4.° O Juiz formulará quesi­
tos sôbre as circunstâncias agravan­
tes especificadas no libelo e sôbre as 
atenuantes articuladas pela defesa na 
contrariedade ao libelo ou apresenta­
das em plenário, observando-se quan­
to a estas o seguinte: 

I - Serão sempre formulados que­
sitos sôbre a sua existência e quais 
sejam elas, mesmo que nenhuma te­
nha sido articulada na contrarieda­
de ao libelo ou apresentada em ple­
nário; 

II - Se o juri decidir afirmativa­
mente o quesito sôbre a existência 
de atenuantes a favor do réu, o pre­
sidente o questionará a respeito das 
que lhe parecerem aplicáveis ao ca­
so, fawndo escrever os quesitos que 
forem respondidos afirmativamente, 
com as respectivas respostas. 

Art. 5.° No caso de condenação, o 
Presidente do Tribunal lavrará a sen­
tença tendo em vista as agravantes 
e atenuantes reconhecidas pelo Con­
selho de jurados e as demais circuns­
tâncias que devam ser levadas em 
conta na aplicação da pena, de acôr­
do com o disposto nos arts. 42 e 43 
do Código Penal. 

Art. 6.° Além dos casos previstos 
no art. 564 do Cod. do Proc. Penal, 
ocorrerá a nulidade do julgamento 
quando houver deficiência nos que­
sitos ou nas suas respostas e contra­
dição entre estas. 

Art. 7.° Caberá apelação das decI­
sões do Juri: 

a) quando a sen\iença do juiz pre­
sidente fôr contrária à lei expressa. 
ou à decisw dos jurados; 

b) quando houver erro ou injusti­
ça no tocante à aplicação da pena ou 
da medida de segurança: 

c) quando ocorrer nulidade pos­
terior à pronúncia; 

d) quando. a decisão dos juradoii 
fôr manifestamente contrária à pro­
va dos autos. 

Art. 8.° Se a apelação se fundar 
na letra d do artigo anterior, o tri­
bunal de justiça, convencendo-se de 
que a decisão dos jurados não tem 
apôio algum na prova existente nos 
autos, dar-Ihe-á provimento para su­
jeitar o réu a novo julgamento. 

Parágrafo único. Não se admitirá. 
segunda apelação pelo mesmo fun·· 
damento da primeira. 

.e 
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Art. 9.° O disposto no artigo ante­
rior aplica-se a todos os processos 
pe!J.dentes de julgamento nos tribu­
nais de jus"iça, qualquer que tenha 
sido a data da interposição das ape-, -.açoes. 

Art. 10.0 O art. 474 do Código do 
Procesoo Penal passará a ter a se­
guinte redação: O tempo para a 
aC:lsação e para a defesa será ele du~s 
horas para cada uma, e de uma l10-
ra para a réplica e outro tanto para 
a tréplica. O tempo para a réplica 
e para a tréplica poderá ser prorro­
gr. o até uma hora pelo preside'1te 
do tribt,nal. a requerimento das par­
te1'. 

Art. 11.0 Esta lei entrará em vi­
go" no Distrito Federal 3 dias após 
sua, publicarão: nos Estaelos do RlO 
de Janeiro, São Paulo e Minas Ge­
-1':'"». 10 dias após essa public~ção e 
20 (tias. nos demais Estados e nos 
Territórios. 

11.:'1,. 12.° Fica suprimido o artigo 
4;)5 elo Código elo Processo Penal. 

Ar';,. 13.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 19 de no· 
vembro de 1946. - Atilio Vivaqua, 
.P!'c~'ic1ente. - Dario Cardoso. Rela­
tor. Ferreira de Sousa. - AloisiO 
Ca.·~alhO. - Carlos Prestes. com res-

Artigos de lei, citados no Parecer e 
no Substitutivo apresentados na Co­
mb~ão de Constituição e Justiça: 

Da Constitu!cclo Fedeml 

Art. 141 - A Constituição asseg'.l­
ra 30S brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no país a inviolabilidaae 
dos direitos concernentes à vida, à 
lib~rdade, à senurança individual e a 
propriedade, nos têrrnos seguintes: 

. . . . . . . .. . ...... . .......... . 
, n - E' m" nTida a instituição do 

júr: com a organização que lhe der 
a lei, contanto que seja sempre Ím­
par o número dos seus membros e ga­
rSLÍlclo o sigilo das votações. a ple­
mtude da defesa do réu e a soben­
nia dos ve,·editos. Será obriga toria­
mente da sua competência o julga­
mento dos crimes dolosos contra a 
vida. 

Do Decreto n.o 16.751, de 31 de de­
zembro de 1924 

(Código do Processo Penal do Dis­
trito Federal i : 

Art. 643 - Cabe apelação: 

III - Das sentenças do júri: 
1.0) - Quando contrárias à lei ex­

pressa; 
2.°) - Quando contrárias à decisão 

do Conselho de Jurados; 
3.°) - Quando, no julgamento, fô­

rem preteridas ·formalidades substân­
ciais; 

4.°) - Quando a decisão do Juri 
fór manifestamente contrária à pro­
va dos autos. 

Do Código do Processo Penal 

Art. 74 - A competência pela na­
tureza da infração será regulada pe­
las leis de organização judiciária, 5a1-
\"0 a competência privativa do tribu­
nal do juri.· 

~ 1.0 - Competirá privativamente 
ao tribunal do juri o julgamento d03 
crimes previstos no Código Penal, ar­
tigos 121, S ~ 1.0 e 2.°, 122 e 123, con­
!;limados ou tentados. 

~ 2.° - Se, iniciado o processo ne­
ra!lte um juiz, houver desclassifica­
ção p:ll'a infração da competência de 
outro. a êste será remetido o proces­
so. salvo se mais graduada fôr a ]u­
!'isdição do primeiro, que, em tal ~aso. 
terá sua competência prorrogada 

~ 3.° - Se o ,iuiz da pronúncia des­
classificar a infração para outra atri­
buida à competência de juiz singuh:', 
observar-se-á o dispOSIO no arti~o 410; 
mas se a desc13osificação fár feita pelo 
próprio tribunal do juri, a seu presi­
dente caberá proferir a sentença (ar­
tigo 492, § 2.°). 

Art. 78 - Na det;;rminação da com­
))e~ência por conexão ou contingên­
C1'1, serão observadas as seguintes re­
"r:1s: 

I - no concurso entre a competen­
cia do juri e a do juiz si!J.gular. pre­
valecerá a dêste. salvo se o crime ~on­
COl"l'ente. de ccmpetência do juiz sin­
gular, fár qualquer dos enumprados 
no Capítulo II elo Título I da Parte 
Especial do Código Penal: 

Art. 387 - O juiz, ao proferir sen­
tenca condenatória: 

I. mencionará as circunstâncIas 
agravantes ou atenuantes definidas 
no Código Penal, e cuja existência re­
conhecer: 

lI. mencionará as outras circuns­
tâncias apuradas e tudo o mais que 
eleva ser levado em conta na aulica­
cão da pena, de acárdo com o dispos­
to nos artigos 42 e 43 do Código Pe­
nal: 

IlI. imporá, de acárdo com essas 
conclusões, as penas, fixando a quan-
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Udade das principais e 'a duração, S() 
fôr caso, das acessórias; 

IV, aplicará as medidas de segu­
rança que no caso couberem; 

V, atenderá, quanto à aplicação pro­
visória de interdições de direitos e me­
didas de segurança, ao disposto no 
Título XI dêste Livro; 

VI, determinará se a sentença deve­
rá ser publicada na integra ou em 
resumo e designará o jornal em qu~ 
será feita a publicação (artigo 73, § 
1.0, do Código Penal) . 

Art. 435. A recusa ao serviço do 
júri, motivada por convicção religiú­
sa, filosófica ou política, importará a 
perda dos direitos políticos (Consti­
tuição, art. 119, letra b). 

Art. 474 - O tempo para a acusa­
ção e para a defesa será de uma hora 
e meia para cada uma, e de meia hora 
para a réplica e outro tanto para a 
tréplica. 

§ 1.0 Havendo mais de um acusador 
ou mais de um defensor, combinarão 
entre si a distribuição do tempo, qu~, 
na falta de entendimento, será mar­
cado pelo juiz, por forma que nã:) 
sejam excedidos os prazos fixados 
nêste artigo. 

§ 2.° Havendo mais de um réu, o 
tempo para a acusação e para a de­
fesa será, em relação a todos, acresci­
do de uma hora e elevado ao dobro 
o da réplica e da tréplica, observan­
do o disposto no parágrafo anterIOr. 

Art. 484 - Os quesitos serão for­
mulados com observância das seguin­
tes regras: 

I, o primeiro versará sôbre o fat.o 
principal, de conformidade com o li­
belo; 

H, se entender que alguma circuns­
tância exposta no libelo, não tem '::0-
nexão essêncial com o fato ou é dêle 
separável, de maneira que êste possa 
existir ou subsistir sem ela, o juiz des­
dobrará o quesito em tantos quantos 
fôrem necessários; 

IH, se o réu apresentar, na sua de­
fesa, ou alegar, nos debates, qualquer 
fato ou circunstância que por lei isên­
te de pena ou exclua o crime, ou o 
desclassifique, o juiz formulará os 
quesítos correspondentes, imediata­
mente depois dos relativos ao fato 
principal; 

IV, se fôr alegada a existência de 
causa que determine aumento de 
pena em quantidade fixa ou dentro 
de determinados lfmites, ou de causa 
que determine ou faculte diminuição 
de . pena, nas mesmas condições, o 

juiz formulara 05 quesitos corerspon-

dentes a cada uma das causas ale­
gadas; 

V - se forem um ou mais réus. o 
juiz formulará tantas séries de que­
sitos quantos forem êles. Também se­
rão formuladas séries distintas, quan­
do diversos os pontos de acusação; 

VI - quando o juiz tiver que fazer 
diferentes quesitos, sempre os formu­
lará em proposições simples e bem 
distintas, de maneira que cada um 
dêles possa ser respondidO com su­
ficiente clareza. 

Parágrafo único - Não serão for­
mulados quesitos relativamente às 
:ircunstâncias agravantes e atenuan­
tes previstas nos arts. 44, 45 e 48 
:lo Código Penal. 

Art. 564 - A nulidade ocorrerá nos 
seguIntes casos: 

I - por incompetência, suspeição 
ou subôrno do juiz; 

H - por ilegitimidade de parte; 
IH - por falta das fórmulas ou 

dos têrmos seguIntes: 
a) a denúncia ou a queIxa e a re, 

presentação e, nos processos ae con­
travenções penais, a portaria ou o 
auto de prisão em flagrante; 

b) o exame do corpo de delito nos 
crImes que deixem vestígios, ressal~ 
vado o disposto no art. 167; 

c) a nomeação de defensor ao reu 
presente, que o não tiver, ou ao au­
sente, e de curador ao menor de 21 
anos; 

d) a intervenção do Ministério PQ, 
blico em todos os têrmos da ação por 
êle intentada e nos da intentada pela 
parte ofendida, quando se tratar de 
crime d~ ação pública; 

e) a citação do réu para ver se 
processar, o seu interrogatório quan­
do presente, e os prazos concedidos à 
acusação e à defesa; 

1> a sentença de pronuncia, o U­
belo e a entrega da respectiva cóp1a, 
com o rol de testemunhas, nos pro~ 
cessos perante o tribunal do jurI; 

g) a 1ntimação do réu para a ses­
são de julgamento, pelo tribunal do 
júri, quando a lei não permitir o Jul~ 
gamento à revelia; 

h) a intimação das testemunhas 
arroladas no libelo e na contrarie­
dade, nos têrmos estabelecidos pela 
lei; 

i) a presença pelo menos de 1~ 
jurados para a constituição do júri; 

1) o sorteio dos jurados do conse­
lho de sentença em número legal o 
sua incomunicabilidade; 

k) os quesitos e as respectivas res­
postas; 

• 
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I) a acusação e a defesa na sessão 
de julgamento; 

m) a sentença; 
n) Q recurso de ofício, nos caso:! 

em que a lei o tenha estabelecido; 
o) a intimação, nas condições es~ 

tabelecidas pela lei para ciência de 
sentenças e despachos de que caiba 
recurso; 

1') no Supremo Tribunal Federal e 
nos Tribunais de Apelação, o quorum 
legal para o julgamento. 

IV - por omissão de formalidade 
que constitua elemento essencial do 
ato. 

Art. 593 - Caberá apelação no 
prazo de cinco dias: 

I - das sentenças definitivas de 
condenação ou absolvição proferidas 
por juiz singular; 

II - das decisões definitivas, ou 
com fôrça de definitivas, proferi{las 
por juiz singular, nos casos não pre­
visto~ no capítulo anterior; 

m - das decisões do tribunal do 
júri, e fundada nos seguintes moti­
vos: 

a) nulidade posterior à pronún· 
ela; 

b) injustiça da sentença do juiz 
presidente, quanto à aplicação da pe. 
na ou da medida de segurança. 

Art. 606 - Se a apelação se fun· 
dar no n. o UI, letra b, do art. 593 
e o Tribunal de Apelação se conven· 
cer de que a decisão dos jurados não 
encontra apõio algum nas provas 
exjl3tentes nos autos, dará provimen. 
to à apelação para aplicar a pena 
legal, ou absolver o réu, conforme o 
caso. 

Parágrafo único - Interposta a 
apelação com fundamento no núme· 
1'0 m letra c, do art. 593, o Tribunal 
de Apelação, dando-lhe provimento 
retificará a aplicação da pena ou da 
medida de segurança. 

DO CÓDIGO PENAL 

Art. 42 Oompete ao juiz, aten­
dendo aos antecedentes e à persona­
lidade do agente, à intensidade do 
dolo ou grau de culpa, aos motivos, 
às circunstâncias e conseqüências do 
crime: 

I - Determinar a pena aplicável, 
dentre as cominadas alternativamen­
te" 
ÍI - Fixar, dentro dos limites le­

gais, a quanti~de da pena aplicá· 
vel. 

Art. 43 Na fixação da pena tie 
multa o juiz deve atender, principal­
mente, à situação econômica do réu. 

Parágrafo UlllCO - A multa pode 
ser aumentada até o triplo, se o juiz 
considera que, em virtude da situa­
ção econômica do réu, é ineficaz, em· 
bora apl1cada no máximo. 

Art. 121 Matar alguém: 
Pena - reclusão, de seis a vinte 

anos. 
§ 1. o Se o agente comete o crime 

impelido por motivo de relevante va­
lor social ou moral, ou sob o domí­
nio de violenta emoção, logo em se­
guida a injusta provocação tia viti­
ma, o juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um têrço. 

Art. 122 Induzir ou instigar al­
guém a suicidar-se ou prestar-lhe au­
xílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de dois a seis 
anos, se o suiéldio se consuma; ou 
reclusão, de um a três anos se da 
tenta tiva de suicídio resulta lesâo cor­
poral de natureza grave. 

Parágrafo único - A pena é dupli­
cada: 

I - Se o crime é praticado por mo­
tivo egoístico; 

TI - Se a vítima é menor ou tem 
diminuída, por qualquer causa, a ca­
pacidade de resistência. 

Art. 123 Matar, sob a int1uência 
do estado puerperal, o próprio filho, 
durante o parto ou logo após: 

Pena - detenção, de dois a seis 
anos. 

Art. 124 Provocar aborto em si 
mesma ou consentir que outrém lhe 
provoque: 

Pena - detenção, de um a três 
anos. 

Art. 125 Provocar aborto sem o 
consentimento da gestante. 

Pena - reclusão de três a dez 
anos. 

Art. 126. Provocar abôrto com o 
consentimento da gestante: 

Pena - reclusãD, de um a quatro 
anos. 

ParágraJo único. Aplica-se a pena do 
artigo anterior, se a gestante não é 
maior de quatorze anos ou é alienada 
ou débil mental, ou se o conSenti­
mento é obtido mediante fraude. grave 
ameaça ou violência. 

Art. 127. As penas cominadas nos 
dois artigos anteriores são a umenta­
das de um têrço, em conseqü~ncia do 
abôrto ou dos meios empregados para 
provocá-lo, a gestante sofre lesão cor­
poral de natureza grave; e são dupli­
cadas, se, ]Xlr qualquer dessas causas, 
lhe sobrevém a mDrte. 

Art. 129. Ofender a integridade 
corporal ou a saúde de outrem: 
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Pena - detenção, de três meses a 
um ano. 

§ 3.° Se resulta morte, e as Circun,­
tâncias evidenciam que o agente nâo 
quis o resultado, nem assumiu o risco 
de produzí-Io. 

Pena - recll1sã~, de quatro a d.oze 
anos. 

Art. 137. Participar de rixa, salvo 
para separar os contendores: 

Pena - detenção, de quinze dias a 
dois meses, ou multa, de duzentos mil 
réis a um conto de réis. 

Parágrafo único. Se ocorre morte ou 
lesão corporal de natureza grave, !lpli­
ca-se, pelo fato da participação na 
rixa, a pena de detenção, de seis meses 
a dois anos. 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, 
para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou de­
pois de havê-la, por qualquer meio, 
reduzido à impossibilidade de resis­
tência: 

Pena - reclusão de quatro a dez 
anos, e multa, de três contos a quinze 
contos de réis. 

§ 3.° Se da violência resulta. lesão 
corporal de natureza grave, a p·ena é 
de reclusão, de cinco a quinze anos, 
além de multa; se resulta a mort2 a 
reclusão é de quinze a trin':.a anos . 
sem prejuízo da multa . 

Art. 159. Sequestrar pessoa com o 
fim de obter, para si ou para outrem 
qualquer vantagem, como condição ou 
preço do resgate: 

Pena - reclusão, de seis !~ quinze 
anos e multa, de cinco contos a quinze 
contos de réis. 

§ 3.° Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de vinte a trint.a 
anos, e multa, de vinte contos a cin­
qüenta contos de réis. 

Art. 203. Frustrar, mediante fraude 
ou violência direito assegurado J>':lla 
legislação do trabalho: 

Pena - detenção de um mês a um 
an~, e mult2., de dois contos a dez 
contos de réis, além da pena corres­
pondente à violência. 

Art. 213. Constrangir mulher à con­
junção carnal, mediante violência ou 
grave ameaça: 

Pena - reclusão, de três a 0ito anos. 
Art. 214. Constrangir alguém, me­

diante violência ou grave ameaça. a 
praticar ou permitir que com i}le se 
pratique ato libidinoso diverso da con­
junção carnal: 

Pena - reclusão, de dois a sete anos. 
Art. 219. Raptar mulher hontsta, 

mediante violência, grave ameaç!l ou 
fraude, para fim libidinoso: 

Pena - reclusão de dois 9. quatro 
anos. 

Art. 223. Se da violência resulta 
lesão corporal de natureza gravE: 

Pena - reclusão, de quatro a doze 
anos. 

Parágrafo único. Se do fato resulta · 
a morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte 
anos. 

Art. 233. Praticar ato obceno em 
lugar público, ou aberto ou exp0sto J,() 

público: 
Pena - detenção. de três meses.a 

um ano, ou multa, de um conto a tres 
contos de réis. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 22 de novembro de 1941). 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 73 - 1947 

Da Comissão de Constituição e Justiça sóbre emenda apresentada ao 
Proj eto !l.0 1, de 1946. 

llela[ol'. F(,/"I'('jl'a de Souza 

1. Submetido à 2.a discussão o pro­
jeto n.o 1, de 1946, dêste Senado Fe­
deral, num substitutivo of.erecido por 
esta Comissão e aprovado em 1.a dis­
cussão pelo Senado, ofereceu o digno 
Senador Olavo de Oliveira, autor do 
projeto inicial, a única emenda apre­
sentada, no sentido de se incluírem 
entre os crimes sujeitos ao julgamen­
to do júri os definidos no C. pen. , 
arts. 129, ~ 3.° (lesão corporal resul­
tando morte não querida pelo agen­
te, que também não assumiu o risco 
de produzi-la), 157, ~ 3.0 (roubo com 
lesão corporal de natureza grave ou 
mortal), 159, ~ 3.° (extorsão median­
te sequestro seguida de morte), 213 , 
comb. com o 223, parágrafo único (es­
tupro de que resulta morte) , 214 . 
comb. com o mesmo art. 223, pará­
grafo único (atentado violento ao 
pUdor com a morte em conseqüência) 
219, comb. com o mesmo art. 223 
parágrafo único (rapto ·e morte con­
seqüente) . 

Apesar de desacompanhada de qual­
qUEr justificação, esb consta de emen­
da mais ou menos semelhantes ofere­
cida na la di&Cussão, bem como de 
um discurso proferido em plenário 
pelo mesmo eminente senador. que 
é prof·essor de direito penal da Fa­
culdade de Direito de Fortaleza. En­
tende S. Ex.a deverem tais crimes ser 
julgados pelo júri, per fôrça do ar­
tigo 141, § 28, da Constituição. Tra-

ta-se, ao seu ver, de "crimes dolosos 
contra a vida", não importando a 
class.ificação do dolo, se diret.o ou in­
direto, se determinado, se imletermi-. 
nado. 

Por outro lado, argui também a con­
veniência da medida considw'ando 
aconselháv.el a atribuição ao juiz sin ­
gular da função de impor penai" da . 
grav:dade das estipuladas peles refe­
ridos artigos do C. peno 

Esta a matéria su'bmetida ao pare­
cer desta Comissão de ConstituiçãG e 
Justiça. 

2. Sob o primeil'O aspecto, a qt1Potàc~ 
é menos de dir·eito penal que de direi­
to constitu'cional. Quaisquer que ~e.iam 
r,·s ncssüs pontos de V'ista sôbre a na­
tureza dos crimes em foco e sobro as 
l'(\Zp·2ctivas penas, o que impOlia m­
bretudo. é interpr€otar a norma da 
Ccnstituição, procurar-lhe o sentideJ.. 
a·c~rtar-lh e o alcance. 

3. Dôtermina êle se submeta ob!'iga­
tà:"iam8nte ao júri o julgamento dos 
"crimes dolosos contra a vida". o Que 
.Pressupõe: 

a) um a to do réu lesivo de um bem 
jurídico de terceiro, penailmente prv" 
tegido; 

bl um evento criminoso resultante, 
àa vontade direta de praticá-2J. elo 
animus; 

c) que o bem jurídico les"8.'do 3eja a 
vida. 
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I 4. O primeiro envo1ve o próprio c(m_ 
ceito de crime, não satisfeito com ° 
evento em si mesmo, com a lesão to­
mada isoladamente, mas depenQenoo 
de um ato, quer direr de uma, ação 
ou omissão voluntária e ~njilrídica do 
acusado. 

5. O segundo condiciona, modaliza 
o delito, exigindo o elemento dolo 
isto é, que o agente, praticando o at~ 
o~ ,omitindo, voluntària.mente, a pro­
VIdencIa, tenha também querido o 
evento contrálrio à lei penal. Há mis­
têr uma coincidência de vontades uma 
iden~idade entre o impulso VOl~ltiV(), 
a lliçao e o resultado penalmente con­
denado. 

Excluem-se destarte, os crimes cul­
posos, nos quais a ação, embora vo­
luntária, não foi dirigida para a ob­
tenção do fato criminoso, resultando 
d~ uma espécie de concaJusa psicoló­
glCa, qual a imprudência a imperícia 
ou a neglig'ência. ' 

Não inteerssa aqui distinguir as es­
péc~es de dolo, se espedfico ou dire­
to, s'e eventual ou indireto, se o agen­
te pretendeu rigorosamente a lesão 
maillfestada, se esta decorre de um 
excesso nru exoecução ou é simples con­
seqüência do ato praticaldo com outro 
intuito também crimin')so se êle se 
ca.ralcteriza apenas pela vontade de 
delinqüir, ou se se prende ao resulta­
do como um antecedente ao seu con­
seqüente. 

6. O terceiro requisito postula a 
classe do crime, que deve ser contra 
ai vida. 

Costumam os penalistas classificar 
os crimes não somente pela ligrução do 
evento com o animus (doloso e culpo­
so) senão também pelo seu resulta'­
do, ou seja, pela natureza do eV'ento. 
Donde os "crimes contra a vida" 
"'Crimes contra o paTimônio", "cri-' 
mes centra a fé pública", "crimes 
contra a liberdade", "crimes contra 
os cosiumes", "crimes contra o Esta­
do", "crimes contra a economia c')le­
tiva", "crimes contra a Administra­
ção PUblioa", etc., etc., admitindo-se 
grll'POS e sub-<grupos. 
do", "crimes contra a economia cole­
s.ilfioação quando o evento é um só: 
matau, por exemplo. 

Havendo multi'pliddade de resulta­
dos, lesão de mais de' um bãem jurí­
dico, em boa técnica, um evento pluri­
lesivo, mesmo o crime de estrutura 
c,Omplexa de Oarneuttl, cumpre veri­
ficar a relação de causalidade entre 

cada le~ão e o ato inicial informado 
pela vontade criminosa. 

Se todos foram inicialmente queri­
>deIS e se paua êles ordenou a ação 
ou a omissão, há um concul'SO de de­
litos: matar para roubar é um exem­
plo; competindo ao júri julgá-lo d~ 
da a sua vis atractiva em relação a06 
crimes não contra a vida quando co­
nex:;s com um desta espécie. Se p0-
rém" o delinqüente quis a!penas' uma 
das lesões e nêste sentido agiu, ma..s 
a respectiva execução, por exoesso ou 
por descuido, causou outros mal~ 
alheios à finalidade da ação ou da 
omissão, não chega a haver dois cri­
mes dolosos, senão um crime único 
cuja pena os legisladores, inclusive ~ 
nosso costumam exacerbar na medida 
da gravidade era lesão indireta. Não 
se define ele, porém, pela lesão mais 
grave, não se liga à quantidade da 
pena, como se cada lesão constituisSE 
uma figura delituosa à parte. Clas_ 
sifica-se pela lesão principal sob o 
ponto de vista técnico, pelo do crime 
base, ou seja, pela corresoondente a~ 
elementos essenciais do delito: o cor­
pus e anirnus, pois principal é o que 
existe por si. Como o crime não está 
somente no evento, senão no conjun­
to formado por este, pela voluntarie­
dade da ação ou da omissão e pela 
relação de causalidade entre ambos 
há q.ue fixar-se no que foi queridO: 
no VIsado pelo agente. Este é o que 
existe por si, o principal. Os dema~ 
golpes em outros bens jurídicos De_ 
nalmente protegidos são aqui acessó­
rios, não existiriam sem o principal. 
No fundo, fale-se em dolo indiréto ou 
em responsabilidade pelo risco cau­
sado, mesmo em crime preterinten­
cional, essa conclusão, perfeita na sua 
estrutura e na sua finalidade, e, até 
certo ponto, um artilício de técnIca 
jurídica a serviço de política criminal 
por evitar impunidades ou penas IlãÓ 
correspondentes ao mal social causa­
~o. Não é por outra razão que pena_ 
listas do porte de Finzi e Altavilla 
proclamam, com lógica segura terem 
os eventos não queridos a ~tureZ3 
dos crimes culposos (Cfr. Stefano 
Riccio .. Delitti agrava ti dall'evento" 
Jovene - Nlapoli - 1936 pg. 128 n.-
5) Alta villa - "Reato Complexo" n.-
8, in .. Nuevo Digesto Italiano" Torino 
- utel - 1939 pg. 1.241). 

Neste sentido é exaustivo o estu­
do -de Stefano Riccio, sendo conso­
ante expõe ele, prAticamente' unâni-
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mes os dQutrinadores (Cf. op. cito 
capo XII, pgs. 115-144). 

O critério de classificação por ab_ 
sorção é, aliás, comuníssimo em di­
reito. No direito privado, só se re­
corre à doutrina do ato misto quan­
do inteiramente impossível reduzir o 
conteúdo examinado aos limites de 
qualquer dos institutos já devidamen­
te estruturados. 

7. Guiados por esses princípios, que 
entram pelos olhos a dentro, resis_ 
tindo a qualquer argumento e zom­
bando dos sofismas, não há como en­
cartar as espéci€s delituosas descritas 
nos artigos do C. pen. a que se re­
fere a emenda entre os "crimes con­
tra a vida", a que se refere o art. 
141, * 28, da Constituição. Pois neles 
o evento, embora plurilesivo, é um só, 
a lesão à vida não decorre do ato 
como manifestaçãD de uma resolução 
crimin05a, não foi desejada, não é se­
Quer fruto de uma deliberação instan­
tâne::t, podendo m€smo sobreviver 
contra a vontade do delinquente, cujo 
dolo aqui 11ão traduz vontade de 
causar o mal, senão uma presunção 
juris et de jure, qua·l a que por ele 
conclui como consequência do risco 
ocasionado pelo ato voluntário em 
vista de outra lesãD. 

É só eX:lminar-lhes o teor. 
Se a violência é conc€itual do rou­

bo e da extorsão (arts. 157 e 159), 
bem como do estupro (art. 213,) do 
atentado violento ao pudor (art. 214) 
e do rapto (art. 219), nem mesmo 
agravando_lhes as penas, e se os alu­
didos crimes se completam pela apro­
priação do bem alheio, pelo fato ou 
pela omissão pela conjunção carnal, 
pelo ato libidmioso - e pelo rapto, a 
morte dele resultante, mas não cor­
responde à vontade do delinquênte, é 
de fundo psicológicamente culposo, e 
não transfere o delito da classe dos 
crimes contra o patrimônio ou contra 
os costumes para a dos crimes con­
tra a vida, 

Certo, esta é um b€m jurídico maior 
que os demais, mas o que não se pode 
negar é que a sua lesão não resultou 
de vontade direta do agente, que não 
queria matar, senão roubar, extor­
quir extuprar, enlamear-se na luxú­
ria ou raptar. À classificação não 
interessa exclussivamente o ]:)em 112-
sado, senão o conjunto dos elementos 
do delito. 

O assunto foi, aliás, encarado pelo 
C. Pen . , -de 1940, elaborado por uma 
comissão de penalistas seguros no "eu 
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saber e COll. ciEntes da tarefa a êles 
C0!11Et:da, lei que nos hom'a, seja sob 
o pont.8 de vista técnico, i>eja sob o 
seu aspecto prát:co. Tendo por mo­
dêlo o C, Pcn . itaLiano, conhecido 
pelo l,ome de Código Rocco, fez êle 
a cl:l.s!ifioação dos crimes, através -da 
divisão da sua parte especial em tí­
t ulos e em capitulas. E, colocou no 
títuio r. sob a rubrica "Dos crimes 
contrrt as pessoas", o cap. I, refe­
!'ente aos "Crimes contra a vida", 
para abrangu' os previstos no wbsti­
tutivo desta Comissão já aprovado 
pelo Senado, :n"crindo os constantes 
da emenda nos seguintes grupos: O 
art. t29, ~ 3.0 no capítulo liI, do tit. I, 
wb a lEgenda "Das lesões corpo­
r2h"; os z.rts . 157 e 159 no tit. TI, 
regulador dos "cnmes contra o pa­
trimônio"; e os 2.!'ts . 213, 214 e 2'19, 
no tit. VI, que trata dos "Crimes 
contra os costumes", situando-se os 
dois primeiros no capo I: .. Dos cri­
me·s contra a libu'c;alde s·exual" e o 
último no capo ILI sob a legenda "Do 
mpto", encontr"ndo-éc o art. 2.23, no 
ca·p. IV, das '. Disposições Gerais". 

Nií.o se limitou o !10!:SO legislaodor 
às rubricas. 

A morte previ"ta nos artigos cons­
ümtfs da emenda não é. em nOl11um 
delES, descrita como um crime à par­
te, nem con, ta sequer de artigo se­
parado. Nos t.rês primeiros é previsto 
em simples parágrafos SUbOl'dilliaoos 
aos arts. nas quais se punem a "ofen­
sa à libErda'de corperal ou à saúde" 
(a,rt. 1'29), a "s'Ubtração de co;sa 
móvel alheia mediante ameaça ou 
violência (art. 157) ou o lo€qU€stro 
com o fim de extorsão (art . 159). E 
rw~ três últimos é também comi­
daada em um parágra.fo do art, 223 
que se rep(LIta ao resultado da .-:0-
lência nos crimes sexuais, Em t<)I(!os 
éles, o pa'rágra.fo dis'Põe exclusiva e 
exprcs'samente sôbre a agravação, a 
exacerbação da pena. ExcUCOlG:O é 
dizer que, em boa hermenêutica, os 
parágrafos se interpretam com sim­
ples alterações, mooificações ou com­
plementos do artigo, referindo-Soe à 
sua matéria . 

E' mesmo de notar o maior cui<lado 
técnico em relação ao Código R'Ücco. 
Enquanto êste chega a reunir num 
mesmo caoítulo os crimeS contra a 
vida e as iesões corporais em geral, o 
nosso os separ,a de forma precisa. 

9. Não se alegue tratar-se de ar­
[l'umento a rubrica, repetindo-se o ve­
lho ru brica non f acit jirtem, 

Pl'imeiro, porque o que se visa aqui. é 
o cla.ss1ficar e a rubrica· classifica. 
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Segullldo, porque, 'em matérLa de 
cCompe-tência, não há como desco­
nhecer-lhe a importância, principal­
mente quando a lei Soe refere aos di­
JrereS' das rubricas. 

De.pois, porque, como ficou viSIto, a 
<:.!assiiioação não decor1'e somente das 
'legendlas, mM consta dos próprios §§ 
invocados, que só f,alam em aumento 
-da pena. 

lO. Nem outro é o intuibo 00 ar­
tigo 141, § 28, da Constituição ao 
fo~çar o julgamento pelo juri dos cri­
mes contra. a vida. 

Evidentemente, o que dêle ressai é 
que a. medida se refeTe a/penas aos 
'C1iISOS de dolo dlireto, em qU'e a voniJalde 
indcial e o evento se casaram, vi'sand'o 
ambos à vi,da. Notem-se-1he os rer­
mos: "crimes dolosos conbra a vida". 
Se o crime não &e reduz ao evento, 
ma,s exige o ato como manifestação 
inicial da. vonta,de do agenbe como 
causa voluntária do mesmo evento, o 
dolo que o oaracteriza é o ínicial, o 
que moveu o a,gente, o que lhe deter­
minou a .ação ou a omissão. 

!Não se referiu o passo constitucio­
nal ao dolo result'ante do risco assu­
mido, Them aos orimes de que resulte 
lE>"ã.o à vida, ou de que resulte mor­
te; falou nos "~rimes dolos.o" contra 
a vilda", conjugando, aliando, solid'a­
rilZa.llIdo amanando, tornando insepa­
l1áveis 'a& três expressões, no intuito 
ev1dtente de indJicar haver mister que 
o crime e o dolo d-evem ser contra a 
vildJa, quer dizer, que o animus delin­
,qucndi, tenha por fim eliminar a 
vida, seja o animus necanai. O crime 
<XJllleçado pela deliberação do agente, 
manifeSJbado p-ela su.a ação ou OllÚS­
são e concluíldo com o evento só se 
pode definir como "crime dolos,) con­
tra a vida" quando tôda a atividade 
criminosa do autor se desenvolveu no 
escopo de eliminar a vida. 

Se a ação, não visando à vida, a 
lesa, êsse fato não ch-ega a const:tuir 
um novo crime, pois a lesão é dolosa, 
não JXlrque o agente tenha tido a in­
tençãi> de praticá-la, correspondendo 
o fato ao ani17llUS necando, mas sim­
·plesmente pela extensão do dolo às 
.conseqüênCias possíveis da ação ou co­
missão do agente. 

11. Razões de ordem técnica e his­
tórica firmam ainda essa conclusão. 

Os fati>s estão muito próximos. 
A norma, resultante de emenda ofe­

recida à Assembléia Nacional Cons­
tituinte, pelo nosso eminente colega 
Senador Aloísio de Carvalho Filho, 
também professor brilhante de Direito 

criminal de uma das mais destacadas 
Faculdades de Direito do Brasil, qual 
a de Sãi> Salvador, empregou, como 
se viu, uma expressão consagrada na 
nossa legislação penal, quer dizer, uma. 
expressão de sentido legal conhecido, 
fixado, por forma que a seu entendi­
mento não pode ser toldado por qual­
quer dúvida, ainda que esta se en­
tronque n(}s mais sábios ensinamentos 
dos melhores penalistas. A lei tranca 
o debate, dispensa o esfôrço de uma 
inda.gação doutrinária profunda. E' 
esta uma das razões por que se afir­
mou acima ser o assunto mais de in­
terpretação da norma constitucional 
que de direito penal, justificandi> as 
incursões ousadas dos não inteiramen­
te familiarizados com os segredos da 
ciência jurídico-penal, como o relator, 
mais dedicado a outros ramos do di­
rei ti>. 

Evidente que um penalista da cate­
goria do nosso douto colega baiano, 
ainda que discordasse da classificação 
do 10. pen., nãi> lhe repetiria uma ru­
brica sem se manifestar conforme com 
o seu significado legal, pois fácil lhe 
seria usar de outra expressão. Foi pois 
o C. pen., neste particular, a fonte de 
emenda e, conseqüentemente, da nor­
ma constitucional. 

Nem outro é o pensar do próprio 
Senador Prof. Aloísio de Carvalho, se­
gundo se depreende do seu artigo "O 
Júri na nova Constitu' ção Brasileira", 
in "O Direito", vol. XVI, páginas 176-
183. 

12. Por outro lado, vale considerar 
no ambiente legal no momento de se 
votar a Constituição. 

Vigorava, então, na sua ple'nitude, 
o C. do proc. pen., que operou cor­
tes substanciais na instituição, de8-
naturou-a mesmo, pois lhe desconhe­
ceu a soberania e lhe subordinou as 
decisões à revisão integral do Tribu­
nal de Justiça, em grau de apelação, 
reduzindo-lhe, destarte, a fUlllç,áo 'à 
de um órgão de primeira instância. 

Do mesmo passo, restringiu-lhe a 
ccmpetência aos crimes dos art'gos, 
121, parágrafos 1.0 e 2.°, 122 e 123 . 

Ao constituinte o que mais interes­
sou foi ampliar a competência consti­
wcional do júri e sobretudo restaurar­
lhe a soberania. 

E isso correspondia aos anseios do 
Brasil, que não estranhou no decreto­
lei n.o 167, de 1938 a lim:tação da com­
petência do tribunal popular, mas, e 
sobretudo, a anulação do seu poder de 
julgar pelo desconhecimento da sua 
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soberania em consonância, aliás, com 
o regime da Carta autoritári:1 de 1937. 
J....ssim, impressionou-se êle apenas com 
a natureza do crim-e e CGm a impor­
tância do bem jurídico diretamellte 
visado pelo agentE. Não o preocupo:'l 
a quantidade d", p2n~. Nem proclamou 
êle o princípio de que só os conCÍaa­
dãos do criminoso podem julgá-lo. 

O nessa júri não visa a realizar a 
finalidade que lhe inf;>rmou a criação 
e a concepção na Inglaterra, qual J 

julgamento do indivíduo re~ervado aos 
seus pares. A nossa men talid!1de, a 
nOS3a forma de encarar os pro;';:e:na5 
de ordem públ'ca, a atitude geral dv 
indivíduo b!'asileiro em face elos in­
terêsses coletivos não nos permitem 
pensar nessa possibilidade. 

13, A sua história é bem uma pro­
va disso. 

Prescrito no capítulo referente ao 
Judiciário, pelo art. 151, da Consti ­
tuiçp.o de 1824, teve a sua disciplina 
regulada por dinfsas leis até chegar 
a 1891, quando a primeira Constitui­
ção republicana houve por bem man ­
tê - lo (art. 72, na 31), não como ór­
gão judiciário, senão como instrumen­
to de garantia dos direitos individuais. 

Sob esse regime, travou-se uma ver­
dadeira luta entre os que- não lhe ad­
mitiam qualquer restrição à compe­
tência, estendendo-a a todos os cri­
mes, e os que se satisfaziam com a sua 
existência para determinados crimes, 
livre o legislador comum de retirar 
outros ao seu julgamento. 

Entre os primeiros, sobressaia Rui 
com a sua lógica de ferro, com os 
seus silogismos invencíveis, com o 
cerrado da sua argumentação sempre 
genial. (v . "O Pro1eto e o Jnri", edi ­
torial da "Imprensa", de 8 de dezem­
bro de 1898, in "Co1nent. à Const. 
Fed . Brasileira" coligidos por Homero 
Pires, Livr. Acad. S. Paulo - 1913, 
vol. \11, pags. 183 -184). 

Não há negar, porém, a vitória prá­
tica da segunda corrente, a que ade­
riram JOAO BARBALHO (" Constit. 
Fed. Bras.", 2. a cd. Rio-Briguiet -
1924, pgs. 454-455) e CARLOS MA­
XIM':LIANO - " Coment . à Constit, 
Bras." Rio-Jacinto - 1918, pg. 752), 
con,::,agrando-a seguidamente, as legis ­
lações estaduais, que não foram con­
denadas, pela jurisprudência, inclusi­
ve do SUPREMO TRIBUNAL FEDE­
RAL. 

E' de notar a preocupação dos dois 
primfiros cpmentadcrLs, em justiH­
C3-r a solução em face da Constitui-

ção: BARBA LHO , admitinG.o a exce­
ção "por lei fundada em altas con­
siderações de ordem pública" (loe. 
dt.) e CARLOS MAXIMILlfu~O, sus­
tentando ser o juri garantia consti­
tucional em se tratando de "crime 
gra V2", adaptável "às circunstâncias" 
"apropriado pa:i"a acomp9.nhar a evo­
lução. jurídica do Brasil", acrescen­
tando não. haver a Constituição de­
terminado "a sua competência" (loe. 
eit. ) 

ICorn:spondendo a uma tendênc'la 
irresistível no nosso. mundo juridico­
político, a Constituição de 1934, man­
tendo-o no art. 72, embora impropria­
mente colocado na seção I (disposições 
preliminares). do cap, IV, referente 
ao P oder Judiciário (de acôrdo: PON­
TES DE MIRANDA _. "Comentá­
rios", edt . Guanabara-Hio, vol. I pg . 
638) - não o fez com a largueza da 
redação anterior. Deixou ao legislador 
ordinário campo muito amplo, qual o 
de fixar-lhe as atribuições. 

Dessa solução diverge o art. 141, 
~ 28 da Constituição de 1946 em dois 
pontos: na volta da regra ao capítu­
lo da declaração de direitos individuais 
e na çstipulação de crimes a serem 
n8ccssàriamente submetidos ao juri: 
os dolosos contra a vida, livre o legis­
lador ordinário de lhe est~nder essa 
forma de julgamento aos que- lhe 
aprouver. 

14. . Mostra isso que em tôda a p21'­
lell;sa. :o5bre o juri. e não obstante o 
pêsa da opinião de RUY, nunca entre 
nós se admitiu o absolutismo da sua 
competência para todos as crimEs. 
Quer se baseasse o legislador nas im­
precisas "altas considerações de or­
dem pública", de JOÃO BARBAL..BO, 
quer na ind·2finida gravidade do cri­
me de que fala CARLOS MAXTMI­
LIANO, muitos delinqüentes escapa­
vam ao tribunal popular. 

A .essa luz é que deve ser int.erpre ­
t.ado o art. 141, ~ 28 da atual Consti­
tuição pois pela primeira vez, uma das 
nossas Constituições lança uma bar­
reira ao arbítrio do legislador ordiná­
rio, prescr'evendo a cOID:petência do 
juri para os crimes dolosos contra a 
vida. 

Não teve êle em mira, evidentemen­
te, a quantidade da pena, pOIS diver­
sos crimes, nem direta nem indireta­
mente contrário à vida são punidos 
com pena mais alta que o abôrto pro­
vocado com o consentimento da mu­
lher . 

O que determinou a medidf>. fd :1 
dllpla consideração do bem jurídico 
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visado e das circunstâncias espeCIaiS 
de que pode cercar-se o delito. 

Enquanto os demais crimes dolosos 
e técnicos normalmente revelam, por 
si sós, periculosidade do delinqüente 
e a sua inadaptabilidade ao meio so­
cial e traduzem um desejo injustifi­
cado ou incompreensível de lesar o 
bem alheio, o praticado diretam,~nte 
contra a vida assume feições diversas. 

Fruto, em muitos casos, do jôgo das 
paixões, boas ou más pouco importa 
ao argumento, despertam reações di­
versas no meio social; muitos dêles 
devem-se aos próprios preconceitos so­
ciais, às idéias assentes numa deter­
minada sociedade local. 

Desta forma, o julgamento do seu 
agente só pode ser feito pelos :3eus 
concidadãos, pelos homens do seu m::!io, 
por aquêles que sentiram a repercussão 
do crime e em melhor situação de 
analizar a condição pessoal do crI­
minoso. Evidente serem êles os juizzs 
mais aptos para fazer a individuali­
zação da pena ordenada pelo mesmo 
art. 141, § 29, da mesma Constituição. 

15. Essa interpretação, já susten­
tada no parecer anterior desta Com!,­
são, da lavra do nosso douto col=ga 
senador Dario Cardoso e amparada 
pela deliberação do plenário, encontrou 
ultimamente o apoio da Semana do 
Júri, conclave de mestres de direito 
penal nesta capital ultimamente reu­
nida, a qual assim opinou quase iJor 
unânimidade, tendo por ela votado 
os autores do C. Peno e as figuras de 
maior projeção na nossa ciência ju­
rídico-penal. 

O Senador recebeu com agrado uma 
comunicação especial dêsses trabalhos 
a serem considerados melhor quando 
se elaborar uma lei completa. 

16. Por todos êsses motivos, é bem 
de ver escapar o substituitivo à pecha 
de inconstitucionalidade, não se justi­
ficando a emenda sob êsse aspecto. 
Escusado é examinar o caso do art. 
129, § 3.° do C. pen., dada a falta ele 
qualquer espécie de dolo, pois o age!1Le 
não assume a responsabilidade pelas 
conseqüências do seu ato. 

17. Vencida, destarte, a questão cons­
titucional, cumpre indagar se convém 
incluir nas atribuições do jurí o jul­
gamento dos crimes apontados pela 
emenda. 

Em primeiro lugar, há que verificar 
se o assunto cabe na ação legislativo 
da União (direito criminal e direito 
processual), ou se é matéria de organi­
zação juridica, da alçada estadoa!. 

18. Para isso não há perder de vista 
a natureza do jurí, como emergente 
da Constituição. 

Não se trata de um órgão do poder 
juriciário. Nada obstante o exemplo da 
Constituição monárquica e o da de 
1934, o inciso que o prevê se contém 
no capítulo referente aos direitos in­
dividuais . Nenhuma palavra sôbre êle 
se lê entre as normas reguladoras do 
Poder Judiciário da União ou das jus­
tiças locais. A sua própria organização 
foge a tôdas as regras impostas em 
matéria de magistratura. Nem o seu 
nome surge quando se ressalva a ~JS­
sibilidade da existência de juízes não 
togados . 

Evidente o seu alheiamento às leis 
de organização judiciária, que sôbre 
êle nada podem dispor. 

Trata-se pois, de assunto do âmbito 
do processo. As leis processuais é 
que compete fixar regras competên­
cia. Sobretudo da competência ratione 
material. Pelas leis de organização 
judiciária, os Estados organizam .,. 
sua magistratutra, mas não distribuem 
entre os seus membros os asstmtos 
dependentes de julgamento, salvo as 
exceções constantes da Constituição. 

A própria instituição é de natureza 
tipicamente processual. Não se trata 
rigorosamente de um juizo, mas de 
uma forma de julgar. 

A sujeição de um crime a ela al­
tera o rítmo dos feitos, influi na ad­
missibilidade dos recursos, restringe 
a competência dos tribunais de ..;e­
gunda instância. 

Ainda quando se pudesse ver nêle 
alguma coisa de organização judiciá.­
ria" seria inegável o predomínio ' ~b­
soluto das normas de processo, trans­
ferindo a competência legislativa para 
a União. 

Assim opinou Pontes de Miranda, 
que reforça o seu projeto de vista ci­
tal,do um ac. do Supremo Tribunal 
Federal, de 7 de outubro de 1899 
(loc. cit.) 

19. ~sse ponto de vista do relator, 
contrário ao sustentado no parecer 
anterior, não o leva a aceitar a. 
emenda. 

Como ficou visto, a existência do 
Júri no Brasil vem sofrendo cons­
tantes restrições na sua competência. 
Ao tempo da multiplicidade processual, 
já muitos Estados o limitavam :1.08 
crimes dolosos contra a vida, deixan­
do as demais espécies para a justiça. 
togada. Era mesmo uma tendência 
generalizada. Quando muito, algumas 
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legislações mantinham a competêlH'ia 
para as lcsões corporais. 
E~sa atitude, certa ou errada "!TI 

doutrina, pouco importa, não resultava 
de arbítrio ou de capricho dêste uu 
daqu"le legislador, mas traduzia um 
sentir comum, em face 0.1 experiên­
cia do júri para todos os crime~. 

A não ser nos primeiros tempos, 
quando a voz gigantesca de Rui estis-
matizou a orientação restritiva l11n­
guém mais fêz coro co:n o prot9sto. 
Por forma que quando, em 1938. o 
cito dec.-lei n.o 157, repetido no C. 
do proc. pen. o restringiu aos crimEs 
do'; arts. 121, ~~ 1.0 e 2.° cOJ.tra a 
vida, nenhuma divergência de ll1o,lta 
se manifestou, enqusnto a ncg'1ç:to 
da sua soberania levantou outros n1'<)­
te~tos, como o do saudoso Magar"i:1os 
Tôrrcoi. Na própria Assembléia NJ.­
ciona I Constituinte nada vingou em 
sentido cli\"er~o. (Cfr. o cito ar:igo 
do scuaclor Aloísio de Cana lho, in 
"O Direito'·, loc. C'it.) 

Na hipótese, nada indica dever o 
ju]g·3mellio de tais crimes reqller como 
condição de jmtiça ou da individm­
liz3ção da pena o julgamento do cri­
mino o pelos seus concidadãos loc.l ;s. 

20. E' possível que mais tarde ~e 
acomelhe a modificação. Não o é ,ltU­
almente, sobretudo quando saímos elo 
reg;mc do C. do proc. penal de 1!H:~, 
para voltar ao júri plenamente sobe­
rano. 

Adem8.is, a função de jurado é um 
ônus. não devendo a lei chamar os 
cidad10s tirá-los das suas atividad~s 
hab:tuais, no interior, afastá-los por 
dias dos SEUS que fazeres no campo 
para obrigá-los a permanecer 1118 
cidacles sem trabalhar, com o fim de 
julgar crimes e criminosos cuja apre­
ciação escapa aos fatores locais. 

21. Em conseqüência, a emenda ueve 
l5er rejeitada. 

22. A Comissão parece, entretanto, 
deve ser o projeto alterado nos pon­
tos constantes das emendas seguintes. 

EMENDA N.o 2 

Ao art. 7.° 
Acrescente-se. 
Parágrafo único. A apelação da ,,'On­

tença absolutória não terá efeito su!',­
pensivo quando fôr unânime a decisão 
dos jurados. 

Justificação 

A emenda supre uma lacuna do pro­
jeto e restaura norma salutar, em fa­
vor da qual se manifesta a Semlna 
do Júri. 

EMENDA N.o 3 

Redija-se assim a prrte final: 

"A requerimento das partes poderá 
o Presidente do Tribunal prorrogar 
por uma hora, no máximo, o prazo 
fixado para a réplic'1 e tréplica. 

Justificação 

E' uma questão de redação, para 
maior clareza. 

EMENDA N.o 4 

Redija-se o art. 8.° 

Se a apelação se fundar na letra d 
do artigo anterior, o Tribunal de ,Jus­
tiça convencendo-se de que a decisão 
dos jurados foi manifestamente con­
trária à prova dos autos, dar-lhe-á 
provimento, para sujeitar o réu a novo 
J ulgamen to. 

Justificação 

Trata-se de modificação na redação, 
por evitar dúvidas. 

Sala das Comissões, em 19 de maio 
de 1947. - Attilio Vivaqua, Presidente. 
- Ferreira de Souza. Relator. - Etel­
vino Lins. - Aloisio de Carvalho. -
Carlos Saboya. - L1lCio Corrêa. -
Arthur Santos. - Waldemar Pedrosa. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 28 de maio de 1947. 

bnprenlS& Nacional - Rio d. Janeiro - Bra~!1 - 1117 
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O Juri foi instituido, em nosso país, em 1822. Reguladc 

no Imperio pela legislaç!o nacional, e na Bepublica pelas leis lo­

cais de organização judiciaria e~rocesso .penal, passou, num e nou­

tro regime, 'por inumeras reformas. 

Nenhuma foi mais prOfunda que 
)1,7) 

a do decreto-lei " l167, 

de 5 de Janeiro de 1938. Essa reforma, cumprindo preceito consti­

tucional vigente no país desde 1934, ~~nidade ao sistema de orga­

nização e funcionamento doJ ' . E modificou-o em pontos essenciais. 

-A mais importante dessas mOdificaçõest! ~ extinguiu a soberani~ 
t 

~as decisões do tribunal po.pular)dando aos tribunais de apelação 
t"... '" i- wl.k.~ 

canpet encia para examinar-lhes o meri to, "''09 .. a4'. [de reform~-las. 

° sistema da lei de 1938 foi, com pequenas alterações, consolidado 
• 

pelo CÓdigo de Processo Penal, decretado em 1941 • 

A Constituição de 1946, declarando, pelo seu art. 141, 

§ 28, mantida a instituiç~o do juri, estabeleceu os principios fun 
damentais da sua organizaç~o. J! o seguinte o tex.tQ constitucional. 

"i2i. f' ~A,~h. 
a instituição do juri,com 

a organizaç!o que lhe der a le1, contanto 
/ I Que seja sempre impar o numero dos seus me! 

~' ; 

bros e garantido o SigilO ~s votaç~es, a 

l plenitude da defesa do réu e a soberania d 
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.-v.ereditos • Ser~ obrigatoriamente da sua ... 

A 

competencia o Julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida.-

Alguns desses princípios entram em conflito com o sis -
tcí"...{t)) 

tema do C6digo de Proces!o Penal, cuja reforma, nos pontos lncon§ 
.& 

titucionais, spensavel. Justamente para fazê, 

la é que q Senado Federal tomou a iniciativa do projeto de lei, 

ora .submet1do à revisão da Camara dos Deputados. 

X O projeto, proposto pelo Senador Olavo de Oliveira, foi 

detidamente estudado naquela casa do Congresso Nacional, cuja 00-

missão de Consti~uição e Justiça lbedeu um substitutivo, e pro­

feriu sucessivamente sÔbre a sua materia dois pttreceres bem fun­

damentados, sendo autor de um o Senador Dario Cardoso, e do outro 

o Senador Ferreira de Souza • 

Duas questões primordiais, de ordem constitu0ional, fic 

raro, alí, a meu ver, seguramente resolvidas. A primeira é esta: 
N , 

A quem cabe a atribuiçao de estabelecer a compet encia do juri)a 

União ou aos Estados? A outra é a seguinte: Quais os crimes da 

competencia do juri? 

Sem embargo do preceito constitucional (Constituição, 

art. 124) queC~s Estados " atribuiçro para legislar soôre a 

respectiva organizaç~o judiciaria, o Senado Federal deu por as!'" 

sentado que à União é que compete derinir a competencia do juri. 

Não tanbo duvida quanto ao acerto dessa solução. 

~uanto ~ segunda quest~o, o projeto do Senado Federal 

optou por uwa solução de inegavel prudencia. Em vez de ampliar 

-~-. 
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a oompetenola do jurl a um. grande número de .a. segundo a Q 

rientação das nossas antigas leis, preferiu que essa ampliaç~o 

n~o fosse)~elo menas de iníoio, além do limite constituoionalmen­

te obrigatorl0, a saber, além dos orimes dolosos oontra a vida, 

resalvada a legislação espeoial Que atribue a um jur1 ~roprio o 

julgamento dos crimes de imprensa. Inoluiram-se)assim)na competel 

oia do jur1Fs~guintes modalidades criminais definidas no 06<11-
~fP ~ .11 1 §1.~ 

go Penal: bomicidio (ar~ 121, induzimento, instiga-
i21..t ..... ~,.. ,*'r'IA'I.)~ 

ção ou auxilio a suicid10 ( art. nfan c o (art. 123), e 

aborto provocado (arts. 124, 125, 126 e 127). 

o Senador Olavo de Oliveira, autor do projeto primitivo 

pretendia estender essa competenoia ~s seguintes es~e01es crimi -

na1s ~revistas pelO CÓdigo Penal: lesão oorpora1 seguida de morte 

(art. 129, § 3Q), rixa com a ocorrencia de morte ou lesão oorpo -

ral de natureza grave (att. 137, par~grafo &ioo), roubo de que 

resulte lesão corporal de natureza grave ou morte (art. 157, §3)) 

extors~o mediante sequestro seguida de morte (art. 159, § 3Q), e§ 

tupro seguido de morte (art. 213 combinado com o parâgrafo OOioo 4 

art. 223), ate~do violento ao pudor seguido de morte (art.214, 

oombinado com o paragrafo ~nico do art.223), rapto seguido de mO!:, 

te (art. 219, combinado oom o ~aragrafo Joico do art. 223), e a -

inda os orimes de Perigo comum, contra a segurança dos meios de 

comunioaç~o e transporte e outros serviços PQb1icOS, e contra a 

saude p~b11ca (I!tu10 VIII da larte Ispecia1), quando seguidos 

de morte. 

Essa amp1iação,tão susceptive1 de con troversia, pOde­

ria ser melhor estudada em projeto de reorganização geral do juri 
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ou de revisa o do CÓdigo de Process o Penal. mo porém num pro -
j eto de emergencia, que deve limitar-se ao essencial. A orien­

taçao do Senado Federal, a este respeito, parece-me a mais acog 

selha vele 

o projeto, ora sujeito à nossa revis~o, al~m de ind! 
, 

car os crimes da competencia do juri, altera o aMigo de Proceã 

so Penal em alguns pontos do processo desses crimes. 

1tk24 Cf2a CZ!~jt~ê~iV1&àQUJ>~"&l4JJ~Mt~Aa:ee02~~ 
~tAA ~~~~ e Ot€tuatc.tsaS4 bv4'tü-&aeda 9a o'?t.«aa ~Q650tJj 

, 

~QQPa.tQ '111 ft.Mf>r4 ~seà"2ª~Q 48 41 eeslEb -CQ.tÇt1€,~ttêl 

fi.~..9~QêA;tof #, ~etecQ0 

Exam1nàremos o projeto, texto por texto, 
"OI"!!! -,!!) para justif1 -

car e oferecer as eméndasQfecessJrias • 

~ntes do mais, J)or~m,diremos que nos plrece conveni6!l 

te adotar, na reda~o de todos os artigos modificativos do C6d! 
. a.. 4~ l 

go de Processo Penal,o crit~rio do art.lO do p oJe cada artigo, 

em vez de enunciar o novo direi t ,o, deved reproduzir o texto pr! 

mi tivo ,por inteiro, com a necess~ria modificaça'o. Este proce 
01-0 ~wt... ~ ~_WJt-4l\ k ~ ~k A ,',.,Á.4. ~~ kA. t.,t.· ~I"'.-õ w..4t 

.., ~ 4t ~ .L '041W'A.. Ao . 

(....,... co mpreens~o as reformas introiuzidas. 

lI. QS-º12JET..!VOS DA _~~ ...... 

O art.. 1 do projeto declara os Objetivos da nova lei, 

nos termos seguintes: 

7 
I' 

I 
\ 

"Art. 1. ~ organizaça'o e a ocmJ;etenciadc 

J 1 tribunal do juri,bem como os recursos de s~ 
. ,I 
'...r '-
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decisões, continuam a ser regidas pelo 06-

digo de Processo Penal (decreto-lei n03.689, 

de 3 de outubro de 1941), com as modificações 

decorrentes do disposto no art. 141, § 28, 

daOonstituiç~o Federal e constantes da pr~ 

sente lei." 

Rigorosamente falando, toda a materia referente ao ju-
I I 

ri e regulada pelo Código de Processo Penal se desdobra nestes 

dois termos: organização e processo. 

Organizaç~o, em direito judiciario, é termo em que se 

inclue a materia da competencia (João Mendes Almeida Junior, Di -

Eeito Judiciario Brasileiro, 2a. ed., pag. 73) • 

, 
E processo e palavra bastante ampla para significar 

tudo o que diz respeito ao funcionamento dos órg!os judiciarios • 

Parece, pois, que a redação do art. 1 ficar~a mais pr~ 

cisa e completa, nos termos seguintes: : 

<. ) 
/ 

I 
I 

\ 
I 

( 

( 

-Art. 1 A organização do tribunal do juri, 

bem como o processo dos crimes da sua oompe -

tencia oontinuam a se~ regidos pelo C6digo de 

, Processo Penal, com as modificações decorren­
, 
, 

disposto no art. 141, § 28, da Consti-, I tes do 
\ 

L 
I tu1ção e constantes da presente lei.-
'----

111. QOMPETI;NOIA DO JURI, PELA NAIUREZA DA INFRAÇ!C 

Reza o prêj~nO art. 2: 
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-Art. 2. Competirá privativamente ao 

tribunal do juri o julgamento dos crimes 

previstos nos arts. 121, §§ 10 e 20 , 122, 

123, 124, 125, 126 e 127 do 06digO Penal, 

quando oonsumados ou tentados, assim oomo 

o dos que com eles forem oonexos. 

ParágrafO Joioo. Os delitos de imprensa 

~ontinuarão a ser Julgados ],lelo Jur1 organ! 

zado de aoordo oom a legislação especial em 

vigor. • 

A 

~ 
I> O : ext 0_ abrange tres assunt os : a 

.. "'~lA. ÂJ, _â~".. J..!::J . 
f ~ ~ ___ Ccompetenoia do juri, por 

oompetencia do juri, 
". conexao; e o proces-

so dos crimes de imprensa. Esses assuntos não estão juntos no 

C6digo de Processo Penal. 
~ 

Conveniente e, pois, separ~-los. 

Tratemos, em primeiro lugar, da competenoia do juri, 

natureza da infração • 

Esta mater t a está regulada pelo 74 do C6di-

P~cesso Penal, deste modo: .. 

• 

(I , 

i 

r 

• § 10 Competirá privativamente aO tribg 

~ nal do juri o julgamento dos crimes previs­
\ 
\ tos no 06digo Penal, arts. 121, 121, ~ §10 

-v'l e 2Q , 122 é 123, conSllIlados ou tentados. " 

. ~~~~~~ 
Como se vê, a lei vigente atribUã) .... juri os crimes 

seguintes: homicidio doloeo, simp les e Uua1ificado; induzimen-

• , . 
• 
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to, instigaçãoou auxilio a suicidio; e infan~cidio. O 

projeto do Senado Federal, cirounscrevendo-se ao tex~o estrito 

da Constituição, amplia a competencia do juri apenas aos crimes ~ 

aborto provocado, sob as suas diversas formas (arts. 124, 125, 
-.of' m.,,) \ 126 e 127 do CÓdigo Pena~. Ficam)pertencendo a competencia do 

juri somente os crimes dolosos contra a vida. Já mostramos a 

conveniencia ksta solução. 

~ de notar que, na referencia ao C6digo Penal, deve 

ser feita menção, separadamente, ao homicidio simples (art. 121, 

§ lQ) e ao homicidio qualificado (art. 121, §2Q), e bem assim ~s 

duas formas de induzimento, instigação ou auxilio a suicidio, a 

simples (art. 122) e a qualificada (art. 122, parágrafo ~nico), 

visto comQ se .trata de especies criminais distintas • 

sim redigido: 

! 
i 
I 

" \ 
\ \ I I 

\ 

I 

.. Art. 2. D § lQ do art. 74 do CÓdigo 

de Processo Penal é substituido pelo se -

guinte: 

r 121, § JaQ. l21~ § 2Q, 122 e 
, 

seu paragrafo 
, 
unico, 123, 124, 125, 126 e 127 do CeSdigo 

Pena.l s consumados ou tentado§. .. 

Cumpre not ar que a inserçao do t ext o da primeir a par­

te do art. 2 do projeto)no art. 74 do C6d,igo de ;Frocesso Penal.) 
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se impõe, não ap enas pe lo mot i vo) mas 
• ainda para tornar o dispositt,vo c~n~à-et com a Constituição. 

De fato, não ~ absoluto o principio de que os crimes 

dolosos contra a vida sejam da competenc1a do jur1. Se se tra -

tar de crime cometido por determinadas autoridades, como o Pre -

si~te da RepJblica ou /os Ministros de Estado, n~o--ser~~UlgadO 
li> 

Delo jur1 (Oonstituição, arts. 88 e 92). Se o crime for de na-

tureza militar, será julgado em foro especial (Oonstituiç~o, art • 

108) • 

o texto projetado refere-se ao CÓdigo Penal; neo in­

clut,portanto, na competencia do juri)os crimes dolosos contra a 

vida, de natureza militar, previstos que são pelo OÓdigo Penal 

Militar (art. 181) • 

Se, por outro lado, for esse texto inserido no art. 
, t'..,.~ ~~ 

74 do Código ~Processo Penal, que da competencia 

pela natureza da infração, resalvados ficam os casos de competeg 

cia determinada pela .prerogativa de função, materia que é regu­

lada (embora em termos inatuais:i ) em outro lugar do C6digo de 

Processo Penal (arts. 84 e seguintes). 

E, assim, ficar! o texto do projeto em harmonia com 

as disposiçt5es Qonst itucionais • 

• 
) 

11 

IV • OOM1ETENOIA DO ....,.TT\.. I POR CONEx!O OU OONTlNENCIA --- -
Como vimos, õ art. 2 do projeto do Senad.o Federal de­

clara serem da competencia privativa do juri, ale~ dos crimes 

que expressamente menciona, todos os que com eles forem conexos. 

Essa declaração, assim irrestrita, fere a aonstituiç~c 
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Dispõe esta, de uma parte, que é da competencia da j~ 

tiça militar processar e Julgar os crimes militares (art. 108). 

De outra parte, prescreve que a Justiça eleitoral processa e JUi 

ga, al~m dos crimes eleitorais, 
)'\,. 

rem conexos (art. 119, • vrr) . 
os crimes c anuns que com eles fo -

ora, se, em conexão com um crime da privativa compe -

tencia da justiça militar ou da justiça eleitoral, concorrer um 

crime doloso contra a vida, como tal definido pelo CÓdigO Penal, 

- que Jurisdição vai pr.evalecer ? 

Jile'1llec~ ,em virtude dos preceitos c Cllstitucionais ci­

tados, a ccmpetencia da Justiça militar ou da Justiça eleitoral? 

Ou, ao cont~rl o." a prevalecencia cabere â competencia do Juri, 
. 

dad~ os termos tão irrestritos da parte final do § 28 do art.14l 

da Constitui~o? 

Os problemas d.a c cnexidade são extremamente dificeis. 

E a dificuldade aqui ainda decorre dessa aparente antinomia dos 

textos constitucionais. 

}&ls o problema somente pode ser resolvido pela apli~ 

ça'o da doutrina juridica velha e inconcussa, segtmdo a qual,nos 

casos de conexão,p~eVd.lece a cc mpetencia da justiça 8J:ç,ecial. A 

~ 'este propositc, refere-se Galdino Si queira a um acordam do Su -

premo Tribunal Federal, de 1893, estabelecendo que" a teoria 

da unidade de processo e julgamento pela conexidade dos crimes 

é principio de direito ensinado por todos os crimina listas e a­

dotado por todos os tribtmais, e que, dada a diversidade de jU­

risdições, tem sempre a jurispI'llldencia dos tribunais firmado de 

preferencia, para o julgamento dos crimes conexos, a ccmpeten -

, 
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competencia privativa do juiz do 

(QyrªQ~§_~rQg§§!Q Crimjual, 2a • 

crime de jurisdiç~o espeoial. M 

~Á,..~ 
.... p. 34-35). Esta doutri-

na est~, de resto, firmada . pelo C6iigo de Processo Penal, cujo 
"-'. 

art .• 78, .. IV;dispõe que, " no concurso entre a jurisd.i~o co -

mum e a especial, prevalecerJ esta." 

A(I.~",,.. .JhW. 7\. ... À.~ I 
11 questa'o 1M''''Ji.' Im. '#d1_LM de resolver-se, pois, 

pela prevalencia .. , da jurisdiç50 especial, a saber, da justiça 

militar ou da justiça eleitoral. Ocorrendo c cnexão, prevalece­

rá, conforme e cas o) uma ou outra. Não prevalecent a competencia 

do juri. 

j"A.~...vt, ..t'J 
.~~ pois, .() preceito do art. 2 do proje-

to do Senado Federal, segundo o qual caberáa a o juri, irres tri t2, 

mente, jUlgar todos os cr imes conexos com os crimes da súl comp~ 

tencia. Verificando- se concurso entre a competencia do juri e a 

jurisdiç!o especial, esta ~ que prevalece~ • 

Se, entretanto, o concurso se der dentro da :proJ)ria 

jurisdiç50 c cmum , e coocorrer crime doloso contra a vida, fora 

~ de dúvi da que M de prevalecer a competencia do j uri. E ~ 

justamente neste ponto que o art. 141, § 28, da Constituiça'o 

""-modifioa o CMigO de Process o Penal, cuj o art. 78, .. I, diz o 

seguinte: 

r-) 

/ 

• I - no coocurso entn-e a competencia do 

juri e a do juiz singular, prevalecer4 a 

deste, salvo se o crime concorrente, de c~ 
J ~ / J :petencia de juiz singular, for qUilquer d.os 

enumerados no 4a:p!tulo 11 dO ' ítulo I da lar. 
te íspecial do C6iigo Penal;". 



/ 

. -

• 
• 

r 

- li -

' . V (- ; 
~ claro que este diposi tivo não pede s~bsistir. A re -

gra a1. 6X})reSaa deve ceder, em ~c"e do precei to contitucional 

(Constitui~o, art. 141, § 28), que atribui ~ competencia do jU­

ri o julgamento dos crimes dolosos centra vida. Assim, pois, 

sempre que se verificar concurso entre a competencia do j uri e 

,- ) 

I' 

/ 
I 

/ 

, , , 

/ I 
i I 

I 
I 
, 
! 
I 

I 

v. procEsse DOS CRIMES DE 11iPl{ENSá ---- - -

Dispt)e o projeto, no paragrafc único do art. 2 . : 

/ 
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Os delitos de impren-

sa continuarão a ser julgados pelo juri or­

ganizado de acordo c om a legislaÇé!o especi-

\.... al em vigor." 

Este dispositivo, como se vê, tem uma s~ finalidade, 

que ~ indicar o orgão competente para o julgamento dos crimes de 

imprensa • 

s~rio. 

_ art. 1, 

Com esta simples finalidade, o dispositivo é desnecej 

o 
.,,::1 
-LV, 

CMigo de Processo Penal, segundo declara o seu 

nao rege os processos por crime de imprensa, assug 

to que continUOu,a ser tegulado pela legislaç~o propria (decreto 

Essa legislaçao, em pleno 
n,!l .. 
--(24.776, de 14 de julho de 1934). 

vigor, n~o f'icaria modif'icada com . O silencio da lei em elaboraçã"o, 

lei que a:penas diz respeitoâs materias do C6a.igO de Processo Pe -, 

Se , na lei projetada, alguma ref'erencia devesse ser 

f'eit1l aos crimes de imprensa, havia de ser para tornar estensivas 

ao julgamento deles as garantias do art. 141, § 28, da ConstituJ: 

ça'o. Essa referencia, por~m, não ~ necesSíÍria. 

Examinemos a mataria. .d que 6rgão este! ,,"'feto o jul_ 

gamanto dos crimes de imprensa? Ao juri, ou a um tribunal de oy 

tra na t ureza ? 

~7 
.8 lei de imprensa (decre:to ~_L24.776, de 14 de julho 

de 1934), no art. 53, chama a esse 6rgão "tribunal especial", e 

logo acrescenta ser ele "composto do juiz de direi to que hoJ~ 
f 
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ij:~J'l/dirigido a instruçâ'o do processo, cano seu presidente, com voto, 

e de qúltro cidad!os, sorteados dentre OS alistados c",o jurados. 'I 

Mau grado a terminologia legal, o tribunal julgador 

dos crimes de imprensa ~ verdadeiramente o juri. Juri lhe cba -
ma agora o projeto do Senado Federal, demominaça'o que, M muito, 

estéÍ consagrada pelO uso. 

E se examinarmos;não o nome, mas a natureza desse tri 

bunal, veremos que realmente se trata do juri. 

'tue ~ que caracteriza o juri? Joâ'o Barbalho resolve 

essa questSo, transcrevendo o seguinte trecho de um. acordam pr.Q 

ferido em 1899 pelO dUj.)remo Tribunal Federal: .. sa'o caracteris-

ticos do tribunal do juri: - I, quanto à comDosiçfl'o, a) a cor --, 

pcraç!o dos jurados, c anp osta de cidadã&O qualificados PEriódica­

mente por autoridades designadas pela lei, tiradcs de todas as 
- ~ ~ ... ~ , . .... 

. 
classes sociais, tendo as qualidade - egais previamente estabele -
cidas para as fuhções de juiz de fat o, com recurso de admissa'o 

ou inadmissão na respectiva lista, e ~) o conselho de julgamento, 

composto de certo número de juizes, escolhidos à sorte de entre 
I 

o corpo de Jurados, em número triplice ou quadrup1C, com antece-

dencia sorteados para servirem em certa sessa'o, previamente mar-

cada por querp a tiver de presidir, e depurados pela aceitaçâ'o ou 
-' . " -. 

recusa~ã [as partes, limitadas as recusações a um numero tal que 

por elas não seja esgotada a urna dos jurados convocados paxa a 

sess~o; - 11, qUinto ao funcionamento, !) incomunicabilida __ o 

de dos ju.r~dos com pessoas estranhas ao conselho, :para evi ·tar sy 

gestões alheias , ~) alegações . e provas da acusaçao e defesa pro­

duzidas publicamente perante ele, s) atribuição d.e. julgarem es­

tes jurados seg'undo sUl consciencia, e 9;) irresponsabilid.ade pelo 

.' 
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voto emitido contra ou a favor do r~u." (CQ1!!smtariQ§., 2a. ed., 

p. 457-458) • 

.ti ca~cterização é talvez demasiado minuciosa. O es­

sencial do juri ~ ser um tri'bunal, não de juizes profissi. anais, 

mas de comuns cidadãos de bca qualidade, "bons citoyens, prUâ 

leurs occupations babituelles", como diz, no seu ensaio sobre o 

juri, Thomas Dragu (~es-g!~olens Ou ~es de m~t±er?, p.5) • 

Esses concei~os mostram que o tribunal especial, cri­

ado pela lei de imprensa, ~ na verdade o j uri. 

De resto, juri teria de ser o tribunal ccmpetente1:)3.­

ra julgar, entre n6s,l os crimes de imprensa. Esta ~ uma velha tra 
~ ~~.~.,"" ~;; #.~7. -

diçâ'o d~rl z •• à:'",stud'I • .,. .... 6>recisamente com ~Lfinalidade que 

o juri nasceu em nosso ~f8~ o O decreto de 18 de junho de 1822 

o instituiu c ano um tribunal c omp os to de "cidadãos escolhidos de 

entre os homens bons, honrados, inteligentes e ,Patriotas", 1:)3.!'fl 

o fim de "conhecerem da criminalidade dos escritos abusivos." 

NeTo importa a diversidade de organização entre o juri 

do CMigo de Processo Penal e o juri da lei de imprensa. Á flons­

ti tuição ~o prescreveu a unidade de organizaçâ' o do juri. Essa 

organizaç!o poderá ser uaa ou multi:Pla, conforme preferir a lei. 

Ora, se o tribunal instituido pela lei d..«. imprensa ~ 
o 

_ juri, a ele se estendem as garantias do art. 141, § 28, da 

Constituiç!o. 

A lei projetada, tendo por objetivo adaptar o juri 

aos novos preceitos contitucionais, deveria referir-se àquela lei, 

se porventura nela não estivessem 
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Â verdade, por~m, ~ que a lei de imprensa .-a.. ..... .... se se verificasse alguma omissa' o, seria es­

ta suprida :pelo CÓdigo de Process o Penal, que agora plenamente 

se conforma com a Constituiçao, e que ~, segundo dispõe o parct­

grafo 6oico do seu art. 1, lei subsidiaria da lei de imprensa. 

Em suma, por nenhum motivo, nem :para definir competen -
cia, nem :para estabelecer ga:rant1as de processo, se torna neces­

sario fazer, na nova lei s01)re o juri, qualquer referencia à lei 

de imprensa. 

•. 

Proponho, pois,que se suprima o par~grafo único do art • 

2 do projeto do Senado Federal • 

-- -

~ Uma das principais in oas da lei que deu organiza-
I ' n,:J 
~ çâ:o nacional ao juri (decreto-lei -L167, de 5 de janeiro de 1938) 

~ci a supressão 
/ 

da leitura do processo, ea suDstituiça'o .dessa 
" , t ,) / formalidade por um relat~~presidente do tribunal. Esse r~ 

. (]i ! la tóri o, resumindo co isenção todo o processo, teria a vanta -

V\ ..--f - tem -de-t~~na~ mais claros spíri to dos jurados e do p~b11co 
/ ,(I 

os termos da causa, e a de encurtar o tempo do julgament o, libe.!: 

~ / 

. . 
' ;l{ 

tando-o de um ato em regra longo e de duvidosa utilidade. 

o C6digo de Processo Penal, ar't. 466, consagrou o 

prinCipio, nestes termos: 

... Art. 466. Feito e assinado o interro­

gat6rio, o presidente, sem manifestar sua 2 
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opinião sôbre o merito da acusação ou da 

defesa, fará o relat6rio do processo, expo~ 

do o fato, as provas e as conclusões das 

partes. 

Par~grafo único. Onde fôr possivel, o 

preS ldente mandará distribuir aos jurados 

c6pias datilografadas ou impressas da pro .. 

nuncia, do libelo e da contrariedade, além 

de eutras peças que considerar uteis para o 

julgamento da causa." 

o projeto do Senado Federal, baseado por cer to no prig 
tl~ ~,t.~~~d 
ct4raiirGã.ii',n __ que garante a plenitude da de.fesa d o r'éu, 

1usca resta'belecer alei tura do proces so, e o f az mediant e a di§ 

posiçao do seu art. 3, nestes termos: 

L 

\ 
\ 

\ 

"llXt ;3~crfT1.adc o COt1301ho de sentença e i g 

terrogado o r~u, ler~ o escrivão as segumhte 

peças do process o: 

I - a queixa ou denuncia; 

11 - o auto d..C. corp o de de li to ou de quaJ: 

quer outro exame pericial; 

111 - os depoimentos das testemunhas da 

ms truçg o crimina 1 ; 

IV - a sentença de :pronuncia ou de imprQ 

nllilcia e a que, em gr~u de recruso, a hou -

ver confirmado ou reformado; 

V - qualquer outra peça cuja leitura fôr 

ordenada pelo presi~ente do tribunal, ... re­

querimento da parte ou de algum jurado. fi 
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t -'-..,-,v '· -'\ _. 
, 

, 

, 

Nél'o me parece que a leituIa do processo, -nos termos 

antigos, deva ser restabelecida. Trata-se de uma providencia 
• .J • 

-tVUA.. .. "-_ 1IIoO .J 

que não prcxiuz satisfatoriamente o resultado ~~ 

isto ~, o pleno esclarecimento dos jura­

dos, do pÚblico e do pr6prio r~u. A leituxa, longa e monotona, 

de :peças que nem sempre se articulam, não retem a atenção(d:J mal: 

interessados na elucidação da causa, e constitui formalidade cag 

sativa, e portanto prejuiicial ao deslindamento da veIdade e da 

justiça • 

M:lgarinos Torres (~~~ÜQ_~~~~Q.2Yri !H2_~si~, ]:>. 

341-346) aponta os inconvenientes da leitura do processo,"ing:rata 

tarefa", e louva a sua supressão, acentuando que ela "atendeu 

ao clamor de quantos observavam a imprestabilidade e contrapro -

ducencia de tal cerimônia." E cita, no mesmo sentido, ~ traba 
-- -, 

lho do nosso preclaro COlega, deputado Plínio Barreto, transcre­

vendo-lhe, entre outros, este incisivo trecho:"bpesar da leitura 

do processo , a que o escrivão se entrega, a acusação e a defesa 

nunca dispensam o recurso de invocar pelos proprios termos, isto 

~, lendo- os de princi:pio a fim, ou quando menos ~ largo:) trechofj, 

os depoimentos e mais. peças processuais. ~m vez de uma, fazem-se 

assim três leituras do :processo. Nro seria melhor, dessas três 

leituISs, suprimir J desde 1 egO, a que ~ inutil J a que nínguem e~ 

cuta, a que s~ serve de prolongar, por muit~ horas, os traba­

lhos do juri?" 

11 defesa do r~il não fica prej uli03.da com a sUJ)ressa' o 

da leitura do processo. 

Todavia, se com ela ainda pudesse perdurar) 

rA,l, AI) 
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legi timo esCIUpru o, seria o caso de permitir a lei que, .~ . ........ , ".' /, . , . . .. 

relatorio do presidente do tribunal, fossem lidas, mediante re­

querimento das partes ou dos jurados, qtai~quer :peças do processo. 

11 leituu:a revestir-se-ia, assim, de maior interesse, e a sta omiª 

sâ'o, consentida que fosse por todos, deixaria de ter importancia. 

A omiss~o da leitura do processo, mediante consenti -

mento dos interessados, ~ velha orientação da jurisprudencia fran -
cesa. Pimenta Bueno a ela se refere, e acrescenta; "Certamente 

que o silêncio das partes e jurados deixa presumir consentimento 

na omissâ' o , filho talvez do conhecimento da causa, e que :velo coa 

trario a denegaç~o da leitura reclamada, além de contrariar a di~ 

posi~o da let, fere um direito por ela conferido, e porventura 

um meio de defesa ou de acusaç~o. ft (.A 'QQn~ª,ºH2mQê.-ª2Ãre o PrQce~­

~rim!ga-1 Bra~!~1rO~_~~236) • 

Sou, pois, de parecer que não seltesta'oeleça a velha 

formalidade da obrigatoria leitura do processo, e, assim, se re­

jeite o art. 3 do projeto do Senado Federal. 

lMA~'k o ",;t . J,.6b k CI~ Á.I ~~tV*O ~.,..J..) -t e.m ~ 
I-#- . E proponho ~ue;) .hil.II"'~I 5iIIIIE_ 

o ~~ J.o .~ 40 t...-k~ ~ , 
a esse dispositivo se acre§. 

cente uma prescriç~o nova, segundo a qual, findo o relat6rio) • 

possa ser lida, a. requerimento das par -

tes ou dos jurados, qualquer peça do processo • 

ft t+) 
• i li riP ~ i ~ i 

em vez do art. 3 proposto pelo 3enado F~ 
• 

~M4L A,.. -u'I..J 
deral, teria a disposiça'o seguinte, que '11-19 (o seu art. 4: 

I _ 

..... ') 

/' 

"Art. 4. 

jl .--.... 
,r',).. "t.J r~ ".., ~( 1"', ' t... (Ã \""., ~ __ • 

/ 
I 

,-
o art. 466 do aÓligo de Proces -

~ , 

; \ ) (I 

I 

l 

-,--._0 
..... 

, .' 
"" \.. ' , 
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-"U.~. 5ta~ : 

I±2 ... 0 ~re§!º&Bt~,\._sem na~if§~tar s~ o~!niã Q 

~Qt§-º_~r!~2_~_~g~~~ª~2y~~_q~t§§~~~ 
, 

2_r§~~Qri2-qQ ~r2Q~~~_§X~Qndo_o fa~o,_~ 

~rovas e as cQgcl~~s das p!rteiL 

~ 

§ lQ • ~e~o~§ do relalQrbo, o escrivão 

l§r~, mediante 6~em dQ Rt§§id~~~~ ~~_~e2as 

~o ~Eocesso cyja-leitY!s fôr_E~guerida pel~ 

I ~ar!§s ou_gual gg~_j Ufêdo • 

O 

, 

/ ~ A 
j 2Q • QBqe for~2§sivelz 2_Rre§id§gH§ __ 

~~gdav!_di~tribuir aos ~ura~os c6pias dat!~ 

lQgraf"ãda s ou i mUre ssas da PEQllung!ª",-do li­

Q§±Q e_qª_gQB1!!ri~~~~±§~_de_outras~e­

ças_~ue cQn§!Q.erª-l'·jl.te1a para o .1ul~~,ln.gnto 

à.a causa." -

VII. B __ liS QIR~T!NQI!a_!@ly!NUlª 

~ ATENUBNTE:S /~. 

o 06d.igo de Processo Penal não admite quesitos sôbre 
.. as circunstancias agravantes e atenUintes. O preceito consta do 
. 

par~grafo único do seu art. 484, nestes termos: 

·Paregrafo único. Não seréTo formulados , 

. ; ~esi tos rela tlvamente à s circunstânc1f:iS a­

gravantes e atenuantes previstas nos arts. 

44, 45 e 48 do 061igo Penal ... · 

o projeto do Senado Federal, a o contr4rio, torna .. 
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: .~ 
\. 

obrigat~rios os quesitos dessa natureza, para o que estabelece o 

seguinte dispositivo: 

--
I 

i 
I 

I 
I 
I 
I , 
I 

ItArt. 4. O juiz for mulacl quesit os sôbre 

as circunstâncias agravant es especificadas 
A 

no libelo e sobre as atenuantes a r ticuladas 

J)ela defesa na contrariedade ao libelo ou 

apresentadas em plenario, observando-se 

quanto a estas o seguinte. : 

I - seI«o sempre formulados quesitos sô­

bre a SUl ex.istencia e quais sejam elas,me,a 

mo que nenhuma tenha sido articulada n3. con -
trariedade 

néÍrio; 

ou a pres entada em ple-

11 - se o juri decidir afirmativamente o 

quesi to sôbre a exi s tencia de atenuantes a 
" 

favor do reu, o presidente o questionaréÍ a 

respeito das que lhe parecerem aplicaveis 

ao caso, fazendo escrever os quesitos que 

forem respondidos afirmativamente, com as 

respectivas respostas." 

À doutrina do Senado Federal ~ irrecusavel. Ela de-

corre do principio constitucional que assegura a J>lenitude da d~ 

fesa do r~u • 

PrOJ) onho toda via, que 

sejam adotadas as se -

guintes modificaç~s, inspirad.as no antigo o6digO d.o Process o 
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\ Penal Distrito Federal (decreto .. J 6.751' de 31 de dezembro 

de 1924), art. 382, a saber: a ) que a cada circunst~ncia agra­

... vante, articulada no libelo, correspooda um quesito; b)que, se 

resultar dos debates' o conhecimento da existeacia de ·alguma cir 
. -

• cunstancia agravante, nSo articulada no libelo, o :presidente do 

tribunal, a ~equerimento do acusador) for~ule o quesito a ela r!à 

1ativo • 

' . 
~. '. 

. 
"Art. 5. O .tar4grafo único do art.484 

do 06digo de Processo Penal passa a ser o 

seguinte: 

~r4&za.í:Q.-Ygic.Q. Ber60 f'ormBJ.~os gue­

sitos relativamente âs circunstâncias agra--- - ---- - -- - --
I 

~~ies ~_~ienUintes "Qr~!!§.~s n.Qs arts.44, 

~_§_ 48 do Oóg.isg_~en~l" obs~!:!!.g~s~-2_ 

~~YY.lie: 
. Â 

I - l!.~ cª~~~rQ.1mê.laAQia_~m~~ 

Ul1c,!}ada nQ...~~~..J2....J.~..t~l~ 11m 

gu§si~ 

11 - se resultar dos debates o conhecime _ , - --- - -
. ... 12 da ex!st~Q.;'~_~_al~~ q;'rcunªtanQ.ia â-

~~.q!~_.ta~Q_éll:~2yladL~Q.J:1b~ o .L_O ,1 ui..!" 

ª ~§qu~rim~ntQ.AQ_~cPêc!d2rrfarmYic!t.~_Q. que­

~~1Q_~_~la_re!~~!!Q; 
to ... _I • • • • ; • ••.• I .' .... •• 

lI! - 2..Juiz form~~ semp-!:e ~ quesito 

, 

\ !B~es~_~eBQpJ!_QY_g[Q~~Q~rticu~da~ou 
\ 
\ 

\ 
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f 
, 

. ' \~// 
I / 

./ 

IV - ã~Lo J.~!_~f!~r!_:.exis2.~gia_ de 

.QkcunS2.ân2~s ~teg1~,{±teª.a. º Juiz o guesti­

/ .Qg1.-rª_~_r~2D.~2,Q_9:as _9.YfL~!H~ ~r~c~rem a:. 

~li2~Veiª~2-g~c~_~~~ndo ~ª2r~!~r ºª gU§r 

I .§!2,cs r~~.QgQ1Q;.Qê._~Li!:~~~~ffien~.a._2.Q!!! __ ~ê. 

~ ~s~est~Yâs_re~~~s.= 
\ / 

\ 
/ 

/ 

/ 

lo art. 492, 

VIII. §ENTENÇ!_ CQ!m~I~Fl!' 
• 

o proj eto do SenàdoFedeza:l LQ;1S'J)Ôe. no ar~·&.S · ,o ~ seguint , -

I 

ex/ 

I 

\ 
\ 

"Art. 5. No caso de condenaç§:o, o :pre­

sidente do tribtmal lavrare! a sentença teg 

do em vista as agravantes e atenuantes re­

conhecidas pelo conselho de jurados e aos 
A demais circunstancias que devem ser leva -

das em conta na aplicaçao da pena, de acor 

do com o disposto nos arts. 42 e 43 do 06 
\, digo Penal.'" 

-

Este dispositivo diz respeito à mat~ria regulada p~ 
)V . ' . 

.. I, combinado com o art. 387, do c6digO de Processo 

Penal, e visa modifiocí-la· no ponto em que se decla ra que as cu -

cunstâncias agravantes ou atenUlntes sa'o rec onhecidas, n§'o pelO Jy 

ri. mas pelo Juiz (art. 3~. -lI). Essa modií'icaçâ'o decorre da 

que se fez no J)3.rcfgrafC únicc de art. 48 4 de Oedigo de Processo p.§ 

nal. 

Proponho que o texto (que sed o art. 6 do :proj e­

to) assim se redija: 
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'~--" /"" 
. ' .. -, (/_ . . " . 

~,,_4 --
. . 

"Art. 6. O art. 492 do CMigo de Prcr 
A,... ~'~ 'J\..«-", 

cesso Penal •• - me 
conservados os seus dois pa!4grafos: 

!r.L._i2.~. lm~~...,.UYtLlâ!ta..1."Lª, 

.§.§Btençª,.I...Ç.Qm..2l!~§rvancla dQ s~~uig~: 

I - !lSLçaso.-Q.e C~9:êtl~ç!2r-1§!;L§!!L!;!.§'-

1a a§ c!rQunst~!lQ!as ª&ra..:i~!ll§.§. ou ~ t!àllY:. 

~q!es 1í'~conh~i~s "2~2..J..Yr!J-§'_~~EàOde~, 
• 

~~~~~~~~~~.~~=~~~~~~~!~!!! 

II a VI do art. 387; - - - -- -
II - ~Q ~§'2_de_abs~!ice2i 

a) manQêrJ 'Q ar ...Q~§y-§m J:.!~~Q.§"&_§'§ 

af±anÇã!~_o cr!m~_ou, d~§,ie_gy§ tenha o· 

gQ.rrido_~ ~otese ~t:evis~_no art. 318 J... 

~!n9:a_quelr!e ... ~"AIk..~; 
b) g,rde~d a _ç~~ªªça: o-ª-U_in t §rg i ÇQ~ 

(l§...9:1~!~~9.Y§._~!l§r§m_~~ pr .Q!i§'Qri~l!l~~ 

1§_!mpgs~~; 

c) ~llQ!!cl_me9.ia.a Q.§_se&urag~_ª§ ~­

bivel." -. - -

IX. CASOS DE NULIDADE DO PRO CESSO ... _-- -- 7 - ----" ...... ---
~. 

O C6digO de Processo Penal indica os casos de nUlida ­

de 0.0 processo, incluindo entre eles a falta dos quesitos e das 

respectivas respostas (art·. 564, :i/. 111, aQtrDe" . ~ !) . 

O projeto do Senado Federal propõe 4amPliaçfIo do 

preceito, nestes t ermos' 

} 
i "Art. 6. l1 lém dos casos preyistos no , 

/\ 
I , 
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.~." ( 
'Ir -' 

art. 564 do Cod.igO de Processo Penil, ocoI 

rerd' a nulidade do j ulgament o quand o hou-

'i ver deficiencia nos quesitos ou nas suas 

~respostas e contradi~o entre estas." 

Este dispositivo, al~m de modificar o art. 564 do CQ 

digo de Processo Penal, revoga o seu art. 605, que ~ um dos que 

tratam das consequencias da a.pelaç!o. 

texto a 

Sou favoravel. ao 'projeto, 

seguinte redaç!'o: 

:;.l proPOllbo que 
.-se de a o 

"Art. 7. j acrescentado ao art. 564 do 

c6d.igo de Processo Penal o paregrafo se -

0. guintes 
\ 

~!."~rafo único • :i1gda_QgQrf§.t~_~~ul! 

" JL g,a!!e ... ...l20r deficiencia)l.os guesHos ou das 

.§uas ~ê.2ost~S.L e_90.qtraqi~Q_entr!;_~st~§.. 

o projeto, nªs disposições finais, deve~ declarar re 

vogado o art. 605 do Ccdigo de Porces so Penal. 

x . !!:E~~!O D!S IECISdES DO JUB±. 

~l 
O C6iigo de Frocess Penal, art. 593, ~III, estabe-

lece os casos elagao das decisões do juri.~c 

três: It a) nulidade posterior â pronuncia; b) injustiça da de-
, 

cisão dos jurados, J)or não enc ontrar a:Doio algum lias J)rovas e­

xistentes nos autos ou produzidas elp. plenario; c} injustiça d __ 
\ 

sentença do juiz presidente, quanto a a:Dlicaçao da :Dena ou da 

medida de segurança." 
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Em complemento a este dis~ositivo, os arts. 604, 605 

e 606 estabelecem as ~ossiveis consequencias da apela~o. 

Nesta materia, o ponto essencial do sistema do OOOi­

go de Processo Penal está na comoinação do preceito da alínea 

9. do inciso III do a rt. 593, com o do art. 606. Segundo tais 

preceitos, cabe apelaç!o da decisa'o do juri, se nela houver in­

justiça, isto ~, se ela n~o encontrar apoio nas provas do ~roceª 

so; e neste caso podere! o tribunal 2.ª=_'1uem dar provimenm â ap~ 

la~o ou para a'bsolver o r~u condenado, ou para aplicar pena ao 

reu absolvido. 

~~) 
'JLo OOOi&o de Process o Penal c ansagrou a rev!l 

gaçao da doutrina, tradicional em nosso direito, da sOberania 

das decisões do juri. . , 

li tJnstituição de 1946, art .. 141, § 28, es-

te . respeito inovação essencial: C principio da soberania dos 

vereditos do juri ficou expressamente incluido entre as garanti -
as dessa insti tuiç!o. 

o projeto do Senado Federal, em cumprimento ao pre -
~ ~:t"~"'""d 

regula em termos novos a materia da apel~ 

~o das decisões do juri. Declara ~t. 7 que das decisões do 
'" Ao) 

juri cabe apel.a~o nos ca sos seguintes: .. quando a sentença 

do Juiz presidente fôr contraria à lei 6XJ)ressa ou à decisa'o dos 
.~ , , 

juradOS; b) quando houver erro ou injustiça no tocante à apl~ 
caçâ'o da pena ou da medida de segurança; c) qua.ndo ocorrer nu­

lidade posterior â pronuncia; ~) quando a decisão dos jurados 
, 

fôr manifesta mente contraria à prova dos autos." .t\crescenta 

o projeto, no art. 8, que, no caso de apelaçâ'o pelO Último mo_ 

tivo, o tribunal ~d 9.yem , • se se convencer de que a decisão 
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( 

dos jurados é manifestamente contraria à prova dos aut os, dart! 
, 

provimento â apelaç~o para sujeitar o r~u a novo julgamento,não 
, 

se admitindo, porém, nova apela~o pelo mesmo motivo. 

o projeto suscita desde logo esta questão: o prin­

cipie constitucional da soberania dos vereditos do juri pode 

conciliar-se com a apelação no ultimo caso, isto ~, no caso de 

ser a decisão do juri contraria ã prova dos autos? Tal apela­

ç3:0, mesmo com a resalva de ser~ovo julgamento atribuido ao 

proprio juri, não viola aquela sóberania 1 

mo temos ~vida de que o Senado :E'ederal deu à rraté­

ria a sol uçã o corI' eta • 

.d soberania do juri tem que entender-se;não como se 

fosse um principio novo, assegurado pela Consti tuiçãli> , mas se -
' ~o7 

gundo o seu conceito consagrado tradicionalmente pelo --L dire,! 

to. 

~4)t.k 
.d apelação da decisâ' o do j uri, contraria à , . " ., ... -" ~. 

evidencia do process o e para submeter o xéu a o julgamento de n~ 
". . 

vo juri, foi instituida em nosso país pela lei ~ 261, de 3 de 

dezembr o de 1841, que reformou o CMigo do Process o Criminal de 

1832. 

Mau grado as 
~("<)I 
·~Ldesde logo suscitadas, o pri~ 

cipio perdurou. ___ _ Soure a materia , doutrinava 

Pimenta Bueno: .. Temos ouvido algumas opiniões manifestarem-

s e contra esta disposi~o da lei, mas pensa mos que elas nã o têm 

razão. O juri tem sem duvida o direito de decidir segundo sua 

convicçâ'o, mas conviç~o sincera e moral, que não pode ... em deve 

contrariar a evidencia das provas e debates conclulentes; e que 

,1 . I ;') I ,)1 "'" - .... I'" '\. \,. . ~ .. ~ -~ , 

. . . 
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quando contrar{a, faz duvidar da sua boa f~ e imparcialidade, 

ou supor um erro substancial. O injusto ~ sempre injusto, qual­

quer que seja o tribunal que o profere . O recurso portanto nâ'o 

desnatura a instituiçâ'o; s6 o que ~ verdadeiramente justo ~ 

que apoia a 
)'l • 
.. 336 ). 

liberdade e com ela a ordem pÚblica ." (Obra citad~, . ------

Impugnações esporadicas não abalaram o principio, 
o.J..~ ~~eI...c , 

que foi. i ... : ri. durante um século, pela legislaçao e pela 

jurisprudencia.ll!"1óra ~, pois, de duvida que a soberania do jy 

ri não exclue a apelação contra a de.cisão contraria à eviden -

cia do processo, para o fim de submeter o reu ao julgamento de 

novo juri. 

Proponho ;. r ••• que se aceite o texto do projeto. J;~ 
• 

\k.~ ) 4.. ..... 1$ .. , ... materia deve ser regulada mediante reda-

çao nov~ do art. 593 do CÓdigo de Processo Penal, redação em 

que se consubstanciem if$ necessarias disposições referentes às 

consequencias da apelação, ora regtdas pelos seus arts. 604, 

605 e 606. Por esta nova reda-

ção, ficard declarado o praz o para a int,erpceiça'o da apelaçâ'o 

das decisões do juri, ponto sobre o qual é omisso o projeto~ 

No devido lugar, o proj eto declararcf revogados os arts . 604; 'Df 
606 do Codigo de Processo Penal • 

í 

Proponho esta redaçâ'os 

-- "Art . 8. O art. 593 do CMigo de Pro-

cess o Penal pa ssa a seguinte:. 

/ 
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fl!.gflQ_9.ia ~: 

I - _<!.~s sentenx~s d~~t1vas de conde­

jlaçâ:CLou ab~ol!.ição p~ofer:.1daS por Jtt!:.z 

_singUb.~~J 

11 - ~'l~ d.ec!..§.õeL~fin1.!:hvas z ou co~ 

t2-E.ça _de defini ti vas, Rroferid.aS 1) ar juiz 

§.Úl~ular l._llQ.L9..~l!Q~_n~Q. ;&revi~~~1!.9. capí­

tulo anterior; - - -
111 - das decisões do tribunal do juri, __ d _ ______ _ __ _ 

. , 
a) Q9.Qrret:_nUbida9:~ J?E~~E!0r ~ronun-

g,ia; 

b) rôr a s~ten~~2...1.uiz pt:es~ente 

~~trar~ â_lei ,6X'Qressa ou à ~9i~.2_dos 
, , 

&U,.. 

c) gQ.YY.~r erro .. inJ.ust~ no tocant~ 

~_a~~~~o_da~~_2~_~_~~ida ~~ segu-

~nça...i._ 

d) f2r_a d~91.§!Q,..9;2.ê~~dos~~~if~st~­

~~~~Qntrar!~~_prQ!~_~~~~.2!. 

~_l~. Se ::.. sen~~_9:!U.~.!Z_12~~id~!!!! fô!: 

~~~ri~_ª_lei~~r~~~-2u ~ivergiE das 
, 

f:.~12.Q§~!§~Os_J.~~.9~~2~g~esi!.Q.ê.1-.2~~­

:gygal ~:! qyem_faÉ a ~~da E~~i:t:!ca~.2:.. 

~ ~~efl2osta a a12~~.Q com_!und~ 

ffi§nto no ;,- II.f~_,*_2.1_9;~ste-2rtigoz 
o tri:Qyn~ l~_.9Yem)d~ndB-l~~E.9!!men t.Q.z. 

nltificará a a~li~~ da ~en~ ou da me-

_dida de seguran~ 
- ?'\-. 

o ... ~ 3~ e_§e a apelaçao_ê'§ f]ndar BE ~.!l.! 
~~ I' 

~!J!;""'!~'!. " d, g.~ste arti~o.1-.§_o tribunal" 
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..,.-~~ b \ 
~'-Vvv\ f.J- d ,-.../' 

I 

",­--
( '- / 1 ---(" ad_9.uem s~ conv~~E d~~ue a_de.cisão dca 

~Fa~os é m~~fes~~illent~~QB1raria â ~ro-
, 

_va dos autos. dar-lhe:.~ p±;ov!me'l!lto @ra » 

§Y;ieitar o reu a novo...J.~gamento, não se_ 

~~itiqdo, ~elo me~mo motivoL segund~ a: 

l{elacgo • 

.§ 4Q Q.u'indo ~Q! v§b_ª-a12elaça:-ºr-g~o 

l2.Q9.erd' ser u~adQ o reQ.Yf.sQ em sent!Q.o es­

~ritQ, ~~ª-~e somente~e par]§_da_deci­

s~o se recorra. It· _ . .... 

Éh~~~ 
• proj eto do Senado Federal inclue, no paragrafo úoi 

co do art. 7, uma disposiçâ'o sôbre o efeito da apelaça'o, nestes 

termos; 

"panfgrafo OO1co. .d apelaça'o da sen~er 

( ça .ª"lasolutlm1.a não ter<:Í efeito 'suspensi-
)' l/V A 

1 vo quando for unanime a decisão dos j ura-

dos." 
~ " 

Este dispositivo modifica em parte o art. 596 do 06-

digo de Processo Penal, segundo o qual "a a:pela~o de senten­

c% absolutoria não im:pedir<Í que o reu seja poste imediatamente 

em liberdade, salvo nos processos por crime a que a lei comine 

pena de reclusa' o , no maximo, por tem:po ig'lal ou superior a oito 

anos.· 

dou pela acei taçd:o do dispositivo proposto pelo Se­

nado Federal , mas proponho que o texto fique assim redigido: 

\) "Art . 9 • Z art. 596 do CMigo de Pro· 
I I ~ 
I i 
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cess o Penal é 

!tt. Q96. ~_apelaç,§'.Q d~-ª.~tenca "·abso­

!.utor!,a ngo imped.ir~ gue o r~u seja post o 

\ ;hmediatamente em-~iQ§~~~~~_§alvo nos~r~ 
1\ 

~es§.Q§ 120r Q;r;hme a ~e_a lei comj.ge Dena de 

~ecJ:us<io._go ma...;imQJ. 'Ror ~§mDQ i~Uê.l ou-ªy::' 
# 

l2.erior a oi to anos. ____ __ -----..r_-
i lQ • ~ apelaçgo_na:o~.§E!9:e~~_~!.ecu- ' 

i 

riamente. 
i --...;.-= ........ 
1 , 
I .. \ 
\ 

o :preceito enunciado no J)é\ragrafo único do art. 7 " do 

proj eto do Senado Federal ~ irrestrito; faz, portanto , presumir 

que, segundo ele, a d.ecisa:o unanime do juri suspend.e a execução da 

medida de segurança a:plicada J)rovis oriamente. Este pensament o 

é 1ornado cl!ro com a redaça:o acima pr0p,psta, :pela qUil ~ substitui 
~-. , ~~..{i M 

da a catvx. "em nenhum cas o") tWeparagrafo unico do art . 596 do 

aMigo de Processo Penal. 

o :proj eto do Senado Federal ainda contem, quanto à ma­

téria da apelaçao, um preceito (art. 9) segundo o q~l a disposi­

ção do seu art. 8 se aplica aos processos pendentes d.C.julgamento 

nos tribunais de justiça, qualquer que tenha sido a data da inter­

pcsição das apelações. 

~~pcsitivo deve ser incluido nas disposições transi­

t6rias do projeto. 

- -:--
, ---
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XI • TEMPO DOS DEBATES NO JUBI 
---~---------- ---

o Código de Processo Penal) 

o tem:po dos debates no juri, nestes termos: 

no art • 

"Art. 474. O tem:po :para a acusaça'o e p:l­

r'd a defesa s er~ ele uma hora e meia :ta rã' ca -
da uma, e ele meia hora para a réplica e ou-

'v 

I L, trc tanto para a tréplica." 

o projeto do Senado Federal (art . 10) dispõe que o 

tempo, tanto para a acusação, como para a defesa,:passe a ser de 

-~~·"::·:duas horas; que a r~:tüica assim como a tr~plica dispo~m cada 

uma de uma hora; e que este ÚLtimo tempo seja prorogavel por urra. 

hora) a requeriment o d~s partes e mediante decisa'o do presidente 

do tribunal. 

Proponho que o prazo, quer para a acusãc%o, quer p3.ra 
'f' -

a defesa , seja de três horas; que seja de uma hora o prazo tan-
, ' .L)')\.. hL~ m. Ca.oD,J ~ 

to da r~:plica como da tr~plica; e que)........ .. .. 
• 

conceda :proroga<%o. O temp o inicial deve ser amplo para permitir 

ao acusador, assim como ao defensor, uma exposiçao completa da ~ 

t~ria. J<l o tempo final, :para a r~plica e a tréplica, pede ser 

reduz ido; esse tempo se destin1, n~o â repetição do que jc! foi 
I 

dito inicialmEnte, mas ~s questões novas e finais, por sua natu-
, 

reza insusceptiveis de demorada 6Xplanaça'o. 

o art. 47~ do CÓdigo de Processo Penal contem dois p3.­

~grafos, que o projeto não modifica; deste modo, o :preceito no-

-, 
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, 
novo deve referir-se semente a parte inicial daquele artigo. 

o -UIM 

Proponho 

L ~h..i'l.i_!._~_&§mpQ~!:ª-_a aill1§.ª-ç[Q. e ~:. 

ra a_~~§sa se~ ~~_lrê~ h~~ª~a~_ca~~_ 

i '" ',,-~, ~ de ~ g.QJJi_~~_~_!:~pl;!.2ê. e_Qut!:.Q_ 

XII • PERI1~ DOS D ITCS POLITICOS 
~--~-- - ---

o projeto do Senado Federal contem varias disposições 
~te... 

transitorias, uma das quais rarw. ir comentario especial. t a 

do seu art. 12, que declara suprimido o art. 435 do CMigo de pr,g 

ces so Penal. 

Este a~tigo ~ do seguinte teôr: 

., ~rt. 435. A recusa ao serviço do juri, 
-
( 
/ motivada por convicç~o religi osa, filosofi-

/' ca ou politica, importar4 a perda d os direi-

-/ ~-~...- tos politicos (Consti tui~o, art. 119, let~ 

~). " 

N!O vejo raza'o para suprimir este artigo. O preceito 

que ele encerra é rigorosamente juridico, e decorre mesmo de um 

principio constitucional. 
-------

j 

degundo a Constituição (art. 135, ,§ 2Q , perde --
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os direitos politicos quem invocar convicção reli~iosa, filosofi-
~ ca ou pcli tica para __ ( eximir de Obrigação, encargo ou serviço 

impostos pela lei aos brasileiros e'm geral. 

31fJi.) 
Gra, é o prop1'io CÓdigo de Processo Penal (art ..... 

que declara obr1gat6rio o serviço do juri. 

, m..A~wiY 
3e este preceito é mantido { e força e que se • .,irat211 

quem quer que alegue convicç~o religiosa, 1'il0801'ica ou politica 

~- pa ra"'Js en tar 1&. do serviço do j uri , ted pe!1iido os dil'ei to p 011-

ticos. 

Penal? 

,%01 

Como,p01s, suprimir o art. 435 do Codigo de Processo 

Como revogar um preceito que decorre da propria Constitu! 

- . 
i./ft,,Â 4Â J, , • 

o artigo jem reda~o visto como faz menç! o 

da Constiu1~ o de 1937. Mas esta circunstancia não tem signifi-

ca~o, pois o direitO nIo mudou. ' c. ' 

As demais disposições transi as constantes do pro-

jeto do Senado Federal sao necessarias : a do art. 9, que dispõe 

sobre a aplicaç~o do preceito que assegura a soberania dos vere­

ditos do juri aos processos pendentes de julgJ.mento nos tribunais 

, de justiça; a do art. 11, que estabelece um sisteua progressivo 

de praz os para inicio da obriga toríedade da nova lei; _~ emfim a 

que, de um modo geral, declara ravogad~s as disposições em cont~ 

rio. 

Além disso, j~ mostramos ser necess~ria a declaraçro d 
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que ficam revogados os arts. 604, 605 e 606 do aMigo de Processo 

Penal. 11 referencia exj;)ressa aos dispositivos modificados ou re­
't~""w} 

vcgados .. F ._(maiS segura a inteligencia da lei. 

nv . CONCLUsa' O -- -

Examinamos o projeto do Senado Federal com O proposito 

de em nada inovd-lo • 

Seria possivel introduzir no Codigo de Processo Penal 

cut ras 
- .fwlo ~ 

modirf'icações, que pudessem ser justificadas .. -tz'l ...... 
do art .141, § 8 Q , da C cus ti t ui ça o ? 

NTo tentamos fazê-lo • 

A codificação das leis é tar-~ e,.,t;·ematlellte penosa. 

a6digOs nao se iazem todos os dias. Conveniente ~, pois , que se 

reduza ao mínimo a legisla~o que altere as ccdificações existen­

tes, no sentido de preservar a unidade e a clareza dos sistemas 

j uridic os. 

Limitamo-nos, pOis, a examinar os disposi-

tivos propostos pelo.,Senado Federal, para aceiteI-los ou emendJ-los. 

cJ, ~I# .. . ' .J "";( . . ... • I • Desse exame resulta um sUbstitutivo, j~ ~ ~.­
., transcrito no contexto do presente parecer, e que temos a hog 

ra de submeter ao esclarecido estudo da aomiss~o de Constituiç~o e 

Justiça da Camara dos Deputados • 

Bio de Janeiro, 1~ de agosto de 1947. - -~ ---._----._ .. ~ -------
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PAREC~.! . Cº1{~~Ãº-"D.E~----.-
ONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ") 

I , 
I , I 

I 
j 

-' 

\.. 

j 
... ... 

A Comissao de Const1tuiçao e Justiça, tendo exa-

minado o projeto de le1, proveniente do Senado Federal, e 
, 

que modifica o Codigo de Processo Penal, em textos reteren-
,... , 

tes a 1nstituiçao do juri, para harmoniza-los com o precai-. . 

to do art. 141, § 28g , da Constituição, resolve aprovar o 

parecer do relator, e adotar o substitutivo que o mesmo re-
... , 

lator propoe, e que e o seguinte: 
... \ (11 #/O , 

~ \ (;) odifica 'ª competencia ~ juri, ~ .9J! 

outr s providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
... 

~t., l. A organizaçao do tribunal do juri, bem .... 
#/O 

/ 
r 

C 

7 
. como o processo dos crimes da Sua competencia continuam a 

~ \ . , 
ser regidos pelo Codigo de Processo Penal, com as modifica-

ções decorrentes do disposto no art. 141, § 28Q , da Consti-
... . 

tuiçao e constantes da presente le1. 
, 

Art. 2. O § li do art. 74 40 Cod1go de Processo 

Penal é subst1tu1do pelo seguinte: 

It§ li. Compete ao tribunal do jurl o julgA 

mento dos crimes previstos nos arts. 121, § li, 
~ , 

121, § 2~, 122 e seu paragrató un1co, 123, 124, .-, 
... 125, 126 e 127 do Cod1go Penal, consumados ou te.n 

tados. tt 

. At. ~ . e- Jc . 18 01., (~ ~ ~o IL. 
~ r ... -w. ti M-roJi. : 

«.At. 'fg. }f ... J:k"" .... I>.~;; k. ~ .... ,,~ 1"""-
l .... ~ ..... -A-i";"~ , ~ .Lw...,....J.04 ..., ~ • ..A;; ~ 

1!I. - ~ ~(.WW" k ~~~ k "'\twVJ~ (~ 
~~ -' ~fMÁ "- J.. ~ Y~f;; j 

f1 - 11() t-tw\Of ....:t. .... j-u..L.}::" -e.m. 

L .. 1"".,).) r-u...tt./At ~~ .» 

.At. +. fJ J.)~6(' tk Cd.? tk ~'\4"- ~"...t 
, 
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, - / tera a seguinte redaçao: 
, 

"Art. 466. Feito e assinado o interrogato-
- A rio, o presidente, sem manifestar sua opiniao s~ 

, - , 
bre o merito da aeusaçao ou da defesa, fara o r~ 

, 
latorio do processo, expondo o fato, as provas e 

-as conclusoes das partes. 
, -' Depois do relataria, o eserivao lera, 

mediante ordem do presidente, as peças do proee~ 
" I A 

so cuja leitura for requerida pelas partes ou 
v 

qualquer jurado • 

§ ZQ. Onde fôr possivel, o presidente man-
, , 

dara distribuir aos jurados copias datilograt a-
, 

das ou impressas da pronuncia, do libelo e da 
, 

contrariedade, alem de outras peças que conside-
, 

rar uteis para o julgamento da causa." 

Art. 5 • " , O paragrafo unico do art. 484 do Codigo 

de Processo Penal passa a ser o seguinte: 

" -
(

' "Paragrafo unico. Serao formulados quesitos 
, A 

relativamente as circunstancias agravantes e at~ 
, 

nuantes previstas nos arts. 44, 45 e 48 do Codi-

go Penal, observando-se o seguinte: 
I 

I , 
A 

I - para cada circunstancia agravante, art! 
r , 

culada no libelo, o juiz formulara um quesito; 

11 - se resultar dos debates o conhecimento 
, 

, 

~ I 
A A 

.\ da enstencia de alguma circunstancia agravante, 
.. 

nao articulada no libelo, o juiz, a requerimento 
A , 

/ do acusador, formulara o quesito a ela relativo; 
; 

, A 

111 - o juiz formulara sempre um ques1 to 80-

A A 
bre a existencia de clrcunstancias ateDUantes,t~ 

. nham ou não sido articuladas ou alegadas; 
. " IV - se o juri afirmar a existencia de cir-

" , \ cunstancias atenuantes, o juiz o questionara a 
, 

respeito das que lhe parecerem aplicavais ao ca-
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i so, fazendo escrever os quesitos respondidos a­
I 

tirmativamente, com as respectivas respostas." 
, 

~_t. 6. O art. 492 do Codigo de Processo Penal 

{ . 

é substituldopelo seguinte, conservados os 
, 

dois para-
Af'--

I "Art. 492. 
> !~ 

Em seguida, o jW!z lavrará 

grafos: 

a 
,. 

sentença, com observaneia do seguinte: 
. . 

I 

í 
1 

... , 
I - no caso de condenaçao, tera ea vista •• 

,. 
eirc1:Dlstanc1as agravantes ou atenuantes reconhe-

, 
cidas pelo juri, e atendera, quanto ao mais, ao 

disposto nos 11 a VI do art. 387; .. 
í 

; v I 

11 - no caso de absolv1çao: 

a) '" , mandara por o reu em liberdade, se 8 f1 &!! 
, 
'-

\ 
1'1 \ 

I , 
j 

/ 

, 
çavel o crime, ou, desde que tenha ocorrido a ~ 

• , ~ ,~~~ -

potes e prev1sta no art. 318, ainda que 

vel; 

D) 
,.. ... 

ordenara a cessaçao das interdiçoes de 
, 

direitos que tiverem sido provisoriamente 1mpos-

t s; 

c) 

Art. 7. 

aplicará medida de segurança, se cablve111 

, , 
E acrescentado ao art. 564 do Codigo de 
, 

Processo Penal o paragrafo seguinte: 
" , 

ti paragrato unico. Ainda ocorrera a nulida-
,. 

de, por deficiencia dos quesitos ou das suas re! 
. ... postas, e eontradiçao entre estas." 

Art. 8. 
, 

O art. 593 do CódigO de Processo Penal 

passa a ser o seguinte: 

\ . 

) .) 
~ 

\ 

"Art. 593. 

co dias: 

, .. 
Cabera apel.çao no prazo de cia . 

.. 
I - das sentenças definitivas de eondenaçao 

.. 
ou absolviçao proteridas por juiz singular; .. ,. 

11 - das decisoes definitivas, ou com força 
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de detinitivas, proteridas por juiz singular, nos 

CaSOS não previstos no capítulo anterior; 
.. 

111 - das decisoes do tribunal do juri,quando: 

a) 

b) 

, , 
ocorrer nulidade posterior a pronuncia,; 

A 

tor a sentença do juiz presidente con-
, , 

traria a le1 
, .. 

expressa ou a decisao dos jurados; 

c) 
A 

houver erro ou injustiça no to-
, .. ... 

cante -, aplicaçao da pena ou da medida de segurp 

ça; 

d) 
A ... 

tor a decisao dos jurado. mani-
, , 

festamente contraria a prova dos autos. 
A 

Se a sentença do juiz presidente for 
, , 

contraria a 1 i expressa ou divergir das respo~ 

tas dos jurados aos quesitos, o tribunal .!à Quem 
, .. 

tara a devida retificaçao • 
.. 

Interposta a apelaçao com fundamento 

no n. 111, 
A 

letra ~, deste artigo, o tribunal ~ 
. , 

quem, dando-lhe provimento, retificara a apl1ca-
... 

çao da pena ou da medida de segurança. 
, ' 

... 
Se a apelaçao se fundar no n. III,l~ 

.. 

A 

tra ~,deste artigo, e o tribunal !à quem se coa 
.. , 

vencer 'de que a decisao dos jurados e manifesta-
, , , 

mente contraria a prova dos autos, dar-lhe-a pr.Q 
, -vi.ento para sujeitar o reu a novo julgament~nao 

... 
se ad~it1ndo pelo mesmo motivo segunda apelaçao • 

§ 41 • Quando cabível a apelação, não pode-
, 

ra ser usado o recurso em sentido estrito, ainda 
, .. 

que somente de parte da declsao se recorra." 
, 

Art. 9. O art. 596 do Codigo de Processo Penal 

é substituído pelo seguinte: 

-} , 
"Art. 596. 

.. , 
A apelaçao de sentença absolut2 

, , 
I ; 1'1 ~ ria não impedira que 

/vV 
, A 

o reu seja posto lmedlat a -
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mente berdade, salvo nos ~rocessos por cri-
4" • _ , 

me +a que-a lei comine pena de reclusao, no max1-
I (' 

I 
I ' J 

mo, fpor . te.po igualou sup rior a oi to anos. 

- - , -§ li. A apelaçao nao suspendera a execuçao 
I 

\ 

J 

• • 

I 

{, , 
da medida de segurança aplicada provisoriamente. 

§ 2 t • 
- , A apelaçao de. sentença absoluto r i a - , ,. ,. 

nao tera eteito suspensivo quando tor unanime a 

-decisao dos jurados." .' 

Art. lO~ 
- , 

O art. 474 do COdigo de Processo Penal 

" passa a ser o seguinte, conservados os seus dois paragratos: 

I "Art. 474 • . O tempo para a acusação e para 
t ,,. 

a detesa sera de tres horas para cada uma, e de 
d 1\ I 

I , 
\ uma hora para a replica e 

, 
outro tanto para a tr!. 

) , ~Plica." .' 
- , 

Art. 11. Esta lei entrara em vigor no Distrito 
,. " -Federal tres dias depois da sua publ1caçao; dez dias nos 

-Estados do Rio de Janeiro, Sao Paulo e Kjnas Gerais; e vin -, 
te dias nos demais Estados e nos Territor~os. 

, , 
Paragrato unico. O disposto no § 3Q do art. 593 

, -, 
do Código de Processo Penal, segundo a redaçao que lhe e4! 

da pela presente le1, se aplica a todos os processos penden 

tes de julgamento nos tribunais de justiça, qualquer que t~ 

- -uha s1do a data da interposiçao das apelaçoes. 

Art. 12. Ficam revogados os arts. 604, 605 e 606 
, 

do COd1go de Processo Penal, assim como quaisquer outras di! 

-posiçoes que colidirem com a presente lei. .. - -Sala da Comissao de Constltuiçao 
,. 

e Justiça da Co! 
,. 

mara dos Deputados, 12 de Agosto de 1941.';;;--~-

'. 
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DOS ,DEPUTADOS n , 

f 
" 

~ROJETO 

N.o 591-A - 194~ I 

Modifica ,a competência do Júri, e dá outras providências' com 8'Rbs­

titutivo da Comissão de Constituição e Justiça, e parec'er cODtrário 

às emtlndas de discussão única 

(Do Senado Feder~') 

l' 

..... , .. 
\ 
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1:= O Projeta do senado Federal 

, Q júri foi instituído, em nOiSO país, 
em 1822. Regulado no Império pela 

l~gislação nacional, e na República 

peli>.e leis locais de organização judi­
ciária e d processo penai, 1'~:50U, 

nu~ e noutro regime, por inúmeras 

reformas. ' 

" T-lenhuma foi mais profunda que a 

do Decreto-lei n.o 167, de 5 de ja­

neiro de 1938. Essa reforma, cum,· 

pnndo preqeito constitucional ' vi­

ge~te no pais desde 19U( ; d'eu uni­

dade ao l)istema de organ.i~o e 

ftIDClonamento do júri. E niodifrcou-o' 

em pontos essenciais. A màis im­

portantes , dessas modificações 'fui ' a 

ql,le extmguiu a soberania das deci­

's6es do trLbunal pQl:lular, dando aos 
tribunais de apelaç~o . competência 

para examinar-lhes o mérito, com 

a faculdade ' de reformá-las. O sis­

tema da lei de 1938 foi, com pequenas 
alterações, consolídado pelo Código 

de Processo penal, decretado em 1941. 

A Constituição de 1946, declarando, 

pelo seu art. 141, § 28, mantida a 

iJliStituição do júri, esta beleceu 'os 
princípiOS fundamentais da sua or­

ga"nlzação. E' ó seguinte o texto 

cMlititucional: 

"§ 28. E' mantida a instituição 
do júri, com a organização que 
lhe der a lei, contanto que seja 
I!e!ll(pre ímpar o número dos seus 

.. 

, 

, 
nwmbros e garantido o sigilo 

d,as votações, a plenitude da de.­

fesa do réu e a soberania dos 
vereditos. Será obrigatàriamente 
da sua competência o julgamento 
dos crimes dolosos contra a l'ide.". _ 

Alguns dêsses principios entram em 
conflito cdm o sistema do Código 
de Processo penal, cuja reforma, nos 

pontos tornados inconstitucionais, é 

agora indispensável. Justamente pa.- ' 

ra fazê-la é que o Senado Federa.! 
tomou a iniciativa do projeto de lei, 

ora submetido à revisão da Câmara. 

dos Deputados. , 
O projeto, proposto pelo senador 

Olavo de Oliveira, foi detidamente 

estudado naquela casa do Congresso 

Nacional, cuja Comissão de Consti­

tuição e Justiça , lhe deu um subs­

titutivo, e proferiu suqessivamente 

sÔbre a sua matéria dois pareceres 

bem fundamentados, sendo autor de 

um o Senador Dário Cardoso, e do 

outro o Senador Ferreira de Souza, 
Duas questões primordiais, de or-' 

dem constitucional, ficaram, ali, a 

r meu ver, seguramente resolvidas. A 

primeira é esta: A quem cabe a atri­

buição de estabelecer a competência 

do júri, à União ou aos Estados? 

A outra é a seguinte: Quais os crimes 

da competência do júri? 
Sem embargo do preceito constitu­

cional <Constituição, art . 124) que 

confere aos Estados atribuição pare. 

legislar sôbre a respectiva organiza-
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ção judiciária, o senado Federal deu 
por assentado que à União é que 
compete ,definir a competência do 
júri. Não tenho dúvida quanto ao 
acêrto dessa solução. 

Quanto à segunda questão, o pro­
jeto do Senado Federal optou paI: 
uma solução de inegável prudência. 

Em vez de ampliar a competên­
cia. do júri a um grande número 
'de figuras , delituosas segundo a 
orientação das nossas antigas leis, 
preferiu que essa ampliação não 
fôsse, pelo menos de início, além do 
limite constitucionalmente obrigató­
rio, a saber, além dos crimes dolosos 
contra a vida, ressalvada a legislação 
especial que atribui a um júri próprio 
o julgamento dos crimes de imprensa. 
Incluiram-se, assim, na competênCia 
do juri apenas as seguintes modalida­
des Criminais definidas no Código Pe­
nar. homicídio (art. 121, § 1. o e 121, 
§ 2. O) , induzimento, instigação ou 
auxílio a suicídio (art. 122 e seu pa­
rágrafO único). infanticídio (art. 123) . 
e abôrto provocado (arts. 124, 125, 
126 e 127). 

O ' Senador Olavo de Oliveira, autor 
do prpjeto primitivo, pretendia esten­
der essa competência às seguintes es- I 

pécies criminais previstas pelo Códi­
go Penal: lesão corporal seguida de 
morte (art. 129. ,§ 3.°), rixa com a 
ooorrêneia de morte ou lesão corpo­
ral de natureza grave (art. 137, pa­
rágrafO único), roubo de que resulte 
lesão corporal de natureza grave ou 
morte (art. 157, § 3), extorsão medi­
ante seqüestro seguida de morte (ar­
tigo 159, § 3. O). estupro seguido de ' 
morte (art. 213 combinado com o pa­
rágrafo único do art. 223), atentado 
violento ao pudor seguido de morte 
(art. 214; combinado com o parágra-
fo ,único 'do art. 223), rapto seguido 
de mort.e (art. 219, combinado com 
o parágrafo único do art. 223), e ain­
da os crimes de perigo comum, contra 
a segurança dos meios de comunica­
ção e transporte e outros serviços pú­
blicos. e contra a saúde pÚblica (Ti­
tulo VIII da Parte Especial), quando 
seguidos !W morte . 

Essa ampliação. tão susceptível de 
co.ntrovérsia, poderia ser melhor es­
tudada e~ I projeto de reorganização 
geral do juri ou de revisão do Código 
de Processo Penal. '. Não porém num 
projeto , de emetgência, que deve 'li­
mitar-se ao essencial. A , orientação 
do Senado Federf!.l, a êste , respeito, 
parece-ípe á. ptais a<;onselháv~l. 

• 

O projeto, ora sujeito à nossa re­
visão, além de indicar os crimes dI. 
competênCia do júri, altera o CÓdigo 
de Processo Penal em alguns pontos 
do processo dêsses crimes . 

Examinaremos o projeto, texto por 
texto, para justificar e oferecer as 
emendas necessárias . 

Antes do mais, porém, diremos que 
nos parece conveniente adotar, na re­
dação de todos os artigos modifica­
tivos' do Código de Processo Penal, o 
critério do art. 10 do projeto a ia­
ber: cada artigo, em vez de enun­
ciar o novo direito, deverá reproduzir 
o texto primitivo, por inteiro, com a. 
necessária modificação. 1l:ste procei­
so terá a vantagem de manter de 
certo modo a integridade da codifi­
cação existente, além de tornar mai.s 
simples e segura a compreensão dll.s 
reformas introduzidas. " 

11. Os objetivos da nova lei 

O art. 1.0 do projeto declara os obje­
tivos da nova lei, nos têrmos se­
guintes: 

"Art. ' 1.0 A organização e a. 
competênCia do tribunal do júri, 
bem como os recursos de suas de- · 
cisões, continuam a ser regidai 
pelo Código de Processo PenAI 
(Decreto-lei n. ° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941), com as modifi­
cações decorrentes do disposto no 
art. 141, § 28, da Constituição Fe­
deral e constantes da presente­
lei" . 

Rigorosamente falando, tôda a ma­
téria referente ao júri e regulada J)e;' 
lo Código de Processo Penal se dei­
dobra nestes dois têrmos: organiza­
ção e processo. 

Organização, em direito judiciário, é 
têrmo em que se inclui a matéria da. 
competência (João Mendes Almeida 
Júnior, Direito Judiciário Brasileiro" 
2. a ed., pág. 73). 

E processo é palavra bastante aro .. 
pIa para significar tudo o que dir:' 
respeito ao funcionamento dos órgãcti:' 
jUdiciárlClS. ' - ", 

Parece, pois, que a redação do ar: ' 
tigo 1.0 ficaria mais precisa e compl~Z 
ta, nos têrmos seguintes: ' ,; .. " 

"Art. 1.0 A organização do trJ.i. 
bunal do j~l, bem como <> , p~\ 
cesso dos cmnes da sua compe." 
tência continuam a ser regidlllli 
pelo Código de Processo Penal" 
com as modificações decorre.n~'t 
do disposto no art. 141, § 281 da .. 

--

• 

.. 

• 



• 

J 

• 

• 

· • 

-

-
, ~ . "-

- 3-

, '. ,Constituição e constantes da pre­
,sente lei" . 

1/1 . Competência do júri, pela natu­
reza da infração 

Reza o projeto, no art. 2:, 
"Art. 2.0 Competirá privati\la­

mente ao tribunal do júri o jul­
'gamento dos crimes previstos 

, nos a.rts. 121 §i 1.0 e 2.°, 122, 
123, 124, 125, 126 e 127 do Código 
Penal quando consumados ou 
tentados, assim como o dos que 
com êles ,forem conexos. 

Parágrafo único. Os delitos de 
imprensa continuarão a ser jul­
gados pelo Júri organizado de 
acôrdo com a legislação especial 
em vigor." 

O texto abrange três assuntos: a 
c()IIlpetência do júri pela natureza da 
infração; a competência do júri por 
conexão; e o proceS8o dos crimes de 
imprensa. Esses assuntos não estão 
juntos no Código de PTOCesSOS Penal. 
Conveniente é, pois, separá-los. 
, Tratemos, em primeiro lugar, da 
competência do júri pela natureza da 
infração. 

Esta matéria está regulada pelo § 1.0 
do art. 74 do Código de Processo Pe­
na.l, dêste modo: 

"§ 1.0 Competirá privliltivamell-
, te ao tribunal do júri o julga­
mento dos crimes previstos no 
Código Pen!!:~ arts . 121, 121, § § 

1.0 e 2.°, 1.,~ e 123 consumados 
ou tentados." 

Como se vê, a lei vigente atrlbue 
à campetência do júri os crimes se­
guintes: homicídio doloso, simples e 
qualificado; induzimento. instigaçao 
OU' auxilio, e sUicídiQ; ~ infaticfdio. 
O prajeto do Senado Federal, circuns­
crevendo-se ao texto , estrito da Cons-
tituição, ampliá a competência da 

Júri apenas aos crimes de abôrto pro­
vocafto, sob as suas diversas formas 
(~. 124, 125, 126 e 127 do CMIgo 
Penal). Ficam, assim pertencenao à 
competência do júri somente os cri­
mes , dolosos contra a vida . Já rooe~ 
tramos a conveniência desta soluç~o . 

1!: de notar que: na referênCia ao 
Có!Pgo. Penal. deve ser feita menção, 
~a.damente, ao homicídio sim­
piei ·'(art . 121, §) , e bem assim às 
du_~ formas de induzimento, instIga­
ção,. ou auxilio a suicídio, a simples 
<Ili!l"t. ,' 122) e a qualificada (a.rt 122, 
Pl'~afo único) , visto como se trata 
de' eePécieis criminais distintas. 

, 

• 

Proponho, pois, que o art. 2.0 do 
projeto se restrinja ao assunto da 
competência do juri pela p,ature"ta 
da infr~ão, e fique àss1m redigiào . 

"Art. 2.0 O § 1.0 do art. 74 do 
Código de Processo Penal é SUDS­

tituido pelo seguinte: 
§ '1.0 Compete ao tribunal do 

'júri o julgamento dos crimes pre­
vistos nos a~s. 121, § 1.0, 121, § 

2.°. 122 e seu parágrafo único, 123, 
124, 125, 126 e 127 do Código Pe­
nal, consumados ·ou· tentados". 

Cumpre notar que a inserção do 
texto 'da primeira parte do art. 2.° 
do projeto. no art . 74 do Código de 
Processo Penal se impõe, não apenas 
pelo motivo, já' mencionado, da maior 
clareza da lei, mas ainda para tornar o 
dispositivo concorde com a Consti­
tuição. 

De fa'to, não é. absoluto o prlnçt­
pio de que os crillles dolosos contra 
a vida sejam da competência do 
júri. Se se tratar de crime cometi­
do por determinadas autoridades, 
oomo o Presidente da. República ou 
os Ministros de Estado, não será 
julgado pelo júri (Constituição, art.s. 
88 e 92). Se o crime fôr de natureza 
militar, será julgado em foro espe­
cial <Constituição aa-tigo 10B). 

O texto projetadó refere-se ao Có­
digo Penal; não inclui, portanto. na. 
competência do júri, os crimes do­
losos contra a vida. de natureza mi­
litar, previstos que são pelo Código 
Penal Militar (artigo 181) . 

Se, pOr outro lado, for êsse texto 
inserido no artigo 74 do Código de 
Processo Plena!. que trata sómente 
da competência ,pela natureza da 1n-:: 
fração, ressalvados ficam os casos ' de 
competência d~terminada. pela prer­
rogativa de função, matéria q'ue é re­
gUlada (embora em têrmos inatuais) 
em outro lugar do Código de Processo 
Penal (artS. '84 e seguintes). 

E, assim, fic!l!rá o texto do projeto 
em harmonia com as disposições oons­
ti tucionais . 

IV - Competência do Júri, 'Por 
Conexão ou Continêncta. 

Como vimos, o art . Z.O do projetç> 
do Senado Federal declara serem da 
competência privativa do júri, ' além 
dos crimes que expressamente men­
c1ona, . todos os que com êles forem 
conexos. 

Essa', declar~ão, assim irrestrita, 
fere a Constituição. 

Dispõe esta, de uma parte, que , é 
da competência da justiça militar 

- , 
-~, ' --
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peooe.ssar e julga.r os crimes militares (art. lOS). De outra parte, prescreve. 
.que a justiça eleitoral processa e jul­
,ga, além dos crimes eleito.rais, os cri­
mes comuns que com êles forem co­nexos (art. 119, n.O VII) .. 

Ora, se, em conexão com um crime 
da prlva.tiva competência da justiça 
militar oil da ju,stiça eleitoral, con­
torrer um crime doloso contra a vida, 
'Cómo tal definido pelo Código Penal, 
- que jurisdição vai prevalecer? 

17evalecerá., em virtude dos precei­
tos cOillstitucionais cita.dos, a compe­
tência da justiça militar ou da jus­
tiça eleitoral? Ou, ao contrário, a pre­
valência caberá à competência do 
júri, dados os têrmos tão irrestritos 
da parte final do § 28, do art. 141, da 
Constituição? 

Os problemas da conexidade são ex­
tremamente dificeis. E a dificuldade 
aqui ainda decorre dessa aparente an­
tinomia dos textos constitucionais. 

Mas o problema somente pode ser 
J'esolvido pela aplicação da doutrina 
juridica velha e inconcussa, segundo a 
qual, nos casos de conexão, prevale(~e a competência da justiça especial. A 
êste propósito, refere-se Galdino Si­
queira a um acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, de 1893, estabele­
cendo que "fi teoria da unidade de processo e, julgamento pela cónexidade 
dos crimes é principio de direito en­
mnado por todos os criminalistas e adota.do por todos os tribunais, e que, 
dada a diversidade de jurisdições, tem 
sempre a jurisprudência dos . tribunais 
!irmado de pref.erência, para o julga­
attento dos crimes conexos, a compe.­
tência privativa do juiz do crime de 
j1ir1sdição especial." (Curso de Pro­
cesso Criminal, 2.a ed., p. 34-35). 
Esta doutrina está, de resto, firmada 
pelo Código de Processo Penal. cujo art. 78, n.O IV, dispõe que, "no con­
curso entre a jurisdição comum e a especial, preva~ecerá esta." 

A questão acima enunciada há de rerolV'er-se, pois, pela prevalência da 
jurisdição especial, a saber, da jus­biça militar ou da justiça eleitoral. 
Ocorrendo conexão, prevalecerá, - con­
forme, o caso, uma ou outra. Não prevalecerá a competência do júri. 

Inaceitável é, p ois, o preceito do art. 2.°, do projeto do Senado Federal, .segundo o qual caberá ao júri, irres­
tritamente, julgar todos os crimes co­nexos com os crimes da sua compe­
tência.. V~r1f.içando-se conclll'so entre 

a competência do júri e a jurisdió§.e 
especial, esta 'é que prevalecerá. 

Se, entretanto, o concurse se der dentro da própria jurisdição comUlll, é concorrer crime doloso contra 11. 
vida, fora é de dúvida que há de pre­
valecer a competência do júri. E é 
justamente neste ponto que o art. 141, 
§ 28, da Constituição modifica o CÓ-

, digo de Processo Pena.l, cujo ru-t. 'lI, 
n.li I, diz o seguinte: 

"lI - no concurs<> entre a com­
petência do júri e a do juiz sin­
gular, prevalecerá a dêste, salvo 
se o crime concorrente, de com­
petência do juiz singular, fôr qual­
que.r dOS enumerados 'no Capitulo 
II do Título I da Parte Especial 
do Código Penal;". 

E' claro qt:'e êste dispo~itiv{) não 
pode subsistir. A regra aí exprwa 
deve ceder, em face do preceito con­
titucional (Constituição, art. 141, 
§ 28), que atribui à competência do 
júri o julgamento dos crimes dolosos 
contra vida. Assim, pois, sempre que 
se verificar concurso entre a compe­
tência do júri e a de outro órgão da 
justiça comum, e Cc..lCorrer crime do­
loso contra a vida, prevalecerá a com­
petênCia do júri. 

E' esta a modificação que cumpre 
fazer na legislação vigente. Para êste 
fim, proponho que, em vez da disposi­
ção da segunda parte do art. 2. ° d6 projeto, seja dada redação nova ao 
art. 78 do Código de Processo Penal, 
para ser alterado o seu inciso I, do 
seguinte modo: 

"Art . 3.° O art. 78 do Código 
de Processo Pena.! passa a ser o 
seg1.'inte: 

Art. 78. Na determinação da 
compe ência por conexão ou con­
tinência, serão observadas as se­
guintes regras: 

1 - no concurso entre a com­
petlência do júri e a de outro ór­
gão da jurisdição comum, preva­
lecerá a competência do júri; 

111 - no concurso de jurisdição 
da mesma categoria: 

a) prevalecerá a do lugar ,da tu­
fração à qual fôr cominada a penA 
mais grave; 

b) prevalecerá a do lugar em 
que houver ocorrido o maior núme­
ro de infrações, se as respecti1:>Q3 
penas forem, de igual gravidade; 

c). firmar-se-á a competência 
pela prevenção, nos outros casOS; 

, 
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111- no concurso de jurisdição 
de diversas categorias, prevalecerá 
a de maior graduação; 

IV - no concurso entre a juris­
dição comum e a especial, preva­
lecerá esta". 

A modificação do preceito do inciso 
I do art. 78 do CÓdigo de Processo 
.Penal é feita de modo que subsista o 
meiso IV dêsse mesmo artigo, segun­
do o qual "no concurso entre a juris­
dição comum e a especial, prevalecerá 
eita" . 

E, assim, a inovação necessária far­
se-á sem violação dos precei-tos dos 
a,rts. 108 e 119, n . o VII da Constitui­
ção. 
V. Processo dos crimes de imprensa 

Dispõe ° projeto, no parágrafo único 
do art. 2.°: 

"Parágrafo único. Os aelitos de 
imprensa continuarão a ser jul­
gados pelo júri orga.nizado de 
acôrdo com a legislação especial 
em vigor". 

1!:ste dispositivo, como se vê, tem 
uma só finalidade, que é indicar o 
órgão competente para o julgamento 
dos crimes de imprensa. 

Com esta simples finalidade, o dis­
pooitivo é desnecessário. 

O Código de Processo Penal, segun­
do declara o seu art. 1.0 n.O V, não 
rege os processos por crime de im­
prensa, assunto q",e continuou a ser 
regulado pela legislação própria (De­
creto n . ° 24.776, de 14 de julho de 
1934). Essa leg!slação, em pleno vigor, 
não ficaria modificada com o silêncio 
da lei em elaboração, lei que apenas 
diz respeito às matérias do Código de 
Processo Penal. 

Se, na lei projetada, alguma refe- ' 
rencia devesse ser feita aos crimes de 
imprenSa, havia de ser para tornar 
extensivas ao julgamento dêles as ga­
·J:8.ntias do art. 141, § 28, da Constitu­
ição. Essa referência, porém, não é 
necessária. 

Examinemos a matéria,. A que ór­
gão está afeto o julgamento dos cri­
mes de imprensa? 
. A lei de imprensa (Decreto número 
24.776, de 14 de julho de 1934), no ' 
·art. 53, ch ma a êsse órgão "tribunal 
especial", e logo acrescenta SJer êle 

, "composto do juiz de direito que hou­
VIer dirigido a instruçã.o do processo, 

como ~eu presidente, com voto, e de 
quatro cid2Aãos, sorteados dentre os 
alistados como jurados". 

Mau grado a terminologia legal, o­
tribunal j~lgador dOS crimes de im­
prensa é verdadeiramente o júri. Júri 
lhe chama agora o projeto do Senado 
Federal, denominação que, há mpito-, 
está consagrada pelo uso . 

E se exami,narmos, não o nome, mas 
a natureza dêsse tribunal, veremos que 
rea,lmente se trata do júri. ' 

Que é que caracteriza o júli? João 
Botelho resolve essa questão, transcre­
vendo o seguinte trecho de um acór­
dão proferido em 1899 pelo Supremo 
Tribunal Federal: . 

"São característicos do tri·bunal :io 
júri': I - .Quanto à composição, a) 
a. corporação qO!' jurados, co~posta de 
cldadaos I\ualiflcados periOdicamente 
.por autoridades designados pela lei, 
,tirados cte tôdas aIS class.es sociais, ten~ 
do as qualidades legais pre\riAmente 
estl\lbelecidas pa.ra as funções de juiz 
de fato, com roollTSo de admissão ou 
inadmissão na respectiva lista. e b) 
o conselho de julgamento, composto. 
de certo número de juízes, escolhidos 
à sorte de entre o corpo de jurados, 
em número tríplice ou quádruplo, com 
antecedência sorteadOs para servirem 
em certa sessão, previament.e marca­
da por Quem a tiver de presidir. e de­
purados pela aceitação ou recusa 
das panes, limitadas ' as recusas a 
um número tal que por elas não seja 
esgotada a urna dos jurados conv'O­
cados para a sessão; 
II- Quanto ao funcionamento, a) 

incomunicab'lidade dos jura'dos com 
pessoas estranhas ao conselho, par~ 
evitar sugestões alheias; b) alegações 
e provas da acu~ação e defesa produ­
zidalS pUblicamente perante êle; c) 
atribuição de julgarem êstes Jurados 
tiegundo sua consciência, e d) irres­
ponsabilidade pelo voto emitido con­
tra ou a favor do réu". (Comentários, 
2.8 ed .. P. 457-458). 

A caracterização é talvez demasia­
do minuciosa. 9 essencial do júri é 
ser um tribuna,l, não doe juízes pro­
fissionais , mas de comuns cidadã08 de 
boa Qualidade. "bons citoy-sns. pris . à 
leurs occupations habituelles", como 
diz, no seu ensaio sÔbre o júri, Thv.­
mas Dragu. (Juges-citoyens OU Juges 
de métier?, p. 5), 

1!:sses conceitos mostram que o tri­
bunal especial, cria,do pela lei de im~ 
prensa, é na verd'ade o júri. 

. . 
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f 

.. • 

• 

• 

• 

\ 

I 

• 

• 

------- .. -. 

. . 
-6-

: 'De resto, júri. teria de ser o tribu­
nal competent-e para julgar, entrE!' nós, 
OIS crimes de impl'ensa . Esta é uma 
velha tradição do direito brasileiro. 
Pois foi precisamente com aquela fi­
nalidade que o júri na..,ceu em nosgo 
pais. O d:ecreto de 18 de junho de 
1822 o instituiu como um tribunal 
composto de cidadãos escolhidos de 
entre os homens bons, honrados, int·e­
li~ntes e patriotas", para o fim d6 
"conhecerem eLa. criminalidade dos es­
critos a.busivos". 

Não importa a diversidade da orga. 
niza.ç~ entre o júri do CÓdigo tie 
Proce$o Penal e o júri da lei de im­
prensa.. A Constituição não prescre­
veu a unidade de- organização do jú~i 
~ organização poderá ser una ou 
mUltipla. conforme preferir a. lei. 

Om, se o trIbunal' instltuft:l.o pela 
lei de imprensa é o júri. a êle se eS­
tendem as garantias do art. 141, pará_ 
grafO 28, da Constituição. 

A lei projetada, tendo por objetivo 
a.ooP~ o júri aos novos preceitos 
constittlciooois, deveria referir - se 
àq:uela. lei, se porventura · nela não es­
tivessem consagradas aquelas ga.ran­
tias . 

A verdade, porém, é que a lei de im­
prensa já as corusagra. E se se veri" 
ficasse alguma omissão, seria esta su­
prida 'pelo Código de ,Processo Penal, 
que agora ple'namente se conforma 
com a Constituição, e 'que é, segundo 
dispõe o parágrafo único do seu arti­
go 1.°, lei subsidiária da: lei de im­
prensa. 

Em suma, por nenhum motivo, nem 
para definir compeL.ência, nem para 
~tabelecer garantias de· processo, se 
tc.rna· necessário f~zel, na nova lei 
sôbre o júri, qualquer referência ' à lei 
de imprensa. 

Proponho, pois, qUe se suprima o 
parágrafo único do art. 2.° do proje­
to do Senado Federal. 

VI - Leitura do Proces.so 

Uma das principais inovações da lei 
que deu organização nacional ao júri 
(Deoreto-lei n.o 167, de 5 de janeiro de 
1938) foi a supressão da lelt'lra do 
processo, e a substituição dessa for­
malidade por um relatório do presi~ 
:dente do tribunal. :ll:sse relatório,. resu­
mindo com isenção todo o processo, 
teria a vantagem de tornar mais cla­
r-os no espírito dos jurados e ' do pú­
blico os têrmos da causa, e a de en-

• 

, 

, 
curtar o tempo do julgamento, liber­
tando-o de um ato E'fi regra 10ngQ e de 
duvid~a utilidade. 
, O Código de Processo Penal, ,arti­
go 466, consagrou o princípio, néStes 
têrmos: 

" Art. 466. Feito e assinado o 
interrogatório, o presidente, sem 
manüest.ar sua opinião sóbre o mé­
rito da acusação ou da defesa, Jará 
o relatório do prOCE-5S0, expondo o 
fato, as provas e as concltuões das 
partes. 

ParágrafO único. Onde fôr pos­
sível, o presidente mandará distri­
buir aos jurados cópias dactilogra­
iãdas ou impressas da pronúncia, 
do libelo e da contrariedade, além 
de outras peças que considerar 
úteis para o julgamento da causa." 

O projeto do Senado Federal, ba­
seado por certo no princípio consti­
tucional que garante a plenitude da 
defesa do réu, busca restabelecer a 
leitura do processo, e o faz mediante 
a disposição do seu art. 3.°,. nel5tes 
têrmos: 

"Art. 3.° Fo.rmado o conselho de 
sentençá e interrogadu o réu, lerá 
o escrivão as seguintes peças do 
processo: 

I - a queixa ou denúncia; 
II - () auto de· corpo de delito 

ou de qualquer outro exame pc- ' 
ridal; , 

III -:- OS depoimentos das tes­
temunhas da instrução criminal; 

IV - a sentença de pronúncia 
ou de impronúncia e a que, em 
grau de recurso, a houver confir-
mado oli reformado; . 

V - qualquer outra peça cuja 
leitura fór ordenada pelo presi­
dente do tribunal, a requerimento 
da parte ou de algum jurado:" 

Não me parece que a leitura do 'pro­
cesso', nos têrmos antigos, deva ser 
restabelecida. Trata-se de uma pro­
"vidência que não produz satisfatOria­
mente o resultado pretendido, isto é, 
o pleno esclarecimento dos jurad05" do 
público e do pr<lprio ' réu. A leitura, 
longa e monótona, de peças que nem 
sempre se articulam, não retém a 

- ate~ção mesmo dos mais int.ere...<-sados 
na elucidação da causa, e constitui 
formalidade cansa.tiva, e portantopre­
judicial ao deslindamento da verdooe 
e da justiça. ' 

, 
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Magarínos Torres (Processo Penal do Júri no Brasil, p. 341-346) aponta os j~onvenientes da leitura do IJl"oces-. so, "ingrata tarefa", e louva a sue. supressão, acentuando que ela "aten­deu !\.O clamor de quantos observa­vam a imprestaoil1dade e contrap::-o­ducêmna de tal cerimônia". E cita, no mesmo sentido, um ,rabalho do .os-110 preclaro colega, Plinio Barreto, transcrevendo-lhe, entre outros, êste incisivo trecho: "Apesar da leitura do processo, a que o eecrivã-o se entre­ga, a acusação e a defesa nunca dis­pensam o recUl'SO de invocar pelos próprios têrmos isto é, lendo-os de pri~ci'Pio a fim, ou quando menos em largos trechos, os depoimentos e mrus peças IJl"ocessuais. Em vez de uma, fazem-se assim três leituras do pro­~e6S0. Não seria melhor, d€SSas três leituras, suprimir, desde logo, a que é 'inútn, a que ninguém escuta, a. que só serve de prolongar, por muitas ho­ras, os trabalhoo do Júri?" 
A defesa do réu não fica prejudica­da oom a supressão da leitura do pro­·c~o. 

• Todavia, se com ela ainda pudesse perdurar, -quanto aos inter~sses da defesa, algum legitime escrúP'\llo, se­m o caso de permitir a lei que, de­pois do relatório do presidente do tribunal, fôssem lidas, m e d i a n t e requerimento ias partes ou dos ju­rados, quaisquer pEças do IJl"0ce5W. A leitura re'Vestir-se-ia, assim, de maior interêss.e, e a. sua omissão, con­sentida que fôsse por todo, deixaria de ter importância. 
A omissão da leitura do processo, mediante consentimen·to dos interes­sados, é velha orientação da juris­prudência fTRncesa. Pimenta Bueno a ela se referr-e, e acrescenta: "Cer­tamente que o silêncio das partes e jurados deixa presumir consentimen­to na omissão, filho ta.lvez do conhe­'cimento da causa, e que pelo contrário a denegação da leitura reclamada, além de eontrariax a disposição . da lei, fere um direito par ela conferido, e porventura um meio de defesa, ou de acusação" {Apontamentos Jábre o Processo Criminal Brasileiro, n .O 236). Sou, pois, de parecer que não se res­tabde.;:a a velha fQrmalidade da ·obri­gatória leitura do processo, e, assim, se rejeite o art. 3.° do projeto do Se-: nado Federal. 

E proponho que, ma·ntido o artigo 488 do C®. Proc. Penal, e com êle o re-

• 

. . 

latório do presidente do Tribunal do Juri, a êsse dispositivo se acreooen:.e uma presorição nova, segundo a qual, findo o relatório, possa ser lida, a requerimento das partes ou dos jura­dos. qualquer peça do prooe-sso. 
O projeto, em vez do art. 3.° pro­posto pelo Senado FederaJ, teria a dispOSição seguinte, que passaria a. lIer o oEeu artigo 4.°: 

"Art. 4.° O art. 4fi6 do Código de Processo Penal, terá a seguin-te redação: ' 
Art. 466. Feito e assinado o interrogatório, o presidente, sem manifestar sua opinião sóbre o mérito da acusação ou da defe­sa, fará o relatório do processo, expondo o fato, as provas e as conclusões das partes .. 
§ 1. 0. Depois do 7'elatórto, o escrivão lerá, mediante ordem do presidente, as peças do processo cuja leitura fár requerida pelas partes ou qualquer jurado. 
§ 2. o. Onde fôr possiveL, o pre­sidente mandará distribuir (lOS jurados cópias datilografadas ou impressas da pronúncia, ,:0 li­belo e da contrariedade, além ,de outras peças que considerar úteis • para o julgamento da causa." 

VII. Quesitos sôbre as circurutân­cias agravantes e atenuantes 
O Código de Processo Penal não admite quesitos sôbre as circunstân­cias agravantes e atenuantes. O preceito consta o parágrafo único do seu art. 484, est.es têrmos: 

"Parágrafo único . Não serão formulados quesitos relativamen­te às circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos ar­tigos 44, 45 e 48 de Código ' Pe-nal. 
O projeto do Senado Federal, ao contrário, torna obriga~órios os que­sitos dessa natureza, para o que es­tabelece o seguinte dispositivo: 

• 

Art. 4. O juiz tc-rmulará que­sitos sôbre as circunstâncias agravantes especificadas no li-. belo e sôbre as atf:nuantes arti­culadas pela defesa na contra­riedade ao libelo ou apres~ta­das em plenário, observando-.se quanto a estas o seguinte: 

-• 

• 
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I - serão sempre formulados 
quesitos sôbre a sua existência 
e quais sejam elas, mesme que 
nenhuma tenha sído articulada 
na contrariedade ao libelo ou 
apresentada em ,;>lenário; 

II - se o júri decidir afirmati­
vamente o quesito sôbre a exis­
tência de atenuantes a favor do 
réu, o presidente o questionará 
a respeito das que lhe parecerem 
aplicáveiS ao caso, fazendo escre­
ver os quesitos qUE forem res­
pondidos afirma.tivamente, com 
as respectivas resposta.s ." 

A doutrina do Senado Federal é 
irrecusável. Ela decorre do prin­
cípio constituciona.l que assegura a 
plenitude da defesa do réu. 

Proixmho todavia, que se;ia:in ado­
tadas as seguintes modificações, ins­
piradas no antigo Cóihgo do Processo 
Penal do Distrito Federal (Decreto 

\ n.o 16.751, de 31 de dezembro de 1924), 
art. 382, a saber: 'a) que a cada cir­
cunstância agl:avante, articulada no 
libelo, corresponda um quesito; b) que, 
se resultar dos debates o,conhecimento 
aa existência de alguma circunstân_ 
ciá agravante, não articulada no li­
belo; o presidente do tribunal, a re­
quer:imento do acusador, formule o 
q].lesito a ela relativo . 

A redação que me parece aconselhá­
vel é esta: 

"Art. 5.° O parágrafo único do 
art. 484 do Código de Processo 
Penal passa a· ser o seguinte: . 

Parágrafo único. Serão formula­
dos quesitos reldtivamente às cir­
cunstâncias agravantes e atenu­
antes previstas nos artigos 44, 45 
e 48 do Código Penal, obesrvan­
do-se o seguinte: 

1. - Para cada circunstância 
agravante, articulada no libelo, 
o juiz formulará um quesito; 
11 - Se resultar dos debates ' o 
conhecimellto da existência de 
alguma circunstância agravante, 
não articulada no libelo, o Juiz, 
a requerimento do acusador, for­
mulará o quesito a ela relativo; 

III - O Juiz formulará sempre 
.um quesito sôbre a existência de 
circunstâncias atenuantes, tenham 
ou não sido articuladas ou ale­
gadas; 

IV - se o júri afirma a exis­
tência de circunstâncias atenuan­
tes, o juiz o questionará a respeito 
dàs que lhe parecerem aplicá-

• 

veis ao caso, fazendo escrever @8 _ 
quesitos respondidos afirmati"a­
mente, com as respectivas respos­
tas. " 

VIII. Sentença Condenatória ti' 

O projeto do Senado Federal <U&­
põe no art. 5. ° o seguinte: 

"Art. 5. o No caso de condena­
ção, o presidente do tribunal la­
vrará a sentença tendo em v1sta 
as agravantes e atenuantes re­
conhecida!) pelo conselho de ju­
:t:ados e as demais circunstâncias 
que devem ser levadas em conta. 
na aplicação da pena, de acôrdo 
com o disposto nos arts. 42 . e 43 
do Código Penal." 

&te dispositivo diz respeito à ma­
téria regulada pelo art. 492, n.o r, 
combinado com o art. 387, do Código 
de Processo Penal, e visa modificá-la 
no ponto. prn que se declara que . a.s 
circunstâncias agravantes ou atená­
antes são reconhecidas, não pelo júr1, 
mas pelo juiz (art. 387, n.O 1). ~ 
modificação decorre da que se fez 
no parágraJfo' único do art. 484 do Có­
digo de Processo Penal. 

Proponho que o texto (que será o 
art. 6. ° do projeto) assim se redija: 

"Art. 6.0 O art. 492 do Código 
de Processo PenaL é substituído­
pelo seguinte, conservados os seus 
dois parágrafOS: 

Art. 492. Em seguida, o juiz la­
vrará a sentença, com observ&n­
cia do seguinte: 

I - no caso de condenação, terá 
em vista fl,S circunstâncias agra­
vantes ou atenuantes reconheci­
das pelo júri, e atenderá, qualtto 
ao mais, ao disposto nos núme­
ros 11 a VI do art. 387; 

II - no ~noo êie absolvição: 
a) mandará por o réu em liber­

dade, se afiançável o crime, Qfl, 
desde que tenha ocorrido a hipó­
tese prevista no art. 318, ainda qúe 
inafiançável; 

b) ordenará a cessação das in­
terdições de direitos que tiverem 
sido provisoriamente impostas; 

c) aplicará medida de seguran­
ça, se cabível." 

IX. Casos de nulidade do processo 
O Código de Processo Penal indiça 

os casos de nulidade do processo, in­
cluindo entre êles a falta dos quesi­
tos e das respectivas respostas (arti­
go 564, n.O m, letra k) . 

----------. 
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o projeto do Senado F1ederal propõe 
'1. 8IIl1pliação do preceito, nestes têr­
moa: 

"Art. 6.0 Além dos casos pre­
vistos no art. 564 do Código de 
Processo Penal, ocorrerá a nuli­
dade do julgamento quando hou­
ver deficiência nos quesitos ou 
nas suas respostas e contradição 
entre estas". 

.&<;te dispositivo, além de modificar o 
m. 564 do Cócligo de Processo Penal, 
revoga o seu art. 60S, que é um dos 
que tratam das conseqüências da ape­
la.ção. 

Sou favorável ao projeto, e proponho 
que se · dê ao texto a seguinte reda­
ção: 

"Art. 7.° É acrescentado ao ar­
tigo 564 dó Código de Processo 
Penal o parágrafo seguinte : 

Parágrafo único. Ainda ocorre­
rá a nulidade, por deficiência dos 
quesitos ou das suas respostas, e 
contradição entre estas." 

O projeto, nas disposições. finais , 
deverá declarar. revogado o art. 605 
d~ Código de Processo Penal. 

X. Apelação das Decisões do Júri 

O Código de Processo Penal, arti­
go 593, n.O III, estabelece os casos 
de apelação das decisões do júri. São 
três: . "a) nulidade posterior à pro­
núncia; b) inj"stiça da decisão dos ju­
rados, por não encontrar apoio algum 
nas provas existentes nos autos ou pro­
duzidas em plenário; c) injustiça da 
sentença do juiz presidente, quanto 

. à ·a.plicação da pena oU da medida de 
segurança. " 

Em complemento a êste disposi­
tivo, os arts. 604, 605 e 606 estabe­
looem as possíveis conseqüências da 
a.pelação. 

Nesta matéria, o ponto essencial 
do sistema do Código de Processo 
P~nal está na combinação do pre­
ceito da alínea b do inciso!U do 
a.rt. 593, com o do art. 606. Segundo 
tais preceitos, cabe apelação da de­
cisão do júri, se nela houver injus­
tiça, isto é, se ela não encontrar 
apóio nas provas do processo; e neste 
caso poderá o tribunal ad quem dar 
provimento à apelação ou para ab­
sQlver o réu condenado, ou para 
aplicar pena aO réu absolvido. 
. Com isto, o Código de Processo 

Pe.D.al consa,grou a revogação da dou. 
ttfna, tradicional em nosso direito, 
da' soberania das decisões do júri. 

A Constituição de 1946, art. lU, 
§ 28, contém a êste respeito inovaÇão 
essencial: o principio da soberanta. 
dos vereditos do júri ficou expressa.­
mente incluído entre as garantias 
dessa instituição. 

O projeto do Senado Federal, em 
cumprimento ao preceito constitucio­
nal, regula em têrmos novOS a ma.­
téria da apelação das decisões do 
júri. Declara o se uart. 7.° que das 
óecisõe!j do júri cabe apelação nQiõ 
casos seguintes: "a) quando a sen­
tença do juiz presidente fôr contrária 
à lei expressa ou à decisão dos ju­
rados; b) quando houver êrro ou 
injustiça no tocante à aplicação dl\ 
pena ou da medida de segurança; 
c) quando ocorrer nulidade posterior 
à pronúncia; d) quando a decisão 
dos jurados fôr manifestamente con­
trária à prova dos autos". Acres-' 
centa o projeto, no art. 8. o que, no 
caso de apelação pelo último mo­
tivo, o tribunal ad quem, se se con. 
vencer de que a decisão dos jurados 
~ manifestamente contrária à prova. 
aos autos, dará provimento à ape­
lação para sujeitar o réu a novo 
jul~amento, .não se admitindo, porém, 
nova apelaçao pelo mesmo motivO. 

O projeto suscita desde logo esta 
questão: o princípio constitucional da 
sobe~~ia dos vereditos do júri pode 
conCllIar-se com a apelação no úl­
timo caso, isto é, no caso de ser .8. 
decisão do júri contrária à prova 
dos autos? Tal apelação, mesmo com 
a ressalva de ser o novo julgamento 
atribuído ao próprio júri, não viola 
aquela soberania? 

Não temos dúvida de que o Senado 
Federal deu à matéria a solução 
correta. . 

A soberania do júri tem que enten­
der-se, não como se fôsse um prin­
cípio nOvo, assegurado pela 'Consti­
tUição, mM segundo o seu conceito 
consagrado tradicionalmente pelo nos­
so direito. 

A apelação da decisão do júri, 
quando contrária à evidência do pro. 
cesso e para submeter o réu ao jul­
gamento de novo júri, foi instituída. 
em nosso país pela lei n.O 261, de 3 
de dezembro de 1841, que reformou 
o Código . do Processo Criminal 
de 1832 . 

Mau grado as críticas desde logo 
suscitadas, o princípio perdurou. SÔ­
bre a matéria, doutrinava Pimenta. 
Bueno:. "Temos ouvido algumas opi-

\ 
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nlóes manifestarem-se contra esta 
, ,disj>osição' da lei, mas pensamos que ­
.elas não têm razão. O júri tem sem 
,dúvida O direito de decidir segundo 
:: ~ua· convicção, mas convicção sincera 
e moral, que não pode nem deve 
contrariar a evidência das provas 

·e debates concludentes; e que quando 
contraria, fa.z duvidar da sua boa. fé 
e imparcialidade, ou supor um êrro 

':substancial. O injusto é sempre in­
(jUl!to, qualquer que seja o tribunal que 
o profira. O recurso portanto não 
desnatura a insti tuição; só o que é 
.verdadeiramente justo é que apóia a 
liberdade e com ela a ordem pública". 
{Obra' citada, n.O 336). 

'Im,.pugna "'ps esporádicas não aba­
laram o principio, que foi admitido 
durante um século, pela legislação e 
pela jurisprudência. 

, . Fora é, pois, de dúvida que a so­
berania do júri não exclui a apela­
ção contra a decisão contrária à evi­
dência do processo, para o fim de 

· ~u~meter o réu ao julgamento de novo 
,· júrI . 
· Proponho que se aceite o texto do 
I?rojeto. Todavia, a matéria deve ser 

· regulada mediante redação nova do 
a.rt. 593 do CÓdigo de Processo Penal, 

. redação em que se consubstanciem as 
necessárias dispo.sições referentes às 
conseqüências da apelação, ora regi-
· das pelo.s seus arts. 604 605 e 606, 
P.or esta nova redação , ficará decla­
rado o praZo para a interpo.sição da 
apelaçâo das decisões do júri, ponto 
,sôbre o qual é omisso o projeto. No 

·. devido lugar, o projeto declarará re­
~ vogado.s os arts . 604, 605 e 606 do CÓ-
digo de Processo Penal. 

Proponho esta redação: 
" Art. 8. ° O art. 593 do CÓdigo 

de Processo Penal passa a ser o 
seguinte: 

Art. 593. Caberá apelação no 
prazo de cinco dias: 

I - das sentenças definitivas de 
condenação ou absolvição proferi­
das por juiz singular; 

II - das decisões definitivas, ou 
com fôrça de definitivas, proferi­
das por juiz singular, nos casOS 
não previstos no capítulo anterior; 
. III - das decisões do tribunal 

, do júri, quando: 
a)' ocorrer nulidade posterior à 

pr&núncia; 
b) fôr a sentença do juiz pre­

sidente contrária à lei expressa ou 
à decisão dos jurados; 

',' C) houver êrro ou injustiça no 
tocante à aplicação da pena ou da 

. medida de segurança; 

d) fôr a decisão dos jurados 
manifestamente contrária à prova 
dos autos . 

§ 1.0 Se a sentença do juiz pre-
sidente fôr contrária à lei expre33a 

ou divergir das respostas dOI! ju­
rados aos quesitos, o tribunal "ad 
quem" .fará a devida retificação. 

§ 2.0 Interposta a apelação com 
fundamento no n.O IlI, letra c, 
deste artigo, o tribunal "ad quem", 
dando-lhe provimento, reUfiçará 
a aplicação da pena ou da medida 
de segurança. 

§ 3.° Se a apelação se fundar no 
n.o lII, letra d dêste artigo, e o 
tribunal ad quem . se convencer de 
que a decisão dos jurados é mani­
festamente contrária à prova dos 
autos, dar-lhe-á provimento ' pora 
sujeitar o réu a novo ;ulgamlmto, 
não se admitindo, pelO mesmo mo­
tivo, segunda apelação. 

§ . 4.° Quando cabível a apelação. 
não poderá ser usado o rec-ur.!o 
em sentido estrito, ainda que so­
mente de parte . da decisão se re­
corra. " 

E' de notar ainda que o projeto do 
Senado Federal inclui, no parágrafO 
único do art. 7.°, uma disposição I!Ô­

bre o efeiw da apelação, nestes: têr­
mos: 

"Parágra.fo único, A apelação 
da sentenÇa absolutória não terá 
efeito suspensivo quando fôr unâ­
nime a decisão do.s jurados", 

1l:ste dispositivo modifica em parte 
o art. 596 do CÓdigo de Processo Pe­
nal, segundo o qual "a apelação de 
sentença absolutória não impedirá que 
o réu seja põsto imediatamente· em 
liberdade, salvo nos processos por ' cri­
me a que a lei comine pena de reclu­
são, no máximo, por tempo igualou 
superior a oito anos." 

Sou pela aceitação do dispositivo 
proposto pelo Senado Federal, m.a~ 

proponho que o texto fique assim redi­
gido: 

. "Art. 9.° O art. 500, do Código 
' de ProceSS<' Penal é substituido 

pelo seguiú~~: 
Art. 596. A apelação de ' !en­

tença absolutória não impedirá 
que o réu seja pôs to imedlata-
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mente em liberdade, salvo nos pro­
cessos por crime a que a lei co­
mine pena de reclusão, no má­
xi·mo, por tempo igualou superior 
a oito anos. 

§ 1.° A apelação não suspen­
derá a execução da medida de se­
gurança aplicada provisõriamente. 

§ 2.° A apelação de sentença ab­
so(utória não terá efeito sUspen­
sivo quando fôr unânime a deci­
são dos jurados." 

O preceito enunciado no parágrafo 
único do art. 7.°, do projeto do Se­
nado Federal é irrestrito; faz, portan­
to, presumir que, segundo êle, '1 deci­
são unânime do júri suspende a exe­
cução . da medida de segurança apli­
cada provisoriamente. ~ste pensa­
mento é tornado claro com a redação 
.~ims. proposta, pela qual é substi­
:tufda a expressão 'U em nenhum caso", 
que se lê no parágrafo único, do art. 

~ 5.96, do · Código de Processo Penal. 
· O projeto do Senado Federal ainda 
contém, quanto à matéria da apela­
ção, um preceito (art. 9.°) segundo o 
qual a disposição do seu íl-rt. 8.°, se 
.aplica aos processos pendentes de jul­
gamento nos tribunais de justiça, qual­
quer que tenha sido a data da inter­
posição das apelações . 

Tal dispositivo deve ser incluído nas 
disposições transitórias do projeto . 

XI. Tempo dos debates no Júri 
O Código de Processo Penal, no ar­

tigo 474, regula o tempo dos debates no júri, nestes têrmos: 
U Art. 474 . O tempo para a 

acusaçãe, e para a defesa, será de 
uma hora e meia para cada uma, e 
de meia hora para a réplica e ou­
tro tanto para a tréplica". . 

O projetv do Senado Fed·eral (art. 
10) dispõe qUe o tempo. tanto para a 
acusação, come para a d-efesa, passe a 
ser de duas horas; qUE; a réplica assim 
p.ómo a . tréplica disponham cada uma 

· de uma hora; e qUe .ê,ste último tem­
Po seja prorrogá.vel por uma hora, a 
requeriment... das partes e mêdiante de-

· cisão do presidente do tribunal. 
Proponho qUe o prazo, quer para a 

acusação, quer para a defesa, seja de 
t rês horas; que seja de uma hora o 
.prazo tanto da réplica como da trépli­
<:.a; e que, em nenhum caso, se conce­
da prorrogação. O tempo ini«ial deve 
~er ampb par!>. permitir ao acusador, 
ru;s1m como ao defensor, uma exposição 
.completa da matéria. Já o tempo fi-

---_._-

nal para a réplica e a tréplica, pode 
ser reduzido; ês&e tempo se destina, Dão 
à repetição do que já foi dito inicial­
mente, mas às questões novas e finais 
por SUa natureza insusceptíveis de. de· 
morada explanação. 

O art. 474 do Código de Proce!Eo 
Penal contém dois parágrafos, que o 
projeto não moifica; des~e modo, o 
preceito novo deve raferir-se somente 
à parte inicial daqúele artigo. ._ ' 

Proponho o seguinte texto : 
"Art. 10. O art. 474 do Código 

de Prooesso Penal passa a ser o 
seguinte, conservados os seus dois 
parágrafos : 

Ar'. 474. O t empo para a acusa­
ção e para a defesa será de. três 
horas. para cada uma, e de uma 
hora para a réplica e outro· tanto 
para a tréplica". 

XII. Perda dos Direitos Políticos 
O Projetu do Senado Federal contém 

várias disposiçÕE\S transitórias, uma 
das quais merece comentário especial. 
É .a do seu art. 12, que declHra. su­
primidO art. 435 do Código de Pro­
cesso Penal. 

~ste artigo é do seguinte teor: 
Art. 435. A recu'Sa ao serviço do 

júri, motivada por convicção re­
ligiosa, filosófica ou política, imo 
portará a perda dos direitos poli· 
ticos CConstituição, art . 119, . le-tra b ) . . 

Não vejo razão para suprimir êste 
artigo. O preceito qU3 êle encerra é 
rigorosamente jurídico, e decorre mes­
mo de um princípio constitucionaL 

Segundo a COIllStituição (art . 135, 
§ 2.°, n.O rn perde os direitos políti­
cos quem invocar convicção religiOlSa, 
filosófica ou . pol!tica para se eximir 
{\e obrigação, encargo ou serviço im­
postos pela lei aos brasH:iros "em ge­
ral. 

Ora, é o próprio Código de Processo 
Penal (art. 344) que declara obriga.­
tório o serviço do júri. 

Se êste preceito é mantido (e fôrça 
é que se mantenha), quem qW2r que 
alegue convicção religiosa, filosófica ou 
poUtica para se isentar do serviço do 
júri, terá perdido os direitos pol1ticos. 

Como, pois, suprimir o art. 435 do 
Código de PrOCltsso Penal? Como revo­
gar um preceito que decorre da pró­
pria Constituição? 

\ 

• 
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o artigo tem redação inatual, visto 
como faz menção da Constituição de 
l1r.!7. Mas esta circunstância não tem 
significaão, pois o direito não mudou. 

XIII - Disposições transitórias 
As demais disposições transitórias 

constantes do proj\Ô to do Senado Fe­
deral são necessárias: a do art. 9, que . 
dispõe sôbre a aplicação do preceito 
que assegura a soberania dos vereado­
res ditos do júri aos processos pendoen­
tes de julgamento nos tribunais de 
justiça; a do art. lI, que estabele"...e • 
um sistema progressivo de prazos para 
inicio da obrigatoriedade da nova ll€i; 
e enfim a que, de um modo geral, de­
clara revogadas as disposições em con­
trário. 

Além disso, já mostramos. ser ne­
cessária a declaração de que ficam 
nevogados os arts . 604, 605 e 606 do 
Código de Processo Penal. A referên­
cia expressa aos dispositivos modifica­
dos ou revogados tornar mais segura 
a inreligência da lei. 

XIV - Conclusão 
Examinamos o projeto do Senado 

F'ederal' com o propósito de ~m nada 
invocá-lo. 

Seria possível introduzir no Código 
de Processo Penal outras modificações, 
que pudessem ser justificadas pelo 
preceito do art. lU, § 8.°, da Consti­
tuiçã.o? 

Nã.() tlmtamos fazê-lo. 
A codificação das leis é tarefa estre­

mamente penosa. Códigos não se fa-
2Jem todos os dias . Conveniente é, pois, 
que se , reduza ao mínimo a legislação 
que altere as codificações existentes, 
no sentido de prescrever a unidade e a . clareza dos sistemas jurídicos . 

Limitamo-nos, pois, a examinar os 
dispositiVOS propostos pelo Senado Fe­
deral, para aceitá. los ou emendá-los. 
Dês~e exame resulta um subistituti­

vo, já por pontos transcrito no con- · 
texto do presente pa,recer, e que temos 
ta honra de submetl,r ao esclarecido 
estudo da Comissão de Constituição e 
J<1lStiça da Câmara. dos Deputados. 

. 
Rio de Janeiro, 12 de agfuto de 1947. , 
Gustavo Capanema, Relator . 

.. . 

... r · 

'/ A Comissão de C~tuiÇão e Justi­ça, ten.do examinado o projeto de lei, provenrente do Senado Federal e que 
modiii-ca o Código de Processd Penal 
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em textos referentes à instituição do júri, para harmonizá-los com o precei­to do a.rt . 141, § 28.°, d-a Constituição, resolve aprovar o parecer do relator, e adotar o substitutivo que o mesmo re­lator, propõe, e que é o seguinte : . , . 
~f:/úi1 g; €ompetêncjp,.. do júri , <tçi óuii'Í'cts provítlêmias. _ ......... ~. J 
ongresso Nacional decre a : Art . 1. A organização do tribuna.l do júri, bem como o processo dos crimes da sua competência continuam a ser regidos pelo Código .de Processo Penal, com as modificações d-ecorren­tes do disposto no art . 141, § 28.°, da Censtituição e constantes da presente lei. 

Art. 2. O § 1.0 do art. 74 do Có­digo de Processo Pmal é substituído pelo seguinte: 
• • ti 1.0. Compete ao tribunal do júri o julgamento dos cr imes previstos nos arts. 121, § 1.0, 121, 2.°, 122 e seu pa­rágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Pensl, consumados ou ten­tados". 

Art. 3. O art . 78 do Código de Pro­cesso Penal passa a ser o seguinte: "Art . 78. Na d·e terminação da com­petência por conexão ou contin~ncia, serão observadas as seguintes .regras : I - no recurso entre a competên­cia do júri e a de outro órgão da juris­dição comum, prevalece-rá a competên­cia do júri; 
II - no concurso de jurisdição da. mesma categoria: 
a) prevalecerá a do lugar da infr&­ção à qual fôr cominada a pena mais grave; 
a) prevalecerá a do lugar em que houver oconido o maior número de infrações, se as respectivas penas fo­rem de igual gravidade; c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros casos; III - no conrcurso de jurisdições . de ::versas categorias, prevalecerá. a de maior graduação; . IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, precalecerá es~" . Art . 4. O artigo 466 do Código de Processo Penal t~rá a seguinte red!l.­ção: 

"Art . 466. Feito e assinado o in­terrgatório, o presidente, e sem manifestar sua ouinião sôbre o mérito da acusaçção ou da defe­sa, fará o relllitório do processo, ex­pondo o fa to, as provas e as co.n­clusões das partes. 
§ 1.°. Depois do relatório, o es-
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crivão lerá, med4ante ordem do 
presidente, as peças do processo 

, cuja leitura fôr requerid!a pelas 
partes ou qualquer jurllidb. 

§ 2.° . Onde fôr possível, o pre-
. sidente mandará distribuir aos ju­

rados cópias dadilografadas ou im­
rllidos da pronúncia, do libelo e 
da contrariedade, além de outras 
peças que consid.arar úteis para o 
julgamento da causa" . 

Art. 5. O parágrafo único do artigo 
4.M do Có~_go de Processo Penal passa 
a ser o seguinte: 

"Parágrafo único. Serão formu­
lados quesitos rela.tivamente às 
circunstâncias agra vantes a ate­
nuantes previstas nos 'arts. 44, 45 
e 48 do Código Penal, observando­
se o seguinte: 

I - para cllida circunstância 
agravante, articulada no libelo, o 
juiz formulará um quesito; 

U - se resultar dos debates o 
conhecimento da existência de al­
guma circun&tância agravante, não 
articuladas no libelo, o juiz, a re­
querimento do acusador, formulará 
o quesito a ela relati'Vo; 

lU ' - o juiz formulará sempre 
um quesito sôbre a existência de 
circunstância atenuantes, tenham 
ou não sido p,r ticuladas ou alega­
dtas; 

IV - se o júri afirmaria exis­
tências de circunstâncias a tenuan­
tes, o juiz o questionará a respei­
to das que lhe parecerem aplicá­
veis ao caso, fa<.endo escrever ')s 
quesitos respondidos afirmativ'1-
mente, com as respectivas res­
postas" . 

Art. 6.° O art. 492 do Código de 
Processo Penal é substituído pelo se­
pinte, conservados os seus dois pa­
râgrafos: 

" Art. 492. Em seguida> o juiz 
lavrará a sentença, com obser­
vância do seguinte : 

I - no caso de condenação, 
terá em vista as circunstâncias 
agravan tes ' ou atenuantes reco­
nhecidas pelo juri, e atenderá, 
quanto ao mais, ao disposto nos 
ns. U a VI do art. 387; 

U - no caso de absolvição: 
a ) mandará pôr o réu em li­

berdllide, se afiançável o crime, 
ou, desde que tenha ocorrido >J. 
hipótese prevista no a.rt . 318. ain-

' da que inafiançável ; 
bl ordenará a cessação das In­

terdições de direitos que tiverem 
sido provisoriamente impostas; 

c) aplicará medida de segu­
rança, se cabível". 

Art. 7.° E' acrescentado ao art. 
564 do Código de Processo Penal ó 
parágrafo seguinte: 

"Parágrafo único . Ainda ocor­
rerá a nulidade, por deficiência 
dos quesitos ou das suas respos­
tas, e contradição entre estas". 

Art. 8.° O art. 593 do Código de 
Processo Penal passa a ser o se­
guinte: 

" Art . 1193. Caberá apelação no 
prazo de cinco dias: 

I - das sentenças definitiva~ 
de condenação ou absolvição pro­
feridas por juiz singular; 

II - das decisões definitivas, 
ou com fôrça de definitivas, pro ­
feridas por juiz singular , nos cs-
50S não previstos no capítulo an­
terior; 

\ 

IJI - das decisões do t ribunal 
do juri, quando: 

à) ocorrer nulidade posterior à 
pronúncia; • 

b) fôr a sentença do juiz pre­
sidente contrária à lei expressa 
ou à decisão dos jurados ~ 

c ) houver êrro ou injustiça no 
tocante à aplicação da pena ou 
da medida de segurança ; 

d ) fôr a decisão dos jurados 
manifestamente contrária à pro­

-va dos autos. 
§ 1.0 Se a ' sentença' do juiz pre­

sidente fôr contrária à lei ex­
pressa ou divergir das respostas 
dos jurados aos quesitos, o tri­
bunal ad quem fará a devida re­
tificação. 

§ 2.° Interposta a apelação com 
fundamento no n.o IH, letra c, 
dêste artigo, o tribunal ad quem, 
dando-lhe provimento, retificará 
a aplicação da pena ou da me­
dida de segurança. 

§ 3.° Se a apelação se fundar 
no n .o lU, letr&. d, dêste artigo, 
e o tribunal ad quem se convencer 
de que a decisão dos jurados é 
manifestamente contrária à pro ­
va dos autos, dar-lhe-á provi­
mento para sujeitar o réu a . novo 
julgamento, não se admitindo pe­
lo mesmo motivo segunda apela­
ção. 

I 
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- § 4.0 Quando cabível a apela-o ção, não poderá ser usado o re­curso em sentiC:o estrito; ainda que somente de parte da decisão -se recorra". 

Art. 9.0 O art. 596 do Código de Processo Penal é substituído pelo se­guinte : 

Valente, reservando-me para apresoo­tar -emendas em plena.rio. Eduardo Duvivier . - Soares ~-ilho, com -as . restrições que consubstanciarei em emendas. - Gurgel al Amaral. -Afonso Arinos. - Carios Waldemar RoUemberg, com resr,nções. - Vi-: eira de Mello . - Graccho Cardoso. - Lameira Bittencourt . "Art. 596. A apelação de sen­tença absolutória não impedirá que o réu seja pôsto imediata­mente em liberdade, salvo nos 

~--

--processos por crime f. que a lei comine pena de reclusão, no má­ximo, por tempo igualou supe­rior a oito anos . 
§ 1. o A apelação l.ão suspen­derá a execução aa medida de segurança aplicada provisoria­mente . 
§ 2. o A apelação de sentença ·absolutória não terá efeito sus­'Pensivo quando fOr unânime a decisão dos jurados." _ 

Art . 10. O art. 474 do Código de Processo Penal passa a ser o se­guinte, conservados _ os seus dois pa­rágrrufos: 

- "Art. 474. O t.empo para a áeusação e para a defesa será de três "loras para za.<1a uma, e de uma hora para a réplica e outro tanto para a tréplica." 
Art. 11. Esta lei enLrará em vigor no Distrito Federal '.rês dias depois da súa publicação; dez dias nos Es­tados do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais; e vin, e dias nos de­mais Estados e Terntórlos . 
P8.t:ágrafo único. J dis.posto no i 3. 11 do art. 593 do Co digo de Pro­cesso Penal, "egundo " redação que lhe é dada pela presem'€ lei, se apli­ca. a todos os processos pendentes de julgamento nos trit>unals de jus­tiça, qualquer que terula sido a data da. interpoSição das -i.jlelações . Art . 12 . Ficam revogauos os arti­gos 004, 605 e 606 do Código de . Processo PenaJ, assim como quais­quer outras disposições que -colidirem com a present e lei. Sa.la da -Comissão· de Constituição e Justiça da Câmara cios Deputados, 13 de agõsto de 1947 . - AC'amemnon Magalhães - Presicknte. · Gustavo Captlnema - Relator. Adroaldo Cos­ta. - Plinio Barreto . - GiíbertQ 
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I, Emenda do Deputa"do Glicério Al-, 

ves . .' 
Suprima-se- ' ~a~o ~nico d~ art~ 

'10 do Projetó que.· é entlco ao § 2 . 
do art. 9. o • stlb :tutivo. adotado 
pela ComissáG. nstituição e Jus-
tiça • _. , l 

Justtll.caç40 
O Projeto e 0- SubstítutiV<T preten­

dem que a apelação de seA~enço ab­
solutória. pro·ferida pelo ' Tri~unal do 
Jún, não unhá ~feJto '. sllspeIÍsivo, 
quando fôr unâ.nime a d~ dos ju-

~ t.. • • raaos . . , . 
Isso significa que ~ o: fé ' . podera. 

aguardar, solto, o rêitUtât\il do seu re-
curso. ,. (~-', " 

Ora. é sabido que 'a c'ompctêncla 
do Juri, quer pelo atUal Código de 
ProcESSo Pmal, quer pelo Prejet) em 
dLscussão se circunscreve aos crimes 
contra a' vida. 

Esses crimes, via de regra, produzem 
grande alarme social e a S<Jcie-d:tde 
sentir-se-á apr'ensiva quando fOr 
pôsb em lib2rdade, antes de sen~nça 
definitiva. um réu de delito.t.de!.Slilfu'!L!t 
tu~za. ~') <l ," 

Bem andaram o- Pr~-'e ~.,~.­
titutivo quando diss-:ram,'que !l sen-
t~nça absolutória não slgntf Il' 
diata liberdade do réU, desde nI!Il~ :'J'Irn 
vesse apelação. nos .crimes 
lei comine pena de reeI , 
xi mo, p: r tempo igual .011 SUM~~ 
oito (8) anos. 

O mal foi que tivesse 
ção para a hipótese da. s,ehJbJ1l9$ 
solutórla ser unânime. <'I ;' ." '1; 

Unânime, oU não. sen~~=~~;;: 
preceito não se justi~ e~ 

ção só poderá trazer àr,;e~~~ti:~ 
sensação de inseguran 1Í'I ;e-m 
- Da.í ser prc'Post~ a aua ~. 

Sala das S agôst'b {I 
1947. -;:-

11 . Emenda J?e'~~~~~r~cékIDy 
Cardoso e outros.. ~ 

No artigo 9. o dõ .~.1bs:tJt~l!~ 
prima-s·e o 
do Códlg:> de 

Justificaç ,. 
Não há de nega!. (;t, 

cuja eliminação se pro 
aberto para a fug~ :e uniP'm),l 
criminooos mais 
ve I ~são para o -{l.ttnêI1./\ 

Sala das Sessôd tia 
Deputados. - Graccho 
Edgard de Arrud'l. 

l .~" ra . , 
pdr. 
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A13 duas emendas, acima transcri­tas, propõem a supressão do disposi­tivo, mantendo-se o preceito, ora em vigor, do art. 596 do Código de Pro­cesso Penal. segundo o qual a ape­lação impedirá a imediata soltura do réu nos p'l;OC~s por cr ime a que a lei comine pena de reclusão, no máximo, por tempo igualou supe­rior a oIto an~. 
"l-A justificação das"emendas está na necessidade de uma defesa mais ti­gorosa dos interêsses sociais em face dos delinqüentes mais temíveis. A Comissão reconhece que essa de­fesa é necessária, mas é de parecer que uma absolvição unânime cons­titui sempre uma presunção tão elo­qüente em favor do réu, qU:e depois dela não se justifica que o mesmo continue prêso. 

Opina, pois, no sentido da rejei­ção das duas emendas, mantendo-se o texto do substitutivo. 
Rio de Janeiro. 2 de setembro de 1947. - Agamemnon M agalháes,Jpr.e .. sidente. - Gustavo Capanema . . R~ ... toro - Afonso Ar inos. - GU:~'RJ Valente, com restrições. - Pác1'l;eco de Oliveira. - Lameira Bitte1icourt, com restrições. - Graccho Cardoso. - Eduardo Duvivier. - José Crispim. - Antônio Feliciano, com restrições sôbre o projeto do júri. - Gurqel do Amaral . - Adroaldo Costa . - Carlos Valdemar, com rest ·ções. - Hermes Limq.. ___ ~~ ..... 

tu . Emendas o Deputado José M a­ria Cris1Jim . 
1) Emenda ao art. 1. ° : Redija-se assim: . 

O Tribunal do JÚli é soberano. Sua. organização e competência b~m co­mo os recursos de suas decisões, se­rão regidas pelo Código de Processo Penal com as m~dificaçõ€s da presente lei, decorrentes do § 28.°, art. 141. da Constituição Federal. 
P arágrafo único. O artigo 439 do Código do Proc~sso Penal, passará a ter a .s>eguinte redação: 
.. Anualmente. serão alistados pelO J uiz Presid€nte do Júri. quinhentos 8, dois mil jurados, no Distrito Federal e nas Comarcas de mais de c,:,m mii h abitantes, e oitenta !lo mil nas Co­marcas ou Têrm:s de menor popula­ção. Para o alistamento, o Juiz re­quisitará as autoridades locais, asso­ciações de clas&e. sindicatos profis~io­na18 e repartições pÚblicas a indica-

• ção de cldadl!.os que reunam ·.jlS con-dições legais. 
- As Associações de classe e sindlca ­tos profissionais indicarão os seus as­sociadoo para o serviço do . Júri poc me10 de eleição. 

§ - Das listas anuais serão ex­cluídos os jurados que tenham sido sorteados durante o últim:> ano, só podendo figurar três anos atraz". Sala da Comissão, 3-9-47. - José M. Crispim. 
2) Emenda ao art. 2.° . 

Substtua-se pelo seguinte: "Competirá privativamente ao Tri­bunal do Júri, o julgamento: 
a) dos crimes previst os nos arti­gos 121, 1'21 § § 1.0 e 2.°, 122, 122 pa­rágrafO único, 123, 124, 126, 127, 129 § 1.0 n.o III, 129 § 2.° n.o V, 133, § 3.°, 134 § 2.°, 135 (caso de morte) 136 § 2.°, 137 parágrafo único, 138, 139, 140, 157 § 3.°, 159 § 3.°, 213 c/c 223 parágrafO único, 214 c/c 223 pa-: :rágrafo único 219 c/c 223 parágrafo único do Código Penal. b) os crimes de perigo comum e contra a segurança dos meios de co­municação e tra.nsporte e outros ser­viços, e contra a saúde pública, dos quais resulte morte . 

c) dos crimes políticos . d) dos crimes contra a organização do trabalho, art . 197 a 207 do Código Penal. 
e) da tentativa, quando possível, de qualquer dos referidos crimes . j) dos delitos de imprensà, na fo:­ma da legislação especial em vigor" . Sala da 0 (, issão, 30 de setembro de 1947.... I M. Crispim . ' < f r- . S art. 5.° . 

Ül~j";'nte redação: , 
_.,.. ...... _ \1enação, ° Presiden­te do TI? al lavrará a sent'ença tendo em viSta as agravante-s e ate­nuantes reconhecidas pelo Conselho de Jurados, cabendo a êste a aplica­ção da pena de acôrdo com o disposto nos artIgos 42 e 43 do Código Penal. Sala da Comissão, 30 de setembro de 1947. - José Maria ÇTi\,"Pim • 
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IIilSÜõ '4 c!e::parecer que a re­,fitI: _ tlJd~ substitutivo n~o deve s ídRpliadar ..eom a declaraçao de que o júri é so~rano. Essa decla­ração é prin<®10 4.~mstitucional , plena­mente t;raduzido e aplicado no texto da reforma (m estudo, p:enamente t raduzido e §Plica •. _ 9 J~xto da r~-f orma em ~studD " I~~ x:ecessáno que a lei d~ll+AA ~ • o. Quanto à 'mudan'ç ,_ .rr a.ção do art 1 do SuJ>&tituti'i lI.J Comissão de 'parecer que" ,o: te ó êmendado é tecnicamente : mais ,. ompleto e se-gur ' .' . o. . . 
A segunda parte da emenda obje­tiva acrescetar ao art . 1 do proj eto um parágrafo único segundo o qual é modificado o art . 439 do aódigo de Processo Penal. ~ste artigo dispõe sô­bre a formação anual da lista g,e 1 dos jurados nas comarcas e tfu'lÍlos ,do país. '; ',~ '. A presen te reforma tem em nurl3., não rever de um modo geRLI ' .g" "1~ gislação do júri, mas sàmente"inOOifi­CaI' os pontos dessa legu,lação torna­dos incompatíveis com a disposiç- ' .db art . 141, § 28, da Constituição . 

O art. 439 do Código de ProceSSo. Penal não se inclui entre os textôs inconstitucionais da vigente legisla­ção do júri, razão pela qual a sua modificação só poderá Eer estuda<{a em projeto de lei separado. Pelos motivos acima expostos , a Co­missão opina no sentido da rejeição da primeira emenda acima transcrita. 
Segunda emenda 

O projeto do Senado inclu i na com­petênCia do júrI apenas o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, além dos crim-es de imp.r,ensa , que devem continuar a ser julgado·.J)eI9 júri es­pedal definido pela: i€gis~o em vi­gor . O substitutivo ,~t~ Comissão aceitou o p. ,Jo.:.cte V1.s~"H'W Senado. A emen Yl~!\ ,aro.pttaT a compe-tência dó. . unv- . t~ '~~Ddo-a a um grande núme'fó e q â's espécies cri-mInais . • . 

... 

A Comi.sp~e cer que não é prudente amp a.r competência do júri além do 'mi mínimo fixado pelo projeto do Senado. 
Mesmo que o fôsse, a matéria , pela. sua dificuldade, d-everia ser estudada em projeto destinado a uma reforma mais ampla do júri, e não no pre­sente projeto que só tem por objetivo adaptar a legislação vigente ao pre­~eito do art. 141, § 28, da Comtitui­ção . 

Opina, pois, pela 
emenda. 

-- ~. 
rejéiÇfto .,..~ 9a. 

.. .. ~j) 

Terceira emenda . ' 
A terceira emenda tem 'por ' objetiVO essencial determinar que .eomi>ete ' ao júri, e n fto !l a juiz, l'cjohhecer ãCexis­tência de circunstâncias ' asravantes ou atenuantes, modificánd~f5e o ar­tigo 387, n .o I, do Código dePTo· cesso Penal. . O proj ~to já dispõe sôbre essa mo­dificação (ar ts. 4 e 5 do projeto do Senado ; arts. 5.° e 6.° do substitutivo desta Comissãg) , 
A emenda náo ' tem, pois, razão de ser, uma vez que o seu pensamento essencial já const a do texto emendado. Rio de J aneiro, 2 de outubro de 19-17 . - Agamemnon Magalhães, pre­sidente. - Gustavo CClpanema, re!a­'~r . - Afonso Arinos - Gilberto valente, com restrições . - Pacheco -&t-Oliveirrl. . - Graccho Cardoso . -~I:Jzmeira Bittencourt : - José Maria Crispim, vencido. - Eduardo Duvi-• Wllr, - Antonio Feliciano, com Tes­.:tJ~ções~ . apresentei emendas à Mesa .dat, Câmara que defenderei em ple­nário . ' .- Gurgel do Amaral. -Adroaldo Costa . - Carlos Waldemar , - Hermes Lima . Jl;u\ PROJETO N.o 591, DE 1947, DO SENADO, QUE RECEBEU SUBSTITUTIVO DA COMIS­SÃO DE JUSTIÇA E EMENDADO EM DIS­CUSSÃO ÚNICA . 

O Congresso Nacional decre1:t3.: Art . 1.0 - .·A . ção e a com-petência d Júri, bem como os decisões , continua elo Cóc'Ígo de Pro e -lei n.O .. 3.689, dê T , l~ 1~41), ' com as modifica te .do dispcs-to no art. .Constituição Federal e . da presente lei. 
Art. 2.° Ccmpetirá priv 3.tiva-mente ao Tribunal do Júri menta dos crimes previstos 

gos 121, 121 §§ 1.0 e 2.°, ~~fJil~~ 125, 126 e 127. do Código ~:>,!II1l!8 
do consumados ou te~~~~~~ como o c,()S que com 
nexos. 

Parágrafo único - Os delloos de imprensa continuarão a ~er julgados pelo júri organizado de aeôrdo a legislação especial em vigor. Art . 3.° - Formado o Conselho de Sentença e interrogado o réu, lerá o escrivão as seguintes peças do pro­cesso , 
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I - A queixa ou denúncia; 
n - O auto de corpo de delito ou 

de <lualquer' outro exame pericial; 
m - OS depoimentos das testemu­

nha.s da instrução criminal; 
IV - , A sen,tença de pronúncia ou 

__ de--m' tln~ntíncia e a que, em grau de 
,rec\U'so, . à houver confirmado ou re­
formado; 
, V - Qualquer outra peça cuja lei­

tura foi ordenada pelá Presidente do 
Tribunal, a: ' requerimento da parte 
ou de algum jurado. 

Art. 4.° I _ O juiz formulará que­
sitos sôbre as circunstâncias agra­
vantes especificad.J.s no 'libelo e sôbre 
as testemunha.> articuladas pela de­
fesa na contrariedade ao libelo ou 
apresenta~J.S em plenário, observan­
do-se quanto a estas o seguinte: 

I - Serão sempre formulados que­
sitos sObre a Eua existência e quaiS 
sejanf' elas, mesmo que nenhuma te­
nha sido articulada na contrariocla­
de ao libelo ou apresentada em ple­
nário; 

n - Se o júri decidir afirmativa­
mente o quesito sôbre a existênciã ) 
de atenuantes a favor do réu, o pre­
sidente o questionará a respeito das 
que lhe parecem aplicáveis ao caso, 
fazendo escrever os quesitos que fo­
ram respondidos afirmativamente, 
cO!. as respectivas respilltas. 

Art. 5.° - No caso de condenação, 
o Presidente de Tribunal lavrará a 
sentença tendo em ViSl:.l as agravan­
tes e atenuantes reconhecidas pelo 
Conselho de jurlilc.os e at' demais clr­
cunstân<:ias que devam ser levadas 
em conta na aplicação da pena, de 
acOrdo com o disp()sto nos artigos 
412 e 43 do Código Penal. 

Art. 6.° - Além dos casos previstos 
no artigo 564 do Código de Proces­
so Penal, ocorrerá a nulidade do jul­
gamento quando 'houver deficiência 
nos quesitos ou nas S1:las respostas e 
contradições entre estas. 

Art. 7.° - Caberá apelação das ~~­
cisões do júri: 

a) - quando !.1 sentença do juiz 
presidente rôr contrária à lei expres­
sa ou à decisão dos jurados; 

b) - quando houver êrro ou in­
justiça no tocante à aplicação da pe­
na ou da medida de segurança; 

c) - quando correr nulidade poste­
rior à pronuncia; 

d) -qv.3.ndo a decisão ~'Os jurados 
fôr manifestamente contrária à prova 
dos autos. 

PaJ'ágrafo único - A apelação da 
sentença absolutória não. terá efeito 
suspensivo quando fôr unânime a de_ 
cisão dos jurados. 

Art. 8.° - Se a apelação se fund,l.r 
na letra "d" do artigo anterior, o 
Tribunal de Justiça, convencendo...se 
de que a deçisão dos jurados foi ma­
nifestamente contrária à prova dos 
autos, dar-Ihe-á provimento para su­
jeili3.r o réu a novo julgamento. 

Parágrafo único - Não se at!mitl­
rá segunda apelaçã.o pelo mesmo fun­
damento da primeira. 

Art. 9.41 - O disposto no artigo 
anterior aplica-se a todos OiS processos 
tendentes de julgamento nos tribu­
nais de justiça, qualquer que tenha 
sido .~ data da interposição das ape­
lações. 

Art. 10 - O artigo '474 do Código 
de Processo Penal passará a ter a 
seguinte redação: - O tempo re.oer­
vado à acusação e à defesa será res­
pectivamente, de 2 horas, e de uma 
hora para a répliCl~ e outro tanto pa­
ra a tréplica. A requerimento c!oas 
partes poderá o Presidente do Tri­
bunal prorrogar por uma hora, no 
máximo, o prazo fixado para a ré­
pliOl e tréplica. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vI­
gôr no Distrito Federal 3 dias após 
sua publicação, nos & .tados do ,Rio 
de Janeiro, São Paulo e Minas Ge­
rais, 10 dias após eSsa publicação e 
20 dias, nos demais Estados e nos 
Territórios; 

Art. 12 - ' FiQ~m ~.uprimidos o ,art, 
435 do Código de Prooesso Penal e 
todos os que colidirem com a presen­
te lei, revogadas ainCa as disposi­
ções em contrário. 

Senado Federal, em 16 de Junho 
de 1947 - Nereu Ramos, Preside:Q:~. 
Geo,:gino Avelino, João ' Vi.zas~, 
Dano CardOso. ,< ,,. 

. \ .... ., , .. 
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DOS DEPUTAõos ê;f .· , 

fR
to 59-1R-19Y , 

/ 

lL..../~~A ~'~ & o 

~ ~r1D 
-~c, c1z 

/ 

, .-; 
I 

o projeto, t::into o inicial (30 Senad.o , como o subs­
ti tuti vo desta Comissão, dis~)õe que é.l. 8.pelaçao de seYltença absQ 
lutória ~ão terá etoito suspensivo :~ uan~o fôr unanir;ie a decisc!o 
dos jur3.dos . 

As duas erí,enc,9.S, ~1( 'imGl. transcri tas , propõem a supre.§ 
são do dis~Josi tivo, l:Bntendo - se o pr~cei to" ora em vigor, do 
art . 596 co Código de Frocesso fenal, segunrlo o qual él. apelação" 
i.'Tr~edirá a imediata soltura do r eu ilOS processos por crime a 
que 3. lei comine pena de reC1US8.0, no máximo , por tempo i gual 
ou sUDPrior a oito ~nos . 

!~ lU st ificacão r :~s ~::t':lendCis 8 s t .:! na nec s ssi ~,J.~ e de 
~ , 

mais ri~orosa dos interesses sociais e~l fdce dos de -
linquertes ~a is tAmíveis • 

v 8 R 
' -

urr:9. 
-r: ';:' O . '--' 

~ Co~i ssão l'e c ~:-1l1ece r-1 ue -" , 
2 i1 e ',=' 3. r:; c e r que urr:~ d b s o 1. v i c ã o 
)resunGão tão elo~ueDte em f~vor 

ri" , • 
~ss~ IJelesa R nec8ssarlB, 
unanime constitui sempre 
do reu, que de~Jis dela 

~.P J' Llc::tl'~'I' ca que o ,':, psrro rontl'n ue nro ..... o ...... ..., , ' • .J .1 J ,-I. ~ ... 1 '-' J J.. ... .1... ~.J, .. v • 

Opina, -po is, ~!) seGtido dEi l'ejeição c1dS duas emen-
~ .L r1 t t r4 b-l'++' c'3.S , !'1!:::J C · .. /?D" O- Se o ex 0 ...... 0 su SC,luUulVO . 

4 

/ bO 

D' ri T • ~ ~ ~. It- L -"\.1 ') . , e t. 3. I: e 1 r o, -. O\<. ~ """""':!)'\..(/ 1947 . 
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~ ~l\lrima-se . O ·pa'táj,fafõ5 

art. 7.° do pl'()jei~d'rt"~loot~~t:~~ 
§ 2.° do .art. · . íi: 
ado peja 

Justiçª" 

-=--.......,.-----
~ , 
:r tia . proferida pelo Tribànal--$iQ Júd 

n§.o tenha efeito' .su~~và:, .qlland 
!ôr t,nânime a decisáo~~i!tI'ados, 

IRbS> ,{iglliIica que o réu pod!rá aguar 
darsólto o l"esulta,dp do seu recul"S~ 

Ora é sabido <iuc'''1I. ,éom1>etência d 
Juri, quei.' p'e10 ' attW,l 'Código de Pro 

. cosso Penal , q\W ", o Pr'()~to eu 
discilssão, se cir ve a~ .prime 
contra á vida. -::. ." . .fi .. '. 

• 'A 
~sses crim8$, via de regra. produ-

, 2em grande alarme social e a socie 
. õatie sentil'~se-a apreensiva . Q.uand· 

rôr põsto emijberdade, ante9 de s('n 
. tença. ~efiniti'( T. _ um réu de el.elit 

dessa na tUl'eza . ... ' 
..' ,,". 

. Be!ll Rndatam o Projeto , e' Q Subs 
, titntivo quando' dlsS€:-am q!:e o. scmten 
I;;a ab.,olut6ria, rüo s!gni~ a irnz 
~ata. lib.trda..1e . ..ciQ réu. de!ide que hou 

vesse apelaçáo, ' nos cl'il'i:!es a que 
, ::ei comine pena. 'de reclutl.íio. no má 

:,:mo, por tempo igual ·:~ti' su.\?crior 
oIto t8) anos . ~ .. " " . . .. . " ..... 

~~ f ~ ~ 

~l !{li <l.~e:. tivesse~ feito 
t;ão para a hipótese da senten 
SQlllt6ria ser unânj.xp.x • . ~ , 

UnâI'.~me. oU 
preceito n ão se jUf;tU'~li1ti;~ 
ção só pot~el'á trazer 
semaçáo de m,;egUl~'U'l!B ;~~~Ui;~:ã,~ 
- D:JÍ ser proposta a .. 

Sal.:t das ~ll,9S00s, 2() 
19.7. - Glióério Alves. 
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[i ~ Emenda ao art. 12 
Redija-se assim: 

\ 

, / 

! 
. r/ ".-r • 

.,. 

, -O Tribunal do Juri" ~ soberano. Sua organizaçao e competencia, 
...,., 

I bem como os recursos de suas decisoes, seraO regidos pelo Codigo 
de pro;esso .Penal com as modificações ~a lreser:te lei, ~~ d..e;), ~ ~- , 0: Iy ~ h er.-."f. ~ ~.- -c., 

Paragrafo un~co. O artigo 439 do Codigo do Process o Penal 
, "" passara a ter a seguinte redaç ao: -"Anualmente, seraO alistados pelo Juiz Presidente do 

quinhentos a dois mil jurados, no Distrito Federal, e nas 

Juri, 

(;omar-
cas de mais de cem mil habitantes, e oitenta a mil nas Comarcas 

~ . -ou Termos de menor populaçao. Para o alistamento, o Juiz requisi-, "" tar~ as autoridades locais, associaçoes de classe, sindicatos pro-
lfttI I ,.",, __ fissionais e repartiçoes publicas a indicaç20 de cidadaos que re~ -nam as condiçoes legais. 

"" As associaçoes de classe e sindicatos profissionais indica-- -raO os seus associados para o serviço do Juri por meio de eleiçao . 
§ - Das listas anuais serão excluidos os jurados que tenham 

" 
~ . sido sorteados durante o ultimo ano, sO podendo figurar tres anos , 

a traz". 

Sala da COmiss;o, h J I 47 
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~\ Emenda aO art. 2~ \. ./ :J 

Substitua-se pelo seguinte: \ 

, 
"Competira privati vamente a o Tribunal do Juri, o julgamento: 

, 

a) dos crimes previstos nos artigos 121,121 §§ 1º e 22 , 
122 ,122 ~ , único, 123, 124, 126, 127, 129 § lº nºIII, 
129 § 22 nº V, 133 , § 32, 134 § 22, 135 (caso de mor­
te) 136 § 22 ,137 § único, 13ti, 139,140, 1?7 § 32 , 

" 159 § 32, 213 cjc 223 § ~ico, 214 c/c 223 § único, 

I 11~) :~9 c~:e:2: e 5 P:::: ::m:d~g:o::::l: segurança dos ... meios de comunicaç~o e transporte e outros serviços, , 
e contra a saude publica, dos quais resulte morte. 

) ( 

j d )...,-dos crimes poli ticos • 
v / 
~d) dos crimes contra a organizaç~o do trabalho, art. 197 ~\ ,"\\{ / a 207 do Código Penal. \.) 

e) da tentativa, quando possive1, de qualquer dos referidos 

. . 

crimes. 

-f) dos delitos de imprensa, na forma da legislaç<::to espe-. 1 . ff , cJ.a em vJ.gor • 

Sala da Comissão,~/!J/ 47 

J 

"'-""'.".,...-,í __ _ 
I 

-
Emenda ao art. 52 

Dê-se a seguinte redação: 

... , No caso de condenaçao, o Presidente do Tribunal lavrara 
a sentença tendo em vista as agravantes e atenuantes reconhe-
cidos pelo Conselho de Jurados, cabendo a 
pena de acôrdo com o disposto nos artigos 
Penal. 

~ -este a aplicaçao da 
, 

42 e 43 do Codigo 

Sala da comissão,~1 71 47 

-
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cor IS'31~O ~I~ JU3'lIÇA 

Prime ira emenrla / ' 

A prim~ira emenda se rlesdobra em duas: a çue 
dr~lid G ~J~ificd a r8d~çgo do ~rt . 1 do substitutivo, e a 
que lhe acrescentct um par~grafo ~nico • 

.ri. Comissgo é de ?arecer C}ue a. redação c1~ e-rt . 
1 do substitutjvo n~o deve ser amuliada co~ d declar~câo de 

• J 

que o juri é' soberano . j~ssa declarCl.çuo é ~rincí~;io cons -
ti tucior.al) pler..8.rrl~nte troriuzic.o e a clicj,do no -'Uexto da refor 

+..J T-' , . ., 1 . ., iDa 8m P,Svti( ;o . }:\,ao ~ n8C9S2u.rlO aue a 181 Cl ec are o 8r1Lcl -• 

>~ i o • 
~u :J n t o à nuc1 anca o e r ej.ar:-c! ~ :-: o ê.trt . l I) :) 2U 'os t1 

tuti vo, é a CornisGão ri e pd.re~er que o texto~ é técr:ica-= 
Il'lente mais c ')ITtDlpto e seguro . 

~ ~ 

4~ segunrl:;3, "?arte ria er:eGrla o bj P, ti va acrescenta.r 
ao art . 1 no projeto um parágr:ifo \.fnico segundo o qUetl é rr:odl 
ficq~o o art . 439 ~o C6rl igo rie Frocesso Pen&l . ~ste artigo 
rtisp5e sBbre a fonnaçqo anual da lista ger~l dos jurados nas 

" conhrcas e te:;."rnos do~ns . 

A -pr8sente reforma tem em ~Tlira "ncIo rever de um rr,Q 
140 2:eral a legislação do juri , mas sOldente mor iflCEl r os r:ontos 
~c;ssa legislaç~o tornados incorüpatÍveis com a dis"'Josição do 
art . 141 , § 28) da Constituiçcto . 

O drt . 439 do C6~igo de Processo Fenal não se in­
clui ~ntre os tex~os inconstitu~ionais da vig ente legisldçao 

-----lO juri , rdzão !)ela qual ::l sua m':0ificaçdo/~8If[JJe& tSer r:studada 
~m projeto de lei s~1)ô.rad.o . - te ~ 

Pelos wotivos acima expostos , 8. ConJiss§:o opina 
no sentid.o da rejeiçdo ~d p~imeira emenda dcimô. transcrita . 

Segunda emend.a 
O projeto do 3enado incl~i na competgncia do ju-

ri auenas o 4ulgamen~0 ('os crimes dolosos contra a vida , a t em 
... v 

d os crimes 08 i.mprensa) que devem continu:lr 8. sr::r julgaoos pelo 

juri especial 1efinido pell legisla (~do sm vi t;or . O substitu-

- -- ---- -------------
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\ 

t ivo des~a Comis8~0 aceitou o . ponto de vista 10 Senado . 
A eme~0a visa ampliar a c0ffi0et ência do juri , es­

t enc'l~.1do -a a u;,n PTa.no e nÚrJlero oe outras e s ~écies crir"linJ.l s . 
~ 

A Co n I i s Sd o e d. e 
a r a coc~et ência ~o juri al ~m 
leto ,~ o 3enad o . 
v 

DStrecer aue r:ão é 1)Y."ucente aeml i .. . - ... ~ 

rj o 2. ir.í i te mínir:Jo fixaj.o Del:) '01"0 -
. ' . 

T\?Sr:1o que o fô sse , a matéria, ')e1a SIl8. nif iculda ­
nA , ~leve ria ser es tudada e!!l projeto destinJ.no a uma. re f orrr,a mais 
a~~la ~o juri, e nJo no presente ~rojeto que s6 tem ? or obj etivo 
aàap t :;.r· a legislação vigente ao Dr eceito do art . 141 , § 28 , d.a 

-...sonstituiçã:o . 
10"0 i na , '~~c is, "'ela reje ição eJa er:!enda . 

. . 

Terceira errJenda 

.t~Cl ) 
A terceira. j>,em ~o r o bjeti vo essEncidl de t ermina r 

que corr~pe te ao juri, e nao 8, 0 juiz , reconhecer a AxiRtência ri e 
circunstâncias agravdntes ou atenuantes , ITloél ifiC8.Yldo - se o art . 
387, nº I, (lo -:óriigo J.. ?roceseo Fenal . 

O 9rojeto já dis='lõe sôbre essa [dod ificação (arts • . 
4 e 5 do projeto do Sena00 ; drts . 5 e 6 00 substitutivo c.9sta Co ­
missão) . 

A emer:da não tem, ~o is, razgo de ser , UJR vez aue 
o seu nensamento essencial j~ consta ~o texto e[[en~ado . 

D -i O 
J. ' .L ris Janei r o, C e 1947 . 

11-

'Jh\\Vlr- ~~\}'J--, 
'--' 

\ I 

~ 

-~ 
, -. .,..-

L ~ , 
~ • 



• 

, 

• 

• 

• 

• 

• , 
• 

! 
-t 

• 

• 

I 

I 
! 

\ 

, 

, 

-; 

-
I 

("') . .. Oi,,, "-' ... 

o ,. ., ... ... . - "'-

-



r • 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

... 

. 

~~~'7~ -
~.LA ' ~ 

/ ~~- --_ .. }~ 

~~~~ ~ 
/ 

• 

-



} 

, , 

• 

•. 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

..... , .... ' t t ;:,uos I.,l ,U&,- S: o é.r • 2º I elo s2,'.uinte : 
'-' 

a) - ~os cri.les i revistos nos &rts. 121, 121 :~ 
1º e 2º , 122, 122 ; ú~i co, 1 23 , 124, 126,127, 
129 ~ 1º nº 111 , 129 ~ 2º nº V e ~3º , 133 S 
2º e 3º, 134: 2º, 135 ~C 8.s0S lie Llor t2~, 136 
, 2° '3'7 ' , . l~O '39 l/C 1'-7 r 3° .. -, 1. .., unlC O, j-J, 1. , '1 , J ;.. -, 

15 9 " 3 ° '''13' / r . r 3 -. , . .~ 1 " / r) r · ~ , ... -, c:: C C :::. c. ... U:ll C o, C. 'T C/ C c...:::'.) ;., 

único, 219 c/c 223 ... ~~ic o ~o C ~ ~ico ~2nal . 
, '. . . 
o I - os crlmes ue lerlL,o c 0!l~U:;: e 

, 
c; 
U) 

, 
e, 

f) 

. , ~ 

Ç;& L..OS ~ .. elOS ue c o;:amlCê;.~c.o e tr<.. :1S; orte e 
outl'OS serviços, 8 cantrL ~ 

, ,. ~ , 

S'- I1L e r L..~Ul. ::..c s. , 
uos (u&is resulte .~Grte . 

liOS ;I'llt18S 101 í ticos . 
, , .... 

U· os crl ,::> Q (·on-t-ro;· " or ,," '-', 7 r .'. o 1.I.Ç~ _ ... ....: ç... c..:.. -bc.... ...... - .. JC'i0-

&rt . 197 e 207 ~o C ~ui[o I ~nbl . 
, o t,,, 't, l'lO 
"- • .J_ c... c.__ , 

r· , t '-n t ,· tl'V~ r U' 1"J. ·, o - 0<,,:,:::;';°1 e u.. c.. t:.. ..;..1..:..~ G. , '...... G ... U _ ..... "-' .- v V , l,.,. 

referiuos crime s • 
aos ue1itos ue imIren~a, ue. 1e , is1é:..-,-.... 
ça o es: 8cü:;.1 e1:1 vi[or . " 

S~lE. "é-S 5ess õ&s , T I /lI 47 · 
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Reuija- se O ~rt . 5º na form~ se[uinte: 

,.. 
,--,2; cOl1uenª,çao , II FOS ~', o Iresi~e nte ao ~ri~un~l Cé:;.SOS 

I 
lé:;.vr~r~ ~ se~tençb ten~ o e:n vist~ as agr~v~nt e s e aten 'l~nt es re -

conhec iué::.s !. el o ~O Íl S eL1G u e 
~ 

o ur é:. c... o , It este 
. ... 

[;. C:~=-::"Cê::..ç ao 

Ué. ~ena ue é.c ~rQo CO: .. o uiSlosto nos &rts . 42 e t 3 uo 
. , . 
Cou:"[ c 1 e -

nal . 11 
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DIÁRIO DO 

.~ .. 

' ," 

'. 

CONGRESSO NACIONAL 

r 

Novembro de 1947 

o é\rt. 2.0 cstabflcce: 
'·Ccmpctirá, )ll'iva,LvZ,lll ·n. ",I 

Tribunal do JUl'i o julga,nlcllrO ,: ,,; 
crimes previstes l1GS mtigü,: ,J, 

SfgU~-~C llnla f.:él'ic- dr 31't~~'0.~ t!" 
Códi~'o Penal. tod.es t: .. ::- atin.'n,' ,', r.:\; 
eri,1l1c.~ doloscs ccn(ra ~ "lCI;I. l P i:t 

t 'lü8.iiyc:.;:,;, 
Cogita. d« po~~. ti ,,<:. cr i n1c:.;, cll ~,:; :1',\ 

eOld.ra a !..:C'gllrL1nç-~\ (lo~ llleiC' .... í: f't l
-

"A1Jlwlnlente S(~<i') ~jl' .. lados })e-' nlut~i~'~Hdão c d€- tl'al1?pcl'tf'S ~ Ui.'d '(,I.; 

10 ,Juiz, Pr,,'.idelltc' cJt> Jllri. sob SCl'I'lÇCS, contra fi SllUclL' pulJl~ " jc 
'!la l'~,;pol\snbilidacl': c i1wclinnlel C]ll,tis resulte mcnt'. I!l~btt', (~:,,;.1-
e~COll.1"., po!' conl1'·cill1C'Jlio pessofd [Illentr, neste Donto, QUe' (,Sl~bCI ...... l,'·t,· 
ou intormaci'i.o ficle(1i~~mL 300 fi 500 tD 1 limit::\ç.i\c; fi ('"mpetêlda ;,' '["'i, 

jUI'RàOS llO Distrito F(~d(,l'al e co - bLll~nl do Juri, qUi! de\'er\J ,s," 11,,1'.,· 

lt1HrCaS rie !I1ais de ltlO.OOO h:.bi- ampla. pura ~f' t'e'.'E'stir elo CCi,';,! ',' (1" 
tnntes e 80 lt 300 !las C,,11l~11'('8S ou tri!J\wlq d"JIlocrálieo, ond" (l ilcY, ,} po" , 
nos têrlll OS de mono]' popuhw:i.o. O ~a der,'nder ~ellS inlêl'és~-eS e !':' .. ~"r 
.Juiz pod('rá requisitar RS autori- jl.1slip, 
dacles ]ü(',\Ís , ÚS nssocia<:ões de F"l:t. ai!'Gll, el e,,, e'lmes de IJll )\,,''1 ' 

c1as,p. s i'1dica.t.()~ l'l'(Jfjs>iloll~i~ €' S" . <'. ·!ll'::"l.icam enl', o pro.ie~o :h S'" 
RCjJcUtiçóe~ Pll\)lH'U"i a inctic,\çi\o 11<\00 ~e lim;t(\ a l~~i\ Jl11J!'d~<:, ~O~ 

.. 
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Baía:. 

fUuísio de Castro. 
Arlstidt'l!> . ton. 
Cordeiro de ·ran<ta. 
João M'9.IIgabel • 
José Jatobá, 
Luiz Barreto. 
Negreiros FaLcão. 
N eg:reiros Fa leão. 
Nélson Carneiro. 
Pacheco de Oliveira. 
Régis Pach2co. 
Vieira de Melo. 

Dü;tn(o Fed.er,,!: 

Antônio Silva. 
Baeta Neves. 
Benjamim Farah. 
Gurgel do Amar.l. 
Herme~ Li.ma. 
João Ama70nas. 
Ruy Almôida. 
Segadali Via11:l. 

Rio :ic Jr,'lei:'O: 

Clau{iidno Silva. 
Paulo' Fernandes. 
Soar'és }<'ilho. 

Minas Gef i,: 

Augu.sto Viegr..,; 
Bias Portl'.'. 
Carlos Luz. 
Oelso Machano. 
Duque de Me"quila. 
Ecvalodo Lódi. 
Jad Figueiredo. 
Joaquim Libánio. 
João Henrique. 
JO$é Alkmim. 
José Bonifácio. 
Jore E~~ves. 
JU.'lCclino Kubik"h:k. 
Lahyr Tcste~. 
Leopoldo Maciel. 
!lCUrg Lei te. 
L()p{'s CQnça.do. 
~u Prates. 
!l.lant.~ro de Ca~tr'. 
OJinto Fonseca. 
Pedro Dutra. 
ROO1 igu€s Pereira. 
Wellingtun Brandt,\J . 

São Paulo: 

A lv('; Palma. 
Antônio FeJidano. 
Aureliano Leite. 
Bati. ta PerEira. 
Berto COnd€-. 
César Costa. 
Cirilo JÚltior. 
DiógfJne" Arruda. 
Emílio Carlos. 
Euzébio Rocha. 
Franklin ALrn{;id~. 
Gt'rvásio AZ'C'v-cdo 
Gofredo Te}es. 
Guara.ci Silveira, 
Herbt!'t Le'yi. 
Honório Montei~o . 
Hugo Borghi. 
Jorge Amado. 
Josó Arman-do. 
J~ão Abdala. 
Machado Cc:lho. 
MartÍ!l:S Filh o . 
Noveli JÚnL·. 
Osvaldo Pacheco. 
P:\Ulo Nogueira. 
Pedroso Júnior. 
PUni o Barreto. 
pjinio Cava~cant 
Raul Mt'd~iro. 
Rctnl.!u Flori. 
Romeu LoU:€l1gfl,l. 
SampaiO Vida!. 
Silvio de oampo'. 
Tclclo P!z 

Goiâs: 

Domingos Velasco. 
Galena Paranhos. 
;r~~s M:lChado. 
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Ms,to Grooso: 

• Argemiro Fialho. 
Dolor de Alldrad-e, 

Paraná: 

Acir Guimarães. 
Jcão Aguiar. 
Munhcz de M210 

Santa Cata:ina: 

HRns J :dpl1. 
Ta>",,!',:; d'Amar,l!. 

Al;;i:io Pel'l~and2.'i. 
Adroaldo COSI 'I. 
Alltorc; Lcivas. 
Art 1\1' Fischer. 
B,.tist ... Luzi,rdo, 
Bl\y:\I'd Lima. 
Bit~court Azambuj". 
Florl\i <ta Cunha. 
Glicério AI \'E ~, 
Mén:io Teixeirll. 
N:colau Vergueilo . 
Ped:,o Ve~ar[l. 
Raul Pilla. 
S.luza Costa. 
Tecdomiro F 

l O SI. PR7c;JDENTE - VJU su1)-1 Ora. se, em jeto de leI, etilipll ­
m-;!ter a votos as emendas. j lr.rmos isençã de direitcs e taxa~ 

Rejeitadas, sucessivamente as aduaneiras, à ompanhias que se or-
emendas nS. I e lI. ganizarem p mecanizaçii,o da la-

O SR. PRESIDENTE - O projeto vou!a, sen: abelecermos o q:le de-
passa à discussão final, vera ser 1 tado, o fisco será bul' -

O lO,R. JOSÉ ROMERO (Pela 01'- lado em. ssas Alfândcgas, pois as 
i dem) - R'2quer e obtem dispensa de comp~nh não precisarão só mente 
' intersticio para o prcj"to n.o 7,3-A, de maq as agrícolas. porém de ou-

, d d •. d tros silios, que se beneficiarão 
,de 1947, flgurar na or em o ad "t . da concessio esta'}ele-::;d:t n:t 
'sessão seguinte. "a,m 

Vetação do Projeto n.o 15-D de I ·~'x do projeto. 
19',7. concedendo f(wores a Com-I_ isso, ofereci emenda do ~~-

" te t COI': 

I 
w'nhias Oli Emprêsao qnc SP. 01'-" "Redija-se assim: 

(l[:n;zarc11I para a Inccani~ação c!2 1:(- Isenção de direItos c 1 ~.x"" 
roura: tendo parecer cI.a C0J11!S8C10 nd'lnnf'iras para fi ilnpoJ't"çf<', (' 
ele Fznancus soure as emc11:c1a~ maquinas e viaturas dest;llaJa, 
l"I',ellâ-:zs ela me,mu COi1i!!iSGO' I i. lavoura". 

I 
discnssâo) . , I SI'. Presidente, não pode ser dt' U\.-

O SR. PRESJDEN'I E - Dnl'aJ' a iro moelo, o intuito da l?tra b <' I 
:S,a di, 'll~~:'\O dc,-tc pro;;>to foran ,,( - w't. (i0 nao é estipular a isençiw (j" 

11'€<:ida" tl\\ ll8nál'iu HI emend' (' a t<1X(lS anuaneiras para a irilplll·taçp,) 
Comi'~i>.o (1<: Fillanças apre<e lU 7. I de Íf'ITamentas e outros obj(;~o" d,,', 

Vou .,u11111'êcr [l voto, 3S l{!1~i:!o' I companhias de mecanização. 
em l;;'imêiro lt :;:1;' a partir Cêll1 ,,;- Minha eme:lda visa tornar Jnct~~ 
sã'.> claro o dispositivo, pois não (;e CO'1\-

A'l,c'"'' . ", SUl'CO 'iY3U1en (, ;1' preenclc a organização da conlp,l-
,t~úil\t , nhiaii. "em se fixar na lei os ubje ­

t.os a serem isentados. 

I 
Na justificação à emenua eu d;s,', 

qlle ('om essa. emenda temos em visi" 
inlpe6.ir que a companhia ou ('n'-

A .. t I' Au - - " ,'e "iuf!;- ., "c p,é:;:, (,rGanizada pl1ra a nH'caniz<I-
dellla,,\ ut'I',dades rurais' ção c:" lavoura logre, acobertado p~'h 

I II ol11:<são da lei, na exploração d(; Ih-
li:;t;, dE . gócios fora da sua finalidade eSStll-

pl'es;>n<;a R('U,a no 10111<.!nto o com - ~" ~., Ao.1'C,occnt~-5(' dt'p"i, ti I cia1. henção pa~a importação .de 0<.1-
lJarecimenlo de H17 ;. Deputadu.". "lIuccil1iev':; "de ~:xplc;a~ão ruró.!'''' I trus tJpos de maqumas, para, a cu~t;, 

,', .".' I 'del:l, (' dos favores do Govêrno ,an-
,V,u -~<.' ploc';dt'; a \(ij.ação da l\lR- UI I me~1tar lucros extraordinários e ill' 

tena euwitante oa ordt do d!a. ' /l., rl..!("IÜl' - ,-ê : jl!Stos, pois não se concebe, de ma. 
Volacão dO, Projeto (l.o 713. de A:t. ,T,'rã(\ ]l"Pf2!ê::.cia p,~'a f,!ô-llleira a"lgUma, l:ão fique _ estipulncia 

1947, a1!tori'wndo o pll(iel' E:r:e- zo d~ fpyc:r€1i p'-evist05 nesta lei a~ no pro!eto de lei, a l 'cnçao de t3.xa' 
('~[tiro a ab!:ir (lO Cong sso Na-I cnopem'iva, de produtores e as ,,0 - H~luallelrB~ para ~s compan~la~, (!1lI 
c!Onul - Camara dos D~ utados, cieóades de eCOll0l111a ml"ta, de qU\' S orgalllzalem para a mecamza( 11. 

Anexo n.o 2. Lei nO 3, .de:2 'c de-j p;rticiP€lll o municípios' ou aub,· da~lavou~a. , ,: ,I 

:;embro de 1945, o credIto • plc- qUias utaduais p"ra fcmcnt-ú (hl ~lS !]U, p~o o \?~O ndo ,Plena 1 , 
ment,lIr de trezentos e oilent milj "c,j ,-, Ipa1a a emendo, que a:J,e.scl1tel à l",t , 

p_ .. \.la,). ,,<," do art 6" do Projeto n° 15 (' cn.zeiros à l'erba Material; te o ~ '" .,.-
paI ecer contrário da Comi"são IV certo dl' que, se o plenar~o a apoJi 
Fi1.ancas às emendas 'di.sctl.$sa - o .' "'I ." I) projeto correspondprá a_ s1,Ia !'Ul:-

•• ,> , Ao ,ld,gll ",. PU?:'iml-se J~ IHa, 'lldac1e f' o fISCO federal nao sera le-
tnlCwlJ V I :,'do por qualquer companhia que, " 

.... O SR PRESIDEN'TE, funde para a me:anização da 1<\-
dicCili"h, inki:.ll destA' p\'ojt't(} (i," "a" -, .sup~imH-,'~' .1,- ,oura IMuito bem: muitu bem 1 • 

("'!erH:id,.~ :ts seguin,cs fi'l:lb. n p~lrtir d c"l'lg1l1:l- Em :--eguid:t, é dada como ,', -

l"ME,NllA5 

I 

AI':. 1. n s' n,~ l!l Cu.ll ;'1.1.' :.ilt:l" 
Cr<; 160,üOO,nu, dig<l-<~ 500')(),tJO, 

- Ba1'1'e'io Pinie· . 

, ill~Ju'iv:'. j( itana a emenda n." 4. 

I VI O SR. AG()STJNHO DE OLI-I VEIRA - (Pela ordem) requ,'r ", ~ 

I QU:,lll) :10 )l!':tZO da regubm o '11 ,- rifl(:ação de votar,iio.. ,.. ... 
cií,_, ' ~to )1\) ,~rtl~ro 10, enl \ l/ (~ . Proyedendo-se a. VP:nlÍlf'[lI.;no ~,'.. 
:'50 dil-':1-e< - "120 dias". I \olaçao, reconhece-M~ tere!'! \,~ 

1,f<c1o a favor 13 Sl's. Dcput<ClÜ' ; 
VII (. contra 85, total. 98 

A{·'ff"C.>IJTC~ maL, o seguintf': .o SR PRESIDENTE - Nao I,,' 
II I A.!·t O nnquinário c c' 1'1>1 ('_ nurnf'ro . _ ' " ". ',. ;" '" . ." ~ ':'" I Sendo evi<iPnte fi faita til' n:;Jl1:,·t) 

Con,oignaçao ITr - D1V,W"",; d.,·,J~- nals "r .. ) f( n,cldos a: empres,;,,' deixo dI' m:..ndar proceder a Y"h ­
~as - };, C n.O 35 - De,pesa:; miúnH,' quando a lon~f) prazo. a juros de 6 '. \:i.o no:ninal. 
de pl'O:ltu pag?m.en;o - Reduza.-s,' d<: "cb )J~nho;, I'~, p Cbt' do d~vedor. , .. I O SR. HK RIQUE OEST (.' \ _ 
80 para 20.000,00, -- Barreto PintO. Para';I::,!) nmco. Vrnclda a dlVWi,: 'Pela ordem) - Sr. Presidente, IIlnh 

O SR. PRESIDóNTE -- Vou Fub- a ~x~cuça() ob<>de rá, no 9ue fôr uma vez volto a formular :l. meSIlJ,. 
m ôtcr li votos, e1l1 primeiro logar o ap1!eavel. ao ~)l")CC~() expedido de que~tão de ordem, 
proj€to. que trata a In n,o 92. de 20 dei O projeto 11.° 45, de 1946, quI' tndr.. 

A9:'C"raõo o fe~uint(' agsóto de 1937 (art,.· a 30). do ;;alário familia para miliLa"('". 
OSR. PREBIDENó ,;..,_ Vou sul.r apesar da !'f'solução tomada 1'01' 

PRo:TITO . metEr a votes (tS emcn[l~ de plena-. V. Ex .... Hão desceu r. plenário. 
N,o 713 A - 1947 : rio, I Pediria a V, Ex," atuasse d(' nu\-) 

Rt,kitad:\ a emen:h 1:. o I junto à re~p('oti\'a Comissão, pois, "J 
O Crng-re:sso Nacion:;,l d{;:reta: l''l)J·(;\'~.à'l a fr"l'inte que p:ut're, a resolw:ão de V. Ex,' 
Art. 1'<' Fica o Pre"idente da Repú- i nãu foi concretizada. (Muito bel': 

bEca autorizado a abrir o eédito HU- }CMENDA I muito bem.) 
plem~l\tar dê' tl'eZ~nt05 e oitenb mil N.o 2 O SR. PRESIDENTE - Fi 1, UIll 
('ruzeiros (Cr$ 380. O(){),OO) à verba 2, il)_.'-éln junto à CcmiEsib de F'L 1:\1' ~ 
if~t<,riRl da Secretaria d:\ Càmar<l dOSI Ao :\:' f;' ]J:.trág:'afo Ú!1'~o: 11\1) sentido de emitir pl\~~cer ~ôon 
IJ.e.putados. (> d€stinado o re:órça das Em H /. lI. capital. cli~p<": CaI-", jJ)'ojeto n,ú 45, de 1946 , Até o mom l' 

fet(uintes subconsiguaçóe-s: 19 - rela -I Rcall"'Qo M(>,sa não rEceheu o pl'Oj2t.O cum o 
tiv,{ a c()rnbustív~is, rnatfl'lâis de lu- Rt',k!tada a em~ncla n,o ::::. I l','('er daqu21:t Comis~ão. 
l',.-ifk'\ção e limp~za de máquina;;, e1:.<':J VU1<\.;[>U da '<:('<:;U!rt2 ltl'r[,:dlLo, vou renCVflr meu ap;'1) 
30 - asseio de edifício: 35 - desP3f'~' Ei\{F:I'D,\ (> (I. ',,!' em ent?lldlm~nto j),!~ J; I 
~~s miúdas de pronto p:tgamento; , cGln ilu;;tre c operoso Pr~"id"ll (' I;' 
- iluminação, fôrca motriz e gá,<:; (: N.o 4 I Comis" ele Finanças, !t fim dL ! ,_, 
~. ~ - 1l'lb1.1'C-,"'()(- ',' •• <f"'Viços de impre,;- • , -. b i-CJ-'l Sóltl l ita n l'eclnll!aCa-u f":" ' . 
• )v , -, ""'J ",' • fi,", ;d:'a : , c ", " '" , ~l",._ 
~ão ek" callt'ndú d{.'te (:l'ütitu :\ illl- Redij:l--;C: I nf)brc De' ltado. 
;lo!'tállcia de centu (; d'V4Ü~1ll,t mil 1" t u I O 
c"Ezdns (CrS 150,O(Il.001 à sul:~U\l- "i.~(:nçã" de (!rClto~_ e lX15, ~ ,',;'1. - 8.R. 13 ETO PINTO I ) 'wl1 

. I'. as, pélfa lmporta,ao d<, macl Ul 11, .. ' ornelfl) - S Presidentr. ,it ,"" i ,;\ 
'i',;r.~~iío !'l.o 19: \'inie mil CI'Uzell'OS (>, ura,~ dcstinadn,~ :\ hvoura.·'. I c0 V •. Ex,a lU . intel'V,ençào amb .-, I 
C~S 20,000,00) à subcunsi:;rll<\ção nú- OI! < 
m(c"o 3,1: oit('nta mil crtlzeÍ!'os (OrS.. (, ,R. AGOSTINHO DE , - J\1lltü as COmL%O < de Fin3ncas , tlC 
ao,oco.OO) à <;u1.xon-;i"l1a~ãll n.~ 3~' 'VI- H.A IPara e7tl'amillltar t% voi(1- Leg-islaçaú So;:ial, ra que 1'('))]( m 
oitc'nta mil c~'uZ€lr()s (OIS 80.0no O -) ($) - Sr. Presidente. Senho- :J. plcnál'io dois proje s. Um dêlt!k, cio 
ft. subcon"~bnação n.o 37: <' cj'l' . ',; .Deputados. aprrscntel emen~a. ao numero 97, aprovado e primeira <ii.'~ 
m'l cru7,ciros (Cr$ 50.000,00. à ~', \)roJ,"to 15-C, l~tra b do !lrt. 6" que (;u.'~ãQ" r~'kl'e -s.e ao ab o de N"ll! 

, tr",ta ~(' IS('llçao de d!T(~Jt;os e taxa;; do.~ funcl')nárics públicos ivis: o (" ~ 
(Wl":~n3ciío n,o 38. ,_ , aduallelra.~. no disJlÕ0 sóbre o reajust!:! enl' j (1, ' Arf. 2," Revcg~m-~e;1 ", ",oc,<; ____ _ _ __ __ > 

em coutrâ::o. C) Se.ll n:visão do ol'n.clor. (') Níõo roi revisto pelo ora 
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7795 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONCRESSO j\JAC10NAL Novembro de 194·7 
c::: ----- ----~-=:-.."....-_._---...... -.,---------~~-
C Sr. Alaltba Nogueira - VvU JCS- na él)o('n dn Imp';l'lo ~à exi<t.ln ê,~c Q111'l'O (li'~r ,1{1 plenário que sustentol Votnç'io do Projeto n,o 853, de 1947, 
~dU', a V. Excülo. .Né-o lJ,. scm,,- fioiiJUll; 1, !' (,()lil <ldll)'1 cOlllpcl t:nciR. minilas eme'm:ias porque as con"ide- coneeooE'lIdr) "di'lriHS de risco de fôgo" 

. hançil algunH entrc o :po':o :1'~\!l.t,~- O Sr. Ala'/';llo XI'o'/'l<,',a - Alltes ro pL'rfeit.amenl.e cOllst.itt:cionai~ e de i·o~ pl'flr;~S do Corpo de Bombei:'os do 
? llUlll ~rilj\~ual para julga! qUf:srões da ,tenno:'> S'UE'dllllÇ;,'), tllliHW10S o ~,«(ll'do ("om a melhor tradição bras!- Uititrito Fe~pral. (Dbcussão ú'üca), 

,tuC8S elC .,üreItu c:. u ruv,.,. I" 1m ,,'11- J!lil. por le: ~" D. Pedi " r. I Jl'l"~. J10 qUf. dIZ r0~ppilo ao júri, Vota"ão do Projeto n,o 821, d{, 1947. 
'46 '\Gu,11l' m a <1s'iemblelrt PO;ll1\.' CllllV I O SR. JO;:;:,; Cr;L~PI:J V. ,.:,,:. "t' 1°1 :c-as, oi1""\, p01' entcndl'l' que (~lIl"IHt,l, aprov'lda () dcstacada. do 
.... Cam'\!'h du, Depul t " I"ollll('cc bel;, u q., fui li li, 1,:110 11\" o llv<l'e rdH "1' (1:1 (',mü.,são de Coü~- P!·()j .. to n." 2!O-A, de 1947). di:.pondo 

: íPaO" f~l:~iu'IlJt~r::, ~/'~ :;~~"[ BI~~ 10~:'A t {f.,'., \ ,/í'L " '~1 /,11 I _1 .. / 1.yP~' ~. {' .r~l I/l~'" ~lJ;~:l1~~!~~~~se( CJ~ I f,~;~:;~" d/0~1~)?:X(~t0 r~~8~~~pli~~;1~~u ;g(: 
~Gr~~l1 l (UIl H '. j101 êh I ~ t ( • (JlliÜ-i" () d ( l\.... Ci' :!( l 1 {'L 11 11111 ....... ~tlHr.. 11 f~ lUlí- I r. '112('1:,,1 • 
~!lfinl (:t' t f)( ,() , ) , '1 .t iu;,:JI~, .. ;.i, l ) 'I 1 1 .\ .Iu ~ I COl~tin ilÇ[JO d,1 disl'ussf~o t ú;l!ca (') 

O Sr. ,,1 alije I.\(.t elr' V LI f-cll <::l. 1.:;1- '!! !d L. h\'.k. ~~ L 1" \. tl" (Jl ~ ni{.ncL1 (~'_I P!'O~~~!,O t {' 591 A. ci' J~~7 .. cfo S(\Eac1(~, 
};riJLCC cnl l' lJ\,l. O ilPê J - 'i, t.'ll (lU ( I {"I' • L. 1., l~' ,'i] t J.lJ.flf ..... _I~~}C~L.lCé·~: ij ? ~l .('~PJr-Pt,~~~:f.~l~ do. ~!.ln, 
~ur';'.Iíl (,0 JJ~ 'net .. 10. t· I () J.n I', C' ,LF't [t: \ _1}1 .. ·,t I 'J ro\)L';'1 d.,~ 'o!l,rl p\l1rl e' ~:\- ~ ~t" cu~·-rlt:·~rP:?,~_d~n(,l,~lJ. ,Cf>I1:1

t
.l:..U/st..I. ... 

~"t,.nl,rLdo r' 1'1' 1. d,~ ~ ... nl .~ (.,' ri f ~ (PI'" v. \.. ~'L 'i - !)' ~ ) '. II 1 • ~,., tl (' ''..11' CCnl [I. SU3.l lutny CLJ C OIlJ..1S.":J.O d( ÇiOl]Sl1 .... JJ.Ç'itO e 
trJ'unl't ') 1 1 r ,., ...... !. clt ,', Jl '( I 'i' i r., 1, ' " ,. . 11l'stl(''l f' t\"l"cc:n ,' cn'ILj"'l'j"nI; r<.! ~~'1"~ ~ ·.1 H ... l....-~ I

P 

t tll" .. .1.''', 1(1:"\.1) "t!lllln, "').:-~ra QU~"'> ~.''''' •. 1:1'-1. _ ... ~. :-'4 (.. \I C:L.",',:.l ~,l-
l5tt~ Cf)ll t~ \. 1 C (: -( o J «(' '- ((.\ t! I J}'.' l- .1,- I:' f n'" I ~()~ r (,l.n1r.~~ r..:) di- I das (1(" (llSCQ~:::;ao t:1EC1 .(re l.clU?:í.:Q cnl 
!t(" 1 c::t 1 \ lt '\ - c1 .... ) t tI I' "I I f ~'1 I" ,". • l"~ " .... n CO'I.ir _1"ct~ t·~ Ilo:'clcta du ci' a l'rquC(llll ~ltO "lo ~",c-, t o () c;) r ........... ·'· ('-'r")T~'" ... 1 .L " • ~. \. .. ~ ,~ ...... " ........ tl..- t . J o C' . 
'í)th\a . _'lU' .1. ' .... \ ,'~ ,', ... ' '~lC - " 'l' .(' \ (' 'lJ !1' "1~A1'i, . In;;rs O r n )01 • USe' / SPUU). 

O <,o To-n' (''I'' ~ j ~ I" I 1', ,.t· - .. ~ ,:- l_., ..... u.... D' .. - 1..1 P . t ° '''3 
)o:>C"\.. ~ .',~ \t '1 ( 1 l) .' ,)l' " l J (, (11' \- 'Jl' , 'I" t t 1" r: arlll . l' . So::. 1'" lSCU:~".1.0 na I..~O rO.l o n 11,., 

'1\ Cá!~l~lra i11 1.1l11bE' () t I',it;,'d'j' I I 1 Iq\ ','('1' \.1 c' ·''''I)~t· )1 'í..'.l . .1~('() () j))()- I f,' -:l '')'~~ > ,.L (,t. 1, .~) q •. ; ,~, ..... n 10 ... de J.H,17. autol ando o Po cr Executi-
a~'.tiVl) j'nn;\ 1', ti::." \. i'lll(\. (ll:H!lq:1 j\ -.l.na ~G. ,'lfi? .. (!ll;: C X?, .... lét COTI- VO a abrIl' ao Con::,'1'CSSO :r::l/'~o'lal-

O S,.. A 'allba l-forf!t: .. ·,}'n ".' ,t,ll)(;} '~( Ir) (io l~::;·,; J (. )11~lnU.l.",10ü..l!, I :L,Q~/: (\ (ltlC

t 
() S,', Rcl:'.tor temeu (' Càmara dos o pul::dos, ne~o' n.o ~, 

C · () D '1) ;t:l.j", ,_ l'''''', 1 0.\1 " 17'1J'1dllrJ~'" 'jneu a !l1_:'IGl' P:Ht~. d.' Lei ,L" a, de 12 1946 cl'c'dl'lo ~ou~ ainara ~ _ _ 1 )1 TJ' ! • ., C'( 'l11"'<;;.IU eln CU1,<rl'l", .. <lO e Juotlça' -. I .. ~ 
~a1l1l"1\(' C'Xj)c-l ,,1\[10' cl(; , ci' ,. , . I' _, O .',1'. A/,olrlw ~;orl'i(",'(t '),' Ll- .' ':',:'. :"'.'.,' I.,.:. 00' i~' plement~l' de t ezcntoi> oite;Jta mil 
cendo, 1,01' cClI\l'leto, < 11,.1' r, 11'" r" Na Gra'lde C'.lm,o"~,, aOI'p·'.u,i ", o l'v,o ,LO :r:'llo)UIl,I,. a,. JusL~a crllZ21ros à Ver ~18ter' 1. 
mais; pod" ate' lI' da tnb:'", um jlí,a'tl:t1,· f,l)f'o]ma (lo jul'l. ° fjlH: roi I ~ um l'i" c':'l1w(,l'aüc'[\; a JU:illÇ" fc:l!3. 2." discussão P.roj o n.o 376 A, 
viscm.o r ento por r""!li") 1 ' ) :" _ I1t'RaUlt pOl' de"i~iío (~"I~, I ~J: o ~o ~}C\")' o Te!,:'ll:::I~l 01.;1:.0 I?O,~que n~o I de 1947, ~onsidc ando úr"a 3l1Xilial' 
cid o na um ':rin, c <'1;']" iL' "') 1 i _ O sn. ,JOSE CRI~,PJ.f - 'N'nqu"la ' ;l.l"th 1 ,1 rlemc_ra_!ta , 1,0,qUe

t 
nao V) ExerCitO o rpo e BombeIros 

~unto. O( p;;,ão V. Ex." r.dVOV<>ll II p~.:'i(.Ud~ c J.c<;!.m C,~ s<'u.'; I~Oll Cs dc. VIS a de do Distrito FcdE'1' ~. 
O SR JOSE' crn,spl \í io Juri. }I,!,;o"P., ("J!OC<1-:.I.· contra 11 a~ordú ccm os Jntel'es>.:~ g~'rals d'\. Na- Discussão final o P jeto 11,° 293 A, 

Ac1la V Excia, c,m' o d('litO r ,. _ l'Cllllpet('l\cia" d""-te. I çãl'. E' por L~o qt:.e O SI', Relr.tc:, fi- de 1947, ('stabelec~nd o horário de 
lado fl!l'jllrado ~ó'por ocHsi8fl clt ju.- U Sr. Ata~t'a i'hou!':ra . Fui 8 ('?u. :l~anoa, tc()nus~ 9-~\~ datam de ti'abalho do pes~?al Guarda Civil, 
gamento? A seriedade já [:,tI.>: (;el III I CllH'lhin dlJ .:01', S~ll<ld~II·. Alol~lO .de, .'E'c\d"" pa,~adc~, de h('O;OO C?11l o Se- do D.F,S.P. e aa ou .aR

4
provldenclas; 

é o crimil1o.'oO. pob é rouh~e .. c1r,:·a do Cllrvalho q~H',. f'l11 plf'nano, /'sLabelc- ol\hor Ata.llba No~uelrR.Ja na e!loca das I.tiUbstltutlVO da Co lssao de Finar.· 
crime. Só I'e o jurado é ill;':(~1I1h>, lu. CP\! a sob~rp,!1la dI) ,llln. Lembro-,me I ~:,~zHIR." EI11 .. qU?;O Q~rclto. 12;l1f\1 .<e ças).. . . 
mando ccnhecimentu do ('riml. so- q~e, na H:spem, ~eb')u-s~ (,(Jlllpcl<'l1~ I ~; .. >~I~ :1O~ pllnClp.OS G~ eXlg:,lcla de Dlsr~~sao fmal do !'ojeto ~.o. 386 ~, 
mlfute lU1. hora da reunifw F"~T"- Cl,! a,!! POV? de co)~heCel de omra~ \0 cast.gal, COI1l0 o o exerCIam os senl1o- de ~9·11, concedendq !!- Comlssao o 01-

"!~a q\lf'i;toes, '.1.'tvt', cntao,. oportullIdade n's de esc~avos. ., gamzadora da PnlPe.lr~ Conferencla 
_ O Sr. Alaliba Nogueira _ D"tl'o nos de (l"clfln1~ que ~f' h'llna a clE'mocm- Sr. Presldente, e".L.os os fundamel1- P~ll-Amencana de Crlmmologla o au· 

livre di' uma justiça fE'ita 1)/']0 "di,;- CIl'lo" pms lHt.'J .,s~, q.uenfl o I'O~C) nosus:-\ tos q~le levaram o SI', ~elator a CO~l- :,.lll~. especial de CIll~O.OOO,oo; (s1}bs-
que-diz", pelo que eorre na~ gazeLas ,'h~t'2~. do l.t.!bullal .. ?~ :1~,11. Rec"~l: ~~~U1 as nllnh~,s p.ffiC!;das; sem of€~e- tltU,IVO,. da~ Coml~oes de Educaçun o 
ou uas ruas, E' preciso que tudo l'~-I' p,n cs~e mOlhO, fellc,taçoe., do senh~1 '., t qu~l!juer. algUII1êllLO sobr~ sua. m- de ~ll1an2as). , 
t.eja alegado no prccesSQ, S~'llado:' car~o,; Pl'l'f~~:" POl: .;li11.e;:;,ne-1 ('omtHuClOl1altdBod~. Ar> contrario, ehe- Plscussao suplementar do Projeto 

O SR, JOSE' CRISPiM _ ~w do lJep1.l1,1~0 C".ll<o.' elc Br.to. ~s~a g0U a pOlltO de dizer que delas dlVêl'- n: 555 A, de 19~! c0l!-cedendo lser.-
'A figura criminal 1'01' mim (.' '11'1)!i- l.lol a 11unha D.cltudc. g'a, purque eu colocava uma parte do ça,? de dIreitos e QenU~lS taxa& aduô.-
fl'cada e' o coso a':' u 'L °t·

I 
:: • o O SR .• TOSÉ CRISPH.1 - Exata- texto constitucional no texto da lei n~ll'as à emprêsa "Serviços Aéreos 

~ ~ 111 a en ,lu!) ,1 t Y.' • d d . o . - , C . d S 1 Ltd " . 
}l'b 'd' .'-", . . l1\en ,e, "" u Illt' /) o povo, f' o le- ora em elaboraçao. UZell'Os o u a. para:: 1m· 

. el ane de 1 eumao, a lib2! d,tcl!' Stn- '("o eln S" O'·<T3.lIiZ·lr I'm juri r€" Imen- E " t' h ", d f J.l rtacão de 8 a ócs "Douglas DC-3" 
~lcal feito po' um deleeado eÜ' poli-' l.. .,. ~ • o' '.' ''-. 1 ra o que 111 a a ('IZ"31, em e es3.· , . . 
ela c"m cap I gas E';~' t, . o f ,_ : te anlIJlo e pOPular,.f' (I meuo da JU:;- da InstitutiçãlJ do JÚli, da Constitui- e de seus pertenc~s e acessonos, adgU1. 
cia co a I., '< S;:,Ü. l. n;,~e:l' ,'d I tlÇi1 fe1tfl pelu propno povo. E a mor- ,Ç'lO da Renública e da Democracia. r dos nos Estado Umdo da A,nénca: 

tá . ~t .cadPal.ga,.: s~( . , .. :~ lIL'\I') d:Jt;!\ que, de fatu. f.'; quer intitit.uir. Ji- IMuito b(,II~; muito bem, Palmas.) endo. parecer, ntrário da C::miss~o 
es 111., 1 UI o pala o proce'o ,} )lI () luutdndo-se uma COlsa quc l' COllstl- . de Pmanças a emenda em ulo><'uosao 

to de .to.d,o;' os llll'J\lhl'OS de I tuição n5,o limita, O nobre colega Durante o discursu do Sr. José final. 
_ uma c."letlvwac;le aS,>i.cmót que I tll1ha então tóda, l'<1.Z80. Nllquela oca- Cri8pinr o Sr, José ,4UgU8tO, 1.0 2.~ Discussão' do Projeto n.o 2.32 A, 
-;e enccntrava no recmto .. O PH>(',";() I sifw. V. E~;.a advel't!u o plenário com o Vice-Presidente. deixa a ('adeiora de )947, modif cando a T rifa da~; Al-
e ms~rUlt!.0 de tal lm~nur~L qu:.' lia;), uma el.eclaração irnpLlrt~.nte, em todo., f d(j pr\(sid(;ncia. que é ocupada pelo fãndega~ mal ada executar pelo De· 
hav.er,:, d,'llculdade en~ Julga~'''. "0"':"\ IlJ~ sE'!1tidor;; entre.tanto,. agora nCl1;.l1 SI', G tulio Moura, 2.° Secretário. cret?-Iei 1]-, °2 878, dI' 1940.; 
ExcelenC1l\ tem duv!da~ no JlIlg,l!DP,I- qtle () Julgamentp e H'ClllCO c lJ mcm- . . Dlscussao uplemcntar do Projeto 
i). de. um caso como este: S.' V,,,,,J hl'o ele ~indicato (,l,,;t.lJ para o juri 'I ' O ,~n." . .RESIDENTE - Contmua n.o 592 A, d 1947, criando uma cole-

EXGelenclil tem duvlda~, ae~1al'? (111<' nar, tem capacid~lde dt' jlllgnr c:'imcô (m u].,cu"~a ' ... , '. ~ coria no Mu icípio de Inga na Parai· 
nellhum <10$, mcmbros .9-0 i'llH1ICHt,. com"u a orgallii\ução L a lil)~ld,ld" <:in-! <:"SR,:< ~R NCIS?,O GOM~?, - Se- ba: tendo p recer dJ. Conü$são de Fi. 
em C',ue r;e dera a reUlllao. :::0 io'm a di.::oJ. o I nh,,. P,c~_de. te. lJ-Cço a p;lla ,H!, pela nança~ r,ôb as emendas em 2,~ cli:;. 
l'espelto da respon<,abilicHcte cil.\in::l . . o ordem, cvssão. 
do <1eleg~do e agellte~ de pd .. lc\ llU-1 O Sr. Dcp1!~"do At~hbn. MOé'l'.!'l1·n" O SR. PRE DENTF. - Tem a pa-
türeR da \idênci:t. i esta,. ))crt;;,r,to. (o:~t"rl () Cmftltlllltt!: Jwra, pe:;.l arde 1. o nob;'e Deputado. Disctl.':sã final do Pro,ieto 11.' 286 A, 

O Sr. Ata/iba Nogueira ,_ o VOS':l I AtJ,l~b.:' r';;";llC"°1. ! .E l:;a.mles,,' ti (;011-\0 O SR. !"RAN SS;O GOMES (Pela de 1947, c ncedendo l~enção dI' oire·· 
E~cel~~lcia deve conheccl' mi'lll', Ol)i_llradlç.1o. úrde": '. - Sr. P sl(:~ntt, ud~ndo-~e tos de ilortação e taxas ad1tan~11'9::; 

_
nJao ~.a. exarada em um lhro ,.,Jbr:; a I O Sr. Ao taliba NOÇ/1!3:m _ Pt'n<o, em .le·g~~lf1 di) u.r~ n<:: .... o projeto l}1.l- para o rvão estrangeiro 'adquirido) 
natella,. I que a matéria técnica (ieve ~cr eXClUi-I ll:OO 7~~-4~, ~OI!CI na a y~ Excclep- pela Via. o FeITe,' do Rio Grande d,) 
,0 .SR.,. JOSE CRISPIM _ da no julgamento. Cla que 0_ll1ClUl.'i.~e l a, OId~llI ~o ma Sul, pal'UiSCU consumo, em 1947 e 1948 

E. mUlto utrl para. a própn .. o,.>inião: O SR, JOSE CRISPIM _ Atenc19 de .~l:lanha, At.enuo, essa mal~el:a, ao (substitut~vo da Comissão de Fmall· 
publrca. o, ConheellnellLQ ela ('llill:ào o ilustre colega: julgamento n:1o é ma- p~~IQO de uma gr de ('omlssao de ça~i~CU*O final do Pro.l·eto n.o 844, der 
de V. EXCla... térü' técnica sôbl'e isso ningu0m tem tJ al.lalh:~dores nas cas de Santos, 

O S1'. Ata/ioa NoNgueira _ Não dúvida. Matéria técnica ê o processo, qu,~ V~IO empenhar.se 'unto ao líder 1947, pr ondo a modificação dus arti. 
ndmito. em doutrina ou 11,1 vrálica, em suas fases: inquérito, perícia etc.; I de 1103S3, bancada, llO se tido dE' socele- gos 303 c' 304, letras A e B, do parágrafo 
a inte:feréncia dr.s jurados. a l>ào é.pr maf o J'ulgamento é matéria política, r8r a marcha da l' feri jJi'oposição. único d art. 365, do Deereto .. lei nú-

, I' ., 1\1 t b ) mero 8.J27. ~ 1945 (AvaUaaores ju-
como meros e uCldadores. Exi ir) qUe é o pronunciamento da. sociedade "ô- ( UI u em. diciais) (,ubsLfl.utivo, da Comi~sii,o de 
o juiz tenha competência para jul- br~ delitos cometidos e que d.izem 1'es- O DEPUTADO ERNA Finança$) . 
gar. • pelto à. nda SOCial,.. _ PRONUNCIA D CURSO Discu 1':.0 única do Projdo n.o 416, 

O . ,f?R, _ JOSE ~RISPli':r O Sr. Atallba z"ogue!1'a - Entao o TREGUE ARE' SAO DO RADOR de 1947, do Senado, aprovando a Con-
V. ,Exoa., nao dá ao ,!,nbullal QO Jl:ri nobre orad.or Ignora que o .func\amen- SERA PUBLI DO POS ERIOR~ venção para a protecão da 1'lora, da. 
a 1l1ltlOrtancla. aue ele tem c .n,ao to do direIto de p. Ulllr reslde na lle- I ME.l~rTk' F' d Bel - . •. 
llcrecüta no tl'lounal popular. A ('lel1- cessidade do castigo para atemonzú.r ~, auna e as ezas cemcas lU.\vurOlS 
cia de V. Excia. tem essas l':tize< c, os demais membros da sociedade, O SR. PRES'(DENTE _ Vo dos palses da América; com parecer 
iPor isso, ce~a a t9.is com,equêl1cias, O Sr. Emani Satiro - Essa teoria br a ~eE,ão, esignalldo ama- favorá el da Comissão de Di\lloma-

O Sr. Ataltba Nogueira _ Huuve já csiu. O fundnmento do direito de nhá f\ seguillt cia e 'ratac\os ao projet~ do Sena· 
troca de palav:~"s. Não admito a punir, hoje, consiste na defesa da pró- dOD· I'." 

d E t · 1 to o EM DO DIA o ssão única Iilo Projzto n~o ~32 perícia sen'-io para elucid9l' o juiz; pria socicda' e. ~sa qucs ao e e ca~ 1- A d 9 . d • 
~)or iss-o, ('xiio conhecimenlo l':ijkcia- :;;0 jtí. foi abandonada, . Cnntinuilçã dn Votaçr.o do P jeto I ' c 1. ~7 dlspon o sobre a re C?,:m:l 
lizado Pl'llei em jurado per uma O SR, JOSÉ CRISPIM - Sem du- n." 1.; D d' 947, concedcndo ia dos lllto.1CS quc peltencerem,. fPr 'Ct11 
trcc::t de palavras. vid::i. 0

0 

Sr. Ataliba NO'l;ueirn defende
0

') a Comp~nl~' s ou Em"rêses (lU r~! I fll:a s _ou pl'opaga
t
l!1d as doutnn de 

i' . d I 1 t uni P. aS00 açoes ou par I os políticos, qu~ 
O SR JOSE' CRTS"'I:.\f _ O a c encla ~l S("17" 8 "C.O. ~1l,lPO em C, c or::;anizarem para a mccan;;lação da' t~nl m sido impedidos de illncip'lr 
• "O· é 't. 'd ~é ~ .' o, , ,.'.' I o ~'.,nl,ol' '''II;~ o (l;1'f' '0) c" l'umr O! !nvo'.lrg: te do paraGcr da Comi. 

ti
p.loce"So , jn~ ll~I':oOt' l..lll :,,1 .. : _ILlO

o
_ I e~~ravo !)e~o d~lltO (L,~tc n ... (, quoo'rel" de F'!nança'tSÓbl'C llS emeoondas c em l-ink; com voto em separado OLlS 

~ p_ça:> GO mauell! o em qu ., ,ou COlhit1t1~.l' escra\'o. da~ d,t 11 ,ma Comi~i'ão (s ~ Hl'l·me.; Lima, José Maria C~'.'l-
\lram todas [Os tes.emunrrli. "<\lU cU'sãol (' l' d ° 4> d" t ) c GUi'gel dn Amaral; tt'ndo ,1_ 
caso ~on~o êste que f,,?l'ml'ki n V03S'1 i Ncs~oe jJRl'icular, pcrd()~-l1l,' o iltl~- ~. ~ 1 en a ~' em lan e • r da Comissão de Justiç't, e v ol~ 
E::c:elenela. a llPU '[lçao dêl l'<!"pcn.ja~ I ~re colega Sr. h t.o.llb,l. N()~:l·elm, H Votuçao do Projeto de Rcsoluç' "8;lMado do SI'. Euclides Figa '. 
bilidac'e ('!'imlnal é muito Ecil. Vo,:sa c,<-:ncla :WS.llI)OU Quanto D.O lundamen- n.o 16-A, de 1947, elc\'sr.c!o de urn o. 
Exc~lêncja cultor cio dirrito c l'j'(}- to do dire;w de plInir, E V. K' .. ' ilevll letra o p, rão de vencimentos dos fun~ iSi:u:.são c,vcchl do Pr0j/oto n." •• 
fossor cc' ('scolas superi,,}!'cs. ~.!lJC no ten'po da cscraviM.o. donários da Secretaria da Càmara dost 9 , d~ 1917, con.,titt:.kio p-..'l? cmenc1'. 
pe-rfe!tall1er lLe como é ricrl ele' c,,'n~- O SR. ~RESIDBNTE - 1,;111b1'0 no DepubdQs que l~fio os tiveram aumen- rOV:ld'l e Ó":3L3:c:l.da do Pl'Oj-eiO n." 
})105 !\ histórIa do Br~sil n J't'.q~)c1to nobre 01'8.1101: es_tar qua c fll'CH,l o tem- fados CP1 Janeiro, do rorrente ano; 5 n. de 1:147, anistiando delinqu2n-
da c(']npi"têncin do Trihu'!:'.l (:1) ,Ju- po de. que dlsr?oe.. tcnct~ p~re.cel'(·s fr,vor'tveis da Mesa e S lnenl.trcs, dn~de que llrimários, 
l'i, !"lue vrm de épocas rc!w'+',,,, V, q l'ot1 JOSE. CRrSPIH - Vou c:m- da. COtnlSSH'J ele FU1a~,ç:1s. lDJscus~[to Discus<ão inicial dI) PfOj<'tO n (o ~P,1. 
Ex,", mor:.!ll'qui~ta que é. sal;;; ~·.\e, chur. Sr. I'reslUemo. VlUroU) . ; 10-1.1:111. ilut~.l;tll~.oa TJlli\"Crsi.u·:t'i.~ 
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CÂMARA DOS ,DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 591-A - 1947 

Modifica a competê:lcia do Júri, e dá outras providências ; com subs­
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça, e parecer contrário 
às 61l1,;;nUaS de discussão única 

li 'fi SClludo Federal) 

o Con;,,'e<~o N~ciolEl dec,'cLt: 
Art 1. A. Ol'gc, '1 'l~'\ção do t,'ibunal 

do júri. bem como o p~ocesso d05 
.:rim s ch :"\.12 co;n)e'ên~b continuam 
2. ser rco'~o, ""lo Co'",~o c· p P"oc""<O ... _ .... ,_ !-'L I _., __ :_~ ~~ .. I::~..., 

Penal. com as mod:f'curões d'2CO,'l'€n­
teE. d .. ) dJ<p"s.o no ,,!'t, 141, ~ 28,°, da 
CO!1stL U\i:j J e cv!1stantes Ul presente 
lcl, . 

Art. 2, O ;. 1 ° do a:'t, 7~ do Có­
(PrO liL P;,oc-sso F '~i é S'I'JstitUlJO 
pelo seguinte: 

1 , Compete ao t!'ibun~l r'o júYi 
o juhamento cc, cr mes p:'t'vistos nos 
art,s. 121. < 1.0, 121, 2,° 122 e seu pa­
lá~ra fo ún;no, 123, 124, 125, 126 e 127 
do CÓ1:º,0 Penal. consumados ou ten­
to,dos" , 

Art, 3, O art , 78 do Código de 'Pro­
cesso P2!1al p~~sa a 52,' o ~egulnte: 

"A:'t, 78, Na d'etC':'m:'lacão da com­
p.et-?nc~a PO!' "'cnexão 011 ""O'1t= nê'" cia, 
serão ob-c!'\']dt'~ as .se~u:ntes rE'gra~: 

I - no recnrso entre fi com'Jetên­
ci!!. do jú:'i (' a de ouko ó:'~§o dl juris­
dição comum, p!'evalece:'2, a competên­
cia do jú,'i; 

II - no concm,;o de juri3dição da 
me,!'1' ca t92;0:':a: 

al ]JrCUIec2l,\ a do lu!:;:n da infra­
ç§.o à C]ual fêr cominada f. pena mais 
grne: 

a) p"eyalecerá a do lugar em que 
houve]' oco:'l'ido O maior número de 
~nfracões, so as respectivas penas fo­
rem de igual gravidade; 

c) fi:'mar-H~'6. a compe~ércl,\ j, 

p!'even~ão, nos outros casos; 
IH - no conclH'so d'! jurlf'di{ 

de VC!5as ca tEg'oria~, prrvalccuf. 
de maior g, "\dUHÇão; 

IV - no CODCU,',O entre a jUi'lsdic­
com 11m e a e \lec' a 1. oõec31e"er:í. ('<t,,\' 

Art, 4, O artº'o 456 do Códigc o 
F"0C~SSO Penr 1 terá a ~:: p' í, l'e~' 
çã-o: 

"Art. 466, Peito e a~~il~l'.t{h o j -

ter.1r'atól'lo, o pr('~idente, e 5 1 
man' ~'ost3r sua ou:niro sõb:'e 
mérito da aCl1sa-;:ção ou da de ff -
52" f:lré, o relatório do processo, <,"­
pondo o fato, 3S provas e as ccn­
clusões das nartes, 

~ 1.", Depois do rela tório, o e-­
clivão lerá, med'iante ordem " 
presidente, as peças do proceSi0 
cuja leitura fôr requp.rilb p-el' 
paYtes ou flUalQuer i"r8 do, 

§ 2,e, Onde fôr pos~ível, o pr ' 
sidente mandará distribuir aos j I­
rados cópias dactilog'rafadas ou in"­
pressas, da pronúncia, do libero e 
(_ contrariedade, além de outr, 
pecas que considarar úteis pa.rr, ( 
.iul~,!'amento da causa", 

Art. 5, O paYágrafo único do artipü 
484 do Cé . "'o de Proce~w Penal par-,' 
a ser o seguinte: 

"Parágrafo único, Serão forml'­
lado: quesitos relativamente;\< 
circl'nstâncias ag'ravantl'S ~ rcte· 
nuantes previstas nos arts, <M, 4.5 
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e 48 do Código Penal, observando­
se o seguinte: 

I - para cada circunstância 
agravante, articulada no libelo, o 

.. . juibfor úl'!rá um quesito; 
U - se resultar dos debates o 

conhecimento da existência de al­
gun circunstância agravante . nâo 
articuladas no libelo, o juiz, a re­
querimento do acusa<ior. formulará 
o q uesi to a ela rela tivo; 

UI - o juiz 'ormulará s:mpre 
um quesito sôbre a ex:stência de 
'i~cu nstância atenuantes. tenham 
ou não sido articula·das ou alega­
das; 

IV - se o júri afirmaria exis­
tências de circunstâncias atenuan­
tes, o ju~z o questionará a respei­
to das que lhe parecerem aplicá­
veis ao easo, faí.endo escrever 1S 
quesitos respondidOS afirmatiV1. 
mente, com as respectivas res­
postas" . 

Art. 6.° O art. 492 do Código de 
Processo Penal é substituído pelo se­
guinte, conservados os seus dois pa­
rágrafos: 

"Art. 492. Em seguida o juiz 
lavrará a sentença, com obser­
vância do seguinte: 

I - 110 caso de condenação. 
terá em vista as circunstâncias ' 
agravantes ou atenuantes reco­
nhecidas pelo juri,. e atenderá, 
quanto ao mais, ao disposto nos 
ns. II a VI do art. 387; 

U - l1C caso de absolvição: 
a l mandará pór o réu em li · 

berdade. se afiançável (, crime. 
ou, desde que tenha ocorrido ~ 
hipótese prevista no art. 318 ain­
da que inafiançável ; 

bJ ordenará a ::essação das in­
terdições de dirEitos que tiverem 
sido provisàriamente impostas; 

cl ' aplicará medida de segu· 
rança se cabível". 

Art. 7.° g' acrescentado ao art. 
564 do C(Jdlgo de Processo Penal o 
parágrafo seguinte: 

I 

"'Parágrafo único. Ainda ocor· 
rerá a nulidade por deficiência. 
dos' quesitos ou das suas respos­
tas, e contradição entre estas' 

Art. , a.o O art. 593 do Código de 
Processo Penal passa a ser o se- . 
guinte: 

<, Art. :J93. Caberá apelação no 
prazc ' de cinco dias: 

I - das sentenças definitivas 
de condenação ou absolvição pro­
feridas por juiz singular; 

11 - das decisões definitivas, 
ou com fôrça de definitivas. pro­
feridas por juiz singular. nos ca­
sos não previstos no capítulo an­
terior; 

IH - das decisões do tribunal 
do jUri, quando: 

a l ocorrer nulidade posterior à 
pronúncia; 

bJ fõr a sentença do juiz pre­
sidente contrárÍl" à lei expressa 
ou à decisão dos jurados; 

C) houver êrro ou injustiça no 
tocante à aplicação da pena ou 
da medida de segurança; 

dl fór a decisão dos jurados 
manifestamente contrária à pro­
va dos autos. 

§ 1.0 Se a sentença do juiz pre­
sidente fór contrária à lei ex­
pressa ou àivergir das respostas 
dc,s jurados aos quesitos, o tri­
bunal ad quem fará a devida re­
tificação. 

§ 2.° Interposta a apelação com 
fundam,ento no n.o lU letra c, 
dêste artigo, o tribunal ad quem, 
dando-lhe provimento, retificam 
a aplicação da pena ou da me­
dida de segurança. 

§ 3.° Se a apelação se fundar 
no n.o lU, letr&. d, dêste artigo, 
e o tribunal ad quem se convencer . 
de que a decisão dos juradas é 
manifestamente contrária à prÇ>­
va dos autos, dar-Ihe-á provi­
mento para sujeitar o réu a novo 
julgamento, não se admitindo pe­
lo mesmo motivo segunda apela­
ção. 

§ 4.° Quando cabível a apela­
ção. não poderá ser usado o re­
curso em sentko estrito, ainda. 
que sàmente de parte da decisão 
se recorra". 

Art. 9.° O art. 596 do Código de 
Processo Penal é substituído pelo se-
guinte: . 

"Art. 596. A apelação de sen­
tença absolutória não impedirl10 
qUI? o réu seja põsto imediata­
mente em liberdade salvo n06 · 
processos por crime ~ que a lei 
comine pena de r~~lusão, no má­
ximo, por tempo l~mal ou supe­
rior a oito anos . 

§ 1. o A apelação .. <l.0 suspen­
derá a execução aa meàida de 
segurança aplicada provisària­
mente. 

• t 

.. ' 
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de ju'zan1..:n o 11 ~ t!'" Ir :l;:'; Úl.. 1V5-
tiça, C]l;a:CjL o" (, I" 5 " ]0 a data 
da i:1~:· .. ""'I25·"'f:0 (nJ ! l·~(Õ".:-

Art. 12. Firan1 :t:l\ u" C3 a:'ti-
gos t;O.f "03 e !lO i .,( reÓ'l' ü uC 
Proce ,<o !'lO'l ' 1 ::h illL 
quer ou ràS cr '10 -: ... - ..: 
com a p:'I'.,('11~C lei. 

-('on1u 

S1!~ d1 Cero'; 'são ., C '1 ';~c:içfio 
c J!1- tina ct("~ Cá'Y'a:'a co. J)r H .. '1::105, 
12 dr ~?8~to de 1947 I '''C'''lh??"nron 
Ma,/ollzDPs P"c zid .1 c.,. Gustavo 
CC'{Janf7l!rl - Br ~t(':. ':Pr)aZ.'.-10 Cf)0-

~a. - 'P 7inio E!'nr+') G>7b01'to 
Valente, rêSCl!'v?ndo-nc nara U0!'eSen_ 
ta: emendas PIT' Dle;:~ ,,; '). Edllai rio 
Dnvil'fe r , - Soo.rês ; /lI f) CC'!11 as 
re.3tl':cões OU P 2{lnSl:~'" t"11j(':~,"':i em 1 
emenC:as. - GUTge! ,'( A1nrl1'rll. _ 
AjOTiSO Arines, - Carlos WaldcmaT 
ROllonbcTlJ , ccm :'es' '!ç:J(,~, Vi­
eira de Mello, - Gr.1 nnllO Cardcso, 
- Lamcira Eiticl1court, 

PARECERES DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE 

II, EMENDAS DE DISCUSSÃO ÚNICA 

I, Emenda do De]Jutau.()· Glicério Al­
ves, 

Suprim:r-se o narágrafo úmco do art, 
7,° do Projeto, Que é' idênt.ico ao ~ 2, o 
do art, 9. o d:J SUOStitl:[ivo adotar.'o 
pela C~missão de Constiluic~o e Jm-
tiça . . 

gra::~~ alarme scei .. l f' 8 .... 
'sentOr se-{l [lj" f'1~;V "l"'P "() rI 
,JÓst Pro lih ~iB.dc ~'1t,..., rOl 1..[1" ., 

defin: inl 'Im reu e'c Jn 't :;< 
tur za, 

REm U'1d r8rr. r '":: c,te"'"' e 
titliti\,O qlWo'1do c:"', ~1r d '\ 
trnca abf'nh'tóri~ não ~i 'n i ",. 
diat1 l~berrlarle do réu, [',,'! oue.' . 
ve"Sé a ~ ,11 n 'io 110S cr i 'llr " f 

1," i comin° ·pcna c.tl r~r1'lq n ,... ... ~ '\ 

" mc'. p :' tompo igu"l e' F'll' ~ 
oito (8) 3no~, 

O m,:l fei fl"2 t'"o.oqp 

ção par::t H hiJót"se r''', "n(, , 
i'01·1t0r''t ~er unârdm", 

Unrnin1''', oll n5.0, "l S' I'" 1 1 
prcc 1"0 l'!80 ~n jUC'tifi 1 '~ (','r 

ção só poderá tr "'1' à cc",',! k, 
senc ac5.o de insrgllr~"'C'l t, In'!l r,'- ,. 
- Dií se!~ nr"I0-sta p )H -. ';11" 

Sala da~ S°(,; ~õ('~~ ')6 rIr- n" ~s,tr 

1947, - C'Ti('ério AZnos , 
lI. Emenda do Dep"+ado Gra<"'''' 

Cardoso e outros , 
No artigo 9 o do Sul)',U·"tivo :3,­

prima-se o D1rágra;0 2. o da :3.1'1 
do Código; de Proces"o PrL}!' 1. 

Justi ficacão 
Não há de nevar qUé (1 ii~') 

cuja eliminGção so crq::éC' é ' ,Ir" ].. 
ab"rto para a fuga e lmr,t'n!und, 
crimincsos m!l1s p rvers:)s, com r.n­
ve ISM p:1l'a o critério <"r,ci"l. 

, ') 

Sala das S ESSões da Câ~'ll­
Deputados, - Gracch0 CardOS c , 
Edgard de Arruda, - Gw'gel tio.t c'· 
ral, 

Parecer 

O projeto, tanto o inicial do S -
nado. como o substitutivo _desta Co­
missão disn6p fl1le a al'f'bçao de 5;:11-
tenc'l ab~olntória não terá efeito "":­
pensivo qlJando fôr unânime a d<;:,Cl­
SflO dos jurados, 
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As duas emendas, acima transcri­
tas, propõem a supressão do disposi­
tivo, mantendo-se o preceito, ora em 
vigor, do art. 596 do Código de Pro­
cesso Penal segundo o qual a ape­
lação impedirá a imediata soltura do 
réu nos processos por crime a que 
a lei comine pena de reclusão, no 
máximo, por tempo igualou supe­
rior a oito anos. 

A justificação das emendas está na 
necessidade de uma defesa mais :,i­
goras a dos interêsses sociais em face 
dos delinqüentes mais temíveis. 

A Comissão reconhece que essa de­
fesa é necessária, mas é de parecer 
que uma absolvição unânime cons­
titui sempre uma presunção tão elo­
qüente em favor do réu, que depois 
dela nâo se justifica que o mesmo 
continue prêso. 

Opina, pois, no sentido da rejei­
ção das duas emendas, mantendo-se 
o texto do substitutivo. 

Rio de Janeiro 2 de setembro de 
1947. - Agamemnon Magalhães, Pre­
sidente. - Gustavo Capanema. R~la­
toro - Afonso Arinos. Gilberto 
Valente, com restrições. - Pacheco 
de Oliveira. - Lameira Bittencourt, 
com restrições. - Graccho Cardoso. 
- Eduardo Duvivier. - José Crispim. 
- Antonio Feliciano, com restricões 
sôbre o projeto do júri. - GurQei do 
Amaral. - Adroaldo Costa. - Carlos 
Valdemar, com restrições. - Hermes 
Lima. 

ITI. Emendas do Deputado José Ma­
ria Cris7Jim. C 1) Emenda ao art. 1. 0: 

Redija-se assim: • 
O Tribunal do Júri é soberano. Sua 

organização e CGmpetência b-m co­
mo os recursos de suas decisões, se­
rão regidas pelo Código de Processo 
Penal com as m:difkaçõcs da presente 
lei, decorrentes do § 28.°, art. 141. 
da Constituição Federal. 

Parágrafo úniccf.' O artigo 439 do 
Código do Proc-sso Penal, passará a 
ter a seguinte redaçã:l: 

11 Anualmente. serão alistados pelO 
Julz Presid~nte do Júri. quinhentcs !lo 
dois mil jurados, no Distrito Federal 
e nas Comarcas de mais de c m mil 
hab1tantes. e oitenta ~ mil na~ Co­
marcas ou Têml:5 de menor nopula­
ção. Para o à1istamcnto o Juiz re­
quisitará as autoridades 'locais asso­
ciações de class·e. sindicatos pr~fj"io­
llals e repartições pÚblicas a indica-

ção de cidadãos que reunam as con­
dições legais. 

As Associações de classe e sindlca-
tos profissionais indicarão os seus as­
socia.doo para o serviço do Júri DOr 
melo de eleição. 

§ - Das listas anuais serão ex­
cluídos os jurados qUê tenham sido 
sorteados durante o últim::> ano, só 
podendo figurar três anos atraz". 

Sala da Comissão, 3-9-47. José 
M. Crispim. " 

2) Emenda ao art. 2.°. J 
Substtua-se pelo seguinte: 
"Competirá privativamente ao Tri­

bunal do Júri, o julgamento: 
a) dos crimes previstos nos arti­

gos 121, 121 §§ 1.0 e 2.°, 122, 122 pa­
rágrafo único, 123, 124, 126, 127, 129 
§ 1.0 n.o lII, 129 § 2.° n.o V, 133, 
§ 3.°, 134 § 2.°, 135 (caso de morte) 
136 § 2.°, 137 parágrafo único, 138, 
139, 140, 157 § 3.°, 159 § 3.°, 213 c/c 
223 parágrafo único, 214 c/c 223 pa­
rágrafo único 219 c/c 223 parágrafo 
único do Código Penal. 

b) os crimes de perigo comum e 
contra a segurança dos meios de co­
municação e transporte e outros ser­
viços, e contra a saúde pública, dos 
quais resulte morte. 

c) dos crimes políticos. 
d) dos crimes contra a organização 

do trabalho, art. 197 a 207 do Código 
Penal. 

e) da tentativa, quando possível, de 
qualquer dos referidos crimes. 

/) dos delitos de imprensa, na for­
ma da legislação especial em vigor" . 

Sala da Comissão, 30 de setembro 
de 1947 . - José M. Crispirn . 

3) Emenda ao art. 5.°. 

Dê~se a seguinte redação: 
No caso de condenação, o Presiden­

te do Tribunal lavrará a s~ntença 
tendo em vista as agravantes e ate­
nuantes reconhecidas pelo Conselho 
de Jurados, cabendo a êste a aplica-
ção da pena de acôrdo com o disposto 
nos artigos 42 e 43 do Código penál. 

Sala da Comissão, 30 de setembro 
de 1947. - José Maria Criupim. 

jp 

Parecer Ô .. 1/ 

Primeira emenda ".J;, 
A primeira emenda se desdobra em ,Y" 

duas: a que amplia e modifica a re-
dação do art. 1 do substitutivo, e a ~ 
Que lhe acrescenta um parágrafo 
único . 
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I - A queixa ou denúncia; 
H - O auto de corpo de delito ou 

de tlualquer outro exame pericial; 
IH - Os depoimentos das testemu­

nhas da instrução. criminal; 
IV - A sentença de pronúncia ou 

de impronúncia e a 'lue, em grau de 
recurso, a houver confirmado ou re­
formado; 

V - Qualquer outra peça cuja lei­
tura foi ordenada pelo Presidente do 
Tribunal, a requerimento da parte 
ou de algum jurado, 

Art. 4,° - O juiz formulará que­
sitos sôbre as circunstâncias agra­
vantes especificactls no libelo e sóbre 
as testemunhas articuladas pela de­
fesa na contrariedade ao líbelo ou 
apresenta<bs em plenário, observan­
do-se quanto a estas o seguinte: 

I - Serão sempre formulados que­
sitos sóbre a Eua existência e quaiS 
sejam elas, mesmo que nenhuma te­
nhá sido articulada na contrariec\~­
de ao líbelo ou apresentada em ple­
nário; 

H - Se o júri decidir afirmativa­
mente o quesito sóbre a existência 
de atenuantes a favor do réu, o pre­
sidente o questionará a respeito das 
que, lhe parecem aplicáveis aO caso, 
fazendo escrever os quesitos que fo­
ram respondidos afirmativamente, 
cor.. as respectivas respo.: tas, 

Art, 5,° - No caso de condenação, 
o Presidente do Tribunal lavrará a 
sentença tendo em vist,l as agravan­
tes e atenuantes reconhecidas pelo 
Conselho de jura.c.Qs e aI" demais cir­
cunstâncias que devam ser levadas 
em conta na aplicação da pena, de 
acôrdo com o disposto nos artigos 
412 e 43 do Código PenaL 

Art, 6,° - Além dos casos previstos 
no artigo 564 do Código de Proces­
so Penal, ocorrerá a nulidade do jul­
gamento quando houver deficiência 
nos quesitos ou nas suas respostas e 
contradições entre estas, 

Art , 7,° - Caberá apelação das e€­
cisões do júri: 

a) - quando la sentença do juiz 
presidente fór contrária à lei expres­
sa ou à decisão dos jurados; 

b) quando houver êrro ou in -
justiça no tocante à aplicação da pe­
na ou da medida de segurança; 

c) - quando correr nulidade poste­
rior à pronuncia; 

d) -qWl.lldoo a decisão e'Os jurados 
fór manifestamente contrária à prova 
dos autos, 

Parágrafo único - A apelação da 
sentença absolutória não terá efeito 
suspensivo quando fór unânime a de_ 
cisão dcs jurados, 

Art. 8,° - Se a apelação se fun<bar 
na letra "d" do artigo anterior, o 
Tribunal de Justiça, convencendo-~e 
de que a decisão dos jurados foi ma­
nifestamente contrária à prova dos 
autos, dar-Ihe-á provimento para su­
jeitlr o réu a novo julgamento, 

Parágrafo único - Não se a~itl­
rá segunda apelação pélo mesmo fun­
damento da primeira, 

Art. 9,° - O disposto no artigo 
anterior aplica-se a todos ÜIó processos 
tendentes de julgamento nos tribu­
nais de justiça, qualquer que tenha 
sido .a data da interposição das ape­
lações , 

Art . 10 - O artigo 474 do Código 
de Processo Penal passará a t er a 
seguinte .redação: - O tempo re,er­
vado à acusação e à defesa será res­
pectivamente, de 2 horas, e de uma 
hora para a réplica e outro tanto pa­
ra a tréplica. A requerimento ~as 
partes poderá o Presidente do Tri­
bunal prorrogar por uma hora, no 
máximo, o prazo fixado para a ré­
plioa e tréplica. 

Art, 11 - Esta lei entrará em vi­
gór no Distrito Federal 3 dias após 
sua publicação, nos E~ tados do Rio 
de Janeiro, São Paulo e Minas Ge­
r ais, 10 dias após essa publicação e 
20 dias, nos demais Esta.dos e nos 
Terri tórios ; 

Art. 12 - Fioam ôuprimidos o art , 
435 do Código de Processo Penal e 
todos os que colidirem com a preS€n­
te lei, revogadas ainCa as disposi­
ções em con trário. 

Senado Federal, em 16 de junho 
de 1947 - Nereu Ramos, Presidente . 
Georgino Avelino,· Joáo ViZasbôâs, 
Dario CardOso. 

I mprensa Naci ·mal - ::Uo de J a n eiro - B rasil - 1947 
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CAMARA Das n~PUTADOS 

EMENDA ' AO PROJETO N.o 591, de 1947 

No art. 8. 0 do substitutivo da Co­
missão de Constituição e JU5tiça, que 
dá nova redação ao art . 593 do Có­
digo de Processo Penal, suprima~se 

a letra d do inciso primeiro, bem 
como todo o § 3. o . 

Justificação 

As supressões propostas impõem-se 
em face dos têl'mos em que a Cons­
tituição Federal colocou a instituição 
do Júri. 

Tanto o projeto do Senado como 
o substitutivo da Comissão de Justiça 
da Câmara desrespeitaram flagrante­
mente ,o § 28 do art. 141 de nossa 
Lei Básica. Não se pode falar em 
"soberania dos vereditos", se damos 
aos Tribunais de Justiça atribuição 
para mandar a novo julgainento, 
sob pretexto de decisão contra a pro­
va dos autos, o réu que foi absolvido 
pelo Tribunal Popular. 

Adotando os mei!mos princípios es­
posados peIo Senado, escreveu o ilus­
tre relator do substitutivo da Comis­
são de Justiça da Câmara, Deputado 
Gustavo Capanema: 

"Não temos dúvida de qúe o 
Senado Federal deu à matéria a 
solução correta. . 

A soberania do Júri tem que 
entender-se, não como se fósse 
um princípio novo, assegurado 
pela Constituição, mas segundo 
o seu conceito consagrado tradi­
cionalmente pelo nosso direito. " 

Não tem razão o ilustre relator. 
A Constituição de 1891 limitou-se a 
declarar: 

,,~ mantida a instituição do 
Júri". (Art. 72, § 31) . 

A de 34, por sua vez, dispôs: 

"Art. 72. É mantida a insti­
tuição do Júri, com a, organiza­
ção e as atribuições que lhe der 
a lei." 

Os Constituintes de 1946, ao con­
trário, colocaram a questão nestes 
têrmos: 

"§ 28. É mantida a instituição 
do Júri, com a organização que 
lhe der a lei, coatanto que seja 
sempre ímpar o número de seus 
membros e garantido o sigilo das 
votações, a plenitude da defesa 
do réu e a soberania dos veredi­
tos. Será obrigatoriamente da 
sua competência o julgamento dos 
crimes dolosos contaR r vida-." 
(Grifamos) 

" 
"' 

Não é necessário major Esfôrço 
para chegar à conclusão de que, 
aprovado por ventura o substitu­
tivo da Câmara ou o projeto primi­
tivo do Senado, teremos cometido 
evidente desrespeito à onstituição, 
que nós mesmos elaboramos e " ju­
ramos "fielmente cumprir. Já não 
são poucos os aténtados que ela vem 
sofrendo, nesta hora tão decisiva 
para os destinos da democracia. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
1947. - Ernani Satyro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

"Art. 7. o Caberá apelação das de­
cisões do Júri: 

d) quando a decisão dos jurados 
fór manifestamente contrária à pro­
va dos autos". (Projeto do Senado). . " 

"Art. 8. 0 _ (Do substitutivo da 
Comissão de Justiça da Câmara). O 

-
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PROJETO 

591 - B - ... 1947/48 
CONVOCACAO 

.. "'---... - -- .; . - - ·P""P"·" ~.~ 

Modifica .a competência do 'Júri, e dá outras pro cil!s; "com subs-
titutivo da Comissão de Constituição e Just" , , ecer contrário 

-à.s em!:ndas de discussãd única 

OJü Senado Feder 
l'b f!~ , 

.:bl !jEdm 
WA!! ao ao!> . 

o Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1. A organização do tribunal 
do júri, bem como o processo dos 
crimes da sua competência continuam 
a ser regidos pelo 'Código de Processo 
Penal, com as modificacões d'ecorren­
tes do disposto no art. '141, § 28.°, da 
Constituição e ccnstantes da presente 
lei, - I ~ 

Art. 2. O § 1.0 do art. 74 do Có­
digo de Processo Pe!1al é substituído 
pelo seguinte : 

~ ' . 1.0. Compete ao tribunal do júri 
o julg?'!I1ento dos crimes previstos nos 
arts. 121, § 1.0, 121 , 2.°, 122 e seu pa­
rágrafo único, 123. 124, 125, 126 e 127 
do Código Penai, comuma.dos oU ten-

. {,1l,dos" . 
Art. 3. O art. 78 do Código de Pro­

cesso ,Penal passa a ser o seguinte: ' 
" Art. 78. Na determina.ção da com­

petência ' por conexão ou continência, 
serão ob~ervadas as seguintes regras: 

I '.~'. I+Q: tecurso entre a competên­
cia ,~91llt Xe a de outro .órgão ~ juris­
diçã,Q tJ~,. l'ir.~:v.até-cE1>rá a competên-
cia dQ j:W~ l~ , - "'-
~. Q()~~~-d ,jurisdição ~a 

me ~~ll1A~ e- !rI" T ' ' : . 

a preval-ecerá a ~ ng€l<r da lt5.fl-a-
çã-o ~ './f l~ ~ 'Jl. pena mais 
grave' . :~ .. r; " T...,1~ . 

a) ~ et~ 'ft. ,<\G lugar em que 
houv:er ocQ,!ride ' o maior número de 
infrações:, se as respectivas penas fo­
cem de igual gravidade; ---

~~t~~IPJ:~mpetência pela 
prevenção;';~ f s casos; __ 

lU - nl> cGlícurso de Jurisdições 
de -:versas categorias, prevalecerá a 
de maior graduação; _ 

IV - no concurso entre a jurisdrção 
comum e a especial, precalecerá esta" . 

Art. 4. O arttgo 466 do Código d{O 
Processo Penal terá a seguinte reda­
çã-o: 

"Art. 466. Feito ~ assinaó-o o in ­
t f.:rTúgatór ~o, \} preslden-;':~t é 3e!rl 
manifestar sua opinião sÔbre o 
mérito da acusaççãe ou da defe-
sa, fará o relatório do processo, ex­
pondo o fato, as provas e as con- ..... ,Z 
clusões das partes. . 

§ 1.°. Depois do . relatório, o eg- ~., 
crivão lerá, med1ante ordem do 
presidente, ai) peças do o 
cuja leitura fôr reque 1 
partes ou qua~~juta . ... '" ~ 

§ 2.°. OndEr·.fôx' P.OS o. p - \ \ 
sidente ma'nôará --dist . ·.'- ;05 ju \ 
rados cópias daçtilogJ', . ,~ 1m \ 1 
pressas, da ~pronúnc~ (t · ... >flJO e \ \ 
da contraJ'ieda~e, a~~ . tire .~c'fl:l~as 'i 
peças que consldarar '. }la.Ta.. . 
julgamento. da eausa", 

Art. '!r.' O'parágrafo úniéo ~.~;; 
484 do Cé:' :<!o de Proces o. Pena:. . ___ 
a ser o seguinte: 

",Earágrafo único .. ,J.lerão formu­
lados quesitos relativamente às 
circunstâncias agravantes a ate­
nuantes previstas nos arts. 44, 45 

• 

'. 

, 
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e 48 do Código Penal, observando­
se o seguinte: 

I - para cada circunstância 
agravante, articulada no libelo, o 
juiz f()rmulará um quesito; 

n - se resultar dos debates o 
conhecime~ a" ~~ncia de al­
gum? circUfl& âneíããg-ravante. não 
articuladas no libelo, o jUiz, a re­
q'uerimento do acusa>dor, formulará 
o quesito a ela relativo: 

In - o ju:z 'ormulará s2mpre 
um quesito s.ôbre a ex:stência de 

'~::unstâncJa atenuantes. tenham 
ou não sido articuladas ou alega­
d'as; 

IV - se o júri afirmaria exis­
tências de circunstâncias atenuan­
tes, o juiz o qUEstionará a respei­
to das que lhe parecerem aplicá­
vei,s ao ::aso, fazendo escrever 1S 

quesitos respondidos afirmativ'l.­
mente, com as respectivas res­
postas" . 

Art. 6.° O art. 492 do Código de 
Processo Penal é substituído pelo se­
guinte, conservados os seus dois pa­
rágrafos: 

"Art. 492. Em seguida o juiz 
lavrará a sentença, com obser­
vância do seguinte: 

I - no caso de condenação. 
terá em vísta as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes . reco~ 
nhecidas pelo juri, . e atenderá, 
quanto ao mais, ao 'disposto nos 
ns. II a VI do art.· 387; 

II - ac caso de . absolvição: 
a) mandará pôr o réu em li . 

berdade. se afiançável o crime, 
ou, desde que tenhÍl' ocorrido '" 

: hipótese prevista no art. 318. ain-
~. da que inafiançável; 

, bJ ordenárá a ::essação das in-
: terdições de dinitos que tiverem 

r • s'9o.:· provisoriamente impostas; 
~' ,~) . aplicará medida de segu­

f r.anca . se cabível". 

Art. 7.°, E~ acrescentado ao art. 
564 do ' CMigo de ' Processo Penal o 
pará,graifa ;'seg~e' ~ 

•. I. ~"fl:1:!!Ofi r 

C'f ~~~é' " . • li Ii~L oeor­
.~~ ,.!tI !Wlid~cJ_ .. :;nMtt!-C1 cia 
/}!:! :f~~~ Wll~S-
tas, e c, . " @!l~fn~' 
, .; r. ? 9 lf6 ~ot'Iêe 

Pi\W§Só "PéíulI~ ~ à O ~eii~Q tr!elL: 
gtÜI!te: . : "4 f o ':.~8 ~ 

. .... .,.... 0:>111' , "l u 
;;.., ~.: A~t. ;,!lij;.pa ] ., .B~ -• • no 
• f Pra:zq:;~\.d~ .~ di~li: tanu"­

~, ;:;f.~ ~!l.. esta f' !$Í 

• 

I - das sentenças definitivas 
de condenação ou absolvição pro­
feridas por juiz singular; 

II - das decisões definitivas, 
ou com fôrça de definitivas, pro­
feridas por juiz singular, nos ca­
sos não prevístos no capítulo , an­
terior; 

III - das decisões do tribunal 
do juri, quando: 

a) ocorrer nulidade posterior à 
pronúncia; 

b> fôr a sentença do juiz pre­
sidente contrári&. à lei expressa 
ou à decisão dos juraqos; 

c: houver êrro ou lnjustiça no 
tocante à aplicação da pena OU 

da medida de segurança; 
d> fôr a decisão dos juradOS 

manifestamente contrária à pro­
va dos autos , 

§ 1.0 Se li sentença do juiz pre­
sidente fôr contrária à lei ex­
pressa ou divergir das respostas 
dc.s jurados aos quesitos, o tri­
bunal ad quem fará a devida re­
tificação. 

§ 2.° Interposta a apelação com 
fundamento no n.O !lI letra c, 
dêste artigo, o tribunal ad quem, 
dando-lhe provimento, retificará 
a aplicação da pena ou da me­
'ôida de segurança. 

§ 3.° Se a apelação se fundar 
no n.o III, letr&. d, dêste artigo, 
e o tribunal ad qttem se convencer 
de que a decisão dos jurados é 
manifestamente contrária à pro-' 
va dos autos, dar..Jhe-á provi­
mento para sujeItar o réu a novo 
julgamento, não se admitindo pe­
lo mesmo motivo 'segunda apela-
ção. . '. , ." 

§ 4.° Quán(io cablvel a apela­
ção, não po~á .<ser Usado o re­
curso em ntic:o estrito, ainda 
que somente de parte da decisão 
se. recorra". " -_ 

Art:' 9.° O art. 596" do Código de ' 
Processo Penal é sÜJJstituído pelo se-
guinte: . 

'~t. 596, · A apelação de sen-
tença absolutgria não impedirá 
qu.:! o réu seja pôsto imediata­
mente em liberdade. salvo n06 
processos por crime l.. que a lei 

"comine pena de r~lusão, no má'­
ximo, por tempo ,guaI ou su~. 
rior a . oito anos . .' ... :.J 

§ 1. o A ape!ação _ao'''sú' 
derá a execução aa m,ec;iida r. 
segurança aplicada'~ .provi . 
mente. ~...' . 
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§ 2 U ii{il '" -s~tJ:~énça 

absolu ld.j' ~o~rp. ~f~tt? ;sUS-
pensiv: '~~, ~lDle a 
decisã, : ~.:1 ns.:',., 

Art. 10: O" a,rt . '%~, ., C9dlgQ. de • 
Processo ,Pan p~lt.a ..ser o se­
guinte, cons ~.dé: !'lfÚ:S dois Pjl.-
rágrafos: , " ';"'r; . 

"Arh,, ~7: JO t-empo para a 
acusaçao a dt;fesa será de 
três ':loras para ~aaa uma, e de 
uma hora. para a réplica e outro 
tanto ·p~a à tréplica." 

Art. fI .' 'Esta lei entrará em vigor 
no Distrito l"ederal ',rês dias depois 
da sua "Pub!icação; dez dias nos Es­
tacios-.-do Rio d~ ~ Janeiro, São Paulo 
e Minas Gerais; ·, Se vln"' e dias nos de­
mais ,Estados . ~ ;rerm.órios. 

Pl\rágrafo , úniço, ~J. ' disposto no 
§ 3. o do art:, .~~ 40 .J-odigO de Pro­
cesso Penal, ,}egull:0:O ~ redação que 
lhe 'é dada peJa' rPX~ ~ti> lei, se apli­
ca a todos os ~' proeelisos pendentes 
de julgamento noS' trip!mais de jus­
tiça, qualquer que tenna .. !tido a data 
da interposição das ~~~ões 

Art. 12. Ficam re~og~Jo.S · os arti­
gos ti04, 1i05 e 606 oJ 'CÓ'digo de 
Processo Penal, assilfi . como. qU~.:.s­
quer outras disposições~ue ,çolidirem 
com a presente lei. . --, ~ 

Sala da Qomissão ie -I Constituição 
e Justiça da ' Câmara rios D~utados, 
12 de agôstb dê 1947 . . Arlimem'non 
Magalhães -.;;. : Presid-:ntê';; Gustavo 
Capanema - .Relator, Adroaldú Cos­
trio - Plinio !3a.rret~ , - Gilberto 
Valente, reservando-me para apresen_ 
tar emendas em plenário. Eduardo 
Duvivier. - Soares ~-ilho, com as 
:restrigões que consubstanciarei em 
emendas. - Gurgel 1( Amaral. - r 
Afonso Arinos. - Carios Waldemar ' 
ROllem/)erg, com resr.nções . _ Vi­
eira de Mello. - Graccho Cardoso. 

ameira Bittencourt. 

PARECERES DA COMIS~AOf DE' 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA SOBRE -. . 

lI. EMENDAS DE DISCUSSÃO ÚNICA 
~~' .• 1': 

, 1. Emencta dO~Deputa'do Glicério AI-
'; .... ~- . vea. ..;...... , 

· .. ~SuJIiitiÚl.;se o parâgiafo único do ' art. 
'1.0 do Prótêto qu é 'idêntico ao § 2. o 
~o art. ·V,t\ .. tl'O ~Ubstitutivo. adotado 
peIa 'eomtsS~o de Constituicão e Jus-
ti~ . 

, !.-.:~'ítÚ~ t.J-. 
. ' !); .G,.-~-'. "rt i!_ 

O ProJeto l'e" O?' SúbstitAlttva :preten­
dem que;'á'~pcla'çãõ::d . nllD4Ct b­
solutória.. proferida lo 'Hu~ , ~() 
Jún, não , Unha efei -' pêli.SJ\io, 
quando fôr unânime a iiêciSãó' dos ju-

.. ~ 1l_ rados. l' ' ',. . 
Isso significa ':que o réu ( . p~~ 

. aguardar, solto, o resultado ·do .seuJre-
cursO. ,',h ,. 

Ora. é sabido que a cOm'p~~ncáa 
do Juri, quer pelo atual Código .:~e 
Processo P :nal. quer pelo Prc-jeb em 
discussão se circunscreve aos crimes 
contra a ' vida. .: " 

Esses crimes, via de regra, produzem 
grande alarme social e a (sociedade 
sentirJse-á apr ' ensiva quando fOr 
pôst) em liberdade, antes de sentença 
definitiva um réu de delito dessa na ­
tureza. 

Bem andaram () Projeto e o Subs­
titutivo quando di.ss ~ram Que a sen­
tença absolutória não significa a ime­
diata liberdade do réu, d~sde que hou­
vesse apelação. nos crimes a que a 
lei comine pena de reclusjio, no mà 
ximo, p: r tempo igualou ' sup~rior a 
oito (8) anos. 

O mal f{ld que tiv€Sse leito exce­
ção para !t hipótese da sentença ab­
Solutória f.e,· un6.lI:: m>c-. 

Unânime, ou não, a sentença - o 
prec ' ito não se justifica e a SUa ad) ­
ção só poderá. trazer à sociedade, uma 
sensação de insegurança e mal es~. 
- Da,f ser proposta a sua sunressao. 

Sala das Sessões, 26 de agõsto de 
1947. - Glioério Alves. 

ll. Emenda do Deputado. Graccho 
Cardoso e outros. 

No artigo 9. o do Substitutivo Su­
prima-se o parágrafo 2. 0 do art. 596 
do Código de Processo' Penal. 

Justiticacão • 
Não há de negar que o dIspositivo 

cuja eliminação se prQPÕe é uma porta 
aberflo para a fug~ -e impunida.qe. dos 
~m!!}Q60s ' ~s' ~~rsos. c:m..t_­
ve' 1 ~ão ~rll ~ ~rUéria' . 1 

Sala da:! Ses$6es d~ C~ , 
Dép 0&. - Grrtco1l1i 
E~ il~ ~"",. . ..... ,Mftüffti 
tar. 

. • Parecer 
~ _"':;-~;r Ç. fJ. 

. . 'I,l'ofo~, tanto (). Iniciai . :S:Ir-
nado como o substitutivo desta Cqi" 
missão disnoe mIe a apelação de sen­
tença absolutória não terá efeito sus­
pensivo quando fôr unânime a deci­
são dos jurados. 

• 

• 
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a lei çom1ne • ma,xttno, rior a 
A 

goros;88'e~:iJ~~i~~ 
dos d 

J 

~ .... u~'" está na mais ri­em face temíveis. 
A Comissão reconhece que essa de­

fesa. é necessária, mas é de parecer 

que uma absolvição \ unânime cons­

titui sempre uma presunção tão elo­

qüente em favor do réu, que depois 

dela não se justifica que o mesmo 

continue prêso.- , Opina, pois, ' no sentido da rejei­

ção das duas emendas, mantendo-se 

o texto tiO substitutivo. Rio de -Janeiro. 2 de setembro de 

1947. - Ag4memnon Magalhães Pre­

sidc~te . - Gustavo capanema.' R~la­
toro - Afonso Arinos. G1.'1berto 

Valente, com restrições.' 1.. Pilcheço 
de Oliveira. - Lameira ~ittéaweJirt, 

. com restrições. - G'racclio tfãrdoS{). 

- Elfuardo Duvivier. - José Crisvim. 

-b AntõnioFeliciatto, com restrições 

sô re o projeto do júri. - Gurgel.; do 

Amaral. - Adroaldo Costa. - Carlos 

Valdemar, com restrições. - Herrnes 

Lima. 
\ \ . . 

III. Emendas do Deputado' José Ma­

ria Crisptm. 
1) Emenda ao art. 1. ° : 

''Rt~a-se assim: O Tribunal d.o Júri é soberano . Sua 

orga'tliza~ e 'competência bsm co­

mo os ree~ de suas decisões, se­

rão reg1das ~~lo ''Código de Processo 
nal com asi'ii:xlliicações da presente 

le1; tl~~~ do § 28.°, art . 141. 

da ConstiM§OO Federal. P~rá!p:afo unico. O 'Mtigo 439 do 

CódIgO do PrOC 2SS0 Penâl, passara a 

ter a seguint reda.çã;>.:. ., 
-' .. " AnuaIm,ente, serão alistadoS pelO 

Juiz Presidente do. Jfui. quinhentos a 

dois mil jurados, no Distrito Federal 

e nas ComarcM de mais de com mii 

hablt&n1<e,s, .e oitentq li mil nas Co­

marcas ~u .Têrm: s !te ' menor _popula­

ção. Pa o 'alista~ntQ, o Juiz re­

quisitãtí' as autoridade.\ · locais, asso­

ciações de classe. sindicatos profis~io­

naU! e repartiçó€S"púbUcas a indica-

f 
: 

( 
\ 

..." • .lU<'"'' ·as cem-
e sindiea-~:!~~~r~ os seUS as­

!oi 
do J~4 por ~:\~rà1f. .~~~ .~setão 6X-

oi 
que teriham si(lo o último ano ~ó 

, 
, trêS ànos atraz". 

Sála da Cozhi&âô. 3-:.9-47. JO$é 

M . Crispim . 
2) Emenda ao· art. 2.° . Substtua-se ~lo seguinte: 

"Competirá privativamente ao Tri­

bunal do Júri, o julgamento: 
a ) dos crimes previstos nos art1-

gos 121, 121 §§ .1.0 e 2.°, 122, 122 j)1!..­

rágrafo único, 123, 124, 126, 127, '129 

§ 1.0 n.o lII, 129 § 2.° n.o V, In, 
§ 3.°, 134 § 2.°, 135 (caso de mortel 

136 § 2.°, 137 parágrafo • .único. 138, 

139, 140, 157 § 3.°, 11>9 § .3,0., · 213 c/c 

.223 parágrafo único, 214 c/c 223 pa­

'rl\grafo úmco 219 c/c 223 parágr to 
únic<i do Código PenaL b) oS'. crimes de l'*rigo comum e 

contra ' a' segurança dos meios de co­

munieação e tra.nsporte e outros ser­

vi:ços. e -tontra a saúde pública, dos 

quais !~ulte morte . c5 dos crimes )lolíticos . 
. If} dos crimes Cj)ntra a organização 

do trabalho, art: 197 a 207 do Código 

P~al. 
'e) .il.a tentativa, quando possível, de 

qualquer dos referidos crimes. 
j) dos delitos de imprensa, na for­

ma da legislação . especial em vigor". 
Sala da Comissão, 30 de setembro 

de 1947. - .rosê M. Crispim. 3) Emenda ao art. 5.0.. Dê-se a 1leguinte redação: 
No caso de condenação, o Presiden­

te do Tribunàl lavrará a sentença 

tendo em vista as agravantes e ate­

nuantes reconhecidas pelo Conselho 

de Jurados, cabendo a êste a 'a:p11<:o.­

ção da pena de acôrdo com o dispQl>to 

nos artigos 42 e 43 do Código ~)lal. 

Sala da Comissão, 30 de setembro 

de 1947. - José Maria Cri'Jpim. 
Parecer 

Primeira emenda A primeira emenda se desdobra ·em 

duas: a que amplia e modifica · a re'­

dação do art. 1 do substitutivo, ~-..Q. 

que lhe acrescenta um parág,J!àrú 

único. 

" 

• 
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'Ssão é de parecer que a re­
- tia o art. 1 do substitutivo não 
, ve- ser ampliada com a declaração 
~ (,fll'e ' o júri é soberano. Essa decla­

'lifí'Ç3'O é princípio constitucionai; plena­
mente traduzido e aplicado no texto 
da reforma 0111 e,t-.ldo. p!enamente 
traduzido e aplicado rio texto da re­
forma em estudo. Não é necessário 
que a lei declare o principio . 
, Quanto à mudança de redação do 
art. -l ' do substitutivo, é a Comissão 
de parecer que o texto emendado é 

~ t~nfuamente mais completo e se­
-guto. 
t·. A segunda part~ da em~nda obJe­

tiva acrescetar ao art. 1 do projeto 
um parágràfo único segundo o qual 
é mod,ificado o art. 439 do Código de 

'Processo Penal. Este artigo dispÕB sô­
bre a fo,rmação anual da lista geral 
dQs ~ura.~~ ; as comarcas e têrmos 
do pa ís :J. '. '" 

. A presente reforma tem em mira, 
r.io .' rever de um modo geral a lfi!-

'"irt~ãô do júri, mas sàmente modifi­
oar' fos~póntos dessa legislação torna­
<lOS' i?-<mmpatíveis com a, di?p.osição do 
. art . . '141,;§ .28, da Constltwçao . 

~ ,,0 r~' 439 do Código de Processo 
.~na ,n~ se inclui entre os textos 
,l:.IW·orutitllcionais da vigente legisla­
"~?"dg.~ iúi-i, razão pela qual a sua 
~ Mdil1tàÇ'!o só paduá ::er estudada 

'Dl.1!f leto de lei separado . 
.. ~éIQSlnotivas acima expostos, a Co­

lssão opina no sentido da rejeição 
• da primeira emenda acima transcrita . 

Segun,da emenda 

O projeto do Senado inclui na com­
Pétência do júri apenas o julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida , além 
dos crimes de imprensa, que devem 
continuar a ser julgado pelo júri es­
pecial definido pela legislação em vi­
gor. O substitutivo desta Comissão 
aceitou o p'tmto de vista do Senado. 

A emenda ,visa ampliar a compe­
tência do júri, esta11d,endo-a a um 
grande ,número de outras espécies cri­
minaj,S • 

~ . 
A Comissão é de parecer que não é 

prudente ampliar a competência do 
júri- além do limite mLrtimo fixado 
pelo projeto do Senado. 

Mesmo que o fôsse, a matéria, pela 
sua dificuldade, deveria ser estudada 
em projeto destinado a uma reforma 
mais ampla do júri, e não no pre­
sente projeto que só tem por objetivo 
adaptar a legislação vigente ao pre­
ceito do art. 141, § 2tl, da Comtitui­
ção. 

, , '" -' ~ 

• 

5 ." • 
Opina, pois, pela rejeiç,ãç ." da 

emenda. . ,-

Terceira emenda .. 

A terceira emenda tem por ol;>jetivo 
essencial determinar que com"p~ . ao 
jUri, e não 'ao juiz, l'Econhecer, .a. ê'Jis­
tência de circunstàncias ag~~a ~s 
ou atenuantes, modificando-se ' Q' , '­
tigo 387, n,o I, do Código de Pro-
cesso Pená'I ' . 

O proj o já cfispõe sôbre essa ~o­
dificação (arts. 4 e 5 do projetA)' -do 
Senado; arts. 5.° e 6.° do substitutwo 
desta Comissão) . 

A emenda não tem, pois, razão de 
ser, uma veZ:- que- o seu pensamento 
essencial já consta do texto emendado. 

Rio de Janeiro, 2- e outubro de 
1947. - Agam ~$f- 4lhães, pre­
sidente. - G(llllfeo Ir 'nema, rela-
tor, - Ajo _ih Gilberto 
Valente, com ~!k ' . P~co 
de Oliveira. • iW o.~d';·; : 
Lameira Bitt, o." EF~ 4 ~'a 
Crisvim, ven . ...P:)~au.Cl o' D -
vier: - Antonz ~NéiaW{J, o 1 

trições; apresentei emend!ij à'}rw,.~~ 
da Câmara que defen ref I!'ttl' 
nário. - Gurgel devJ1ma.-. .... ' · 
Adroaldo Costa. - Carlb'§!Wilfd~~' 
-- llermes Linta. 
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Nú art. 8. o do substitutivo da Co­
missão de Constituição· e Justiça, que 
dá nova redação ao art. 593 do Có­
digo de Processo Penal, suprima-se 

. a letra d do inciso primeiro, bem 

. como todo o § 3. o • 

Justificação 

;9 
\ - '\_/\I\_~ 

A de 34, por sua vez, dispôs: 
"Art. 72. É ma.ntida a insti­

tuição do Júri, com a organiza­
ção e as atribuições que lhe der 
a lei." . 

05 Constituintes de 1946, ao con­
trário, colocaram a questão nestes 
têrmos: . 

As supressões propostas impõem-se "§ 28. É mantida a instituição 
em face dos têrmos em que a Cons- do Júri, com a organização que 
tituição Federal colocou a instituição lhe der a lei, contanto que seja 
do Júri. sempre . lmpar o número' de seus 

Tanto o · projeto do Senado como membros e garantido o Sigilo das 
o substitutivo da Comissão de Justiça votações, a plenitude da defesa 
da Câmara desrespeitaram flagrante- do réu e a soberania dos veredi-
mente o § 28 do art. 141 de nossa tos. Será obrigatoriamente da 
Lei Básica. Não se pode falar em sua competência o julgamento dos 
"soberania dos vereditos", se damos crimes dolosos contaa r vida. " 
aos Tribunais de Justiça atribuição (Grilamos) 
para mandar a novo julgamento, ~ 
sob pretexto- de decisão contra a pro- Não é necessário maior eSfôrço 

para chegar à conclusão de que, 
va dos autos, J) réu que foi absolvido aprovado por ventura o 5ubstitu~ 

elo Tribunal Popular. tivo da Câmara ou o projeto primi­
Adotando os mesmos princípios es- tivo do Senado, teremos cometido 

posadús pelo ~nado, escreveu o ilus- evidente desrespeito à onstituição, 
tre relator do substitutivo da Comis- que nós mesmos elaboramos e ju-
são. de Justiça da Câmara, Deputado ramos fielmente cumprir. Já não 
Gustavo Capanema: são poucos os atentados que ela vem 

. - sofrendo, nesta hora tão decisiva 
"Não temos dúvida de que o para os destinos da democracia. 

Senado Federal deu à matéria a 
solução correta. ' Sala das Sessões, 26 de agõsto de 

A soberania do Júri tem que 1947. - Ernaní Satyro. 
entender-se, não como se fôsse 
um princípio novo, assegurado 
pela COQStituição, mas segundo 
o seu conceito consagrado tradi­
cionalmente pelo nosso direito." 

Não tem razão o ilustre relator. 
A Constituição de 1891 limitou-se a 
declarar: 

"É mantida a instituição do 
Júri". (Art. 72, § 31). 

LEGISLAÇÃO CITADA 

"Art. 7. 0 Caberé. apelação das de-
cisões do Júri: . _ 

d) quando a decisão dos jurados 
fôr manifestamente contrária à pro­
va dos autos ... (Projeto do Senado). 

"Art . . 8. 0 - (Do substitutivo da 
Comissão de Justiça da Câmara). O ---
art 593- do Código do Processo Penal 
pas~a a s~r o seguinte: _ 

"Art . 593 . Caberá apelaçao 
no prazo de cil\co dias: 

nI _ das decisões do Tribunal 
do Júri. quando: 

d)' fôr a decisão dos juradOS 
manifestamente contrária à prova 
dos. autos . 

§ 3 .. 0 Se a apelação se fun­
d.ar no n . o III, letra d, dêste ar­
tIgO, e o Tribunal "ad quem" se 
?onvencer d~ que a decisão dos 
J~rados é manifestamente contrá­
rIa ~ prova dos autos, dar-lhe-á 
provlmen~o para sujeitar o réu 
a . I?-0vo Julgamento, não se ad­
mItmdo pelo · mesmo motivo se­
gunda apelação." 

C' ' -f, 
c.. M'\ o 

_ ... ---



• Cs de . ut8c1cs Ar.tonio ~eliciano e :~rr: ~lfli Dgtiro pro-.-- , 

\ "\ 
, '-J- \poem, med iEl r:te e:Denda s a o l::;r o j et o n. El~n - A de 1 Y4'1 , qye se su:)r i -

\ \j ~!1l e alínea ª- do inciso 111 , e bem aSSlfIl o -, 3º, do art . 5Y3 do ...c ~ 
" 

• \ .. ( \:; dir-c de J..-roce s so fenal , confor ~Je a redação g.,~ e 11:e é c1?d8 i')el o art • 

G d o r e f er 1 d o Dr o ~ e to . 
L ~ 

• ( 

\ 
\. 

• 

• \ ' 

• 

• 

• 

• 

bunal do j ur i 

t i ' , · e COf1J:,rarlas 
\ 

b;sses dis~Jositivos qdr.:ütem ~ .: ue das decisões do .t:i ­

se interponh8 a ) elação , qurndo forem elas manifes tane D 
\ 

a J rOV8 dos a utos . l: t~n1 tal C8S0, L1!Jla vez y)rovida a 
, 

" I apelpção , 'sL;,~eitar - se -à o réu a novo julC8C1Emt o, n"ffD tm 3d:.ütindo 
, 

pelo :ilesmo illoti v o secunda apela çã o. 

SeGundo os au t ores dessas e:~;endf.:'s, os dis·) osi tivos 

indicãdos são incosntitucionDis , por violarem o pr incí ,)io da sobe­

ranIa dos vereditos do j uri , assegurados ge lo ~ 2b do art . 141 da 
, 

Constituição. 

A Comiss~o de Constituição e Justiça adota , ~este 

pocto) a doutrina vitorios8 no Senado Federal, 2: saber: . " o ·or1nC1 ·1]1 0 - ~ 

da sobera nia do jurl sãmente estaria viol 2d o se ao tribut·El ad . u§lll 

1t., des se cO!1J..,etencia ppra modificar a dec isão do juri ; tal Cc-:.'1lJeten­

nã o é dada ao t rilJuLsl ad uuem ~l sã ,mente T.'Jode m~nd8 r (lU8 o C1a __ """",, , ~ ~ ~ 

reu se subneta a novo juJ camen"to do proprio tribL~n81 do juri ; a SQ. 

ber8nia desse tribunal fica, :. ois , assezurada; es disposições 1 " ~ -

• 
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N - t pugnadas nao sa o incons itucionais, e repre ~: ent arl uma providencia 

sBluta r; em voga, no nosso pa í s , desde o dir e ito i mper i al . 

11 Comis8~o d e Constituição e Justiça é, pois , de pa 

recer que essas e~:endas sejam rejeitAdas • 

Rio de Jan61ro , 5 de janeiro de 1948. 
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m. PROJETO N.o 591, DE 1947,»0 SENADO, 
QUE RECEBEU SUBSTIllt/:riv6 DA:~ ()t)NUS-
SÃO DE JO"S'Í'tQA • . ,. EM ~Dis-
CUSSÃO ÚNJt ,.' • 
O 

do 
como o ~~ JJ. 
nexos. . ; _ 

Parágrafo único - Os delitOs de 
imprensa continuarão a ser Nlgados 
pelo júri organizado de acôrdo com 
a legislação especial em vigor. 

Art. 3.° - Formado o Conselho de 
Sentença e interrogado o réu, lerá o 
escrivão as seguintes peças do pro- _ 
cesso . 

\ 

, 
.tO I -deÍ1uncia" " • . b) ~ uã1ldá. ~o.u\>'~:·éh~ "o.u in-U ..:. O auto de COl'pO de l 'défí • Ou ·~JJl8tfça .no tacantê à apli&Ção 'da pe-

~.~,~~~~!~~~~peric1al; >M ou da-ll\ 'da !! ségurariça; ~ t$lstemu- _ ' - q~ ç ' I1UUdÍl.àe poste-
.v rJ ~ ·:pr~l(tlh8~ ;.,' . ';'.'. ,. de pronúnêÍâ ', o~ . ~ ~L\:úih«) a Jl~ ~'Os lurados de impronúncia e a que, em grau de ~t· ~est~m te c.Qntráfia à prova recurso, 'a houver confirmado ou re- dOll ~ 'toS.~.( ! .. - -;, formado; Pa.r~raf{), 'ünioo - A apela.~o da V - Qualquer outra peça cuja lei- sentença '~oru.tória não terw-efeito foi ordenada pelo Presidente do suspensivo qü~âo fôr unânime ª :de-a requerimento da parte cisão dos jura(los. _o,' 7.lí:gWIll jurado. Art. 8.° - S1! a apelação se filndiar , - O juiz formulará, que- na letra "d" do artigo anterior, 'o ~l,,... as circunstâncias agra- Tribunal de-- Justiça, convencendo-re espe'"çI.!i~ia~3ls no Iíbelo e sôbre de que a decisão dos jurados foi ma-~~~m:~~:~r~1t:crti!iC~U~lladas pela de- nifestamente contrária à prova dos !~ ao Iíbelo ou autos, dar!lhe-'á provimento para su-em plenário, observan- jeito,r o réu a novo julgamento. a estas o seguinte: Parágrafo' único - Não se a-:miti-r ' _ Serão sempre formulados que- rá segunda apel~çã9 pelo mesmo fun-8itÓs sôbre a >ua existência e quaiS damento o da pnme~ra. -aejtlm elas mesm{) que nenhuma te- Art: 9. -. ' O dISPOSto no ~o . - a 'sido árticulada nl!, eantl'9.i'\&tl1-r ·.antenor aphca~se ? todos ~ proc€!ssOS : de. ao Iíbelo ·cu apresentada em ple- ter:dentes. de. Julgamento nos tribu-:nárlo; ~alS de JustIça" qualqu~r_ que tenha : n _ Se o júri decidir afirmativa- Sld?3. data da mrerposlçao das ape-ment;e o quesito sôbre a existência .1açoes. . , . de atenuantes a favor do réu, o Pié- , Art. 10 - O artIgo 474 do COdlgO sidente o questiono.rá a respeito., ija.'l Ul~ ~rocesso ~e~al passará a ter a. qUI; lhe parecem aplicáveis ' aó ~ c,a QI~gumte redaç~o. - .o tempo re.~er­f~~.do escrever osquesioos qu . fo- ,~l~~ à. acusaçao e à defesa será res­ram o respondidos afirmativam~~ 'j)eCtIvamétite, ,de. 2 horas, e d~ uma con. as respectivas resp~tas • ~pm pa~a ~ repllcla e out:o paptÇl pa-. , . . _ ~-. a treplie,a . A requen~nt,o ~ ~ Art -'5;'I - ' ~o _ caso de condenaÇãO, J)?,!'tes pOd,erá o Presidentê dp ~ '1;'l:i-o Presidente ·do Tribunal lavI:ará a b-una1 prorl'Ogar por uma 1)oià,- no sentença tendo em vistl as agravan- máximo, o: prazo fixado para a ré-res e atenuantes reconhecidas pelo pUUl. e tréplica. Conselho de Jura,ctQs e af' demais cir- Art~ 11 - . Esta lei entrará' em vl-cuns~~aS que ?ev~m ser .levadas gÔr~~nt). I?istr,!to Federal 3 dias- após em co . a na áplIcaçao da pena, dp. sua piibllcaçao, nos Eõ·tados do RIo acõrdo com .q , disposto ' nos artigos de Jan~iro, São Paulo e Minas Oe-42 e 43 do .dóaigo Pen.al. rais, iq- .. dias após eSsa publicação e Art. 6.°':':" A:rétn dos casos previstos 20 d,ias, nos demais Estados e nos no artigo 564 do Código de Próces- Terr~i'ios; 

80 Penal, oc'ori:llrÀ a nulidade do jul- Art: 12 - FlQ3.m ~uprimidos o art. gamento tiúati<ib houver deficiência 435 -do ,Código de ·Prooesso Penal e nos quesitóS'. àu as suas respostas e todos .çplidir-em com a presen-contradi . .~ t estas. te lei, airu!a as disposi-Art.f fb'éiá apelação das (!~-

~:~~~9S~16 de:' junho _,n " PJ;esidente. 
"~,;m;iri1ín- jlasMas, 

\ 

, . 
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